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ANO XXIII N.0 62 CAPITAL FED!:RhL QUINTA-FEIRA, 25 l:~ f. B'liL DE 1968 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESillü'< CIA 

' Em 25 de abril de 1968, às :a horas e 30 minutos 
{QUL"'iTA-FE!I!.l' .. J 

ORDEl\1 DO DIA 
Vetos Prc..;'c~er:ci?!~: 

1.91 Ao PL:ct.o aP Lei n5' L~;:a.r:J, na Ciimara. dos D~~-n.:!:::_o:; e 
L.• 58·G7. no s .... L:..o :F;:o.<:-rt;.l, qu0 conc~J2 .·:e:t•;ll:J, [lelo 'ilraz1 de 1 t•_:rr.J 
~ Q::::s im1:c~~::;~ (;.J ~m:;orta~ao e de c::-L··.-LJ, ln:·a a lmportJ.:all u.;; mr.~ 

~ria\.$ ús:<n.• . .-:t..:.:; ~ 1<'l':- .. c.:.ç:J.:.J, no .P~-:3, u~ '- ~:~·.t:; tclel:JrJcas lo' .. : ~m--:·::a~; 
__ 2;o1 :1~ Prc~t:.."J ce L-e1 n.' G:JJ·G·/, n:-. c::::nro..ra tlcs lJ~:·:::c:L'i t' 

a..t jl7·C7, n .... S:m-.h 1'-~d:::-aJ q•1c c-.:~. :! {dc;s) cargos de Ju:z t\J;,rUl'.':o 
kJ ·orreb:>lba, no r:.·.ndro da ju':i·.:ça L:> -::-:-:::·,a:l10 c!.1.. 8.1} R:og:t.'1, e~.l J...',?'é:-·', 
lst&do do P:o.r::-; 

3~t~J /d r..-:~-::J c:c L~l n.9 :1J5-:t, r.~ CJ..:.:u~ra d-e-. lL ,::-.:~~s 
:a.t l·t::: no 8:::~18.-'J, que cria, nr. :2.'' n --:,.:.:.:> tia Jl1:st:ça do TLLalL1:::, e 
~~~O) .:l!n!~----' d::! Cc'!"'.-;:.';Dç-"·.-e e J·t~>--• ~~:1 ... , .::::u S-"1:! em L~:o L .. r • ..::nt;., 
Est8;:'_:: G~ )l;r~o; o~;:r.'::. 

Ctcluu:. 
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OIUENTAÇAO PARA A \'OTAÇAO 
1rlatéria a r;,ce re 1::ien! 
'I·otaucw.ae a.o .Pn.Jeta 
Totauuaae o o j;)rcJe ;o 
Total~c·nae do ProJeto 

C.1Ll.{DaP.:G DV.:.: \'ETOS PRLSll.m."·H;.t,:~-'.:3 A S:<:~~z:.! .\~~~C'!.\D\JS 

!JLLO CONGRES::O 1'/.l.C!:::l~\t!L 

DP. :.·.3 CZ P:.RRlL, AS ;!130 f-L:R:-..S t(2tJll!"T.-\-r!·.1i:AI 

Pr.:;je~u n1 <lJ J1. nu senado F~~el'd-1 e n' l.·lJJ -c~. c.: C<-:.n:·.Jr·t ti J 
o~putauu~ - L .... n.:~J.t: J:ew;f.:l, p~;t. p:::.?u d" 1 tt1m1 a nu, d "i unrJJ> v.i 
d::: Jm;tort<z.çt.o r o~ c .. m':'um-u p~r.\ a Jll1:1-~· .. :~--at. üe mJ.tt:r.J', Jt";,:tuii-:ll·f a 
t:;.b-;::a·:arJ r .. o i<•·-~ (,e centlllllS Lt.:e:Ln.l·'" o·u1•;m·~~J~a .. 

Pr•-jrtv r. 1~1 :::1. no b·:na-::o H~!,~~·i t' O" bU,--t.l r.-.l c:.:..-··--""u dvs U.:~~-
!:d..;.:; cr:.1. 2 ,;::;;~J c<"<l':;;c-s d:? Jl•:z ~-·. ~;~;:utu au !d•J.tt·u. nu l-"{ll;;:d.o 
d:.:. J:!s~\r:J. dG n~:-~~.ln d~ Si!- IU·g.ftL 2m t~> .. tU, l;;~"ldo lu ~'a1:1.. 

L:~:;~ r':2tlZ/~,'. lr--·_ , ~,:'!"R :;~~t~d;~a:.-~~L;-,\~ ··:te ('•; ~-:·.: J~ .. ':n~~ I!.L/l~~.'~ ~ ~~~~. :~-~-~-~; 
l Cll~:.iiz.-,:.v e J·_ ··:tu,_:.:cw s, .c~:u ,J.~d··~~H..: .o:.~ ,_;L \..t: ..... ~:::> 

c-e~·a:s. 

1 ~ l ' r ~-irüs "T' í'o n-n•J ,~~ lnf.'! -.. "'e:·~ . ::--r :n't·~-. e 
LL~:::,·\'.:. _,;, l' ··:i L1--,~.:< c:~ c::• :'';o C' c+:- 1 n.::.1.:L::. e c.:::·-;_r:'l_ -''.:J.~·-··,: 8 __ -:: .. ·.:J·~~ .. ; ' ·· 1 _, '· _. ~- 1 ::•:--->··~Ltj..l.:: 

Ex:;::·~~:~.~~: ;~~:~:~~c~~::: ... r JS i r:·.'~:~\;o:~:E~1~~i~L~t:f::f:~2:j ~:':~~?~;~:~t~i~~, \,~:;::~~J;J~~aú~~; ~;{ >~:::':~-~,.:;2-~.~,:~"·~~.;J~'~l~::_}~ 
lo: Con:.J.csso Naci'-..1:.::1.~: j 1:. ~: ~- 0;'_J. :1.riu G.3-57J, L :c 'Y) :1 t:1 pos1(:::>2s do- :u ,i:~-~ J-J L:u Dec:·eLo-l:--1 O arL;;o q11Ju~o <.:L~ 1 •• - ... ~a a1 · s-
Na .~..·.-~~:--.:'..do f: J7 do c.·.~·w 51 t1u , .. s ln Q.~l?.J dc~2rmir:::-. c i\I.inh:~· n0:rr:.ero :n q•·c f'.5~r.:;rb::2,·r.m lSllH;.u f:.:ur l~~::.t t! l!Il_l=-~.;'. J Je tL•·.:-· •'-'::1 

'Gfi.StHuic5..o t~n!-Jah:m·~-d~S'Jb:n> rh tJ·_•_ :::.L--:u~Ja a re.:\'l':''U t~mp2n- aufo!Il:;.tica do linll"du o);Jre Pru~lu -~~:::-.:a. r .1.! "\'-·'"' :: <:'::o--ú."i~ c?~. 

i!r à·. delibeÍ-n.çc.o Ütl \r~, ~S Exc~· . .:n-j ri::.·:· '~J ~l?-9\:-'iloO sõ,bre .i?ro_d. '.·~~_3 J.r.ct·.1~ tos i!lll"stri[..•I:::::~o;: pn:-a as mfr~a -~L/·~~':·-: • -·..,1 ~~-.,: ~·s .. ~-- !_..--,~-~~~-~~·~;, ::7.~ 
fa.s:, f!C('mpn.:lhaC:o dz. Exposiç3.o de tru.li~_-a:,t•.S, nas lendas mtc.na.s, _m- dt·rhs lmportB .. :l:-.s c~~m i.::~nç3.o- t!n -,-;_:., ~--- ·-~'1 ''f.,_. JLJ .~'> ·'1·-- •.• , .;_, .. Lc;-
!otivcs do Senha ;.Jinlstro o~ Es- c_._,_i.n.l1!0 m1por•antcs s..;~G~..:s llLUE· L-'n-::"tsto de Ir:n:c;lt:'~~o. , .... -~ r:- a .-·-I n. -1.6 .. d ... 1. 1, 

~6 da. Faz~nda, o anexo proje~:> ::1e ~:<!~;s R __ ecunhct::m-se _d._ ~--._.tlJ:.., lJJJpor- .. • · n:.·;, ~~r-:~~!:'1~-'-'-3 ~~~ \"'-::-.ú~s t'dr ra-
!.i qu~ d~spõe só'Jre a reducao e l..!er•-·1 tu~1da J.a·.-o1rce1 a ulil_l:;aç·.::;.u ue poss1- A madificarao pr:J')ostf visa ~ p~·:;-. :-a;;l~:;icus ou· pe::'"or.s 1"'.::-rt:..c~;,,:,<; ce 
lu ·d.~ mmcstos na c::poztc.çáo e na •;e1s margt:::.us de cap.acldr:..1ç ocluta ela- m1t1r q·Je a i~!'!".çà.o ou reduçao d'J: deleitas flsit:os que v.s anp~:::ciü.-~.Jt.·.n 
11Bor:~n-;-~~!::i. quel,~;; s::::'Jrcs, m~di"..n~o int-::-nsiiicc.- Imu6sto sôt-re 1'~,_-:ltcs H'.dustl''a:L~t~- de utili~;u os mud.el~s c HüUUS. 
Brasília, em 2~ de e'Jrll de 1Q6S. _ ',:i':o d~ su~s transaçõ~s :'O!ll o ext'.!~ dos- possâ ter m;ar simultãneamr,nr.(' o Decreto numC;:o t:3.BJ:~. :;1) !'1~­

l. C(lsta e Sil;;a, ri'lr. • at? outro ben~fici<?•. roas sem <t~ae1a 1Ul::m~·nt:w a cita:J.a h'f. tJeter•nil:.lll 
E=-~~tonlo, em tace os.~ r2 •.:- ra~~' vmculaçao obng::.:.ona d::!tcrmimLCld no c:ue as va:1tagens em qu;:s:::a d.:-~erao 

~G~-JF-GB-N"J 77 da L~-i número 4.653, de 3.6.55, êsse artigo em questão, a qual, afora o as- ceF::H Q'..l.Lndr, houve-r vewulo <simuar 
Excelentíssimo Senhor Presldt·n~e m:!~ni':.mo teve sua a;>lica:;.to_ Limhad::!. pecto nega}ivo rcpre~ente:do por u·a de produçüo narional. ~ 

la Re úb · ~o prazo de 120 das. ex+1r.~umdo-se ~ maior evasao da ll:cmta federal, vem Por o'.lt:o .aC.o, ns pesqulsrJs pus- r · 

· P üca. I 30 de abril fluente. se constituindo em duplo <!S':!mUlo a teriorment-~ levadas a efeito junto 
}l'enno a honra de submeter ~. ele A c:-tn·_~Jra parte dQ .{-."'"?Vf'Jfto importação, nem scmp.c nece:ssan•) ou a industriu automobi!Uitt·;a nru·wr-Jal 
Ida tonsideraçã::~ de \l'ossa Exc~W1c!~ :J!'a a:n·.:'~en•_ado compas:u d!'S ilrt•gos conveniente, sobnt!.'do m! atual c_on- :-0ve!aram que, embora a.i:ldtt ntw se .. 
'-ttn:e...,.::> anteprujeto de le1 que v1s~--t prim:::-iro, sef"undo e terceiro, vi~a a juntura de comérc!o e}:terior ora5ile1~ jam fabli::ados no paw l:!.n~::.ntú,eis 
. selecionar importal'lt'.S prL·'Jlemus m-t. :rz.n:;Jmm:::.r êsEe sistema nPm in.s~m- ro que se caracteriza por uma torte munidos d·) transmissão. autcm~t!r.:.t­
rea · trib'Jtária, cci.ll ~enexo., no c:J~ roeu to de açà.o permanente, ca~Jenndo tei!dência de cn•f.:::i,n~lllo na de-mand~ que· constHuet.t a grande :na t.•na dos 
aércio ex'r>rior brasiliO.trO, Em fac~ Ji:lo an~ exportadores nacionais a ner:!'õssa- o.e artigos estran:;eiros sem a devid::. tue vêm sendo import:.d·::s fi-'l nrr.pn·.:. 
nport-lncia do assnnto e da ur'{ênda :·~a .:a;_Jacidade de competição nos m~r- contrapartida n9 e':ncrtaçã.o. da Lei numero 4.01::1- e IWrl.'Ítan-;,.n­
lé .sur solur:lo e considerando suas' c.J. ... (Js cxL~rno.s. Pelo· novos di~p0sitivcs agora suge- te possivel aat~.ptar velculos da S~lle 
DpUcações na economia nacional. 11t~k I Por Chse motivo, trata-se de premo- ridos, a isençã-O ou redução d:> lm- nacionais para utiJ:I.zar:-fto p(;'bs na!:_.­
itoroso e~:~rnulo que _.nde reprls- n t'C'r :.t restituição, ao e~::.:oúa:ior, de pósto sObre .Proautc.-s lnd-'.i.Mria~J.:a-.to~ pl:-~kos e portRdores de outrae ac­
l.r- no mt:::meno{J tia~ exp•,rtações dt>. Ln-pa:tus pa::;-os antes e d~:<.'':.~e o p•-o- na importaç.âo de uns P'-".!e~u. f)~ r frl~os [\sicos, mediantn instala':Ro de 
n.anuia~urados, solicito a Vossa Ex :·.:n~:> àe r;n:duçâo P .qu"', p[!:·a en~J~{J concedida, porém numa egcgJa ~a dis:psitivro e.veciai_a tais corno Pm­

I!Jêneia que a aureciacao do anteprn d:! u;rn-;ã.:>. nao ~o:Iem "'!".i. .. dmtmca- riável a ser restn.be;et•Ida em regula~ breagem automática, comando marwal 
eto _pe!o Con·;re'iSo Nrtcional sela !f.:l das no ato da exportat;ao, lltl'tl·~a es. mente, e obedecendo a uma fa1xa mais ccnjug:auo de freio c aceleração, .:.:te. 
a, em sessão conjunla, no prazo .ir <>a e-m fun,"ionamento ~m quaFe todas Urnltada de mercadorias, 1evandO-S€ fabricados -por firmas especialh;adn~. 
uarebta. rlias, de acôrdo com o pa~ ( !lS nao:-ô~s t-rad1clo-na1JTI!c'n~e fYporta· em conta o maior ou menor q-rau df princJpaJmente da Alemanha. 
âgr_a-::o 39 do artigo 54 da. C011St-i-- ~ r'or~-.. ~té me · 'J noc; P..""an·J<-.;; _oatses participação dos diterent~;>s setores Ífl:-· Os velculos nacionais, assim eqUJpa­
uttâo Federal. indu::;~nais, dotados de organlzaçao co- dustria1a no proc-esso de dcs:::n-çolvJ.· ãos, passariam a ter pràticamente as 
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' taractcristicas nece!sártas à sua con­
ceituação como "Slmilar nacional'•, 
atendendo aos objetivos da legislaçãO 
anterior, com sensível economia de dl­
visas para o pais, e sem prejuízo para 
os interessados, que teriam para a 
importação dos aparelhos as mesmas 
isenções já concedidas. 

Ná oportunidade, renovo a vossa 
Excelência os protestos do meu maiS 
profundo respeito. - Antônio Delttm 
Netto, Ministro da Fazenda. 

Projeto de Lei n9 14, de 1"968 
(C.N,) 

Dlspõe s6bre a redução • isenção de 
· impostos na exportação e na ím­

portaçáo, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Fica o Poder Executivo au­
torizado a conceder redução ou isen­

. çfw do Impôsto sôbre Produtos In­
dustrializados de que trata o R-egu.l­
mento baixado com o Decreto n9 •••• 
61.514. de 12 de outubro de 1967, para 
as indústrias exportadoras de produtos 
manufaturados, nn. proporção do valor 
FOB, em cruzeiros, de suas vendas 
para o exterior. 

Parágrafo único. O Conselho Na· 
ci.onal do C o m é r c i o Exterivr 
(CONCEX) 

1 
após audiência prévia do 

:Ministro da Fazenda, publicará re­
lação dos produtos ou setores indus­

. triais a serem beneficiados com a re­
dução ou isenqão de que trata êstd 
artigo, podendo limitar prazos para 
a aplicação dos beneficios, tendo em 
vista favorecer a utilização de pos­
síveis margens de capacidade indus­
trial ociosa, dar maior poder de 
agressividade no mer_cado externo. ou 
compensar eventu~is retrações de na­
tureza ciclica, no mercado inerno. 

Art. 29 O beneficio de que trata 
o artigo 19 aplica-se, igualmente, ao 
fabricante de produtos manufaturados 
cuja exportação seja realizada por 
intermédio de firmas especiallzadas 
em exportação, cooperativas, associa­
ções ou consórcios de exportadores 
devidamente registrados na Carteira 
do Comércio Exterior do Banco tto 
Brasil S. A> <CACEX), 

Art. 39 Os fabricantes de manu­
faturas selecionadas na forma do pa­
rágrafo único do artigo 1°, acima, fi· 
cam autorizados a deduzir do valor do 
Impôsto sõbre Produtos IndustrialiZa­
dos a recolher, a importância corres­
pondente a êsse impOsto, talculado, 
como se devido fôsse, sôbre o _yalor 
das vendas efetuadas ao exterior. 

Parágrafo único. A dedução na.o 
Ultrapassará o limite de 15%, nos 
casos de alíquotas superiores a êsse 
nível, podendo o CONCEX adotar ni· 
vcis diferenciais em função do setor 
ou adotar outrôs critérios, tendo em 
vista a politica de exportação. 

Art. 49 O artigo 10 do Decreto-lei 
n9 37 de 18 de novembro de 1966. 
passa' a vigorar com a segu~nte re­
dação: 

"Art. 10. A isenção ou reduçâo 
do ImpOsto sôbre Produtos Indus· 
trializados incidente nos ben"S im­
portados poderá ser concedida _nos 
têrmos e condições estabelecidos 
em regulàmento de Poder Exe­
cutivo". 

f 19 Os beneficios referidos neste 
artigo poderão ser concedidos, nos 
têrmos regulamentares, às importa­
ções: 

a) referidas no artigo 13; nos ln· 
elsos I, n e IV. <lo artigo 14 e nos 
Incisos m a IX e- XI. do artigo 15, 
do Decreto-lei nQ ·37, de 18 de novem­
bro de 1966; 

b) de bens, partes e peças destina­
dos a completar embarcações maritt­
mas - exceto as de passeio, competl­
çA.o • semelhante& - e trs.tores fa-

./ 
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EXPEDIENTE da.mental lnterês&ç para o desenvol­
mento econômico do pais; 

II - Aos bens importados p&rl 
construção, execução, exploração, con­
servação e ampliação dos serviços pQ.. 
blicos explorados diretamente pele 
Poder Público, emprê.sas públicas, &Ooo 
ciedades de economia mista e em• 
prêsas eoncesslontirtas ou porm.tssiD-! 
nárias; 

DE?A:=!TAME.NTO-DE IMPRENSA ~ACIONAL'\ 
DIRETOR .GSRAI. 

ALEERTO DE BRITTO PEREIRA 

CHI!Pt!: DO Sl!"VICO DB ~UI!Il.leA~t!:Q 

J, 8. OE ALMEIDA CARNEIRO 
C.HBRII·OA OEÇÂO a• REO~ÇliQ 
FLORIANO GU!MARÃI!S 

DIÁRIO DO ÇONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 • 

!!m~teeao nas of1cfnÍs do Oeoarta~t~enfo de fmprenaa Nacional -·· BKA Sf&.IA 

I ········••·•••••••·•····-••·•••·•···••• 

IV - As mãquinas, aparelhos, par .. 
tes. peças complementares e seme· 
lhantes, destinados à fabricação d~ 
equipamentos no pais por emprês~ 
que hajam vencido concorrência inter .. 
nacional referente a projeto de dFsen .. 
volvimento de atividades bãsicas. 

bricados no Pais quando a importa.-~ condições estabelecidas no regulamen- § 19 Na concessão a que se refert 
ção fôr })rocessad.a por fabricantes to, à bagagem constitWda de: o inciso I serão consideradas as pe· 
com plano de _indu~triapzação e _pro- I _ roupas e objetos de uSO ou con- culiaridades regionais e observados 01 
gre.ma. d~ nac10nallzaçao aprovados sumo pessoal de passageiros; critérios de prioridade setorial esta-
pelos órga(lo; federais competentee; belecidos por órgãos federais d~ in· 

n - objetos de qualquer natureza~ vestimenta ou planejamento econO. 
nos limites de quantidade ou valor es- mlco. C) de a jare~hos, máquinas e equi­

pamentos, .destinados à. impressão de 
jornais, l,riódicos e 11vros, importa­
dos dire e exclusivamente por· em­
prêsas 1 rnalísticas e editõras. 

§ 2° JAS importações destinadas à 
união, Estados, Municiplos e 'Distrt~o 
Federal, bem como às Autarquias e 
~mais entidades de direito Públtco 
interno ficam sujeitas às normas do 
parágrafo anterior. 

§ 39 O Poder Executivo. em rela­
ção a emprêsas produto~·as de bens 
industriais, condicionara. quando 
conveniente, a isenção _ou redução a 
exportações compensatona:o. 

§ 49 As disposiÇões dêste art!go apli­
cam-se tambêm aos casos previstos 
em leis especificas que autorizam a 
isenção do Impõsto de Importação e 
do Impõsto sõbre Produtos Industria­
lizados nas· importações de equipa­
mento para !Setores de produção de­
terminados. 

Art. 59 E' concedida isenção do 
Impõsto ·de Importação para os apa­
relhos especiais destinados à adapta~ 
ção de veículos. com a finalidade de 
permitir sua utilizaç-ão por parap~égl· 
cos ou pessoas portadoras de defeitos 
físicos que os impossibilitem de uti­
lizar veículos comuns. 

Pilrã.grafo único. A importação dos 
apa:r:elhos de que trata êste artigo, 
tais como embreagem automática, co­
mandos manuais conjugados de freio 
e aceleração e outros que pelas suas 
características sejam adequados para 
cada tipo de defe .. to físico, somente se 
beneficiará com a referida isenção 
quendo fôr "":eita diretamente por pa­
rapl'égico ou portador de outro defeito 
fisico, ou pelas emprêsas nacionais 
fabricantes d~ veículos automóveis. 

Art. 69 Nof: casos previstos no De­
creto-lei n.9 31, de 18 de novembro 
de 1966 e no artigo 59 desta Lei bem 
como na imoortação de equipamentos 
e partes ct..npiementares, em decor· 
rência de prejeto de · invesUt,nento 
aprovado pelo órgão competente.. o 
Poder Executivo. poderá limitar o be­
nefício à redução do Impõsto_ de Im~ 
90rtação. 

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 89 Revoga-se a Lei nl? 4.613, 
de 2 de abril de 1965. 

Legislayão Citada 
DECRETO-LEI W 37 - DE 16 DE 

NO'IEMBRO DE 1966 

Dispõe Sôbre o Impôsto de ImpOrta­
ção;. reorganiza os Serviços aduanei­
ros e dá outras providências. 

..................................... 
Art. lO. A isenção do impôsto de 

lmporta~áo prevista neste capitulo im­
plica na isenção do tmpõsto sôbre pro­
dutos JndustrJaJJzados. 
....................................... 

tabelecidos no regulamento; 1 29 compreendem--se, f"Xclusrv• 
III - outros bens de propriedade mepte, na. isenção do inciso I os ben 

de: Indicados em projetos que forem ana. 
:.) func!onár>"o d• carreira dlplo- Usados e aprovados por órgãos gover· 
... Qo namentals de investimento ou plane-

mática, quando removidos para a Se::. jamento. 
cretarla de Estado das Relações Ex- § 39 Na concessão prevista no tn 
teriores, e os que a êles se asseme- ciSo II, exigir-se-á a apresentação d· 
lharem1 pelas funções permanentes de projetos e programas aprovados peL 
caráter diplomático, ao serem dtspen- órgão a que estiver técnica e norma. 
sados de função exercida no exterior ttvnmente subordinada a atividad 
e cujo término importe seu regresso correspondente . 
ao pais; ~ 49 o direito à isenção prevlsll 

b) serVidcres pUblicas civis e ml- neste artigo será declarado em reso 
lltares, servidores de autarquias, em- luçâo do conselho de Politica Adua 
prêsas públicas e sociedades de eco- neira, nos têrmos do artigo 27, d:1 LE 
nomia mista, que regressarem ao pais, número 3.244, de 14 de agôsto de 195~ 
quando dispensados de qualquer fun- •.•............ _ , •..•.. ~ •..........•.• 
ção .oficiai, de caráter permanente, ....................... , ............. . 
exercida no exterior por mais de dois, 
anos ininterruptamente; J SEÇÃO IV 

c) brasileir..Js qy~ regressarem ae 
1 

Isenções Diversas 
pa.fs. depois. (~e servirem por mais ~e 

1 
Art. 15. E' concedida isenção d1 

dois . anos u_uderruptos em orgam~: i lmpõsto de importação nos têrmos, U. 
mo mternac~onal, de que o Bras .. m1tes e condições estabelecidos no to-
faça partê; I gulamento: 

d) estrangeiros radicados no Brasil · · · · · · · ·- · · · ·. · . -.. · . · ....... -. . - · ·. 
há. mais de 5 <cinco> anos. na.s mes· · · · · · ·- · · · · · · · · · · · ·· · · · · ...... · .... · · · 
ma~ condições da alínea anterior; 

e) pessoas a que se referem a.-3 ali­
neas anteriores, falecidas no periodo 
do desempenho de suas funções no ex­
terior; 

j) brasileirus radicados no exterior 
por mais de 5 {cincol anos ininterruP­
tamente, que transfiram seu domici­
lio para c pais; 

g) estrangeiros q'J.e· transfiram seu 
domlcllio para o país. 

§ 19 O' re6Uiamento disporá sõbre 
o tratamento aduaneiro a ser disp~n­
sado à bagagem do tripulante, apli­
cando-Jhe, no que coub~, o disposto 
neste artigo. 

§ 2.9 A ise:lçâo. em qu3tquer caso 
apenas sera rzconhecida em relação 
a bens cuja c~uantidade e qualidadE 
não revelem t~nalidade comt:rcial. 

§ 3.~ A isençá.o a que alud·em as 
allneas "f" e ''g" so se aplica:a aos 
casos de primeifa tJansferência de 
dorrJcilio ou, · em hipótese de outt·a 
tranS"ferência, se decorridos 5 <Cinco 1 

anor de retô:no da pessoa ao exte­
rior. 

§ 4.0 Para os efeitos ttêste artigo, 
considera-se função oficial perma­
nente, no exterior, a estabelecida re­
gularmente. exercida em terra e que 
não se extinga com a dispensa do res­
pectivo servidor. 

SEçÃO III 

Bens de interêsse para o desenvolvt­
mento econômico 

Art. 14. Poderá ser concedida 
isenção do imp.).sto de importação, nos 
têrmos e condições estabelecidos no 
regulamento: 

III As institUições cientl!icB.I! 
educucionai.s e de aSii.stência social; 

IV - As missões diplomáticas e re­
partiçõ~s consulares de caráter per· 
manente, e a seus integrantes; 

\' - As representações de órgão: 
tnt~rnacionais e regionais de carateJ 
permanente, de que o Brasil sejf 
membrü, e a seus funcionâ.rios, peri· 
tos, .técnicos e consultores estra!lgei· 
ros. que gozarão do trataniento adua­
neiro outorgado ao corpo diplomât1· 
co quanto às suas bagagens, aulomó­
veis. móveis e bens de consumo, en· 
quanto exercerem suas funções d1 
car::.tcr permanente; 

V 1 - As amostras comerciais e àJ 
remessas postais internacionais, scii 
valor comercial; ' 

\'II - Aos materiais de reposlção 1 
cor...serto para uso de embarcações ot 
aercnaves, estrangeiras; 

\' Ul - As sementes, esptcies ve-ge­
tai ... para planUo e annna1s reprudu· 
tores; 

IX. - Aos aparelhos, motores, reato­
! e~ peças e acessórios de acrona vcf 
importados por estabel'!~·men~o con 
oficina especializada, compro\ada­
mente ct~stinados à,. manutenção, re­
visâo e reparo de aeronaves; 

.. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . _ . . . . . I -.:. Aos bens de capital destir.ados 

XI - As aeronaveS, suas parte!!! 
peças e demais materiais de manu­
Lençáo e reparo, aparelhos e m.ateríaU 
de rádiocomunicação, equipamentos dE 
terra e equipamentos para treinamen­
to de pessoa! e segurança de vôo, ma­
teriais destinados às oficinas de ma· 
autenção e de reparo de aeronav-e no! 
aeroportos, bases e hangart'!s. impor­
tados por "emprêsas nacionais ronces­
sionflrlas de lir.has regulares de trans-

Art. 13. E' concedida isençáo dolà implantação, amplill9âo e reapare­
impôsto de !mportacão nos U!rmoa e lhnmcnto de empreendimentos de fun · 

' 
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t.e aéreo, por aeroclubes, conside- Ll!:l N9 4.613 - DE 2 DE ABRIL Lei da Câmara. n9 23, de 1968 (nú~ do Trabalho, atendidas as peculiarf-

!os de Utilt'dade publica, com fun-~J DE 1965 mero 9ãZ -B-68, na Casa t!e or1gem>. dades de Cl>nservar o tra..balho de vi­
altera. o artigo 49 do Decreto-lei gilãncia na.3 horas de refeições. 

a.am.ento regular. e ~r eroprêsaõ'. benta ãos impostos de imt•cortc>ctto c!.e 28 de fever~h·o de 1967 Art. 311 O chefe do serviço de vigi .. 
~ explorem serviços de táXis---ael'ec5; de consumo, bem como sôbre a. proteção e estt- lâncla será de livre escolha do ernp"e-

despacho aàuancíro. os pesCa., e dá outras provi- gad~r. desde que matriculado na D:.>-
. · · · · · · · · · · · · · ··· · · · · · · · · ·" · · · ·" · · l peciais destmados a uso legacia dr, Trabalho Marí:-imo local e, 
, .•....................... , . . . . • • • . . de paraplégicos ou de pessoas Sessões, 24 de abríl de de preferência., r:indicalizl:'l,do. ». 
\r_t. ''1?6. o Poder Executivo re~u- tadoras de defeitos jisicos, oa ;:-]voctu<'i·, ;0 àa Gama, pree:I~ Art. 49 o v!gia. portuâ:rio será ~·~ 
nei:itara as disposições déste De- fiquem impossibilitados ds utili.',ar vs dêniil~'"- Rcle.tor tectona.do E)m prova de h.;tbllitaçã :>, 
~to-lei dentro do prazo de 18o (c~n- modelos comuns. Sá. prestada pl!rante Comissão :EXamina-
e oitenta) dias, a contar da data O Presidente da República, faço .sa- dora, espedaltnente designada pe:a 

ANEXO AO PARECER N9 338, Delegacia ilo Tra.balho Mar!t!mo, da 
s~ publicação. ber que o Congresso Nacional decreta DE' 1968 qual f4rão parte um representante in-

e eu sanciono a seguinte lel: Ut. 177. Ficam revogadas a pa._:o~ Iteãação do venctàO, para turno dicado p!lo Sindicato dos Emprev.a .. 
)~e_ 30 Hrinta> dias da publicação Art. 19 ·E' concedida isenção dos suplementar~ do SulJstituHvo ào dores, outr1) designado pelo Sindjca·_o 
!'tQ\l.lamento a que se retere o ar- impostos de importação e de con:iumo. Senado ao ProJeto de Lei da Câ~ dos Em~regados e os mais q~e fo~e~ 
b· anterior, as seguintes disposições bem corno da taxa de despacho adua- mna"'c"a~! 2d3e' de 1968 (nG 962-B-68, nd
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serdae> Pexo. r't'ul: 
~ais e regulamentares: Nova Con- neiro para os veiculas .;~ue, pela.s suaf: ,.... oriflem)-. - -
lidação das Leis das Alfândegas e caraCteristicas e adaptações especiais, guêe:, História do Brasil e Aritmética. 
esas de Rendas; Decretos númEros se destinem a uso exclusi't'o de para7 Substitua-se o Projeto pelo 5e- f 111 são condições para _mscricão 
~~28, de 21 de dezembro de 1916, plégicos ou de pessoas portadvra.s dC"I>!i"'"te: na prova de que trs.ta o prese-nte al'-
.909,. cie 23 de abril de 1931; artigos defeitos fisicos, os quals fiqt:.e-:n Altera 0 arttgo 49 do necreto-1el nú- tigo~ 
ll 1QJ do Decreto número 24.036, de possibilitados de Utilizar os modelos mero 221, de 28 de jeven!in de 1961 a) ser brasileiro: 
de março de 1934; Decretos .. Ie!s nu~ comuns. que dispõe sâbre a protaçâ(> e a- b) ter mais de 21 anos de idade e 

eros 300, de 24 de fevereiro de 1938. Parágrafo único. A iSenção de tfmul.Os à pesca, e dá outrCitJ pro- h'lenos de 45; 

~4{5 ~~ ~b~Í c1ii~~~. d; ~~i33. 9d!7~ ;~~asi:haaieh:c~gn!P.range 0 
vidênciM. p~a:gr;~~n:~~i~~e~~a1~sttf~iç~a~~= 

, ~témbro de 1946; artigo 7<1 da _Lei Art. 2Y A venda dos veiculas im- o CongresSo Nacional decreta: ckt.l ou autárquica: , 
Jmero 2.145, de 29 de dezemlJro d'e portados na conformidade do artigo Art. 19 0 artigo 49 do Decr.eto-lei d) aprer:entar declaração de bca 
>3; ártigos 5.9 e seu parágrafo ún1- anterior será permitida, pela compe- conduta fi1·mada per duas pessoas de 
1, 6° e seus parãgrafos 79, 8'1 e seu tente estação aduaneira, sómente à n<r 221• de 2l3 de fevereiro de 19-67, notória idoneidade; 
u-agrafo único, 99 - 10 ~ 12 - 13 pessoa nas mesmas condições de de- que dispõe sôbre a prot~ãQ -e esti~ e) apres·:mtar prova de quitação 

14 17 33 34 3 d l da d. te mulos à pesca, e dá outra.s .providên- 1 ~ ·- _ - - - e 5, a L.:- ficiência física, apura s me mn com o serv ço militar: • 
llmero 3.244, de 14 de agôsto je 19.67 inspeção por junta médica oiicial. ciall, passa a vigorar com a seguinte f) aprest:ntar atestado de bons an-
artigo 15 da Lei número 4.131, de 3 Parágrafo Unico. Apurada fraude redação: tecedentes passado por autoridade po~ 
t -setembro de 1962. na importação ou na venda dos ve1~ "Art. 49 os efeitos dêste Decreto~ licial. 
~.Par2.grafo único. O artigo 11 da Lei culos ilnportados com a isençâ<J ou- de seus regulamentos, decretos e § 29 Os Conselhos de Representan-
IÍillero 3. 244, de 14 de agôsto de torgada nesta lei, o infrator pa.garã j)Ol't!<r!'• iS dêle decorrentes, s~ esten~ tes das Delegacias do Trabalho Ma-
ll'i--'fi.cará revogado a partir da vi os impostos de importação e de con- especialmente: rttimo expedi!"â') instrucõ~s re-guit~-~ 
~ da nomenclatura a que se re- sumo, bem como a taxa de deipacho rne-ntando a prova d~ habilitado, qne 
~ o o.rtigo 154 deste Decre-to-!eL aduaneiro. em dôbro, sem prejuízo das a> às água.s interiores do Bn~sil; serão pubHcadas no Diti~io Oficial rf,_l 
Ait. 178. Este D~creto-lei ~nirarJ. de-mais sanções legais aplicáveis. b) ao mar territorial brasileiro; Onião e cn jornal de grande circula-
n vigor em 1 de janeiro de 1967, sal- Art. 39 Esta 1et entra em -vlgor na C) às z-onas de alto mar, em con- ção n') põ-_·to. 
) qu.a::Ito às disposições Que depen- data de sua Dublicação. ronnidade com as disposições dos tra- ~ 311 Cinr.o dias a.ntec:; da ren!l78'.{:l 
~,de re'6ulamentação, cuja vigc"ncia Art. 49 Revogam-se as d13posições tados e convenrões tnt.€macionoi'5 ia nrcv~ ie h9bi1itaf'áo serã'> oub'i-
!lá.fixn.da no regulamento. ern contrário. ratificai.os pelo "Bi:asil; ~adê<: e-ditais avisando \S c·andiàe: 1 -,o;;, 
àr&ílin, 18 de novembro de 1966; Brasil:a., 2 de abril de 1965; 14tll c:a d) à zona contígua, confol'D1e o es- no Diádn Oficial (la Un!~o e em jor~ 
~ da Independência e 789 la Re- Ind·ependencia e '1.19 da Renúl>llca. tabelecido no Decrete-lei n? 44, de lS nnt de e;rP.tlde circulacão no ptirto. 
illiltca. - Il. Castello Bran.::o - H. Castcllo Branco Octávio Gou~ de novembro de tlSô; q 49 Den~ro do pra'7~ de ?fJ ltrinl:-.) 
ct(J.vio Bulhões. l veia de Bulhões. e) à plataforma subma.1·ina, con- dias caborii. recurso, em p:ime-i:·a in:::-

-------~-----
SENADO 

LTA DA 5~·~ SESSAQ, EM 24' 
:ÓE ABRIL DE 1968 

' 

FEDERAl-
forme o estabelecido no Dem·eto nú- t8nc; 2 , do re<;ultad::t da nl'ova para o 
mero 28.840, de 8 de novembro dê Cr-m~"-lhf} êe Renresentan 1 es. · 
195!), e até a }Jrofundida.de qui': .-esteja Art. 5Q o númer- de virdas será 
de acôrdo cem os tratados e conven- fixado fl.nltr>'-mente, r-m cacla nól'fo, 
Cõc" internac:onnis ratificados P e 1 o !)ela rcsuectiva DP.lE'<Trtcia do 'frf!!:·'1-
BrB_,JJ." lho Marfti::no, ohedeciõo o c;itéi"!"i,, c!~ 

~~: ;$essãú Legislativa Ordináw i 

P~ ulo TCrf :=s 
Vasconco:J;:;-s Tôrre~ 
Mário Martins 
Gilberto Marinho 
Miltcn campc.s 
Beneáicto Valla:iares 
Nogueira da cama· 
Carvalho Pin~.::> 

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na oo.ber a cada um, em mPrlia. 24.{) r-o~ 
data d-~ sua. publicação, r.:rvogadas as ras de SHllrio na:mc.l par mês .. e c:J':! 
disposll_;'ões em oontrár!o. ccnf:>rmidnde com o mcvin:cnlo de 

cada põrto. 
·ria, da 6~ Legislatura I Parecer n9 339, de 1968 Art. 61,1 As horas eYtracrctináriac; dos 

vl!rla<; por:11P1'ios serão pa<.;a3 d.1 se­
Redação final do Projeto de Lei do guinte forma: (Extraordinária) 

.As l'l ~era; acl:~nl-.:>~ p:-ebentP.s 
O& Srs. E~ne::!Jreb; 

A4Jl1J:õ':'to S;;na 
~é Gu.imnard 
Ó&eat PU<:.SO'i:. 
Alvaro !'·~aia 
Edmund'> L'2Vi 
Arthur Vil;ílio 
"Milton 'l'rinG:J c:z 
Cattete Pinll::iro 
:Achilles Crur 
:$eba<:tião Archer 
Vtc·~orino Freire 
Petrôn'o Pntela 
~osé Cândido 
Blgc:fredo ?achecp 
Men::zes PimenteJ 
Luiz de Barros 
·Dins.rte Marft 
·J4tl,noe1 Villaça 
.Pereira Diniz 
Atgerniro d~ F:~ueiredo 
.Jolio .. Cleota~ 
Pe::soa de Queiroz 
JfJBé Ermirl::> 
Teotônio Vilela. 
Rui Palmeir!l. 
Arnon de Melo 
Bylton costa 
Jos·é Leite 
Aloysio de Carvalho 
Eduardo cataiáo 
Josaphat MarinhO' 
Ca.Tlos L!.nd-emberg 
~~ico Rezende ' 

I 

1-ino de Mattos 
Pé!·i.cles Pedro 
Pedri> LUdOYico 
l'ernanc!:::~ C0~.~a. 
Benrra X~lJ 
:rvri!~:m !I . .:Le~:<;es 
Mello B:caro. 
Alvaro Ca!ão 
An~õ~tio CD-rlOS 
ou:do .}.-Iondin 
Dan.e! Kri-eg.:r 
Mem d~ Si 

Senado n9 75, de 19e7. tl) adich1na1 de 35"'io sóbre o sv,Í·l:> 
Re1at(:r: l:enad.or A~varo Maia. do dia, quando se tr::1.t:'lr de t"e.b:t!ilo 
A Comio:sib- apreser.t:t a redação fi­

nal do Projeto de 1-~i do Senado nú­
mer-o 75, de 19!:7, que dispõe sôbre cs 
tr.C~balP:Js de v!o.;i!:'lrc 1a em ne.vics, e 
dá outres proi'"idfncir:.s. 

Sa'a das sr~'3õ::s, em 2-1 de ab· i1 de 
1963. - Norrudra da Gama, Presi~ 
dente.·- Alt•aro !IaiC', Relator. -
.1Iem de Sá. • 

noturno; 
bl 2d!c!on~l d~ 2G~, sôb:-e o ~n 1 J~­

rl~-hora., C]_U2UdJ fôr tr:11Jr..l!10 rm ('( n­
tinuacão; 

c) adici:n?.l cr"~!::uh.d:::~ ~ô 11õe n ? -
lário-hor~. ~Ua:Jd'> r~ tra':>r c:l~> bola 
d~stin·:td'l à refci~5.J; 

d) adidJnnJ de :--j'i, c='lculad:1- <,(\_)1·e 

O 3:! . .r::E3IDENTE: 1 ANEXO AO PARECER NO 339, 

I 
(G;lberto Marinho) - A lista de I DE 1963 

o salário-hora, quando o trabfllho Iór 
realizad::t aos d::mingos; 

p:re;>enra r:.cusa 0 ccrnparC'I!Ilnento de . . . e) 1adicional de 100t;6 calculado sô-
d ~1 • Rec!eçflo tmal do Prc1eto de Lez do bre o -salá:·t~ normal, qu::mcb o tr·J.bll· 

~53 Sls. Sena ores. Havenr;_::> numero Sen do n• 75 d 1"67 . lho fô" reaH;-:act" ent dta fertado. ! regimental. c'eclaro aberta a .s::ssáD. a · • e " · ~ ... 

!
Vai ser lida a ata. Dfs-çõe sôbre os tra.balhos de vigildn- Art. 7Q A cada cinc:::~ oncs, no má-

O 211 secretário procede lJ. lei- cfa em narios, e dá outras provi~ .ltimo, sert. realizadCJ nôvo exame de 
j tura. ela ata da sessão ant.1ri0r, déncias. saúde nos vig;iar; p:::·rtuários, c.:: quais 
· • dC serão reaLzad.os pelo Instituto r-:-acio~ 
\ que c aprovada sem brzte. O Congress-o NacionaJ decreta: nal de ?~·evidência. 8ccia1, confJrme 
I '·t I' A v'-t'lãnci·a dos navl"s •em requisi,.ãa f e !ta pela Dzlezacia da O Sr. lQ Secretária li! a seguinte o..: • ..., ""' J..l "" ~-como dos serviços de carga e desce,r- Trabalho Ma_ritimo. 

E~~EDIENTE ga., será feita- por -vigias portuárias Art. 8o Em cada Dzle3'acia do Tra-
PARECERES m:J.triculad~s nas ne:egacias do Tra- balho t~aritimo o l'e-spectivo conJr!ho 

b·llho r.Jarítimo. de Repre!entantes fará publlcar em 
Parecer n9 338, de 1968 ,.}. 19 . Entende-se por serviço de vi: 9'() <noven1a) dias, e. contar da ouOl1..._ 

_ . • . ,Ilancia o efetuado em .~ra.balhos~ d~ cac;ã-o da :Jresente Lei, no Diári:; Ott-
Redac;ao do vencldO, P.ara. turno ~.~ .. : rarga e descarga, nos poJtalõs, poroes, cial da União e em .1ornal de ~rande 

plementar, d? Subs~t11;~1r,~ do s~~ 1 conve-s~s. plat.aformas ~ out!os, para circulação no pôrto, as instruções C!tte 
nado ao PTOJeto de Lel ela Câmara i o~ qua1s precise a. ~;r.cçao de vi- baixar regulamentando os traba,hos 
n? 23,_de 1968 (n9 962-B-68, na casa gut. . . dos vir.rins portu:.'i.rios. 
de ongem) . I § 29 o· servu;!o c:.~ve penmtir ao vl- ;:> 

gia. tomar refeições asseguradas as Art. 9° ;Esta Lei entrará em vigcr 
Relatm: Senador Alvaro :Maia. substitul.eões. ' 124 d.ata: da sua pubiicacã~. reví?gadilJJ 
A ccmissão apresenta a redação do Art. 29 o horário de trabalho dos as dJspos.ções em contrat1o, J-~chlfl. 

vencido, para turno suple~nenta•'. do vtr-la.s portu8rios é o regulado pelo as constantes do Decreto-Lei n 127, 
Substitutivo do senado ao Projeto de artigo 278 da. Consolidação das Leis de 31 de :\aneiro de 1001. 

, 
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Parec€-r n9 340, de 1 SCB 1 nanci.Lmento F. SUDAM, indicando a 
~ · . : t.:.Sp.::cic ou t:spv.::cs botânicas CUJO cul· 

Bedaçao do vca~tdo_. pa. a s.:::;;~nj, 
1 
d~o p~ane:ja, a ~J._periicie, a locati2a-;áo 

tutyto, ào substttut:vo ao Prrnelo de (la u.:a a ::er cullivada e, ainda, c 
Le~ ào Senado ng 47, de 1!:137. I merr~o1lal d\..: :... :~i·:o da seu pJ.-lTimunio 
Relator: Senador Alvaro Mata terdtori::lL · 

Ar~. '1J O ;:ncnt:i:lmento consUtui-
A Comissão aprcncnta, em anexo, a 1·a trcnsação em que o prop1ic:.liri0 

recwçao do '.'CllCltlO, pala SC';,ill.LU iUl'- _.u.;,- __ Clc . .:~ .. ~-. D") o; ;,:J !i~lal' .. Cltl·OO: 
no, do subs~hut)~·o ao l:'roje~o U.} Ld área equivuL:::..o C..J \.llor do finan­
do scnedo número 47, de 19ô'l, que ciaul3n.o plc.i~cudo. 
dispõe sJbre a hcvcicul~ura, o c,t.;.u\oO § 19 t::e a 1:ro:r-ri~dade, por sua. pe­
e a p.res~ncçu.o de esptcicJ botáei.co...-, (iu::ma c::tcnwo cu condi~ões fi5<.0;".:rá­
na., ~egir.o Amazôni:!a., e dá ou .... :.:o::.s :..icas, nao co;1:;Jor~rr v~membramf:11-
pru7ld~.oncias. to, ou dêsto;:: re[_JJla4 mL1l1úndio antie-

S::tla das S::.:;..sõcs, em 24 de abdl conLlnko, o cu ;~cio Co p:an.J, uu par­
de 1968. -Nogueira da Gama~ Prcsi- te déle !J~L.G, s;.r t.::0itacl.o ao con­

! dente -:- AlvarC! .t"i!aia, Relator - ll-ia- Lratant~ para r<i:Cfbl:.TILO a Ionco p~a-
noeZ Vtllaça. zo, a juro nu t.u:..:ori0r a 6~0 a.a., 

ANEXO AO PARECER N9 3·10 pela forma que o 1;::~uiamcnto cs.a-
DE 1968 - • belecer e alen.ildos o tipo e o ciclo 

das culLuras p_·etcndidas, 
§ 29 Se nãc.. fôr conveniente ou 

exequivc! o 1--:.:t~10 c!e finan;:ü~m{;nto 
na fonua indic~'..ta e na ocoa6m a 

Substitua-se o· Projeto pelo seguin- da hipótc;;o 1-~c • .i.s.r~. np par~grafo t.n-
te: terior, poderá s.:t aüo~ado plano elo co­

.Bcàaçáo do vencido, para seçundo 
turno1 do substitutivo ao Projeto de 
Lei do Senado nfl 47, de 1967 _ 

d) tipos e intensidade da }Jecuária 
e a~ ·icultura nos planos de !Ulancia­
LJento; 

e) e::ploração d~ sterras pelo finan~ 

Confoi'me reclamações que cons· 
tant:!mcnte m~ cher.am às ~-tã;~, hâ 
re,:üõps, no Est:tdo de Süo P.:ulo 1 c-o· 
mo e o ca~o. por c~cmp'o, LI:- ~-1:1.-

ciado; :--ília, que é U!na cidadJ it.1:: ·. lante. 
j) ~;r.:-ndamento e venda das terras em que o traba:ha:ior neces.:.: :r..:.o de 

rccsi !t:: '; car~L.i;:n, prc.::!.:~ioa<..l par<!. p:·:.(: tra-
gJ juros do financiamento e taxa belhar, para -c:n~eg-ulr .ser c ~ntrata-

0(: arr~ntJPlllento e tinanclrvjc; do, chega a az_uardar até t~n !lte~~s 
h) co!oni:o:v~au particula~·; na fila pera. qu.J e.,la car .lru. lhe 
iJ diretrizes pata os com~:nir.s cn- seja. ccr~c.::rUde. . 

tre a SUDAM, IBRA e l1!.Iinis·~clio da N.:-.Lu;'.::lr.lcnt-.;-, há de h.:: .·r nn 

A1)i~~~uJ~~ao do trcr.s paro exp~o~·a- :::l~o~~1~a~~:l d~ ~~~i-"n°~~:Jo"' ~~J. '.L~~;~: 
çto planejada; ';ional em Si:.o P~u:o, c~1c::::" . .: "l<.~c:J. 

7:) dirctrizc:> paar os convêni~.-·s f'U- 1órmul;:o. para a~tn::limc!Jto 1~•u.:il n­
trc ~, SúD.Ai\i e os ftaanc1aàos p:ll'a pido, princip:lmente no in·.:..~·~:;:· d:J 
e:.cc l':-~''1 elos planos. · Esta:T.o. 

Art. 1 S. Esta 1C'i entra em ''i;mr na 
dnin c~-J S'ta. publicar;ã'J ,revor;adas as S:;i que o fcr..ê.:m~no nf..:> r e terl-
di3p,1~-::~ães em contràrio. fica na Capital, onde o Q..:r.iç:> e.: .. í. 

O ::;:,_7, I·:m:; :ID2XTE: 

(Gtlã:!rto lllarinho) - Sôbrc a me­
sr. b:l dois r:qucrimentos de inf:lr­
mar.ir:s, de autoria do Sr. s:::nnr1or 
Lino O."J :v:rr..ttcs. Vão ser lidos pelo 
Sr. 19 secretário. 

SL.o UC.cs 03 sesuintes 

d::v!dSJ,lcnt.J c;L:.nizadc, e tmb..."a 
haja. algUJ.'ll at~a·,o, não é C2 C:l m:n­
ta d:> qu cacontcc~ e:n c.dadc~ tiJ • •­
terior, c::n~1o c:~cnplifico c:;:a t;.-....l.l 
cidade. 

Nestas condições, eu grlsterja quf 

Dispõe sóbre a. heveicultura, o cul­
tivo e-.a preservação de especies bo­
tânicas na Região Amazônica~ e dá 
outras providências. 

.onizat:.--.:> pa:rt~cu.a~. ap[can:-.lo-se; no 
que couber, o disposto nas -seções I1 
e III -do Ca.pí~ulu II, Titulo Ill, da 
Lei n9 4.50!, de 30 de novt..mbJ.·o de 
1964. . , r.equclimentú n9 404, da 1968 

S. Exa., o nosso colega senado~· Ja:­
bas Pa:;sar~nho além dos t:.~·rr.:p de 
rcquerim::mt!> levaS§a em comi·deTa­
::ão a c:::mp!ementação que CLOU fa­
·.:.endo e que é urna fó;:;nub de um 
ni~tração Pública favorEcEnda os quE 
opcsicionis~a colaborar com a Admi­
precisam ser t:wor:cidcs os tr.aba--
1hado~es qua ncces•itam de :>uas car­
~eira~ p.;;ol:issionais para c :-x.:::L'u.r 
emp:ego. 

o -congresso Nacioll;al decre~a: 

Art. 19 O oJ.Illenamento da explora­
ção da sespécies vegetais na ti\ as c o 
esumulo à heveicultura previstos no 
are. 41,1, alínea "g", da Lei n9 5.I7a, de 
2'"1 ae outubro de 1966, e art. 2" Jtem 
Ill, da Lei n9 5.227, de 18 de jÚneiro 
de 1967, respectivamente, serão efe­
tuados de conformidade com o t'Sta. 
belecido na presente lei e seu regula­
mento. 

Art. 29 A silvicultura, em qua,quer 
das modalidactes cte que trata esta Iei, 
terã. por fim não só tornar a atiyida~ 
dtj econOmicamente estável com<> tam­
bém preservar espécies e homog.:!hei­
zar a flora nas áreas determinaaa.s. 

Art. 39 Caberá à Superintend:::ucla 
do Desenvolvimento da Ama7ônia 
(SUDAM) a aprovação, o iinancia­
mento, a orientação e a ftscalü:açaa 
dos planos de heveicultura, especificas, 
ou de silvicultura, em geral, na Re­
gião Amazônica. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
regulamentara a atuação e a forma 

, j... de participação do Ministério da Agri­
cultura e do Instituto Brl?sile\l'o de 
Reforma Agrária (lERA) na e'xecução 
desta lei e nas transações e atos nela 
previstos. 

Ar~. 49 Para os f~ preVistos -nesta 
lei. são reservados os seguintes re­
cursos: 

a) recurs"Js orçamentários próprios 
dos órgãos indicados no :irdgo ante­
rior. 

b) 60% (sessenta por cento) dos in­
centivos fiscais concedidos pela LeJ 
nQ 5.174, de 27 cte outubro de 1966, 
e que tenham permanecido sem apli­
cação durante um semestre; 

c) importância que resulbl.r do per­
centual obrigatOriamente deduzidO dos 
créditos T.encionados no art. 45 da 
Lei n<? 5.173, de 27 de putubro de 19661 

conforme dispuser o regulamento 1 da 
presente lei; 

d) outros recursos que os comple­
tem ou os substituam. 

§ 19 A participação financeira. do 
mRA e do Ministério da Agrinultura 
será. fixada no regulamento desta lei_ 

§ 29 Os incentivos fisCais, de que 
' trata a aUnea "b", serão aplicado<; de 

acõrd-o com o critétio que a SUDAM 
estabelecer. -Sem interferênria dos be­
ne'ficiados pelo art. 19 da L..A n.t 5. 114. 
de 27 de outubro de 1966. 

§ 3Q Não serâ. inft!rior a 20% rvin~ 
te por cento) a dedução a que se l'e­
fere a &inea "c" dêste artigo. 

Art. 5" Nos planos de heveu:ultu~ 
ra, só será permitido o cUltivo ctas es­
pécies botânicas indicadas 'lO item I 
do art. 49 Ja Lei n9 5.227, de 18 de 
janeiro de 1967. 

Art. 69 O proprietário de terras 
que pretender operar com base na 
presente lei apresentarA pedido de fi-

Art. 89 Nao haverá, em qualquer a:·. Pr.::s:dznte. 
hipótese, finQ.r,~.i( t.n~nto quo abmnjl'l 
ár.:a sup<)rior a 3.000 hec.ares. 

Art. 91,1 Deverá ser_ continua a â~ca 
objeta do plano de cultura. Excepcio­
nalmente, ponm, tendo em vis~a a 
localização, as ccndiç5es topogi·.if • .::aE. 
e a scspcc.ies a serem culthaoa.a pu­
dera ser 1inanclado plano quJ alcan­
c_e áreas ctescontinm:.s. 

Parágrato uníco. As áreas d.::s~on­
tmuas serao 1o\aiin:.o.as para cfelto dr 
;:álcuws de fin,._nci.amcnto. 

Art. 10. ...1\.s trcas dadas em pa:-a­
mento serao vend!das ou arrenJatll;IS 
d~ c')nfoulzla~e cvm a Ie;islaç~·ao ·ü­
gente e sob o.s condições e form:l que 
o regulamento e..;tabelecer. 

n:;.ue.iro, nos têrmos do Regim2n­
to. sej3. encam:nhado ao EXJno. Sr. 
l\i:ni ;~ro da Educação e Cultma o 
Ee.:;uinte pediõ.o de infcrmaçõe&: 

1) Quais os critérios adotados pelo 
tlir:J~tério da Educação e Cultura. 
para a instalação de bibliot2cas e&­
colare::; nos estr.bcle~imentos de grau 
médb das c!dades e municíp::-:>s d:J 
Pni:;? 

2) Qual o órgão d:J Ministério da 
Ec"cuc:&d!> e Cultura caberá a tar<)fa 
dJ p:-cmover a in"talação das referi­
das ·J!bliotecas? 

Sal aclas S:::ssõas, 24 de abril d-e 
l~ô8. - Lino de Mattos. § 1Q o financ.ad::~ terá direit-a a 

continuar na c:~plaraçào d~ propri~J-
dad~. em tda a sua extensã-o durante Req~erimento n9 405, de 1968 
o prazo de b (cinco> anos, pagando, 
a partir .da segundo ano da implanta Sr. Presidente. 
çao do plano, uma taxa de arrenda­
mento que nao deverá exceder de ti% 
sóbre o montante da produção da área 
dada em pagamento. 

§ 29 Vencido o prazo concedido, o 
financiado, tendo em vista a impor­
tância da co ... 1tinuidade das atividades 
na extensão territoriru, devidamente 
Clllnprovada pela SUDAM, podera 
continuar a exploração da antiga pro­
priedade, total ou pai;cialmente, pa­
gando taxa de arrendamento nfto su­
perior a 8% (oito por cento) . 

Art. 11. Será admitida a permuta 
ae áreas quando a localização da per­
tencente ao oretendcntc ao financia­
mento não fôr favorável ou não ofe­
recer condições de êxito à execução 
do plano. 

Art. 12. Em to"dos os contraos ba­
seados nesta lei será incluida clausula 
-que obrigue o financiado a promovm 
o desenvolvimento da pecuária e da 
agricultura, com os tipos e nas pro­
porções convenientes, de acôrdo com 
as neces.sidlldes locais, as possibilida­
des comerciais e a situação da ãrea 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado• ao Exmo. Sr. Mi­
nistro do Trabalho e Previdência So­
c!al o seguinte pedido de inforiiJa­
çoes: 

1) Se o Departamento Regional do 
Trabalho do Estado de São Paulo t~ 
mou conhecimento das reclamaçõe.r;; 
formuladas a propósito da de,aten­
çâ? que vem sendo dispensada ao Pú; 
bhco pela referida autarquia nota­
damente no MtUlicípi-o de Marília; 
el!l 9aso afirmativo, quais as provi­
CencJas que houve pnr bem tomar? 

2) Se aquela Autarquia já- desig­
nou. algum servidor para, conforme 
p_e~Ido da Edilidade daquele Muni~ 
CipiO, atender às partes que a pro­
curam? 

3) Se o Departamento ReglonaJ do 
Trabalho te_m fornecido, regular­
mente, carteiras profissionais a to­
dos OS- interes;:>ados? 

4) Qual o prazo comumente fixado 
para a entrega das referidas cartei­
ras? 

a ser expl"Jrada. 
,. 8a1 adas &ssões. 24 de abrll de 

Art. _13. Serão tidos _c01_110 em pleno 1Sü8. - Lino de Mattos 
aproveitamento, sem hnute de área, . · 
durante o prazo de cinco anos, os se- O SR. PI:.ESfDEXTE: 
ringais nativos da Amazônia que es- -
tejam senda explorados na data da (Gtlber.to Martnho) -.Tem a pa-
presente lei. lana o n'Jbr-e ~,Senador Lma de Mat-

Al't. 14. A SUDAM, ouvido o l.dRA tos. 
Pt..derá considerar determ1nadas àrcas O SR. LINO DE MATTOS: 

Estas a.s palavras que me parecem 
neczssár1as para. c:>mplemi!ni:.:r o .re.. 
que::menta que acajJa de s~r J.do pe.. 
lo dcuto 19 S::::cretári::>. (1liui:o :;emJ 
11IUi-w bem!) 

O SR. :;:"I;ESUJE~TE: 

(GilbcTto Marinho) - Os rJoue­
rimell;tOs do Sr. Senadvr Lino ~ dE 
}.!att-o..-; depois de publicados serãc: 
tl·espachados pela Presidência, 

O SR. I- -DENTE: 

(Gilberto Marinho) - o nobrl 
Senador Adalberto Sena no e~rci­
cio da Liderança da Minoria pro­
pôs a substituição do nobre Sena­
dor Oscar Passos pelo nobre sena.­
dor Sebastião Archer na Comissãc: 
Mista do Congresso Nacional que da­
,·a parecer sôbre o Projeto de Emen .. 
da à Constituição n9 1 de 19-6H. 

Designo o nobre Senador sebastiãc 
Arche1·, em substituição ·ao nobr~ 
Senador Oscar Passos na Comissã(] 
Mista referida. ' 

O SR. PRE.!!IDENTE: 

(Gilberto Marinho) - A Presidf!n~ 
cia recebeu respostas aos s::g"i.l:n~e~ 
Requerimentos oe Informações: 

N9 1.032-67, de autoria do Sma­
d~r. :..im. de Mattos, enviada pel-e 
Mmistro da Educaçã-O e Cultura -
(Aviso n9 21:r-Br, de 19.4.(i8); 

N 9 1 ;053--ü7, de autroia do S{!nador 
Rui Palmeira, enviada pelo ~Iinlstr<l 
da Saúde; (Aviso nQ GB-:l:H d~ 19.4 
de 1!}68); ' 

N9 1.074-67, de autoria do Sena­
d~r _ Lino de Mattos, enviada pele 
l\'Imistro dos Transportes (AYisa n ü­
mero 451-GM, de 19.4.68). 

N9 89-68, de autor1â do senadoz 
V:S-Sconcelos :r"ôrres, enviada pelo Mi­
nistro da saude (AViso nQ GB-24.0, d-e 
19.4.68); J 

Vesconcelos Tôrres, env!ada pelo Mt-
N9 115-68, de .autoria do Senador 

nistfo da Indústria e Comércio {A vi­
so n9 AP--82-68, de 18.4.68) · 

prioritárias c.u de experimente.~:.~ para 
efeito de implan~açi!o do si.st:ma 1 .s­

N9 117-68, de autoria. -do-
1 

S::nr..d:Jr 
(Se ;n revisão do orador) - Sr. Vasc::mcelos Tôrres, enviada pelJ }.-t1 .. 

Presidente, um dos requerimentos nistro da Saúde CAviso nv GB _<"I"J 
que r.cabam de ser lido é dirigido ao de 1.94.68) · -"' 1 

S[!nh.Jr Minist:-o- da 'Il'abalho e Pre- .NQ 151-68: de autoria do Sen,do! 
vidLncla Social, por sinal nossa co- Lmo de Mattos, enviada pelo ;~1:ms­
re~a Senador Jarbas Passarinho. tro da Inàústria e Comércio ( "-vi~o 

ttluid- por esta lei. 
Art 15. o regulamento da p~e.:~nte 

1~1 será baixado dentro de 60 (S(.S · 
sEnta) dias o dL<;pora sôbre; 

a) normas de contrato; 
b) mod>Js de operação parâ os ·i­

nanciamentos e implantação dos pla­
nos· 

c) avaliação de ter:-as cferecidas em 
pagamento; 

Dzs-ejo enfatizar, numa comple- n'l AP--81-68 de 18 de abril de 1968) · 
mentacãa aos -térmos do rcqucrimen- N9 19-6-68 de autoria do Senado~ 
to, a importância de que o mesmo L~no .de Mattosz- envlnda r:Io Mi-.. 
se revesi·e para os trabalhadores 110 msténo do Interior (Aviso n, .BOl:i-
E:>tJII&o 'fie são Paulo. 119-68 de 17.4.68);_ 
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Nll 237-68 de autoria do senador 
Vaseoncelos Tôl'I'es enviada pelo Mi­
nis~rio da Indústria e Comércio 
(Aviao AP-11-ôs de 18.4.68). 

O SR. PRESIDENTE: 

<âilbertu Marinho) - A Presidên­
C!la recebeu, ontem, dia 23 de abril, 
d.o ]?residente da República., ~·ren~a­
gem. sob o n9 15, de 1968 (C.N.), tn­
cam;nuanCo Projeto de L~i pa:·a. ba­
rnita.ça0 na :forma estabe!<:!clC:a. n:} 
Artla;o 54, § 39 da ComLituir:<!=-. 
. _':L-ra~a-se de projeLo que dLpõe sü­
t;,re- !l. retiuç:J.o e i.stnção CiJ impost.::s 
lia e:~p~rtaç-âo e na impoúaçã~. 

?rua 1eitura do expedte:n~ e d-.'!­
tnai:J provicl&ncias iniciais da tra --ui­
t&-çáô da rnal2r.a, prevista::s no Art. 
19 da. Resolução nY 1, de 1967, GrJ 
Con~r~s.so Nacional, a Pre.3i:l.;nc.r. 
ccn"oca sessão conjunta a re-aJi~ar-s~ 
hoje, dia 24 de abiil, às 21 horas, no 
Plenário da. Câmara dos Depu~adOJ. 

O SR. PR~3ID!:::.:TE: 

(Gilberto Marinho) - '!'em a pa­
lavra o Sr. senador Mário Jl.-1:artin.s, 
que se acha inscrito. <Pa'Lsa) 

s. Exfl. não está presen~':. 

O SR. ADALBERTO SE}IA: 

to que tivesse condenaçã_<? passada 
em julgado, como elemento -Subversi­
vo. Fora. dai, a Justiça Eleitnlo'al de 
São Paulo não ter tomado ~1\l!cl­
mento dos simples re1atórlos"-··.- }iOlt­
cials. 

Nestas condições, e obedecendo ati. 
rigorismo dessa exi~ência_ cs candi­
dates do MDB foram Y?::L~rr:.:ios, 
eleitos e diplomados. fía c~·ad5.:> dJ 
recebimento dos dlplomr.s, Uo:s can­
didatos que se colo::ar:Jm (;CID:> ~u­
?~e~tes da ARENA in~-~r~1as~n·.m re-
1~t1n;cc; ccntra a dlplo:na ~Zu d~ setO! 
deputadcs !"cderais do JIDll e de dois 
est:1duaís. Isto em nns de IS:G, poís 
~u~ v;; E:!8i';é2s se r~~!i":"'-~·r:r.:t a 15 
de nc•;:mbro dé.s3e anu. 

O re::n:rs'J foi en!:'am~nhacl::t rt:J 8'.1-
p:?:rior Tribunal El~itoral f~, de m~­
neira estran~a. não !Oi it:l~di"~~-­
m"n~ ju>a~o. 

Pa~'3tu-ttm-~.e os rneses, ma.:s d~ 
ano, e há poucos dias, o Sub?~·ocu­
rador 'da, República. junto à Jus!íça 
Eleitora\ emitiu parecer fa.,urãvel a 
pretenst::> daque1e.s pers'Jnalida:Ie~. 
c::-rr.o disse, suplentes da A...L!:E::'JA, cs 
quais admitem a hipótese de que, 

Slt. Presidente, peço a 
Ja Ordem. 

palavra. 

cass~dos os mandatos dos Deput~:~.1o::s 
eleitos pelo MDB, venham a ser fa­
vorecidos na. recontagem de votos. 

P" A matéria foi, recentement.e, abor-
... - dada, n.es~a Casa, pelo e..'11inente Se­

: nadar Arthur VirgiUo. Era, então, do 
meu desejo solicitar do nl)bre colega. 
a oportunidade de algum apartes, 

O SR. PRESIDE~iTE: 

_ <Gilberto Marinho) 
Tein a palavra o Sr. Senador Adal· 

berto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA: 

(Pela ordem Sem retisão do 
orador) - Sr .Presidente, acabo de 
ouvJr de V. ExiJo como é 1e praxe no 
~cio da sessão, a comunicaçâ:J do 
recebimento de respostas a pedidos 
4é informações. Noto, porém, que es­
~ tardando muito a resp:>.a~a do Mi­
ililtério da Educação a um requeri· 
ftl~to de minha autoria, de cujo nú­
meto. infelizmente, não me lembro. 
~.éle indagava eu das razões pelas 
f(Ua.is se v.êm protelando, há muito 
tempo, as promoções dos funcioná­
%!0$ daquela secretaria de Estano. 

ASsim, pediria. a v. Ex~ t :masse 
.ftOVidências, no sentido de que o 
Jkv~ ·Ministro fôsse a:. v- rtlúo, ..-LI. • 

~ que V. Exfl. entender, sObre tal 
demora, porque não sou tão ingênuo 
-para recoNer à lei da responsa.bilida.­
de, pois bem sei que rsta em n o J 1 

ir.o ponto, não foi feita pelo Sr. Mi­
nistro. 
·.·(I SR. PRESIDEXTE: 

_,' <Gilberto Marinho) - A Mesa cfl­
clatá ao Sr. Ministro da Educ~ç:lo, 
a firn de S. Ex!J. atender aos prazos 
.Jeglmentai.'l, PP.s r2sr:~stas L·: ~s 
~ Srs. Senadores. 

'!'em a. palavra o Sr. Senadar Uno 
de JA:a ttos. 

O SR. LINO DE MATTOS: 

(.f\tâo toi revisto pelo orador> ~ Sr. 
. ~idente, por ocasião do pleito 
_el-eitoral de 19-66, apresemar.:tm-se os 
eandidatGs aos \'~rias carg,),s qu~ de­
te.tlam ser preenchidos. Entre eles, 
-Cf! de representantes à Assemb!éla 
t.egislativ~ e à Câmara dos Depu­
~os, pelo Estado de São Paulo. 

A Justiçr.. Eleitoral foi muito rigo­
rosa. no exame, ou mellwr nas exl· 
&ências para. o re;istro dés.ses can­
didatos. 

·Assim, apesar do protest.c da. dtre­
tia Partidária do M.D.B. ern São 
Paulo, a Justiça Eleitoral, ex1gh d:Js 
eandidatos a prova ideoróg1ca. Era 
ind;ispensivel que o ca:1::lUa~• .-::-:ar­

porque o a3Sunto diz respeito, direta­
mente, à C."1efia Partidária do MDB 
de São Paulo. 

Entretanto, encontravam-se ria 
Presidência desta Casa, e, assim não 
me foi dado prestar o esclarec1men .. 
to sôbre a matéria para dizer qtít! 
está a mesma sen.do devidamente 
c~idada pela chefia partidária, o.tra­
ves dos adYogados encarregados de 
estudá-ls.. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite­
me um aparte, nobre Senadori' 

O SR. LINO DE MA'ITOS 
Concedo o aparte, com pra.zer. 

O Sr. Edmundo Levi - Essa amea­
ça. de cassação .de m'lndatos de 
Deputados, tanto da esfera federal 
como da esfera estadual, estarrewoAU 
tôda. a Nação pela maneira com::. se 
procura, agora fazê·la, não pelo pro-­
cesso. através daquelas providências 
que a Constituição traçou. o que es--­
candaliza, o que nos deixa. a tcdos 
em situação de perplexidade são ob 
motivos, as alegações em que se fun· 
damenta. o pedido de cassa~ão do 
mandato dos nossos colegas dâ out.ta 
Casa. Sabe V. Ex~ que uma das ra­
zõ2s apre~entadas. por e-x"miJll} .se­
p:und:> li em jornal - se não me en­
!:RUO, a "Fõlha da. Manhã" - é que 
um d{ls indiciados, nesse !)roc~~sso de 
cassação, teria assistido a uma peca 
teatral, posteriormente considerada 
pel!\ censura comú subvrrsiva Ha. 
outras alegações, inclusive a de que 
um dos Deputados, indicados na lis­
ta de cassar:ão, teria sido líder estu­
dantil. 

Dêste modo, tem êle tôdas as ca­
racteristicas do subversivo, estando, 
assim, sujeito ao draconi:mism:> da 
ca.ssação de mandato. Vê portanta 
V. Ex~, que não somos só nós, d~ 
MDB - como tenho a certeza de que 
também os homens consciente::: da 
ARENA - mas tôda. a populacao 
brl:ls!leira que se escanda!iza com ês­
se processo nôvo de cassar mandat'}S 
daqueles que, por qualquer maneira, 
c!eTem ser desagradáveis, em algum 
.<;etor, aos atuais donatários do Bra. 
si I. 

-resEe ao Departamento de Ordem Pto- O SR. Lll~O DE MATT03 -- As­
lttica e Sccial e fi:-:o-!;.se jun.aj.l "O siste, r~?..Trn:mte. rc.~!io no no'l!"e r­
requ~'"irn<>nt'J rt.e reõi~/ro c;a d~cln;-n.- lr~e F~mlmdo LeYi rm ·~strrtnlw.: as 
ção d.c c:ue nà'J LJ·,a · t'lt:>:·cJ·n-eJ mzõ:s r~ 1 "1 ("ltlfli<~ os rcf2',;dp; Hl­
poll''~'"'> d., n.,•,,,..,;<·• s··~· ·-,r--·· ''" t)hn~~~ c'" ARP.T\ ,·n~erp··~:-."- 1e" 
tôP~-~-"'Jrl~,..~-·;.;~:~.---. ,, ... -c••r~a.~" .... -···~ 

CLníc:--me di'~C', era uml'ex:~.f'r.~:a ":~O-a Cfl!'":'"n:::ido, Sr. Pr~3:d~·n:~. 
qúe u't··~r:t~~c.,·a o n'):-aw· 1r:- n~ ·-, -·~ f'U~ r.:.':~ l,ao:·ia ma!s n~crs3id:·:Ie 
JWL"ça I'~!t.'Jral jA havia fi.mo::l'J 'i c'2 ~r,...,-:-r ·~' trih!',a PR'":1 abordn 
jUri~pru:;(ncia que tem· .. ~-1, r~ ·~- m"4t-:-;.., F 1 f'"1"1 "ro 1 ~..-.t ... c:--·nr>1h"'"''!1 
da _a de ape':as conslderr;r c:-mo pão\··~~') nctre sen21or Arthm Vir•>;tllo. 
reg1stráve1 somenb· 2qt:.tl~ cnndlda- Far:o-o, exclusivamente, em r.nãJ da 

' 

responsabilid-ade que tenho. ~amo do Sen_<~do, do discúrso proferido pe­
presidente do Diretório RegiOnal do !o Mínmtro Oswaldo T1·t~eíro pe.­
MDB de São Paulo, para uma ~ati:s· rante o Supret:no Tribunu1 Federal, 
taçãtt à optniãl) pública, e particular- em comemora~ao ao nr:..na'1ésimJ ani• 
mente, aos emedebista.<; do meu Es- versário do nascimento dQ Sr. Raul 
tadQ. Assim, dn-qui do senado da Re- Fernanl:es. tendo Parecer f:worâvel, 
pablic:a, lhes digo que estamos abs~~ scb nQ 306, de 1S6tJ. da C;;;:mbsão de 
-lrttamente ccnfiantPs n1 a1to cspin~o Constitt:ção e Justi:;a. 
C:e just!ça dos em~n~ntes Hin'stro:s 
C.t!e ink;ram o Z•Jpe-;iQr T:· buna1 6 
Eleito:al. Discmsão, em tu::no í•n!cD d P.e 

Não ~á D"c2.:;:ijac!;. de entrl<:-m:;:s quer1me~to nQ 277, de 19':3 c'!.:> 
0r·1io: 

no ménto c::~a .... .'?2:=tte:na. Co~Io~:ne! ria. ?o Sr. Emadcr ~'!~r::o _':~ ··ins. 
cbst-rva o .._.,-:1 ...... -~ E]:imundc .õ.Jev1 e, ~OllCILanda t!":'.:_-l::~ri"<'~. n'::; Jr:1 '- dll 
ar;.ter!;>r~ente, o , ~·2r;3.d>_,,. !~rthnr ~en'<~:.lo do arti~o "::?'>'vc'.''":_-'1"' c n~­
Vlr:f!IO, e 

1
de um nd~c~.o e:opa~tG.:o o ::envc~vi'~ento", de a1nor'a do ~-"ã. .. 

moJ~o P~-? qtJal fm mterp?3·L> t-s:e ·echat 1'-"'· Prpp~ de th1 ~:r·do, p·!-
r~cur.o. J\enhPm das atl!'!'!1dOs :~ ·1:ic1r'> n;:, "Jo:~w.l d q,·,nl'" { 
\!\1, ::-o lcn-;;o C?.s suas v:;!:-s env::l~ J1.3.P~, t~nc!o Parecr-i fv_:,0:-r".,·~l ~: 
~-1~:? .... em procc-c:s'\ que pasFasse rm n9 ~;OJ, de 'S'S:! r'a ccm:_t::-5r> de~Cvns-
JU--~':'c.o e os c:~nc.em1sse c::mo s·· ttuir-f'o e Justir-a. 
\'ers:vos. _ Fs~i cnc~:õ"a~a. a se~~.; 
.De sorte que- nao h(t, realmente, "'"·-0 · 

razão para aqn@le recm.so, p:retf>n- (I e?: anta-se a Sçt:S.5o às lu,25 
de~do a referida ca:sa-;ão de man- hores. > 
datas. -------------------------------Nestas condições, Sr. Pres1deute, 
aeuardamos, a1Jsolutamente de~can-· 
Mtto:s. porque confiamos na man:;ira 
superior como a~irú, cem muit'l wr· 
teza, o Tribunal Superior El:-ita:·al. 

Era o que desejava dizer a pro})ó­
::iito dêste problema. (Mufto bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

<Vtctortno Freire) - na· Ordem du 
Dia consta trabalho l:le Comlssõt,t;. 
Se ma.is nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar a palavra vou enc'3l'!'a-z 
a sessão, designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão em turno único do Pro. 

jeto de Lei' da Câmara n9 3, de 1968 
(n9 3.914-B-66, na Casa de o1·1genü, 
que autoriza a. reversão de uma àrea 
de terra na Cidade de Sa.n ta Cruz do 
Sul, Estado do Rio Grande ao Sul, à 
Prefeitura Municipal da mesma loca­
hdade, tendo Pareceres .mb números 
na, 317 e 318, de 1968 das (.:omissões 
de Transportes, comunicações e 
Obras Públicas, favorável - de C:ms­
tituição e Justiça favorável de 
Finanças, favorável. 

2 

Discussão, em turno único1 d& 
Projeto de Resolução n9 21L dP. 1968, 
de autoria da. Comissão Diretora, 
que põe à disposição do Gnvêrno da 
Paraiba, o Locutor de Radicdifusâo 
PL---10, L-eonel Amaro de Medeiros, da 
Secretaria do Senado Federal. 

3 
Discussão, em turno único, do PrO:. 

Jeto d~ Resolll.(Jão n9 30, de 1S68, de 
autoria da Comissão Dir~:-ora, que 
aposenta Erzila Luiza de Souza Men­
donça, Oficial Legislativo, PL-5, tio 
Quadro da Secretaria. do senado Fe­
deral. 

4 
Discussão, em turno único, do Pro.. 

jeto de Resolução nQ 31, de 1968, que 
autoriza. a Prefeitura da cidad. de 
São Paulo. Estado de São pa.ulo, a 
realizar contrato aditivo je flnanr::a­
mento para a execução daj tareta-; 
relacionadas com a elaboração do 
Estudo Econõmico--Financeirc e do 
Pré-P:!ojeto de engenharia do Me­
trô daquela Capital, bem come a 
realizar um nõvo contrato para eXt!· 
cução dos projetos constrw.ivos da li­
nha Norte-Sul do referido Me~rõ 
(Projeto apresentado- ·pela ccm1:::sâ~ 

de Financas em seu Pare~er número 
3C9-6B), tm1o ParecE'rf's faverá·.·"i:;, 
fCb os m)merc.s 310 e 311 d~~ Co­
mi~::-êe-=;: de CcnstEui"fo' e Ju'3~Í"!!, e 
d~s E~taàc<; p~ra a'l?na"r~ e con­
r-~~ª-o de terras púOlicas e po·;oa­
mento. 

5 

ATA D.~ 55<' SESSÃO, EM 24 
DE A9~1L DE 1968 

211 Se!;são legislativa Oroiná .. 
ria, da 6<' Legislatura 

El'Rc-<rD~:ITCIA DOS SRS. GIL· 
BERt'O MARINHO. PEDRO LU" 
DQ'!lfCO ·E GUTDQ MONDIN. 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presmtes os Srs. sena ... 
dores: 

Adalbe!'to Sena 
Oscar Passos 
Alvaro Maia 
Arthur Vir~ílio 
Victor;no Freire 
José Cândido 
Menezes Pimmtel 
Wils-on Gonr-alves 
DlnartE' Mo1riz 
Manoe-l Villaca 
Perelm Diniz. 
Af17em~ro rte Figueiredo 
J{'áo l"'lleofas 
José E!rmirio 
Rui Pa1m ~Ira 
Alovslf> de Carvalho 
Ca:los r .fncJemberg 
Paulo Torres 
Gilberto :Marinho 
N0duelra da Gama 
P«'!ricles Pedro 
PPClro T ·UdovicO 
Meno Bragq 
Ou!Clo Hondin 
Daniel Krie~er 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilbert.-. Marinho) A Usta de pre­
"'~'-nr:a aeusa o eomuareclmento r1 3 25 
.... H~- P'e:n<~rfores. FTavendo número re­
'l"lm~nta1 dPcta:o ab(;1rta a sessão. vai 
ser Ul'la a ata. 

O Sr. 2Q Secrettlrlo procede ~ 
leitura da ata da sessão an+erior. 
que é sem debate aprovada . 

O Sr. 19 Secretário M o seguinte: 

F:XPEOlfSTE 
MENSAnl<:N'"~ no 'P:QESIDENTR 

DA REPúBTICA 

Aqradeclmentn r1e com~·nicrzçáo refe_. 
rente a'> pronunciamento do Con­
gresso s(}bre veto preside1iclal: 

N9 14?-68 (n9 de o11gem 217-68), de 
23 do mês em curso - com referên..: 
~la eo ~eto an Proieto d"" Let número 
'~LA-6':', na C:§mara e n9 1 3!1-67, que 
""P"Pr1P rms .<:Pn••tinrP8 1Jt1b7iro.<: da 
rTnf/\ry e R'l<; rlas pntírlflcles 1mto\routcas 
'""H T'?"Hf'~t<1fgf<; fE'"'f'":'lfo:, oue lidam 
""M ra'')S X ou sub<;ttlnf';o'JS radioti­
t'fl": 

N9 1-1 5·6~ (n? ele origem 212-68). 
..... "1 rin t'"'~~ em r··r"'1 ~ r:~m r~re_ 
~f-inr>ia F'l vrt'> a0 '1:1.-ro1e~o d:> J r-' nú­
M";'l 3.?"7-,.., ne r~f'l" ... "'l P nQ r~J.-~7. 
tlO pn.,1rin. nU~ ""~f>'1tl!.' a t"Utl'i'ldfS 

Di:C'J.Ssão, em turno únie-'l, do R··· .-1, ?~~h-fr,.,,.~, :rnA-H, ..... .l~""'T)Hf!lflr o 
Q'ter mrn•o n° 978, de 1967, de auto- ,q~,.. ... "t'"' '""" prt. !'0 clf'l r,el· n9 1 "1G, 
ria do Sr. S:!rr:.::lor A2"2.~ '3~~·a1J •'"1-J , • .,. .,_,_f.'l, nn<> r11~'1õ, .,,,h,.p a consig· 
que solicita tra.ri.scrtçfi.o, nos Anais t U·:tção em fôlha de pa3'amento; 

7 
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· N9 146-68 Cnl1 de tl.tgem 21g..68/, de 
~3 do mês em curso - oom referên­
e1a. ao veto ao Projeto de Lei núme­
ro 4.071~A-66, na Câmara e n.9 30-66, 
tlo Senado, que autoriza consignação 
em fõlha de pagamento a favor da 
Sociedade Financi.al dos Se1·vidores 
IPllblicos do Brrulil !FINABRA). 

missão a uma meditação sõiJre o as­
sunto. 

Parecer n9 342, te 1968 entre aquêles limites de irude, to~ 

C 
. - C 

1
. . ~ _!lB.lldO-.se. destarte, desnecessária 1 

A competência desta comissão oe 
Constituição e Ju:::tiça está discrimi­
nada. no art. 86 do Regimento Inter­
no, atravé.s de oito letras a primeira 
das quais declara a sua 'competência 
para "emltlr parecer" sôtlre as ma­
térias que a segutr enum~ra., ao passo 
que a l~tra c, aquela em que se Jn­
sere a mvocada vedação, dispõe que 
a Comissão opinará, obrigatôria,men­
t~ •. sôbre a constitucionalidade e 1u­
:l~tcidade de qualquer proposi~;ão su-

Da. on:LSsao de . ons itutÇa~ e JJ.UJ- enfase com que o artigo 19 da lei 1 

ttça. sobre o Pro1eto de Le; tlct ca- refere aos menores de 14 ano ~ 
mara n~> 41, de 1968 (n9 1.042-B de que para. ta'ls infratore s. 

~gradecimento de comunicação refe­
rente ao pronunciamento do sena-

• do sôbre ?tome indicado para cargo 
cujo provzmenta depende de prévia 
aprovação dessa Casa do Congresro 

1 Nacional: 

1966 na Casa. ele origem), que al- própria lei admitia e.; juvenist~ 
te~·a. a; ~i. ~9 5.2:58, ,de 10.4:67, 4~, que a autoridacte'policiafei'é,g:- u1 
qt~ du;poe sol:n'e medulas. aplzcá- t~ve.sse conhecimento da écorréri'cil 
vezs aos. menores de dezm!o anos fizesse apresentar 0 menor e as te& 
pela _pratic!' de jat~s dejiniMs co- temunhas ao juiz compe:;ente 4 
mo tnfraçoes pena.'l-8 e dá outras q~al, sem prejuízo do disposto' n1 

providencws. le1 em . causa, procederia na forml 
Relator: &nador Aloysio de Car- do CódigO de Menores (Decreto d· 

valho. · 12 de ou.tubro de 1927 - arts. 68 1 

N° 147-68 (n9 de origem 22().....68) de 
23 do mês em curso - com refe~ên­
cta à aprovação da escolha do senhor 
Egberto de Faria Melo para integrar 
o ccnselho Deliberativo da Casa da 
Moeda, como representante do Depar­
t<utu•nto de Rendas Internas. 

~~I~a e~~eçl!roo,ncuonnctioamvlemntoos, dd~ nste~taérdl~ • • " o Projeto de Lei n' 41, de !968 
que já houver sido apreciada na Câ- (n9 l.<H2-B na casa de origem) -
m~ dos Deputados, pela ma CO- iniciativa da Presidência da Repú­
missao de constituiçá.o e Justiça. blica - altera os artigos !<:>, 29, inci­

Hú, sem dúvida, no que expéem ns sos e parágrafos, 49, 69 e 15, § 2
9
, 

duas- disposições 1·egim~nhus, U..'1la d:- Lei no 5.2:í8, 9-e 10 de, abril de 
competéncia que podemos de f ln 1 r 1.:67 .. que cllspoe sobre med1das apli­
camo especifica, num caso, e simple-~ ca~c:s aos menores ~e. 18 anos ~~la 
mente preliminar ou prejuclicial, nau- p-:at!ca de f~tos def1mdns como lll· 

seus paragrafos e 79), não podendf 
entreta:nto, a internação, de que s 
se ~gttava em asilo, casa de edu 
caçao, escola de presel'Va.c:ão pro 
longar-se além da data eín 'que . 
me~or completasse dezoito anos. < 
ProJeto repete a norma do BJ"tig 
4~> da Lei n9 5.258, silencios.&.menUi 
porém, sôln'~ essa. ressalva. 

PARECERES 
Parecer, n9 341, de 1968 

Da Comissão de Canstitui.cão e Jus­
tiça sõbre o Projeto de Lei da Cd­
mara número 41. de ·19·68 (n!lmero 
1.042-B-tlS, na Casa de origem I, 
que a.Uera a Lei número 5. 258, de 
10.4.67, que diSpõe s6bre medirias 
aplicãveis aos menores ãe 18 anos 
pela prática de tatos deiinida:: como 
infrações penais e dd. Olw·a:; nrorz-

tro caso, esta apllcável à. generalidade fraç,oes penai.:.. . . ~ 
das matérias, a outra conce-rnente a A~ém de.ssas modüicaçoes, estabe­
determmactas matérias, que são em- l~;e .? PrOJeto que o valor da multa 
dados!tmente enunciadas. A exceção r~fenda no art. 128, § 7, do Decrat~ 
de nao audiéncm . da comissão de n9 17 .943-A, de 12 de <;Utubx:o d ... 
Justi9a ~está inclusa na part.e em qw~ 1927 <multa aos empresár_ws, dn·eto: 
se diSpoe sàbre, a competência para res ou do?'?s de estabcl.ecnnent<Js, ci. 
a generalidade das matérias, 0 que ne,matog:raf;cos ou aos re.spons~veis 
faz presumir, de lego, nâ 3 devesse pe.~s espet.acu]os qu~, consent.n·ern 
estender .,se às hipó~es2-s dn. C()l'npe- DIJ 1ngresso,~ nao permitido ~m l~t, de 
~ência e~pecifica menort:s, nao poderá ser mferwr à 

· metade nem superior ao dupb do 

Relator; senador Alo:-.·:;b de r-.1.r- .. Enquanto. jsso, um. fato nevo ocor- salário--mínimo vigente na refião, 
valho. J._~u, 9ue fo~ o da cna~ao da Comis- apli<::ada em àôbrD no caso da r·:in­

sao a.e ProJ~tos do E·crcu'jy.) com a cldênch. An~eriormente, isto é, pelo 

di:ncias. 

Sõbre o Projeto de Lei remetido; atribuição de opmar, quant? 'ao 1né- citP.:lo Decreto n9 17.943-A, que 'con­
pelo Poder Executivo. e que tomo11 r~to. (sic> . .sôbre uc; pt·oposi\óe:; de im- sclldcu a~ leis de assistência e pro­
no Senado o número 41, tle 196C . .sen- cm~IVa ao P.Gde:;; Executlv.), nao ex- t:!ção 3. menores, a multa era de cin­
do seu objetivo alterar a Lei nQ 5. 23B, clumdo, porém. o pronunclamentt~ dn. oüentc a duzentos cruzeiros velhos, 
d~ ~O de abril do. ano P~.ss~do, que ~missao de Con<stitu:çâo o Ju..~t!~,;"a elevada, na hipótese da reincidência, 
dispoe sôbre medli:!as ~p.ICavets uo3 sob.re o a"p.ectn constitu.-::ioual oa rna- ao dôbro. Ali, como ainda agora, a 
menores de 18 anos plea prát!ca ne téna, quando náo o tenha sido feito imi:O::>ição dessa multa ccrresponde 
fatos defimdos como infr~v;õ:-s pen~·is, na Câmara C.os Deputadc·~ e o d.a. a oda menor admitido ao espe~á­
manifestou-se, na Câmara do3 Depu- Comiss~o de Finanças, quP. lto ao fi"- culo. 
tados, a sua comissão de Cons1il.ut- perto fmanceil·o ~Resolução n? 6 de P.)r emenda aprovada na Câmara 
ção e Jus.tiça, por parecer favnrave>l. 19-'54, incJ·;indo o art. 94-C, § 11.1' 1f'- C.os Deptltados, foi ainda inserido no 
datado de 14 de março úl.timo. tr"as a e b). Ac~ntece 1u~ no § 29 Projeto, constituinào o seu artigo 39, 

Aqui, a Mesa distribuiu a matéria d~sse artigo, Introduziu-se J. t·egra oe texto pelo qual 
11

na fiscalização de 
exclusivamenLe a esta Comi~são, não dJ~P':n~a do pronunc!am?.ll..-0 cta co- menores também sã•o competentes, 
o'fazendo à Comi.s.são de Projetos d<l m.J<SSao de Projetos do E'•:ecutJvo. i:nd:scriminadamente, (sic) os ruem­
Executivo. Serviu-se, para isso, do quando a prcprsir;-ão dt~Pr respeito bros do Ministério Público', ass;:gu­
dispo.sto no art. 94-C do Reg1ment.o a ma":.6r.ia ~da compettnc1a. f'Xclusiva !"'ando-se-lhes direito de uuvre ir..­
Int~no. que, estabelecendo a canpe- da c:rnw;.tao de CottstitlJ11'â.1 ou da ~res..<:.o em tódas· M casas de espe­
tência da recém.crüula comis":i:? de de .Fmanças. Levadas as nova'> dis~ tóculo teatros, diversões, estabeleci­
Projetos do Execu~ivo, d.eclara, nu § PO·'"lçõec; re~imentaís ao en .ondítr..('nto rnc'1t-c., cinematográficos, clubes so-
2?, dispensad.o o seu pronunciamento. q~e ~m sido firmado ne.s1 a Cr.mis- ciais, calões d-e jogos, praças de es­
quando e. proposição diga respeite ~ .<;ao, res~1tar1a, iniludlve1t:1ente, que portes, hipôdl·omos, asilos, fundações, 
ma t é r ta da compétência exclusiva um. ProJeto do Executivo sôbre ma- hcspltais, casas de custódia, depósl­
desta Comissão ou da de Finan\aS. t~r1a ~spec.if.ica da Com1s::.no <ie JUS- tos de prescs, reformatórios, estabe-

A matéria constante do Projet-o em hça nao vma à Comi:::~.ão, exatanreu- lecimentos q·;e admitem trabalhos de 
causa insere-se, positivamentf!, na te por ser Proje!o do Ezecutl' o :::.óbr<' menores e <'e educação profis.sio­
r~ssalva. Não caberia., pois, à comls- que_ s.e P~onunmar~ a comissão de n::>l'' (sic). Não há limite, como se 
sao de Justiça manifestar-se sêbrc Ccn::.btuu;ao e Justi«R da Câmnr:J dcs vê, a êsse singular direito chamado 
n.spectos de constltucionalida<i.e ou ju- Dep-qta_?os; mas também n&o iria à de ''livre ingresso". E a circmts­
ridiclda-de da proposição, senão exa- CcmJsrao de Projetos ·Jo Executivo, tâucia de êle se exercer uindi.scrimi­
tn.lná-la em prpfundidade ou seja no por ~e! a matéria da compet('nc:a naàamente", como exp1·esso no con­
seu mérito. Pre,•alecertdo ês.<~e entcn- cspe~Ifl_ca da Ccm:ssão de Justic.J .' tex.o da disposição, faz antever, de 
dimento, o único cabível, nãc cum- Em lflt~ma análi'ie, nenhuma das duas l~o, os abusos a que pode dar lUgar, 
pre à comissão de Projeb}S do Exe- co:rnssoes competentes do S~~1ac!o fa- na0 sendo para der;prezar que nu­
eutivo a apreciaç!:tv do Pt·oJeto, isto laria sõbre o P1ojeto, que entrariD nr. me·,·osos memhrcs do Ministério Pú~ 
com base no referido artigo 94-C - ordem do dia desacon,p~:~nhadll de lJlicO teriam acesso, sem qualquer 
f 29. qualquer pronunciamento c.:~ naturr-za ônus, a uma mesma festa de clube 

Como dlspootça.o de ord€m g-eral, técm(;a · ~ocia1, circm1:&CI'ita, de ordinti.rlo. aos 
porém. o artigo 86, em sua letra~~. Al~u.a. coi~a. portant-O, -está em <\t~e são as::;ocfad:Os e pagam~men~a­
prescreve que à Comissão de Constí- desacerto, e antes qtle uma reforma haade.s . e:x~tamente para o gozo des-
tuição e Justiça desta Casa compete r~glment.al esclareça 'o aparente desa- St prtv;legiO. . e • 

,.opinar, obrlgatà"iamente, sôbre a cordo, cumpre-nos ree-xamilm;:- 0 as· ~ prtmeiro arhgo da .Let numero 
constitucionalidade e jnridicidade de sunto. para uma delibel'acáo !ógica. 5: 2nS alterado P~~o ~r~J~to é, pre­
qualquer proposição sujena ao pro- Diante do exposto, c nenitenc:au- c1s;m~nte, o arttgo mimai. Na lei 
nunclamento do Senado". exceto a:; do-nos perante 0 honrado Stnador e'ta, d1to que ~<os menores de 14 anos 
matérias jã apreciadas pela C-omiss!ío Carlos Liudenb::rg por havermo<; in- gue p~aucarem _fato~ definidos como 
de Con-stituicão e Justiça na Câmara fluido na rejeição. hé poucos dias, dei :nf;~roes penais ~flcam . st;jei.tos a 
dos Deputados, caso em. que a sua parecer de sua autoria 110 sentido me:cttdcs de proteç~o. asststenc1a, vi­
audiência dependa de pronunclam<'n· que agora alcançamo..~. o!crec€-m>"S gilancia e reeducaçao, de acõrdo c:.m 
to do Plenário. - ês~ parecer prel:minar, mstentanCio a &tta persona!idade ~ a. natureza, cs 

Estamos, am.im. Em face de duas que, em contrário à orie~1 t.:\cão dc<:.ta móveis e as circunstanmas do fato··. 
disposições aparentemente colidentes, Comissão, seja m'lntida ::. vista que O Proj~to reduz todo êsse enunciado 
e o. Comis.s~ de const!t':.tl~D.:J-, e Jus- nos foi dada de oficio, p'3!a Mesa ~? s~gumt~:. "Os menores ?e 18 anos 
tiç,a tem d~CidldO. mais tie ur:ta ve:t:, par a prpnunciamrnto sôbre Prol~to ~ 1 cara:> ~u]e1tos, ~ela P!átlca d~ fa­
pe.e. sua nao audiêncls ·:?-m h1póteses -rle nosm rompetênr1a ~SJ.,e·~l:ca. nor ;;os cons.deradcs mfraçoes penD·~, à;; 
tais. mesmo em se tratando de Pro fôrç?- do art. es, letra a, ilc•n 6. ao normas est~bcle.cidas nesta Lei •. t.;n 
jeto do Executiv\.t, salvante. é rlaro, Regtmento Interno. l.;:o~Isequêncta disso, o artigo !: • tla 

requerimento a-provado pelo Plenário Sal d c . 1 .... n que se reportava aos maior:· ,1 ~ 
~ . · .a as . om1ssões, 16 de abril de l8 anos. submetendo-os a determ. ·· 

Ao invés, porém, õe se'rll1rmm:, de 1968. - Mtlton Camoo-~. Pre.siclPntel jss .medida~. além das menc!·:r.~ ~ .. ,. 
p1ano, essa orien1ar;ão, :lle.nte de um - A)O~!Sio àe C~rt·alho, Re-lntfl!' - no C'rfiuo 19 para o<; men3res- d~ 1~ 
projeto ccroo êste, QUe con~u!Jstnnc':l. Pefromo Porlel'l - "!r.ge1;"·.r'l Figuct- ur.:-~s, p~<;sa a ter outra redPcúo. nri 
nonnns ~bre medidas npl!Cave1s a redo- Edm~m<1o Let·z- A.t·aro nolalquc so ~numeram as m did ~ r 
menores mfratores, convidamos a CO- - Dc-:e~ Netv. I cá\cls aos infr~tores q~e ~~t~~~ 

' 

Quanto ao artigo 6.0 , a altera~ã 
proposta. pelo Projeto é a de si.in 
pies supressão do parágrafo em qu 
~e. permitia reexame pelo própril 
JUIZ de sua decisão em cas:>s de re 
laxamento da medida de internaçâ 
do menor infrator. Finalmente al 
terando o valor da multa p:evist'a n 
§ 20 do artigo lõ, ensejanôo reex<t 
me da decisão do juiz nos,. tÇrm< 
do art:g-o 69, parágrafo 19 o Pro<~el 
modifica êsse valor para Quantia. ~st 
perior 9. doi.s salários-mínimos viger 
t~s n~ ~região, e uma vez que, e1 
~Isp'JsJçao anterior, eliminou dO a1 
tlgo 6? o parágrafo 2o, tran.;formar 
do_ e~1 único o parágrafo que e1 
~nm.e:1ro, §Õ se refere, ao:o1a, ao a• 
L~o 6~', isto é, sem qualquer 1·emi~ 
~-ao a parágrafo. 

A proposta govername:lt"-1 nÉ 
cfe:·ece nenhuma perspec~iva de vu 
to, por forma a aperfeiçoannos o v 
g~ent.e sistema de proteção e asst~ 
tencm ao menor, seja o menor abar 
d•mado, seja o menor infrator. 
que possuímos, no part-icular, de m1 
do nenhum nos recomenda peran 
o;s ~mtros povos. se as leis têm si< 
tlm1das no encararem o momento.! 
p_roblema, a prática das pro'tidêl 
c1as por elas propugnada.s tem si< 
t~rda, dispersiva, ineficaz, por asst 
dtzer nula. Alguns magistrados, co 
a ~ua :'ltuação inteligente e hum.an 
t~!'ta, e que buscam suorir as def 
c:encla<; da lei e da prâtlca, apelar 
?~· . t~ntas vêzes, para a gener~ 
micmhva privada. Recordem-se- 1 
~as.sagem, como exemplo dessa jud 
c~tura esclarecida, dtias eminent 
f1~guras, a. do Juiz de Menores do et 
tao Distrito Federal, Dr. J, A. 1 

Me_lo :\fatos, que ligou o seu nome 
cmdadoss: elaboração, em 1927 1 

chamado ucódigo de M-enores",' f: 
dado, por certo, a êxito, se a ~ 
c01-rcsponde~se a devida execuçi 
COh1 ? uso dos instrumentos de açl 
especifica nêle previsto~.\ e o anti! 
~t?iz de D!reito Privativo da va 
?e Menores na capital de São Pa1 
.o, Dr. Eduardo de Olíveira Crt 
que. ~~ determinada época realiz< 
rn€'ntono trabalho pela causa do m1 
~o·· desP.justado, conclamartdo à t1 
1 E'fa governo e povo pau1lstas qu 
em \'erdade, não o desajudaram. 

.l:>t·omulgado, em 1940, 0 nôvo Co 
d~!to ?enal, com profunda modific· 
çao no que se referia à diseiplir 
pena I do menor, um e ve7 que el• 
vou até 18 ano:: o pet·iodo da irre 
nc,~abilidade plena, dantes liltllta1 
no<; nove anos e.liminando, por 01 
tro Jgdo, o critériO de discerr.imen 
parn a ccorrênria de oen'l, s:e est 
vesse o infrator ent-:-e nove equ 
torze anos, houve que alustEr ~ 
~ovo!! m11nd.1.m?ntoc: o !lnt~o · cód 
,o de" menrrP~. ,.P~HHando daf o D 
cn·t,_l:J nº 6.026 de 24 de noven 
bro de JS43. cu;") ~rtfçoo 2Q enunci! 
va :Js m~id""' anflcáveis no:> períO< 
~o:; 14. ;~:s IB ann~ n~ c"nfonnida( 
~~ PX'!'!tPncm, 011 n§o, da pe~icul! 
swad~ do R«enfP_ determin,ndo-~ 
ainda, p~lo artig0 3', que em se tr~ 
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8. Diante d:~ ex)osto. op.lna.!nos pela 
rejeição do projeto, por inconstituc!.o­
nal. 

Sala d<Js Com!soões, rm 23 de ~o:il 
de 1968. - lúillon Camp::JJ, Prcsldtn­
te, com voto de dese!npnte - carlos 
Ltnàemberg, Relator - Alvaro Mata 
vencido - JDsaphat Marinho, venci­
c!do - Ant&nio Carlos - Eurico Re­
zende - Edmunao Let'i, vencido. 

.bril ri'e 1968 12ft ~;:_· 
~,~,' 

1968 

··J. ;..~L.:.J l.,l f~u"'r,uLJ t,JJito.-cu·~ 

L 1~· ... ~ .... -~.!dl.J UJ. l--='~llll1J~8, '!;. 
q .a. • ..J~vl· t. .... ..; ~.- ... :. ..... :t.;. w ··~--~ ·xl.:=y.,a 
<.. ..... ~,., -••• , 1-•L •• í.úw..;. ... .l, .... m ... I.::.::,. .. 
1 •• a.~ ...... Jla .:. ... _;~t. ... J 1..0 e ... o:r-
( -'--.J l-d. 1-L ..... J-:._ __ ._.:_o, Lul.~i:.uo . <.::In 
l .•. \..1<:..~1! 1--' .-. J..:.:., u;.._,:.;J.J. t .mo ne 
L-. .,o u.1 J.J.ú·.-·.o 1u ... :i<.l.nis::ra..: 
ç~.J f..U-'•--...:, l. .... c.:y_Ja, cn em .. 
1-• ... :.:. ;~L ~--la t.J. ... c •. ~ •. de de 
lL ....... : .. :1 m • .;::..;., a:..: a .::.::ntznça. 
L. ...... ,J~::. '. 

'! o ( po;:;;ti-

' 
,, :ÕJ cii-
.Emm .. 

' •· •• .sus-

"intlmid.rtn"~'l com m~:lt:b.J qua 
t\ting"m o inctlvlduo n~ r.u., pn)•. 
prla crrne, p~la s1mplC<> S11Jt7fit& 
ou pelo inicio de um p:oc~rlitnen• 
to criminal :Undado em elemen­
tos nem tcmpre s_:;;uros ou d~ 
suspeitas que vtrlnm a s~ apurar 
no processo. 

Nesse partlculru- - cont111Ua -
s expressão de medida cruel1 en. 
eontrada no texto americano. cem 
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como caracteriza. a nonna em 
questão, porque com ela Wi.. tira ao 
Uldividuo as possibilidades de uma 
l;ltividade profissional que lhe per­
mite manter-se a sua. familia". 

4. Baseado, em resumo, nessas ra­
eões, conclui o vo-to, que se conver­
teu .(la ciec:são assentada: 

.. Assim, co-.1cea.o em parte a or­
dem aos pac1ent..:s, por comme~·ar 
lJlconsttvuc•onal no que se refere 
ao exerc1cio de profissões 1Jbe­
N1S e ae emprego em entidade 
nrnaua, porque a aplicação tia 
llleOl(>.a vem p1·ivar os ,ac1ent-es 
aos tt.eios de subsistencia, garan­
t.a iinpAicita na Gonstituiçâo por. 
que uecorre aa. garantia expressa 
r~o al·t. 150 oa Constituiçáo que 
~egura a todos a inviolabílina­
a:e uos direitos concernentes a 
t.ua, e dos principias implícitos 
a; que se reíere o § 35 do art. 150. 
}.!, por~.<anto, um direito que áe­
ctu.e tambem do regime adotado 
pem <.:vnstituição. Por êsses mes~ 
mos tuna.amentos nao _me parece 
q~e ::.otram a me5ma restriçáo as 
lJ.hlit.l~oes Impostas aos que exer­
ctm IUnção pública em adminis­
ttaçáo centralld.acte ou descentra­
lJZaaa porque a suspensao nao os 
pi'rra dos meios de subsistência, 
d.e acordo com a legislaçao vi­

--gtmte". 

5. ;Em seu voto, o Ministro Evan­
ctro t,.ms declarou que o art.. 48 "é 
uma disposiçao exc.re.scente, mesmo 
<:l.en~r;o do sistema da decreto-lei que 
a cohtém". E explicou: "A W11ca 
Jlena acessória prevista na Le1 de Se­
gurat~ça é a que está contida no seu 
art. 50" - ou seja, a .suspensáo de 
direitos políticos por dois a dez anos, 
na forma do art. 151 da Constituição 
c;le 1!)67. Po.r isso mesmo, proclamava 

~~a inconstitucionalidade de todo 
o art. 48, inclusive dos seus ~§ 
19 e 29, porque, mais excrescente 
cto que o artigo, em si, é o seu 
paragrafo 29, conjugado com o 
IJ;arágrafo 19, que manda punir, 
com a pena de crime cometHlo 
p:or terceiro, o empregador ou o 
Qhefe de serviço que consentir 
no exercicio da profissão ou do 
f$lprêgo, até em emprêsa de na­
tUreza privada. 

Se a lei de seg-urança não im­
põe a pena de suspensao de exer­
CScio da profissão ou do emprêgo 
como pena acessória. ii::.O é, de­
~ois de apurada. a cUlpabllldade 
elo acusado, não a pode, lógica­
mente, impor antes de sentença. 
O que fere tão violentamente a 
lt>gica, não pode ser adotado co~ 
mo norma jurídica válida. 

A lei não podia criar essa lar­
ma de punição prevenUva, sem 
:f,erlr os princípios gerais, o sis­
tema das garantias e dos direitos 
"ssegurados pela Constituição, 
~orno o demonstrou, pro!iciente­
zpente, o eminente Sr. Mi:no'!stro 
J;eelator". 

4. Diante da am~litude dêsse voto 
• ·da discussão havida, ficou es.clare­
cido que o Relator não considerou 
incot:J,stitucional a parte do art. 48 
conctrnente à suspensão de funcio­
:nátiQs públicos e autárquicos porque 
há, ~o particular, "norma. adminis­
trativa" especifica, inserta no Esta­
tuto :próprio. Em conseqüência, o Mi­
~ Evandro Lins acompanhou o 
n.ela.tor, "pois o seu voto, na reali­
dade,. chega a conclusão semelhante, 
porq).Ie subordina a suspensão de ser­
vldotes ao Estatuto dos Funcionários 
~bUeos". 

'I'. Em suma, a decisão declarou ln-
oonstitucional o art. 48 

fno que se refere a profissões li­
berais e a emprêgos em ativida­
des privadas". 

E' o que çonsta <?;> extrato da Ata, 
Na ementa do Acórdão, o Relator 

sumaria os fundamentos essencial{; da 
decisão, e elucida: 

"A inconstitucionalidade não 
atinge as restriçOes ao exercício 
da funça.o públ1ca porque a le­
gl.!,laçâo vigente sõbre funcioná· 
l"ios públ!cos, aplicável à esp-écie, 
assegura uma parte dos venci­
mJ-nt-as. dos funcionários atingidos 
pelo art. 48 do referido decreto­
lei.'' 

Por fim, a ementa observa, em har­
monia, aindl1., com {'"'\ssagem esclare­
cedora ·do voto: 

"A inconstitucionalidade se es­
tende aos parãgrafos do art. 48, 
porque estes se referem à exe­
cuçao das normas previstas no 
artigo e consideradas inconstitu­
cionais." 

A decisão, assim dtaineada, foi açto­
~ada por treze dos quatorze Minis­
tros p.·esentes, pois o 1\iinistro Ama­
ral Santos, embora julgando incabí­
vel o habeas,corpus, no mérito apOiou 
o Relator, e sàmente não votou o Pre .. 
sidente, Ministro Luzz. aauottt. 

8. Portanto, a de---isáo, quer por 
fundamentos, quer pelo quorum que a 
fundamentos,quer pelo quorum. que a 
consagrou, e sem discrepância no es­
sencial, tem nítido caráter de julga­
mento definitivo e irretratável. Se­
guramente autotiza a suspensão da 
vigência do art. 48, nos limítes de­
terininados. 

Tanto mais tranqui:o é o nosso pro­
nunciamento quanto arguimos, em 
discurso na sessão de 17 de abril de 
1967, a inconstitucionalidade da Lei 
de Segurança Nacional, 

E a propósito do art. 48 e seus pa­
râgraf\Js, observamo:.; ''Quer dizer. 
pois, que se impõe, sem. JUlgamento, 
a quem é apenas indiciado ou acusa­
do, a medida desumana de negar, 
pela suspensão do emprego e da pro­
fissão, as condições elementares de 
subsistência". 

9. l'ito posto. opiP.amos pela sus­
IPensâo da vigência do art. 48 do 
Decreto-lei n\1 314, de 13 de março de 
1967, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N' 33, 
DE 1968 

Suspende a vigêncta, em parte, do 
art. 48 do Decreto-lei n9 314, de 13 
àe março àe 1967 

Art. 19 ~ suspenso, por in:::onstitu­
cionalid:nte, nos térmos da decisão 
definitiva dp Supremo Tribunal Fe­
deral, de 2 1 de fevereiro do ano cor­
rente, proferida nos autos da petição 
de habeas corpus n\1 45.232-, do Es­
tado da Guanabara, a vigência do 
artigo 48 e seus parâgt_afos do de­
creto-lei n9 314, de 13 de março de 
1967, no que se r~fere a profissões 
liberais e a emprêgos em atividades 
privadas. 

Art 29 Esta resolu~ão entra em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissõe~. em 23 de abril 
de 1868. - Milton campos, Presiden· 
te. - Josaphat Marmho, Relator. -
Eurico Rezende - A ntõnio Carlos -
!.":tmur.da Le1•i - Atnro Mata - Car­
los Lindenberg. 

Parecer n9 345, de 1968 
Da Comissão de COnstituição e Jus­

tiça, sôbre a Consulta n9 1, de 1968, 
de:. Sr. senador Nogueira da Gama, 
s6b~ questão decO-;rente do art. 85 
da .o.A.B., que declara 11npedidos 
de exercer a advocacia, mesmo em 
causa própria, os ''membros do Po­
der Legislativo, contra ou a favor 
das pessoas jurídica8 de direito pú­
bi~co_, das entidades paraestatais, 
das sociedades d& eco-nomia mista 
ou emprésas concesSionárias de ser­
viço público. 

Relator: Senador Edm11ndo LevL 
O Sena-dor Camllo Nogueira da 

Go1pa dtrigiu ao Sr. President-e do 

Senado requerimento cujo parãgrafo tenha Interesse, principal e direto o 
fDicial, a s-eguir transcrito, parece in.. ram-o da Fazenda Pliblice a quem, Por 
dica.r os m~tivos da proposição: seu.s cargos, se achem ligados''. Pos­

terionnente, menos explicitativo, o 
art. 85, III, da Lei n' 4.125, de 21 do 
abril de 1963 declarou "impfldtdos de 
exercer a advocacia, mcsm-:> em causa 
própria, m-embros d~ Poder Legi'>IC.• 
tivo, contra ou a favor das pes.:>oas 
jurídicas de direito pública, das cn• 
tidades paraestatais, das sociedades 

.. Requeiro e. V. Ex'- se digne de 
encaminhar à douta Com1ssao de 
Constituição e Justiça n. ronsulta 
que pa.:so a expor, como um caso 
que pode se vincular à. formula· 
ção de futuro projeto de lei sôbre 
a mattrra." 

~clarece a seguir: de economia mista ou de emprê:so.s 
concessionárias de serviço público''. 

"A cuestão decorre, concreta- Mas, dada a generalidade do prece i LO 
men;,e,- do artigo 81> do Estatuto constitucional então r~ulado, o dl.i­
da Ordem dos Advogados do Bra- positivo legal dizi,a ba<:;ta.nte. 
sil. que declara impedidos cte 4. A carta atual dispõe de mo.ne.ra 
exercer a advocacia, mesmo em maij; limitativa, Nâ.G se contenta em 
caw;a própria, os membros do Po- finpedir 0 patrocinio de causa contra. 
der Legislativo, contra ou a fa- como prescreviam cs Estatutos bã­
vor de pessoas jurídicas de direito sioos de 1934, 1937 e 1946, mas su­
público, das entidades paraeste- jeita a perda. de . mandato o depu­
tais, dns sociedades de economia tado o senador que patrocinar cau­
miSta c~ emp:~as ~?ncession-ãrttas sa em que seja interessada qualquer 
de ::-en1ç.o pubhco. das entidades que menciona. no .wtl 

"O dispositivo disciplina o pr~- art. 38, I. a. 
ceito do artigo 36, li, letra "d",! 
da constituição do Bra.s1:. ·· 

E ~ompleta: ! 

"Trata-se de saber se essa proi~ 
blção s~ estende aos processos :e­
lativos aos crimes conh·a a Adnu­
nistraçii..o Pública, como peculato, 
emprêgo irregular de verbas ex­
travio de livr~~ ou documentos, 
exce.1So de exação e outros, pre­
vistos nos artigos 312 e "337 do ~Có­
digo Penal.·' 

'2. Inicialmente, em face dos tex­
tos reproduzidos, cabe situar a pro­
posição, isto é buscar, regimental­
mente o seu enquadramento. Pare­
ce-no; que poderá ser considerada 
uma indrcação (art. 20a, III», que 
"corresponde a suges:âo do senador 
ou Comissão para que o assunto nela 
focalizado se}.l objeto de providên­
cias ou estudo pelo órgão cl)mpe­
tente da Casa, com a .finaHdade do 
seu esclarecimento ou formulação de 
proposiçf.o legislativa" (art. 220) . 

Não será a 55 1m uma "consulta'', 
com o objetivo de i:g.terpretar o ar­
tigo 85 do Estatuto da Ordem dos 
Advoo-ados do Brasil ern face do que 
dispô~ o art. 36, ~I. ·~d", da Const_i­
tuição vtgente. A!1á.s, com êsse cara­
ter. a proposição encontraria obstá~ 
cu:o, eis que, segundo entendemos, ao 
seu cur5.:> ~e contraporia o art. 222, I, 
"a'' do Regimento JntN·no do Se­
nado. 

:. A Constituição vigente a p.artir 
de 15 de marco de 1~-57 impõe entre 
outros impedimentos ao parlamentar, 
o de patrocinar, desde. a p:J-SSe, "causa 
em que sEja interessada'' pessoa A de 
direuo público, autarquia, .;mpre-:.a 
públtca sociedade de economia misti"J. 
ou emprêsa conces~icnãria de serviço 
público (Cf. art. 36, :::,"a". li, "d'). 
E' um princjpio que, introduzid:> na 
constituição de 1934 art. 33 n9 4 
mantido pela de 1937 art. 44, "e". fJ·l 
conservado pe~a de 1946 nos seguintes 
tênnos: 

"Art . 48. Os deputadc5 e se­
nadore.'> não poderão: 
I-"'""'. "" """" " 
li ___.;. desde a pJsse: 

d) patr-ocinar cnu~a contra p?S­
soa jurídica de direito público.'' 

Até maio d-e 1963 regula\'a ordhlà­
riamente a proibição o art. 11, V, dD 
Regulamento da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil. consi(lerava imp:>dirtos 
de funciorar em juízo, mesm:J ,..,m 
caU~'R- Própria "os membros do Po­
der Legislativo fedeial est~du·~l ou 
municipal... comD procura'tlo~·e" d:> 
empresas conccssion:irias de serviG:> 
público, subvenrior.n:Ia pelos ccfres 
púbUcos. ou da qual ~ Fazenda Pú · 
blica seia <~ci,:onistn ou a~s-ochda, e. 
ainda Pin ~ôcla e qualquer causa c·~n­
tra a FE\7-cnda Pública cu em qU'::' 

Reproduzamo...1o: 
"Art. 36. Os Deputados e Se-

nadores náo poderão: 
I - """"·""""""""" 
II- """."""""""'"" 
d) patrocinar causa em que 

seja. intere~sada qualquer das en­
tidades a que se refere a almca 
a do; n9 I (isto é, entidade es ~a­
tal de qualquer natureza: Unido, 
Estados, Municípios, autarqmas, 
emprêsa pública, sociedade de 
economia mista ou emprêsa con­
cessionária de serviço púb1ico1. 

5. Que se deve entende.r na ex­
pressão "em que seja interessada·'? 
Quando h3verá inte~sse de pessoa de 
direito público ou de outras entida­
des estatais? Exigir-se-a que êsse in­
terêsse seja direto mediato ou basta­
rã que haja apenas inter~e? No:; 
crimes de peculato, emprêgo irregular 
de ve1·bas, concussão, corrupção e ou­
tros enquadradGs como crimes cdh~rtl. 
a Administração Pública, não have­
rá legitimcr interêsse de entidade pú­
blica? E que dizer....,.,e d~s ações de in­
denização movidas contra qualquer 
dos ramos da Fazenda Pu'blica (fe­
deral, estadual ou municipal), ou en­
tidades a ela vinculadas? E que di­
zer-se quando qualquer das entidades 
mencionadas no item 1, alinea a do 
art. 36 da constituição figurar como 
litisconsorte mesmo facultativo? 

6. Ao ilustre autcr do requerimen­
to "parecer aceitável a interpretacao 
de que dito Estatuto (da Ordem dos 
Advogados) tem como escôpo um im­
pedimento compree:g_siv~ tão-sOmen­
te dos feitos em que aludidas pessoas 
iuriclicas e enedades sejam partes 
d[retas. em relações de ordem admi~ 
ni.strativa ou patrimonial,. no campo 
do direito constitucional, civil, co~ 
mercial, marítimo, aeronáutico f:! de 
lraball1o, quando sua representacãO se 
faz ror meio de prccuradores próprios, 
de caráter funcional" permanente". 
EviCN1temente fixou-se o nobre autor 
da prot:osh;ão no dispositivo <'a lel 
disciplinadora da profissão que lm:_Je­
de o exercício da a1vocacia aos 
"membros do Poder Legislativo contra 
cn favor da pessoa jurídica de direi­
to público, das ~ntidades paraestatais 
rl'"s ~oderiades de cc:momia mista ou 
de emprêsas c:mcessionúrias de ':ier­
t·i,...:-~ públir'o". Mas a Constituição da 
H'ê7 alt"'rou profundamente a reda­
('ân do preceito: deu-lhe maior ft[Il­
plitl'de envolveu novos aspectos, ge. 
rnnrlo em conseqüêrcia. m'lic: rt-s 
tr~cão. N::ío cuida de posição, nã0 
c::msklcrn que a advccacin se Ia"a 
ront;a o'\ a tavcr, mM cuida de nnr­
tirira,..ão, ntrnta em ou~" hai{!. inte­
rt':ss~ ·de entidade r:ública, tem e'll 
roonta Ollf'. s-:-ia intPre~~'l~a nc-ssort de 
"'ireit, pl';~liC'n. Pnticlar'lc estatal, nu­
tarq"h s"'rirPaílf' re cc0n"mia mist!"l. 
,.,mr.rê~c. cJ!""C~ssionftria •le serviço pú~ 
IJ}iro. 

7. "Tu-:; ~f'rá nhsPluto o dimcsithn 
r.PP~tH11rlm,f=1 vf'rt:'ttivn. gera~lor r!t" 
p~nnlidactc dP pr>rc1a de rnan<:lato:" 
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-, :P~rH'" t'JO~ que não. A própria am- serviço 0 d1re!to ass~gurado l"'e!o t!.-r- da. ·nepública deve p.roceder às no-rtzo le.-do, cumpre ·notar, parece ~-- ,_---,.. 

1~1itud" l 1l que se apresenta reclama. tigo 9? da Lei no 5.101, de 13 de ::;e. mE-ações dcs jmze.s do Tljibunal ~npe- 1 cear um pou~o a libe:·~aci-e_ ·:! 1 &nhor 
re6uramenntÇ&'J; a generaltdade do tembro de 1966. ric-r do Tn!balho. A emenda esta--.Pre~idcn\-e da República. r:- -a 'lss1m, 
enuncia.-.to impGe disci!)linaçáo, Po- sala elaS\. Sessões, 24 de abril de helece que as vagas deixadas pelos :6 primeira mod.ifica-;áo qu:· faz~mo<J 
der-se-á ter o preceito como auto- 1968. - Manoel trillaça. Presiçl.ente; atuais ocupo..nt~ .!:;e~rão preenf!hidas I ao .noss.o parecer anterL c· ao iuvcs 
executável naquilo que se torne evl- Alvaro Maia# Relator; Edmundo LeVI. "por ma.gis~-l'ados, membros do Minis .. 1 de aprvva~·mo~ a I!'men...ta u~ 3, t·om 

O«lente, bastando~ lhe, para a sua m- ANEXO AO PARECER NQ 346, tério PUblico junto à Justiça d_'> Tra· I ::.u~·mmda, o;dng,mos p.:;J. t.prv\-Gção 
te1ig-tncia, a torma disciplinadora do DE 1968 balho e advog-ados, na forma Jos ar· i da 1 :I.menda n\l 2 e a rejd~~.;ao da de 
llrc-. 85, III, do Estatuto da O.A.B. tigos 113, § 19 e 133. § 111, di\ Cvru:~ n9 ~~. r_etirando, ccn:;,eqü~'1··: .... ente a. 
:PN exemplo, um:J. a;-ão de indenizaçáo Red('Cã'J fi'nrzl do Projeto de tef do l-üuiçã-o do Brasil". Adota, dessa for- &ubamen::h então apr-es.'L"<<a. 
ihU.•ntaC:a contra a Fazenda, Mas iâ senado nfl 5, de 1968, que estende rna, a praxe mad-J, em todo.s os ou- A Emenda ng 4, do scn~a.,,:: }Ionool 

· ll..to s~ poderá considerá-lo em tr..l aos dependentes do empregado nâo tro3 Triabunais superiores:, como o Vilaça, modifica o arti6-::~ 6i~ ta CLT 
carãter na.s diversas implicações que optante pelo Fundo de Garantia do 'l'ribual Federal de Recur.sos, o Tri~ e seu § r ... com a fin:-.li~a.t~:. u~ ;.>er-
êle poderá ccnter. c:mo no caso de Tempo de Serviço o direito as~egu .. bunal de Contas cta União e o su~ mitir que os Presidentes Hd, ü1.mas 
t'Ula ação trabalhista para anular raio pelo artigo 911 da Lei nv 5.107. perior Tribunal MLitar. Além disso dos Tribunais Re-gionaLS • 1 uul~.;.o r.u~ 
uma suspensão injusta imposta a um de 13 de setembro de 1965, não é própriao, numa lei comum, rin- &ente ou impedido qualq11 :t' dos j~.ll .. 

·,empregado de sociedade de economia cula~-se atribtüçõe~ c~·f\Stituciona~ do 1 z?s. '1.ecessirios ~_sou tunc:.·~. m ·.-:.. .... o, 
:nbta ou na llipótese de concurso de ° Congre~so Nacional decreta: Proo1ctente da Republlc.a. a detennma-~ po,-,.sa convocar JUizes d~ vu··a, n1,1e~ 
'et.:edores, de que participe uma emprê. Art. !Q o valor da conta vincula. d ·f· - ul ta~es o pen<lenttmente de tuncw a1 l 'n"o -na 
• tt. desta qualifica('ão. O próprio ilus- a.s especl !caçoes reg amen ~ • c - . . . n . , ,.. -

~ da do empregado não optante pelo mo é feito no proje.o. Ao fazer uso 1 ntww. Alega o Autoo· que a l<-~u •·1-,~ 
tre a:Itor õa inclicf!.ção,_ e_mbora consi- Fundo de Garantia do Tempo de Ser~ de algumas qa.s &uas prerrogatjva.·;;, o te a juri&prudência tf:m d.::r·· JUu n() 
dr-.·ando apenas a POSl~a~ con_tra ou v!ço, e que vie1· a falacer, será pa::;o Presidente da República, evidente~: se~t..ido de que a campo .. :çarJ a, .i'S-::!S' 
a fat'or~ entende que: _1·) o ImpedL,pelo Banco depositãrio, em quot.as mente. terá de ater-&e a~ demais •;Us-IT,.Ibunais é que deve ~:or J):l:'l:l;,n e 
men~ refere.se aos feitos con!ra as iguais, aos respectivos dcpendent~ posições existnts na carta ;:l{agna sõ~. nál) o seu funcionamento e 11Je e.s-:a 
:atudtdas pessC?as e entidades~ nao pa- habilitados perante o Instituto Nacio- bre a matéria. Opinamos, assim, fa~ ex:3··~nc.a emp-en-a o:s t:\:ob<t'lL':s dos 
recendo, p~r ISSO, se~ _extensivel, dado nal de Previdência Social. voràvelmente à Emenda no 1-CLS. 'Tribunais. 
O seu carater restritivo. ao proc~sso § 19 o paO'amento será feit-o com Passemcs, a segmr, a apreciar a'> A C.::m;~sã.o de Cons~ilui~·::-.:) e JUS•· 

. crime~ contra o~~rem ou terce:ro, a cmnunicaçã":, do Instituto Nacional t1 · · · t 
:Z?) nao es~á em Jogo, nesse pro~ess?· de Pr::>-vidôncia Social, que mencioJ"'a~ 18 Emendas de Plenário.- ça Ja deoa eu o a.s..:.un,J, tJldo lJl_"e .. 
0 reconlw~lffiento de qualQUf'.l." dtreho rá a data do óbito, 

05 
nomes dos de· i"~ Emenda n\1 1, ao artigo 19 c-om~ 1 te-!·ir.o manter o texto oo p:u_i,:o,o, ori• 

<tu ressa_rcm1ento. de. ~ventuats dauos, pendentes habilitados e quando hou- plementa a de n11 8, ambz.s de auto~ j gi_na_ri? da solici~ação m~c:J; uo :M~· 
mas a hberdade mdivtdual, para cuja. . to d ria do senador vr-srcncelos To.Tcs. · msttno d-:t Ju:>trça, que en",:;Ul ál" 
defesa não devern nem podem preva~ ver menores. a data do nascrmen e Es.~a úitíma de~erntlna a alt.eraçâo d~ 1 n!i~:)s e c;:;mpiet:Js es,u::c3 • ,a .1nos 
·lecer quaisquer impedimentos, pouco ca:a2,u~_dêl~s. tid à d'~ . .. d .mais um artig:J na Consolid·açâo das: .sõbr~ a ma~éria e~~~a1clcno'l, ·:.!I~u?m, 
1mportanflo que sejam vítimas, no Fundo delc~;_~a~~ia ~o Te~~s!i'!~er~ Leis do Ttabalho, o de n'il 721, cem: qu~ o me3,n~o ;tte.na~ melhto:- a:-;~ P: _u;..,-..._ 
terre11o civil, aquelas pessoas ou enti~ viço vencendo juros à taxa vigoran- vtstas 6 a~uaU:ar 0 seu texto à le· CJ.PIC3 e OOJetrvos VIs_a?-o~_. D ~<l. 10r .. 

(]ades." te ~a data do falec-imento do empr('. gislaç_ão Vlg~n_te, sub~ti~l:lii?-do_ :; ex: I ma ::Pl~~z:r:~s pel~,reJelç.~,} .H'~ em.~~?a· 
s. Pontes de Miranda vê. coma gado com a correç~o monetária a pressao "Oflcml de Dlltgenc1a po. D. au~o.Ia ao '-""nado. Aa .. o J .. lll• 

~- ... tund!".men~o do arti:;o 3G da L::-i Ua!or, quota atr~buída a d~pendente me;,_or, "OHcial de Jutic;a cu Oficial de Jw>-1 tJruc a Et112nda: nv 5 a!te~a a r~cla';aO 
>~"'razões de ordem. moral, que libertem até que complete dezoito anos, salvo tiça AYali·::tdOI'' d:spJndo sôbre a crm- 1 ~a da pzb p:oJe~o 3;0 a . .~~-~-.) ti94 da. 
· , '()S órgãos do povo dos t('nt:íc'.llos do autorização ,iudicial para 0 re::.pectl.\'0 ção nos. Tribuna: 5 _Regionai~-- do T,-a- · -:.,·.:-· ~:;, ~cre.~c-:nta::u.e-_lh: c· .. , p~rá-

Poder Executivo e das sugestões su- levantamento. :JaL}}o d~ um ó~ga.o espectilco para, ::i-. l..,w,~do, n~ c~crre:-h.a !I' 1 ,.ga, 
bornantes." Parece-nos, entretan~o. § 39 Decorridos dois anc.~ do Ia.!e. distr1buição de m-J.ndados judiciais e. J?:l,r,'. o Pl,eencblme;~to d2J c'S"gos ~e 
que não só o objc:h·o moral dcmlna rimen~o do cmpre'i:ado. e n.lo lw•.-eJ1Jo di:atandJ_ rle s~~ 3 (~) para ncv.e (9l I Jl'.Y. te~- a~·::> _rlcs Túbun~J.;, _K--:~;":laiS, 
() espirit:> da dispJ<:icáo; ffi[!> 2té rob ~er,~:::L.àentc-s hrb11i~a::'!c-::;, 0 mon'!llrte I dias, 0 pra/O p~ca cu1npnm:::n!<> do.~. 

1 
a, <-.:r r::al!: a?a E!TI \:::ta':J.~ ~~·::·a da 

a fei-:ão criminc16....-ic'<'. pc;:',erã s~r --~a ccnt.1. \'inc,:la.t:a. revet~e::-á a ft.,··.rlu.tos deccr•·:-n~c> do;,; julgad'JS, 0 q:.~::: :r.a·.~.rr.~aJ nas hs'a>_tnp!:c~-~ ca :K.1-
considerado, pois a sua lnerar.âo do··.J':'mq0 . d~ Garcr:.tia.do Tcm~o r1cl1segunct .. o 0 auccr, "..=;~ justifl'ca p2 ;. 3 l:.;.~,c.a".~.f' a?:e·~~;.a_.~:·o tU (·.t·'·:::wv':Lm 
acarreta a pena mais drástica em qua s"'rn~o. na forma do dist'o'5tv no pa- vclt:.me caU.a rez ma1s crescen~e dC•'-'·-"-e v~-an, .. a .._eç .. J- d.1 o.,__,-m àOS 
poderá incrrrer vm par!amenta:-: :'- :-5?":-2 r0 Uroi('o do arti?:o 99 (la Lei r..:"~ mano:::dJ~ •. 1\a:'a lnvencto a Rl'2"Ü;!·: P.::.t;Cg.:!~€~ do E:a"-il, Q!lJ.!lU-> ücpue; 
perC:a do mandado. L '€ o prt>Jt·io m':'ro 5.107, de 13 de sckmbro de c~n:.ra a mzd~dP, cp',namos pe:a re·~\~'-_J. u.:,.m~:<: a a.,l•;:~.U'l-:., e~C'. / 
Eminente ~'[e<;trC' c:uem enxerga "SCl- 1SJS. e c

0
1as nJ:m~~ conseqlien~es.. lj-eiç:lo do. :!!_mendn. n'~ 1 e pe13 ap!'O~ ... ~~ 1 a ~.:~:.S·Olo rp~.n~ .::-,:~:::':•::'1.~-:m. 

gestCes s•JlJornantes", possibilidade dP Art. 2. Esta le.t e1~;ra em v1:·r na.Vfl.!?5.-o da de ng 8 na fo:·ma de .m:1. ,t_~ a tm_:~~~a, pJr c ... :l.s.e<~.ur !.a.· .. l-s& 

trin·"'· portanto_ na firmar;2.o de con. d~ta ~e- !'Ua publica~~~· reY02aüas as I enienda que UlJr.~.s:eüLimos, e-nglol:an··! n_c __ m:::. ,·;..s. ~~;_;ul-.>m:r .. ar, mr):'; ".;pe--
tratos, nn. ncei;~r.ão êe pntroc!nio de d1sp~sl:;oe5 em contrJ-no. do as duas. i ClHlL e_ próp~:w .. ~o.; R2."~-meatos In .. 
caP<;a em que fl3urz entidr.de esta. 

0 
~ d~-rnts ocs .l.bC~.G.o::. 'I::~c:-LT:a" F~1 do 

tal. Parecer nc:? 347, de 1968 A E.mcnlip. ~.9 2, a::> artigo 1-, apr~-::J<'t,.:::,.,cl, v::::lm, a mH:~u:;.-;~f.o do 
,_.ent::-:._ [c:t po: . .:>_ ~énador M·J.n.:.çl Vdaça 1 {;-~ 0 c n-· 3 n;c do p-0 ;.,• 0 O p:rc!l1rna ~uscilJ.do pelo ilu~tre .,..."'"' .. ,.,.,,,., .. ,..'o. . - 1.,,_. •.. " 1 'l · ~ J"'. 

·:8eP~tlor Nr-·,W'iT'8 c!a oama, c:-n:.o .::~Da_ Ccr.:_!.~sl:o· dz c;onslil:,!~ã9 e Ju~- I€v9 .... , ~-':.~ .. .l':~'·n-:.~•~ _zpsl~, ... ~dllS: ~I A Lm.:n::a .u\' 6 d~l.iJ·~·-se, ~";<;•al· 
·_pc.::c iPirrir ru ::;1;a expC3iC\ão e C.o que tv:~ s:;bre o PiO;cto de L<;!l da Ca- §} do ~~~·:_,6,t 0 oa Cons~l~c.o.~ao G.; i r.1~~l•r, ao a.~:s:o C9--i CJ c L.·~·. -
.se p~inha r·?..o',::>. breve 2.n:•lise, re'-l·.:cr nw-;a n? 35. de 1983 (,(' 9i2-B-ô3 1L .... s ~0}•'- ·--~-.l;~?: .. c:CJ_n,a r~~_daca'J~~-a .... ~ 1 QUC 1isp.:;e ~•.:.b~e a e:cu::u. c·,:l~ jui~ 
f)xam~ c"-:-r.Yr:1do e r~lnf'ão que, aten- na Câmera), que m:::d1jica a reC:a-.no J?'CJ._,:}. m.- .... lla_lr,o, ,1D:a-sõn .. ~.L1L,Izfs tG;aGo3 do T~lhun~.l CuJ-:.•IGr C:.o 
denr'l'J n:-<; c·J;stiv:s (la V2tia"fõ,'J r.O'"'~· ç.-'io de cZlspos::Lcos da C:::·t.:;c!ir:açà'J!o n~I?:m ~= n!l~S de pratJ-::a fc:·<:·m:::, L.::.b-,!tw. L~n-C:c.:í~lS t> c~~·j_:·-,.:~das 
tituc:cnal, evite, entretanto. ·a c1ra-::'o- das L.::i~ da Tral;a!ha e dá ti:.l·ras:e:c:;.c.o ;:::..:_n. :;~~. 0 ~ ?-dv.cga(!ca e cs·e.· l2;.;J-C2-"·, p:l;.::-::e-nJs p:;;:r_~irel, 

nianismo que ao h v?-:; c:e li•.rrar "rios procidCnc!'1S. /' ~;:~1~~3 c~ .. ~::~/_:u_ .. ~'~·.p''~-0, .. aPJ~.1b1~cot<-~,33 __ · a'p=;_.-;~c'.~.~·-:;a. '·."ml~-~~r..1· 1~;;t~n·",1 ·1~ j;i"' .J",'o;o
1
. 

1
a,eo-

ter:t-~-C'.'!<:::<; (lo P::J:ler E:e-cut:•m'', e:<- - ., .. ~-- - · .. .... .. q" 
11 :Re!.lf(:r: sma1cr C:::.rlcs Lindrn'J~:-:;. C:::.s. 'l'rib·.:,.c.:t:3 I;::J·L::r,n;s quz pa:..·-~ c!" i·' a· a ... a 1n' .. n:~ . ...,,,o ú.,., 1 -~ .. ,, 0 . porh r) ~~'-·l:J_P'.·~-\~:>~ "' ci)r.e.-:-::üo, a -

1 
• • • __ , •• • • ~., ... ~, ~J • ~ ) ""'-'- .. 

·-,.(mlt:-~.:::?~ c··e o im-:-cF.-i~ n~é rle yn-.;s- O pn.sente prc5c:.-o, qu~ n;..::difir:8,:~--z3 ~=0) P- a se:~e (7). 9 Auocr ~;2:;..: :r.:'_J p~:_o p:·o~~,__o, níais &:n~:~s e ob .. 
tar V:ritimR a~3~·;l·2·11ria à Yítimn.i de diy<::rs<:s dis!)CSicõss ds. o:m:,.cl!ciar-{•1:-_""r c;_.z :cn~s t:m pri'.d ú".~il2c-::~~~=.:~--l je.\::. l.J:.la re~:ic;lo, 
-~rbi~rnr:cdaC~s. fle nbnscs de s . ...-::>ntes d·::s LEis do Tn:.ball.1o, ap:·::·:adas p·::!·J',ra~.::-,e.!cl~'·,c.r:~: :, .::~ c.:;n:p:-::v."r " .. rn.-1 A C<! r.9 7, do s~nl.d~r .\:-.:'~-. 1 S~'in~ 

do Pc::ler rí;1Jlic?, infe-Jinmmti n:'to :czcr-2t.o-lei.nll 5.~52, da 1!J.~'3 ret:-:-r.a r:n·~lo.:;~.?·:.:·-~ t J ~-,,·;c_:;a~to c:m as lki.~s i ~ru:.·.·· c.:.mr!:rr..:!1 ~a u d:J 11 ·· ;:i. Cc·m 
tãn rores ccrr.o e~ em pios p::~.ra q110; sf> ao ~:-:rrm:: ucsta cem i .-:à o face à :1pro-. I e< :~E:-', ltlh:t \':?. 41.:~ o m~1mo, e:n a r<.;:~ .-: 1 c ~s"a, nc:u p: ::-ju:.lkaua. 
prc-,un ~"ttr''"'':e :1 ado-:-ã!J de mc-d.!c!as Yr.r1ã~ e:n Plenirio, d) R"3qurrim:::nt:J n:uJ,.J men;s t2mco. fica em co-:1d1· Pt:J. re];;iç5.o. 
fi('W'tc!('~l(::r;, 1111.391, un q112 o Senl1.::r Sen:!dCr Jo~içc 2 :; pa::1. ce:~n:.:~~-~:-:-.r ínnçõe.s ju':it- Ji li<'~-m:::; da Em:nL.a no 3 ao 

E :o_sc;im s:n l!r<:rco;pc~to ao art. 27.2, o:;arh2.L 1-.ii.f!_:.--:nbo s:Jlicl~Gu o adiamm~?'·can~es. Fm a'.:.:;.~o .d; sua tw~~ Jcm- ap1·:c~a mos a de n\1 1. ' · 
I. f1, elo rr-';im?j'~o int~rno, julga'?JO.:i da votarfla d:> projzto '-'para reexum~ bra que ".1~ m:1:r:-rw dos Est·-"a::-s !1-'l. -. , 
baY<.'r r-:arll 1 r..~c:1 rru2nt~ bao:;t?ntc a da corrii.:::ão d~ CD'!"lstitui"~- 0 e Ju~· Fe.da-racfio é C:::: :.'lo no advogado s-er .A I:.mend~.n'!~ 9, do ?e~~cc.r ~ln.noel 
proncsi:P.o c!~~-:~··:o_~la r.::>lo emi!10nt~ tlP<'l", · ,jLli-4 cem um cu dois. anos de J)rática V:1l~Ç·.t, sub.s. .. .Itm _a roJ.a~J.o d~-~ . .J. J.J:Jl~ 

1-~ r .,, · ·t · !a·tt'rr, 1' do ptG'"t" a' a·",'oo S'l •• t:em~nr N(\-rlleir:'l .. ~~-Gama, tendo em neutro do et!:to prazo de qu:J di.~· I·; m,;'" e5_:.1e. cem mm.o nats r::··~ ... ~.;.· _ ,.,~ .... .., , .. <J ,
1 'o ___ .... - _W11 

Jr1ir:;~ ~ TJ"""'>\b\li:!:->rte 011 n ncce,sihdr pamc~, n::"x::mmatn')S, cem a dc·.ri:-1a:z;'-? .o a::l.i;:-_-~~.:io com 7 ancs_de m' ;C" 11 ·:·1HI~l.ÇD.t? d".,s. ~-~'\~:_-o 7·:l.?a.l10, 
a_ tenr::lo, o p::--ojet:J e as emcn::l.'1S d~ ~ l1tanc!::!. r:~cJ?3'onal t(tâ, ptrfettawe.t-l ccmo ·~ fma;tdad.-: d .. :-:,t.P~l~. _:~ ~s .. rrn .. 

õ~ •·"orm1.11t ... i;o d'C' f'.lturo proj:~o dP J?;e-n:ir:o a é!e of~rec1dzs. ·t~ c-tp:tcltr.1o P·Jm membro de um t-ar.~c.,) no,') Tnou~a;.:; .J..,,_,.C:L::.s do 
Jei r-jt->re a r.-u:1~~ria". !Tribunal ~~o-i('nHl. do Trabalho" Trabrlho, das dec1soes C.a<; Turm-as 

1v.!:antemos, em su:J.s- linhas gerais ... " . · · pata :) Pleno. ~sse.s emb~,·gcs, aii1ma 
Sub censura. o pa~·2cer que, sdbre a maté:ia, pr-o-, A .~:n~nda nq 3 VI'la,,iguatm~n~,e. a o Aul-or. "irão re~ard·J.r gL.:ndemente 

nunciamss or-Jlmente na 5essf:.o de 111 ima;b:ca!' o § 19 ~o artigo _670 da re- a scluç<l:> final das at;ôe5 ~.rJ.balllft ... 
do c.Jrrcnte, Julgamos oportuno no:ferld:: Con~clidP"~O. s.uprlme a eX- 1tas, nfrcntando o prrncfpio card2al do 
en~aato, fazer duas a1t2raçõe3 a:> ill.e.>~: pre~~ac - "esco!hl,do~ hvf~me!lte P~~h1 _ proce1:so do t:J:abalho, que é o da ra. .. 1 

ni:: uma diz respeit() às Emendas nú- i Presidente da. Rep~ltl1ca'' - ~onst,-:m:-.:> lpid-ez'', A supressão propcsta lem .. 
mero3 2 e 3, à últimà das quais apra-:. d? caput do para:-:\'r·:-lfo e. ~clm, tn bra ainda o Autor, col:::ca a matéria. 
sentamcs suJ::emenda, e a outra à Suo~ tme d~ m::rm'), alJ?s a b.mntese :r de acõrdo.) cem a redação d~da pelo 
emenda que apresentamos à Em~nda prcmocD:o p:)r m~rcc1ment,, o ca::o de projeto ao p:~:-.ígrafo único tlo art. 678 

S::!P rills Crini.~~ões, 23 de abril de 
1968. - Milton Ccmpos, Presidf'!ltt>; 
Edmundn Lert, Relatcr: Euri-co R 1. 
;;;enc1e. JC'-~ap1tf't i1Iatinho, Anhnio 
Car!os,· Alt'aro Uaia,' Carlos Linrlcn 
berg. • 

Parecer n9 346, de 1968 
~Redação final do Projeto de ·Lei 

Senado nll 5, de 1968. 

nQ 13, que julgamos atender me-lhor pre:;nchrmento dac; vagas rese~_v~da_" a da C.L.T., que es{"'belece não cab~r 
aos seus cbjetivos se redigida M ou- ad,;r~ados e memhr:Js do Mmrste:rio recurso das decisões das Turmas para. 
~ra formll. Mais adiante explicaremos PU·Jllco. o Ple~to, €1Xceto no C,J.SO do Hem $, 

do pormeno!'izadament.e essas modifica- Confrontando as emE.UjGs e o texto alínea .•·a'', inciso I do me~mo ar .. 
ções. do projeto parece-nos preferjveJ ado- tigo, ou seja, o rscLil'So das multas 

Relator: Senador Alvaro Mala 
Com a finalidade de melhor ~-ela h tar-se sOmente a c:t.1~eraç:\o propo~· J impostas pelas Turm-as • .Além disso, 

recer a mittéria, entendemos oponuno pela Emenda n\l .:. pt. 's, no caso, o salien·:a o Autor, e ten-do em vista 
examinar novamente as emendas uma pr-ojeto refere-se, Uniramente, à hi .. ser cabível o recurso de revista das 

A comissão apresenta a redacão fl- a uma, c.mpllando os comentários e pótese de preenchimento d-9 '19.ga por Tunna.s dos Regionais palia uma dàl 
nal do Projeto de Lei do Senado nú- esclarecimentos a seu respeito. merecimento e não de nomeação de Turmas do Tribunal superior do Tra .. 
·mero 5, de 1968, que estende aos de- A Emenda. n9 l~CLS alte-ra o ar~ advogados e de membros do -r._{infs .. b-alho a-o qul'll compete, aill(la. a untw 
pendentes do empregado não optantt> tigo 29 do projeto. que esca.lona a or- tério Público junto à Justiça do Tre~ forml:·açáo da jurisprudêncm, a mé' .. 
. pelo Fundo de Garantia do Tempo de<iem d-entro da qual o sr. Presidcnt;! ba.lho. A Emenda N.ffimero 3, por '*" dida seria simplesm-ente prote-Iatóri& 



e, pqrtanto, contr~r-la aos objetiy..-:.sl O 1tdmiss\vel, na hipótese, 6 que se 
para os quais foi criada a Justiç<t do c:.•nte r-aferido temt)O de .:$::;y1ço pa1 a 
'l'rab~lho. fillS de ap::S!'!nt1\dol.il e p;). cep~·ao úe 

R:.~!lmente, estudad~ Qevidamente a cntas v.m~ag:zns financ.::I~as, :r..ws não 
maH:fla, vz..:ifica-l;:e que.- o.s i.2felido;:, para fins de pr-:.mc.çolo p:~-r anti<Stli­
l()mb~gos dtficultam a marcha do p:o- úad.e, Ne.sB..! caso, o q,ue ue;re l1rev<t­
ce.s;:;o· trabalhista ao invés d~ sin1pli- lec.2r, ~:mp.·c, é o t::t:-. -.) d~ ::,~q,.c,) "la 
ficá-lP. L'- evidente, pela wa D3.LU- c1a-.•e, .Assiw jul:, .... n. s c.:._).-t:.·.ü_n;:z 
reza .. ~ue a própria ad:::ção a.o sist~111a· iLcluir, apó& a c .•. p.e.o~..i;>-- "p>a tJ­
(la cllvis:.o dos Regicnais {;lU •.1wmas -dos eít:.hos • -a ~;:j.JLSLlO- " ... xL-2-cO 
jt. e:---·tlui o prccesso de emJa:t,cs rei- no tcca11L~ à P~~npçJ.o pJr a;~Li,;;J.l­
ter-2.,_~·;~,:.J. :~ã:) h.l, CUn1!Ji~ nJ~ar, da-d3', t.:m c::;rno- acir..;..:::r~·n, l-:J ar­
qua1c'J~r ~::í.ricão à u:1i.:lo .. •e do .-.._~..:i- tiEO L?, u..n pa.~-.::~,.:_ _ _) 1~n.cu, c...,.Ln­
t-una~ e~.1 sz disl>l"lilui~· a ~ua cc~.1;:.-z- ::~~elo d: .. ~~ .. .:- ua 1.:.; lt..!. Ir._·,\.~ .• .!, 
tênci.1 p:a. pc.ssibilita.r ·:·.)s..Jr f11ci~ pr;?.c.p:? drs ~ais j,J_, • .:s q~.l''l ,s-~a 
4lnclJ e ~elcridada n;:::, JU~",ar~l:ú,:-. o Q~ Ch .. c:!il .. llll<tr a <:::.i._a>m u.J ~,.-Cúl­

As tltrr.1as. no limite d.1 sc;.ds cJr.1pe- r..o d.:- c~c.;v"J L!.:: .. cc.u p • .:,.r:.:J.O c:.a:; 
têr.t:.it3 ~c:p::.:::s: .. 1lam o prúpr1o '.ú11.m- ..supl~n-~ etc JuiJ oe '.a..z.:~alL.l p.:.-.. 
tml. FJC: a essas l'al!.ées, c~lns.mos .í:ins dz p:cmJ; .• ;o p:..~· a.h•'>J.-Ltt:k n.l­
pelfl- ~p;.:.\&,~ão da em::nda. clns~z. o qaJ 11<..J hfil se..1d~ L:i-o p~-

A tm:nc'3 n9 10 tem o, ma:;m3 olr los 'l'li'uunaiJ _ .tc.:.~~._;-..a:::i ~i o :.rra .. aln~. 
jettvo c.a de n9 9 e. cem a,apr~va:t.lo ~-s~~ d.?:.:.1;:~?; 11:.1? -~:-zJ~~<:tca,_cs ~~= 
desta est:. rr-ejudicada. F'.:·.a I3.Jê:ç~o .• e1t...-'l d ... -'l m.,_~._, .• ..,.:l .. _,, p ..... ~, .s.J.1pL ... 

A cje n9 1::. ah.:!ra a red.:rr;Zto da ali- menl.:!, n:c.:.J.r.~~.::-: te ... l~:> ~.;.e_ .-, .. rvlcJ 
nea. ·a'' do aftigo .895 da c.L."L'. - p:eslad:J ccmJ 1<HZ~.s:::ac:> as.;lill 1 _p3~:~ 
éli:õp.:$içU:> nú:> ccnt1d:t no p~·cjsto _ J.~itam;nte LJ~~.,~~tulK.a c_c_u1 a ~L·.:tth~ 
sup;-:l,:liud:. do seu texto a e:spre.s~ao çat?, ~ .. m o e,ppto.o da 1.:.1, ~~ c..,m cs 
-· "i.ã::> previastas nQ a:--t-;~;0 ante- obJetivos do arüJ.J em quws,no. 

portaria, e~ 'Oltima. rmállse, numa. 
c::Jmplete rr!iormulaçáo dos - .. :·gos e 
normas vig-entes para os Qua(Jros das 
Secretaria.s d~ Tribu~aLs . .sem maior 
exJme. opinam.os pela sua. rejeição. 
Pr~t~mie a. EJnenda n9 18 estender 

a jurisdição das Juntas de Concilia~ 
f'ii:> e Julg::..mento da Vltórra. e ca.­
Choeiro de Itapemirim, no Estado do 
..:·spiri41 santo, a diirersos cp.tros ~!u­
nicíp.ios. 

A Ccmis::i,:, de C:nst:tuiçã.o e Jus­
tlr~ c:nt:11:i~. n:> entr ... lt..), tt:.tar-sz de 
mr. •. S..a. qu~ dDV.} .sé'~· c'Jj.JL> de l:H 
:· <: ;; ::. ... z.:ia, .z ;r,:cíiica da L"li::iallva. a~::; 
J.-~:.m .. rwis, e.r-~ sâa c.> C::::,J.ca ccmpe­
L:~1t~s para ci.irer d.1- ne:as81:act:J ou 
não de- meciiC.as ccmo a qu~ ora é 
pro}::::ta. A:;!..h .. 1, cpina. pela. rejeição 
Ja t.::12n(.a. 

D~a::tt-e d!l eJ·pc3to. a oonüssão d:­
Ccnst!tuirão e ,Ju:~lina. cp:na pela 
;Ipnv.:tçãr d:> p~-oj-et~, dn. Emen4a nú­
u;;ro 1-CL':: c d1s Em::ndas de Ple­
nário ns. 2 8 (cam JUb:n;l.::n:.la). 9 
(c:::m Suberr-enda), ü e 13 (:om Sub­
eme.··u;.a) e pala, rejeiçii"J< das Emen­
ô.as ns. 1 - 3 - 4 - 5 - f) - 7 -
10 - 12 - 14 - 1o - 16 - 17 c 18. 

rior'- - çue é o artigo 891 da q_. L. T. E.:;Ea a segunda tl1Gdificaçá-Q que fa­
Tr~~;:;_,-:-e d..! uma compleme-nt-::.çao D'!· zc,mos n:> n0.3-~Q p4-racar aüte:-i:::lr: a::: 
cE-3S~ttia à modificaçá.o proposta p~la invés c~ sub,-tituir, nara e sjr-.lpl:..v­
Emer:..:ia n9 9, que alte:rcu a rectlçao ms:ute, 0 t:xio do ph:jato r.:::;:~. nCVl SUBI:~-lE:IDAS DA COM!SSE..O n:;: 
elo r1ler:do artigo 894. Pa:a apro- dispc.:;lc~o, r::.:ttiva fi. c-::ul;;~m du CONSTITUIÇAO E JUO'l.tÇA 
vaç[:c, • · t:mpo- d-e ser-:;iço de ~·uplcn~n d3 JUi3 .<J'ubcrr.:mCa nº 1-CCJ ú Emenda n° 8 

A Í::m2.1da n9 12 in.:;lui, t:nlre cs 
pr<:cBltcs a s~rem ~vc;adJs ~.J pro­
jéto 10 c:ntido no e..-rtiga 1J da Lei 
n9 4.~39, de 1964. 

o qrUg:> legal em vigor b:-na o uso 
do título de "Desembargadcras" prr­
vativo d:JS membros d'ls '!'ribunli.~ de 
Justi~j-a dos Estados. A sua r2vcgação 
perin tiria que os membr<l.S dos Tri~ 
bunal/8 Rt:·~ionais do Trabalho tambcm 
fôssellt ctencminados "D~sem·1breado-
res''. ·· 

Estl\ Ocmissão-, no entanta, já de­
bateu. a matéria e en-tend:·3U dcv~ ser 
mant!cto o critério atual, qu~ se coa<tu­
na ntelhor cem a tradição e com QS 

procE~tos constrtucionais vigentes. 

Ali~s a Constituição do Bra3ll sõ4 

mentt ~-a a denominaçã::. "Da-sem­
barg~dores'' quando se refere cu trJ.ta 
de Rtatéria ligada aos Tribunais q.e 
Justi~a - veja-se, por exemplo. os 
seus iartigos 124, it-em I, alinoo. "~:~.", 
:126, item I alínea ' 16." 126 § ~q e 1S6, 
item .In, Dessa forma. esta comissão 
opin~ pela rejeição da. eme:nda. 

P~lll ~enda n9 13 pr~te~d-e-se a 
suprflSSiio do_ a.rtigQ 89 do p:rojeto, çç;m 
o ogjeti'yo de eVitar a co:ptag. ~?1 Q. c 
tempP de serviço anterior, PrB{;tadÇJ 
no Millistério Públicp, 110 POder ~u­
diciã.tio e em c~ PlÍblico g-e prQ~ 
vim~ro privativo de bac:q.arel em di­
reito, para fins de promoção par an-

do TN.balho p;epr:Jno!l cp:·Jy:::ta-lo1 E:;::-cluindo, (l;licp.m:nle, 0 co..:'J c~J. pro~ Dl.-se a:> caput da Emcnja. n9 B 
mcçãq por antiguijade - o que a.::.n- Se;JUint~ redação: 
C.s_p!enam::nts a-:;s chjeti•;:::3 ua E.'m:n- r•Emcnaa. no 8 
da n9 13 ---:- e acrcscen~anio-lh-3 um 
p;::.::-ágrp.fo ún~c0, c::m a nova me-dirU. Ao PLC~35-68. 
Dz.ssa f~:ma, cpin;m-;s pela a~:·ovn- r-;0 caput do e.rtigo 19 d::> :proj:;b, 
cão da Emmda. n';~ 13, ncs t.':rn1::s da t:crE.)c.mt:J-s3 ent..a os m.un::.·.-J3 697 e 
Subtmenda que ap:c..sentt:.nws a .ll-~- 6C·1, 0 n9 731 e, enL::e c.:. a.-tigos dü 
rruir. Crn-:.;:;clidaçf.:> da3 L::is do 'Trabalho 

A Emenda da nQ H inclui nJ p:·o- :-Uz:rm! > paio a:Ugo 19, inclua-se o 
j::to dispo~itiv.J sólJre a lGL.lÇt..J tiJ.S arti3o 'i2l, com a saguime redaçãQ: 
cargas d-S Jui;.;:: do Traba:Jlo l::.mbsd- · Ü-l:Xl-J da emenda) . 
tuto criados pelo I;-êci.:!co-lei n" 3-2.9, Subsme:nrla nl? 2-CCJ à Em-enda nl? 9 
de 1967, süuriç"uo que, cont:~mJ o J.u- "Parágraf.::~ lnlico. Eij.qbauto não 
t-:>r da emenda, havia ficad:> cmi~ .. a.. furem ncmcl3.dos e empossados QS ti­

Nã-o se tratü, entre~antot de Olnis- tuls.res dos noves cargos de ju,z. cria­
sã-O legal. Os juíz.es u .... ·J._aiJalho Subs- dos nesta lei, e. instfl.!ad~s as turmas, 
titpto,, de acô:rdo com a si...stemutica fica mantida a competência residual 
l~gal vigente, iiã::> l-O-t.ados, conicmul de cada- Trbu:pgl na su-a atual co:rp.,. 
a neces~iàade de serviço or[l. num lu- posição e de seus pres1dente.s ccmo 
gar ora noutro. Não é conveni-ente, d,efinldo na l&gis1!lgíio vjge11te." 
assim, efetuar a lotação pret-endida, "''"' 9 J · d o 1o 
m.edi~nte lei, pai'.:; isso importaria na ~ubemen,lM< n 3-CC a Emen a n- '"' 

Dê-se à EmenQ~ n9 13 a &eguinte 
fi;mção dêsses cargos num só local. reda~ão: 
pi;Ja rejeição. 

A E;mend.a. n9 1& manda incluir nq 
projetO, Qri:Qe c::rubpr. Q seguinte: "OS 
nomes .Serão escolQ.idas pelo S-enhor 
Pl-esidente da República das listas 
tríplices· elahor~daS Pl'!las respeçtivàs 
Tr~buna~s :Regionais do +raballlo". 
At~dlqa pc!ll aproJI!lção c!a Emenda 
n9 ~. raz}l.o por qpe opinamos pela suu 
rejei~p.o. 

"emenda n<:~ l3 
Ao PLC-35-68. 

1. No caput do art!go 89 do projeto, 
após a u:pr~ão - "para tGdas os 
efeitos•' - inclua::-se f:.. frase - 11 Bx­
cetQ no "'-ocantã à promoção por an-
tiguiPaQ.e''. · ~ 

tigulftade na magi~tratura. · 
Dls,Põe o artigo 89: 

Pala emenQa n9 16, do Senador Eu~ 
:ricp ae~ende, pretEtnde-s·e c::mc·~der 
aos Oficiais de Justiça e Oficiais de 

' "Oonta-se como tempo de ser- Ju-l:iga Avaliadares-, quando em sar~ 
~ço na magiStratura. para todas viço pass~ Une "nas emprêsas con~ 
op efeitos, o prestado 110 :yragisté" cessionárhls de serviço público de 
IJO· !!úblico, no Poder J..p.dlciário ., transporte coletivo de passageíro-5, noE 
e1n cargo público d? vrovimento limites Qa jurisdi('ão do Trilmnal Re­
Wivativo por bach3rsl em J:)l- gional do Trabalho a que servirem". 
r~ito''· Inconveni$llte, por p:.opiciar discrimi-

2. Acr-csc~nte-se ~o a1·t1go 89 do pro­
j.~tp llil1 p~rágrafo único, com a se­
gl}inte redação: 

''Pnrág:rafo único. O tempo de 
ef-etivo exerc1cio como Suplente «e 
Juiz do Trabalho será contado 
para efeito de p..:amoção por an~ 
tiguidade na clas~·e." 

EvJdentem.ente, não é pr:~sstveJ !ld­
mitir-se a contagem do tetl}po -.~e !i'i~r­
viçO !;!m questão para todDs os ej3{Ct-S 
pois, dessa fmma. ~tar!amo.s pennJ­
tin~ que juízes :novos, deSde .:tüe pes­
su . tempo de 8ervico anterior - no 
Mini Wrio Públicp, como údvogaaos 
ou pj·ocur~âore.s (].e autarqü.t~ ou co~ 
mo qssistentes juridicos dPs ..nais va­
ti.ados órgã-os - fôssem promovidos, 
por ~ntiguidade, na frente Jaquf'Jes 
que ;·ealmente, pos:;ue-m tetnf)O je o::;.~r­
"fiço ,como juizes, mais vel.lloa e ·ex­
perirtentados na magistratura, 'lue 
seria um contrasenso e Vt:!rdadeira in­
justiÇa. ssse preseit<> foi üuro jua)(to 
l1Q. Câmara das Deputii-dos. A nru.S-o 
ver, trata-se de um lapso, :i~Sco•·nnte 
4a. ]lfe:mência do prazo- para a apre­
ciação <lo projete. 

nação. o~ Oficials de Justiça em 
questão são funcionárr~ públicos co­
mo toP-os os outros. A s-s aQotar tal 
meQida, ela deveria fer ge:néríça. e 
abranger todos os sarvi(I.Dres que, co­
mo os Oficiais de Justiça, tamJJ2m 
reali:e:am ofic~almente, serv1~os exter­
ne..., e, nesse caso hflvcria um verda­
deirQ colapso tinanc-:ira nessas un­
prêsas. Pf!h rejeição. 

A de nQ 17 manda aplicar aos ma­
gi'stradcs e pe.es·:Jal dos Quadm& das 
secretarias dos Tribunt"iS do Traca­
lho, no que C'JQ.bsr, a5 dispasirões do 
Decnto-lei n\1 200, de 1987. A Ernen­
da é inconvsniente p:J-is, quB-b:a a si.s­
temãtica.- ga a:strutur.J administrativa 
do Poder Juctkiário, que é completa­
ment-e difer~nte d"a do Poder Exe­
Cl!.tivo. A aprovação do pr-ecefto im~ 

CONÇJ.us4o 

A Comissão de _Co=tstituição e Jus~ 
tiça aprova o parecer do Sr. R~Jator1 
salvQ quanto à emenda de n" 3 que 
fpi CJn.:;tc.erada prejudicada pela ap.o~ 
''af}ao d;:t Emendp. d-e n? 15 com o votJ 
d&- dez-empate do sr. Presidente, em 
~-·ista do Pr. Senador Argemiro Ft~ 
gu-cireda ter comparecido posterior­
mente. 

' Sala das Comis.sões, ~3 de ahril 13 
1968. - Milton Campos, :e..-:sidEnte. 
- Carlos L!nàenbe.•g, 1\.elat:Jr. - Eu­
rico .Rezint:e. -Alvaro l'Jaia. -Ar-

·.1iro Figueiredo. - Eàmua ..... o LevL 
- 111-ene ;es PimenteJ. - Josapha~ 
iliarinho, nncido em parte. - Antô 4 

nio Carl<Js. - Alousio de Larvalho 
ccntràriamrnte às emend-:1s de nQ ~. 
por pre>ferir o prazo de de3 anos de 
prática torens~. ado:ado no projzto; 
de n9 15, p·)r considerá4 la inconstitu-

1 ., 
c!anaJ, vlr!t<> que reotrlngo a facU!<U·• 1 

de constitucional de nomeação, pOl" 
parte do Presid-ente da República, 
afora outrall emendas, e ain.da. favo• 
rà.velment.c à emenda n9 13 e contr~ ... 
riamento à re.spectrva. sqbemenda, po:" 
entender preferível a omissã':l de q-ut.l·· · • 
quer nortr~.a. stbr.e a znat;tria. 

Par~er n9 ::;.ç.a, de ·:ç;.-sn 
De Comissão c!~ Legislação Soc:al s.J .. 

trc o Prcj:Jto ds Lai da Câmara -r.(J 
::J3, d3 1CSB (n9 972-B de 1058 71-a 
c.:mc:a). Q:J.Z medi} oca a r.::daçâ.) 
d3 di..ip.::~siikos da Consoliécç;:'i~ ucJ 
Le~3 !'~ :t"'raba.lho e dó oul."as p.--oi:'i­
c!ê:-zcias. 

Relator: S:nadcr .Jc.:;~ L:ile. 

O p~·esente projeto, GUe modifica !", 
l":J1i.a~~ãQ Cl.C'i ani~.'-'S 65iJ, 650, 61D. 6"72, 
678, 6'~D. 60J (rest.:".b3lecido), 693 1:1 
suas alineaJ I.ta..nt.idc\_ os resp:!ctll'O":í 
pa!á•;_.ra los, GIH (r:staO~lecido), 6i:i'l, 
BC4, 806 e seu § 49, e BD<l da Conso,i .. 
dação das Leis do T:rab;llho e dá. ou ... 
t:--as providências. ret-orna ao n:::~3c> 
e;zam~ taca a:> Requerimento nº .'3DJ. 
aprovado p3lo Plenário desta Casa. 
n~ ses:iio de 18 de abril d-e 1968, na 
que o Smajo; Lino de !\Iatos sGlici .... 
tou o adia-:nento da votação da m~·· 
téria "a fim ele ser ouvida a. Com:s .. 
são de Legislaçâ'l Social", uma >"e:'J 
trem sido apr2s:mtactas dezoito (13). 
llmendas de Plenário! 

2. As E:nendas nns 1 e 8 ·rn:mdt:m 
incluir no projeto o artigo 731 1;. 
c. L. T., com nova redação, que o 
att:al~za. face às trudancas üt::J1Tidr9 
na legiE:.lação e n<>menc!at <ll a dcs r ~4 

iJDti. i:lcluindo n:>v~s m:zdidas, tôàu'3 
.sal-itareo. A Cc:niE~S.:. d~ C.a::lsU.u.­
ção e Juatiç.a opü:a po!a aprovaçã~ ·,L 
Emenea p.0 s. na forma de .sub2m::11a. 
que apres:n:ta, en'llobando as duas. 
Opina;n-::::s, na ma.sma forma, pJla l"O .. 
jeiçã'J da n9 1 e aprobaç5.-o da n9 8, 
na fJrma da subemenda nQ 1-0CJ u. 
Err~€ndp. n9 8. 

3. As Entzndas n[)s 2 e 3 dir~ .. 
g-em-se ao§ 19 do artigo 670 da C.L.'T .• 
alterando a redação que lhe foi dada. 
pelo artigo 19 do projeto. A primeira. 
soment-e diminui qe dez para sete an03 
o peri_oQo de prát.lca. forense .exigidC> 
par~ gue p.d\'ogaqos e memPros do 
Ministério J:!~blico possam ser esco­
lhidos para .illí~e& dos Tribunais Re­
giqn!'l}s Po Trabft!ll.O. 

Julgamos QJJ-!! a redação pa projt;~ta~ 
CO!ll a alteqwão Qa Emend!l ni' 2~ 
atende melhnr aos Q)ljetivlls vis:1d11s 
pelo pr?Ceito legal, razão por que opi­
n~gs pela pprqvação da lEJUenda de 
P/l a. Gt"í!PÍO à otltrjl, a qe n q 3, 
parece-np& qqe neve ter preferência. 
sôbre a rte p9 Hi. já aceHa pelft cõ .. 
Illissão de Cpnstítuu~ão e Just~ç~. por 
te~· aqy-ela lllelhar contexto. somos, 
assim nela apr~wação da Eme:nQa nú .. 
mero 3. 
· 4. A Emepda nQ 4 altera o arttgQ 

612 e seu § !' c!a c. L. T .. de fQrm~ 
a permitir a coqvpcaGâo, pelo Prest-­
depte de U111~ Turma, de juizes do:! OU• 
tra, independentemente de qualq'Jer 
igualdade paritária na.ra seu func:o• 
na~snto. A. redaçP,o do prcjeto. a. 
nosso ver. está mais consentânea cmn 
o espírito da le~islnrão trabalhista e, 
ass1m. O!Jiramos pela reje:çã'l da 
E!"'lenàa. 

fi. 4 EmEnda n° ~ alt-era o arti~a 
6!!4 da C. J,J .. T .. qui;! diz r~spelto ao. 
provi:ment:) C:os carrros de juízes ro­
'"'ados d::l T~·:u··'lr' s·, ... erk'-r do Trab, .. 
lh~. acresc~nt~mPo-lhe uma série d~ 
formrr'i~~d"'s r:.,.l•lom"ntares, · mais 
pr.5'Pr:as cCJnfo-:-Me sali-entou a. co .. 
TTllss§::l d2- J~l~H('? d-os R~gim~ntos: 
Tn 1 "'rncs d.l'> Tt:l:unals. 

O no<:s1 ra:-~c"~, ass:m é pela sua. 
re;ei.-ê_('l, n~m C;"JID'} da Emf'tlria n9 7, 
Q''e é sim'"'l:.'o; c~·-~:~ .. ;o s:mu!es com~ 
p-1-m"Pt~ .. § 1 (la d~ n9 5. · 

A Em~m~<~ nQ 6. ria m~.~ma ;., ......... ~. 
visa a tn""'r',.. .. r o arttg-o 694 tia. 
c. L. T "<';+::o:Hl:-rncs no entanto, 
rme e_ ;s-:::...~;;..., r.,,:;!l. n?1o nrriPt- rí'­
gula ro~1nml~11ter.ente a mat(rjà. r>, 
P:>l' i&o, opin:1mcs pela sua reje1çã,J. 
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6. P.ela Emenda. n9 9 suprime-:e o 

t-ecursO de embargcs, no Tribunal Su­
~rior do Tra-balho, das Turnu:.s )a:-a 
ti- Pleno. SlmpliLca e ra~~on~.li~:.>. ') 
lunc::..:.nf!me~to da J'.l~~iça Lo T.:>.'J3.­
lho, den~ro d:::s pr!nc!!J!::s ça:~ o q1r:-1 
fôi Cl'i&tla c;mfc:oe E~!i:nt:::u a r_::;~th 
Ct>mlts~o' de C:J::13tituir;:'i~ e J·J:::~·--:·-~. 
ra~~o per q•.1e çr:~?m'.'S 1-'-:'a. s·n 
aJ;rov~.·:ão. 

7. i\ de n:~ 10 ~z:n c:; m c.:;:.::.!::S cbj~-
tit;U dn d~ r.? !.1. P.:;j:Jd..:::>.::.'l p::!! t 

lUiss:..o de Ju::.:i-;::- r-::-·.::-, L•t::.':i:n 
_. ,apr:J·:'J~ão dcs'? .. ..r".~7'fl1, p:la U". r~­

. Je!~J.J. 
t. .Fa::::! a a!lJ~r..:ib :n~ . .:..:.-~:J.J. nJ 

at.~;p- r::':! da. C. I •. T. p;:;> !.J. ~J3':J 
e }~ela Ernu::;:!. n? D. a &11:n::a I!.? 11 
ir.tr~dl:~ m::.:·: ~-. J • ·'l. l':.t 
a.lL<ta. c: C.o arli":O· F1 lia. C. J,, r., 
S\lPl'iminC:> n. <:':;:::·: • .::~·.> - "~".:J L'2· 
vls~a. on ar~!3o ant~:io:", q••.·~ f CJ'.l 
s~m ra""iio de e· '""'t' • u~ ..... ,.,-... ~ a. 
~~'· . """. •"'. "·"'. 

t'. Pc:a Em::;r.1a n° 12 pret;m ~-~· s~ 
re·.qsr o arti:o 13 Ga Lei n9 4.'!33, 
de 193!, para. pe:milir a::s m'!ml.Jo:::s 
dos T~.:buna·s da Just:ça dJ '1'"':"8.1J:J..· 
lho o us::t da. de!'cm~na"'.ão d~ "D!· 
sembar~ac.~res", a:··2:m:Dt~ pr:ya~i· J 
dcs me')ll::rcs d::s Tr!J:·:r~:s c1~ J ts­
tiça, O'i mo-tivos in~·.:ca1>::s peh C:>· 
ltlissã:> de Justl':'a. - pra::e, t'"'l:t-:~::t 
El preczitcs c:m"~itucionais - sã') su­
ficientes para re::ac':)nselhar a medw-· 
da. Pela rejeição. 

10. A Emenda n9 13 si.lorime o a··­
l.tgo 8" do Projeto, A Com':::sâ:> r:le 
dusUra no entanto, atenctenà J a:n 
6bjetiv0s da Ermnda. - qt:al o de .m­
pedir a contagem, t.ara. t:ns de pro­
tnoção por antig,lidade na magi'S"tra­
tura. de tempo de servi co í1Ue n~ o o 
~resLado na c!a~se - - jUl'?OU ma~s 
eonveniente a.!~erar a reda"ão d~ nt· 
ligo e n§.o su;n!ml-!c. inchlinctr-, a.l~­
~a. um parã~~'afo ún~~o rlls]:l::ndo sô­
bre a c:nta1::m, nR!'a tal fim do tem· 
Po de efe~!' o e}~ercício r;:-::stã.U.o C':>~ O 
iuplente de Ju!z do Trabalh'J. C!Jn· 
éordanda com êssc entend'tn:mtq. cpt· 

_ h~mos uela alJra-.'acâJ r:la Em""noa. n'l 
' ... -!erma .Pro-pcs;a na: S·•lnm~nda n? 2· 
·-_.•CCJ â Em~n::ia n° 13. 

11. A apr:Jta"ão da Em::n::lrt n' H 
fmportaria em determ!na-r-se a bt:t­
ção, por l~i. dcs cargc<; d~ J'..lí?.33 d) 
'rrabalho S'Jbst'tu~ce. c:·lar;'cs ~ 'o D~­
treto-T_.ei n? 2'!9, de HHJ7, "nai re>,:c>c· 
tivas l"c~)idades cnde r:erv:am c.1 an· 
ti~c·s Su'Jl:ntes d"" Jaízes Preslden­

.:teS de Junt:.t5'." ..A.o:;sim, s::m:nt~ m~· 
tllan~e o:J.ira bi ê~.::es Juí2:s p~de 1tl.m 
$er transfer:do3. A l"lorw'l us~1a :. 

- jus~a~Jmle o cn:sta: os J·'i2"'"'S rlo 
Tral:::11ho S•Jt><it!tt:~rs :::~h lc-'g,:!ss ct~ 
acõrdo t':'m a 1l~c:<>3!C'.,1e da ._T:üsi·:~ 
tlo Trrl:J:l~1o, crn num Ixat c:n no,.t­
.tro. P.:~r i:-:~, C:'!ne.!n':'S p-:'a tr5':''r:i'l 
-tia Emrnda. 

~~. 05 c1Jieti•:cs C'.a Em::n:la n9 tb 
;t'cc·um at~ndidcq C:'m a ::-·Jr:.r::.t':':\'J da 
:E,......<:n::!a n9 3. P:e~ud~~arr.. ~ 

"? A E:n""nc:g, nJ H) C"''"'"""::l" ,..01 
Oli~iais de 'JUsÚça e Ófic:ái~'"-ct;' J;s. 
tiça Avaliadores da J•ntica d') Tra­
balho. "oasse l!r:-e" nas em'Jrê:n.­
ConcessiCnárias do E"ervir~ nt1blic'J d"' 
'traltS'"'orte colet!,·o de nassà~elws nos 
lintites da .iut:sr'l\"ã:J do T"!bunar" R9-
gional do Traba1ho a aue servirem. 

Opinamos pe'~, rej~: .... ão dfl, em:m:l.~ 
por prouiciar cl'<::roim;na"â0, táo con­

.,trária na: princ 11-•;o d~ 1s"nCmia 
c.,nsa~re.do na C'"n<ltitu; .. ão. Tcd1s 

_são servidor e.:; núbl'cos P devem ter 
·o mesmo tra~a!"'lento lrrai. 

11. A Em~n-:"" n? 17 ~'1o!1d9. r''Jl'c·ar 
11:::; ... ,.~r.J~'!":'' 1 -s e ...... ,~':'fl.l drts {l't.:>di.''J3 
da~ S:r-:• .. ~· ... 3 r1·r:: '! .. ;~1 •. '1"''3 r1J '!'r:J.­
b:::'h., E'~ r"·~::-'.,-~-~ !''l D"n• ''';·'~! " 0 

::'"1 r~e 1 ""-:-, ro ·~ rr· ., . .., ~·: 1~··e a n,~. 
f~"\7" ~,·-~·-,· ......... r'1 1'ln~··:::: '"'':> 
V'" f"'-. •.,1' ,.. .. _,,.,t,·n 

o , .. ,r:,.!.; ·.,? ... :.;~··:·! v~,~·~é!·s~. 
,_. ... '. J ' ... ' - .,, • '· .. 

F.:':"'::c·1'.lv~. ,\ r-!i"-::-~1 f:"s s":,·:.·c~~1 
do J:1···~··\r 1 'J é C'">'r"\'"'~"'''1''1?'1t::: P'f". 
Tl?"'1te- t:~'11 ("'::::'"")r. ci"<t d11 f·':'"" 1<::;:>P\·o. 
Ce a'"'··::· ........ ? t ,...,.,... .• ,., P !1 .. "-::ar;''l 11 

@~~--:; o ,..,.P,... ....... .,.,.,,.,.., r··r·"''--:-:"1 sem 
um !'lD!·or estudo, hnvnh um2. tre-

menda ba.ibütdia, cGllfusães das matS 
variadas. prejuizcs os _mais div·ecs3 <> 
com is.s:>, a própria JustiÇa do Traba­
lho s::lia ptejudicada. em SeU .fU.rlclo·· 
namento, ~..c:-..1 <..:::.:1cs r; :z·-:.e1 9.ta 
tóda a cole:JvJdads. Pzla. ;eje:rão. 

15. Trata a Eb.1m.:::~. n? 18 da eX• 
t::nsã~ da ju~:sd!cfi~ lias Junt3.3 ~ ~ 
Ccncll!a~:l.o e Ju!se~n::nto d1 Yi:ó::g, 
~ dO} ca~llDeira d~ lts..pemtr::J.l, L>­
tajo do Espirit~ S::mt.:~, a c·..:.t:cs m'..:.­
n:cíp~c:. 

A C:::~;~s::::.:> da- Jus~:ça ju!g!3. q-..:2 ~ 
mu .. .:.:u e 1~::-.:3 p~ ~!ll"ia de lei à p:;.:-::, 
c.sy.J::c1:~c.::., i:ú.::2.-::'l. p~lo Tri11Unal CCl'::l­
J::.L~l'::. J.':.l:3 1u::.r.c.:s mOtivos. cpl­

:.l:::.l~1G3 pla SE:t re;e:ção. 
lU. lJ~:alite ti:~ exJ~·s~o. a CàmlSSáJ 

d~ L::;;11:a::-áo E!::c~al o~:na p:õla aiJrb· 
u~-â:> C.as Enu:hdo.s no:-a 2, 3 e 8 (tl~ 
:G~ma La S!l 1nrr.~nda n'J 1< ! •. 

:J.2"':·a n? B>; 9, 11 e 13 Cn:1 forma. 
ja. B'lbemenda n9 2-CCJ à r.·.:.:..~ 41 
.1? lJJ, b::m c::mo pela rejeiçã:> d::o ~ 
Errmdas n<?s 1 - 4 - 5 - 6 - 7 
- !O - 12 - 14 - 16 - 17 e !l. 
sendo c~!l&iderada da prejudice.da. a 
de nJ 15, pela aceita~á-o da de nú­
mero 3. 

Sala das Ci:missões, em 24 de ab::-a 
de 1968. - Pettônio Portella, Pr:sl­
denle. - José Leite Itelator. - Jo· 
sapltat Marinho. -'Mello Braga. 
Ar-thur Virgilio. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Gill:Jerto Marín'hó) 
A Presidência ·recebeu respostas aos 

seguJntes ReQ.ueriinentos de Informa.­
ções: 

N9 58-68 -· De autoria do Senadol 
Lino de 1\lattos. enviada pelo Ministro 
das Comunicações (Ariso 119 227-·63, de 
22 de abril de 1953J ; 

N l 98-68 - De autoria do Senador 
Mãrio 1\Ia:::tins, em;iada pelo 1\ilnisuo 
E:;:tracrdinârio para cs Assuntos do 
Gabinete Ctril da Presidência da Re­
pú.blica. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gflberto Marinho) -A :Pres!dênc~~ 
recebeu Oficio do r.:!inistro das Co­
municações, solicitando pronogaçt.o tl<J. 
praz0 para resposta ao Reque.ttm2n·.o 
n9 430-GI3, de autoria do Senador Va;­
cor.celios Tôrres. 

Sé não houver objeção, esta pr.:s:­
dencia considerará prororgado pur 30 
dias o pra::::J de resposta dO cl'.a1::: 
Ret;,.Ierimento. <?ausaJ. 

como não houve objeção, está pn:r­
rogndo o pra30. 

O SZ. 2- E:E3IDENTE: 

(Gi!oerto J'\Jar~nho) - Estão SP.nd·· 
distribu:ctcs aos Senhores Scna1cns 
am!sos do Projeb de Resoluçao n'.J :32, 
c~e 1963, de a~üc.l'ia do Senador Xt•) 
sio de Carvalho, que altera o R.'Ji­
l!..€'11to lnterno do Senado Fed_;ra, 

0rcferido Proieto .iicata <:;àl.,rc a 
Mesa citu·ante 3 ltrês) sessões, a flm 
de receber emendas, nos têrmo3 rw 
1Jarc.g-rafo 19 do arti~o 407, do R:-zi­
w.enb Interno. Findo êss~ cra2"o, a 
matéria irá às Comissões de Cor..sLi~ 
tuição e Justiça e Diretora. <Pausco. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Gílberto Marinho) - Sõbre a lll~­

sa requerLrnento de iníormaçõ-:>s q:te 
será lido pelo Sr. 19 Secretár~o. 

E; lido o seguinte 

Requeríh1ento n9 406, de 1968 
Sr. Presidente: 

Requci.o, na forma Regimental, r-ja 
encaininlle.do ao EXmo. Sr. ~.ii"ü~··r·; 
dc:s '.rrrrwnort~s o se2:ulnle p~:ttc!o de 
l.'vrma-;~:::s: 

19) l::'-~..::;:.·2:m 2s no~fc;"-1 ·.-cil't'!f' 
d::...; 1:::-lJ. Jn·:;L·~·.t'='- s.:ble a tl.·w--~· ::: 
uO lJ.··Jat~a~1.dlLJ J:·!:'::ki.1CI d: -
e \'iP.S- La·."..;J.<t>i3, de im:ç:n.l:tr g .. :·n­
·.r:· .1 e ~ ctt:-.:s, t.n..:xa c.s o ;Lr...t· ~ ~ 
!JU! Lu;:;;:!'ls; no valm: de 30 milhE.e.:;; d: 
liolcn.~? 

2" No caso pC3it1vo, essas tmp?r­
:a:·ões Hfi.o se ch:::ca•'1 cem as di~po~ 
siçC~s le-:;.ais do decrctJ-lei núm::ro 37, 

que viSam a proteção tl[!JndúStda na­
cional? 

39) EXistem provid€néias jl toma­
d.a.e, cu ei)l estudo visando o -.t.;rovei­
tamentd da C:lpacidade ociosa das em­
prês.$8, ·em nuúwro superior a 10, que 
f4brtcam (.{!tt:;Jamcntos portuários? 

tala de.s ~c.::sües, 21 de abril de 1968. 
- L.:na:l·Jr Lino de Uattos. 

C C~- I""I:l:"ôiDE:?YTE: 

{C;!:bc; to .Marinho) - O tequerl­
m:.:a:..o c,n~ ~ ~··~ 1.Ja de ser lido Set:l. pu­
;Jl:c-o.c'o c, em se-~·l'ida, despachado 
pe!<o~ P.:e~.:.~:.l"l=""ia... vausa). 

<c:rc::rio 1lfa.(l:l!:al - S5~re e. m~sa 
p:ro>:~o q~\! ::.~r:i lid:l pelo Sr. 19 Se­
c:·ed~·ro. 

E' lido o Seguinte 

Frojaio de Lei do Senado 
N9 35, de 1968 

n:an~Jin as cocperaliVas de crédito de 
capZ~a~ elevado e lOri.go junctona­
me-a~o. 

O ccnJr2ss0 Nacional <iec'.'ela. 

Art. 19 As coop.e:ra.tiVas de crédlto, 
auwrlza.tias por decreto do Poder 
Ex~cutit'o, que ao entrar em Vigo1· a 
Lei nrf 4.595, de 31 de dezembro d..: 
19E4, con~arern mais de W anos d~ 
tuncionamento, com capital sup::r:or 
a NCr~ 50.000,00 (dnquenta mü 
cruz·eiros novos) e movimento acima 
de Nr.:rs 500.,000,00 (qti:nhentos mii 
clUzeiros novos) cQntinuarão a3 
suas :\tiviôa.des rios têrmo3 dos ns­
pectlVU<i estatutos, mas so poderâ~ 
.c.·azer emp:êslithos diretos aos sem 
cooperados, com os recursos financei­
ros própl'ics, ou de terceiros. 

Att. 21 Es~a Lei entrará étri.. vigor 
na Oata de sua publicaçao revogadas 
as disposições em contrâl'ÜJ. 

Justljlcação 
Com a e!l!".rada em v:gor da Lei nú­

mero 4 595 de 31 de dezembrt• d: 
1964, as cooperativas de t~redit;J vêa: 
sorrenrio uma. série de lirrtaaçõ·es, que 
as l~varão por certo a fatal d.r:sapa­
;:ecimento. 
A~é certo ponto, a. mediaa não tne'­

rece c.:nsura com relat;á:J ãs novas 
cooveraavas. de pequeno capita: c 
mó\imento ibexptes.::ivo, ~la..J n:::arre­
-.. ando a sua excinção :rilatGres• conse­
quet..clas tinance!tas e sociais. 

:Mas não e justo que se torc~ o de­
.3apa1ec_mento de instituit;5es finan­
ceiras dé.s.s.J tipo, com lOngo prazc. d::: 
funcicnametrito e capihU .quantlo.<:o, 
p1estrh1do os mats assinu::1aus servi­
ç:::.s al's seus &3sociados e A.j .seu cor· 
po de funclcia·rks, cUJa .jiSP!:'llsa en­
cerra cs gr:;1xames dz gri~ante injus­
Lh·a S'Jc!a.l. 

rara. e:1.-as granjes co<Jpe':'a~lva::, 
pois, ~ p:..y Jemais re..zoávl!l tnan~er­
st. a s:tua-;áo anterior, evi1anQo-se, 
a~shn. os p:-ejuizos decorreul.~s de 
t.ma. inevilável liquidaçãO. 

Per outro lado, o Pfojeto visa a be­
neJicitlr a!;Jznas as ccopera.~iYa.s au­
toriza 1as por decreto do Poder Exe­
cuth·o, o que é rato no 1me:r...so nu­
mero do..s que funciona.th no pals. 

lt tambéhl, u·a rnahelra de evi ar­
se o d~sencanto de esforr;ados p:o~ 
neinn no ccoperativlsftlo ue créd.t,, 
os qt\als a custa. dos ·ma1-rr·es sacrl­
fíclcs tiram essas cooperat1va_:; d .. ~ 
nada, elevlindc-as, no corn~r dQ tetn­
po, à pcsir;fi.'J de entid8{les Y>Wriosar; 

Da1 a iniciativa do prest-n·.~ pro­
je~o. r2m cu~r>. aprova~ão ccntamo:: 
rnerei~~:::.:lo p-::lcs doutc'l su~r'me-n­
tc:; C~:; C'-:t'l"'.:';"'!.V.'s s~n8.dcrP:>. 

~~·:o., d~1 ~:o_~~·~,c:~, 2! je :l1Jrii d'"' 
1::::. - ::r:·~~.·-: i'~·;-ei;a Dc:t,!, 

t..;f ;.? 4.J:j, c.\~ ::n.:!2.~-! - r;:~jl: 
sl;lJ.-.: a p:l:.:.n. c as t>t.s:!.uiçJ'; 
r.Ior.·~:..;.&:s, tcc:h:,.:as c ,::o-.::.-r:c. · 
cri'l o t...'c;;s .. Jilo ; . ..'o;z3,J,·c· Nact:::­
na. e d:.i o;.-:;as pro;;idJ.,ci.:ts, 

As Cow·::~:~s de c.::!- ~n:i"â 11 c 
Jt..s•:.·~a. de Econcmia e dj I'i­
r.an:u. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) O projeto 
lido serr{ publicado e em segulda. 
encaminhado às Comi.tsões compe­
tentes. 

O SR. FI"..l:5IDL:.;IE: 

(Gilberto uari;~ho) - Há o::ot1o­
re3 Jnscritcs. 

Tem a :p:1lavr.a o Sr. Sen:-.: ... .r Ar­
thur VirgU1o. 

O SR .AJl..TIIUit VIRG~r.:.::: 

(,:,3;n ru·'~>.:.o do ora...:•J< Sr. 
Presitil!lt2, &n. Smail'r: ->. a C'rti• 
yers.t:ad·; do .a.m:o..-.:onRs u, 1.: l.úe4 
mcl~te, n1.:Ju-:·o v.e min.ms 1--'' ~:pa.­
çózs. ?lu..:..:rl tllscUls~ ne.s a L"' a ro­
m:m .. nn:.io o que \'llllia cc·.;i: r:.'n t1a ... 
que!.! ce1h1o de saiJer, .:jUe 1::1 :> ;-e ... 
sultr.~o de Ul!1a lu~a po: m:r..1 i.E.-,a­
da. cm:>.n:e tres anos, na C:1w::o.:-;;~ dOs 
Depu.adc~, pa~·a que f(..:::se apr:Jr•do 
p.to!e~o de tillnha autcr:a, l.1?p)an­
tanc.o-a. 

Atne:entel, Sr. Presld-emE>, "fatos e 
dccl.m::ntcs. Não me limitei às pa·a ... 
vras, as impucaçéíes, às a.u·a;ões 
que nãc- se embasassem •ta : eelidlide 
exibida em provas, em c.::r .dõ;..; t!:m 
depoimentos. Manlfest~~ m~s.na 
con.hança no Senlior ,iin:stl, da. 
Edu.::açáo, meu colega na t.:àma:n dos 
D~putados na CtJ.ntissão a:: Crnsti­
tuição e Justiça, e de quem eu e. p-~­
~..:.1 as tnedl,itijj san::actoras qut se Un• 
pun.ham _e se impõem, visa~lô·J a !!o--
lccar a Univers.aade do Awaznfias 
na. justa trilha dos seus obj ~tJTos 
iunuantentais. · 

A ... tm dos discursos, senhv.r l'r@.st .. 
den:e. enderecei três c:utas ao ê.e­
nl.to.r Ministro da EducaçãJ e a. elas 
reun.c. novos documentos, n::vos fta .. 
dos probatórios ct.e fatos que e.:.tão 
oconendo, qu.e ocorreram nu un;tet.­
stdade do Amazonàs, tJr,;)lldlcartijo­
lhe as finalidades e os obje~Ivo3. 

N.mhunla medida adotou o .SPnhor 
Min'stro da Educa-;ão, e ag-ora. Bt. 
Prenidente, o principal tesp~nsâvel 
pele· que ocorre na univer.s!dnile d3 
Alhllz-eUas foi reconduzido a:: Corlse-
1ho Dlretor, o.}Uando tnesmo us aÜtBJ3 
diri;~entes da Fundaçá.o nau espera­
\'attt qUe isso pud-esse aconte:er · -na 
hDl'a. em que o Senhor Mmlo:;t.l~ da 
Educa';'ãO; de poss.e de to::io:- cs ~~e­
mentas qUe lhe forneci, adn11t~ a Ie,... 
condução do Sr. Gatcitilzo do igO 
~ S.!ta para o Conselho o:re.or da. 
Uni\'ersitlade, ê1e se torna canL.$te 
ccnt tudo que ocorreu. e C1Jtu tHdõ o 
que \"enba a. ocorrer futuram~nte h&­
qur:e cmtro de ensino. 

E o mais gra\"~, Sr. PU:l d:.ntP. e 
que o ~Iini.stro da Educa~;:.o flue 
concordou cem es~a reconrJ•l·.:ào, re­
ceb2U um qua·lro pintado p~b hs .. 
te.iado e grande artisla a:paz~~.ense 
:-.rcacyr de Andrade um uuadtJ no 
valor de dois milhÕes e cjuinl1eü:!.os 
mil ct u~eircs a.tltl:JOS, pre :ente de 
naurem peEscal e pago com o di­
nheiro qu~ se destina à educação 
-:Jn:·.-er.Eitl~na da m<JciJ.a:l:::! amttzo­
m:ns~. 

Sr. Presidmte, n-esta alt'u&.. o tré .. 
dib' de confiança que eu ab::-m para 
o :::r. Ministro da Educação está es ... 
::;o~ a :la. Já passo a conct>tdaJ com 
aquêl~s que dizem que S, Ex~ o que 
quer é an~ar passeando P'~o Brasil 
a fim de r·eceber titulas de "D:Utof 
Honoris Ca1.1S9." das várias un:versi­
clades. nesta exaltação da ChE'fi'l que 
rãc eleya o mérito mas a:J~nas sa-
ti:;f"E:.z a raidade. · 

Ntio qu'2ro. Sr. PresidentP que o 
Go,rP.~no Ih. l l\te- na~ m·n;,n, rala­
Y:n:: pura e slmplrsmr>nte. :•::>~ (r;·se· 
'o n•.• ~ J q1·~ eu tenho dlt'J cu \'e!Jha 
-., r'l-·f',. sr'a trma~o rem 1 n:rdade 
~:rr ·r:''.r!\'"~1". 

O qP" f>'l ro•tero é !J8d 1r, 0 qll~ t-U 
01: · ... o e P-~~·::~r f! O hn'lr.,.l., lídE'r Da­
nie lC'ri"··~r no ~:n''do c:, qu-· s. 
""::~ • . •i a r~ln :"" 1!ura C'Jf'~'ld" c.)m 
a C'rPlicosl'l::t Pr!r!am'2ntar n · lnrJ!lérl­
to que VOU requrorrr, para n::-JV:' .. Lu .. 
r' o P'·'lilo que rl"~"'larP.i d ~s·~ tribuna, 
n cl"·.· P"la C":~r'l•nid::td~ D·) GovêrnO 
de demonstrEi- q'.!e, de fato tem pro ... 



-· 

... 

pósitos ~o~alizagores a (}rirn~ar S. i v~da d.:t República, em ~á;las oc_asl--llhe ti_rba o~torg:d~ 'mandato n:1gum, 
tua Admm.straçao. : ~o~::s, ::-:.:munc.J.-se o Cú•J,• 11~1Ltar E a :s11n l:l.bam t:imcamente a fm1 tie 

Sr. Presidente. não sei. se o Lict:;r ltace a acontf'cim~nte~s Q.-:.1~ 'e:,ta ·1am pres~ar <::e.l·viços, a:s militares, attm~n­
Pa,.u-:1 Krieg-er se encon~ra em B.a- mobilizando a opinião públi2~l •e z.o tar a st:a. íôlha junt:> eo.s militares, 
~ílin, m'ls ainda hoje ire1 pr:Jcm.:il b. :nesmC~ tempo, convucando n ckllr;ão numa 2r;Hação de alcagüetes. Ao 
J!!x" para solicitar seu apo:o à m:>- das classe.s milit!:!.reS, so:.r<•hulc da mesmo temp~. queriam G.s.r a ent:n­
dida que pretendo requerer ao S:na- I oiicia.Iidade militar, todos nós ~n.b8- der à. populEção que es:ai'am escora­
fio, levando uma comissão parlamcn- mos. que na vida r-:publicana, em de- do~ pelos militans, Que eram seus 
t~r de inq:uérito ~senta,, com a maio- lerruinada~ ocasiües, o Brasil voltava agenter, e que, dispunram, portanto, 
tia gov_ern.Jsta a ln.tegra-la, a apurai· os seu~ olhos para. o C~ube _Mililar, de presiigb polítlco. nesta é!JCN. 
$s de!luncms que f1z e tenno~ qU..! 1~- na e3perançe. de ali .sentir, n~o ape- Assi.n, teriam de ser respeitados per 
~er sob1e o que ocorre na Funoartao nas a tormenta QUI! se anun('iava ou aquNes que teriam de ouvi-·lOs em si-
(ia Universidade do Amazonas. . mesmo a conquista que era necesária lênc10, 

Su!]~reendeU-J?~ sobremodo a _atl- ser feita. Isso ~ob:etudo .. ~r. ~resi- n.::- outra parte, is.mos cbservand-:1 
1u~e ao Sr. ruJ;Imstro da ~~~c~.o;a_r~~ e dente, nas fases.. ~a$; eleH(oes l!lter- que certos á'bente.c;, autor~dades mili­
Çultura. e a atitude do Go;r~!Uu, NaO nas do Clube ~-llht.al', que !J'~nscC>n- t:ue.:; ou civis, federais ou estaduais, 
pretendia,, sr. Presidente.:. cnar flUa!- dendo do interesse dos of!cJ"!S das nuhidos _nessa tese, nessa. filosJfia, 
quer obstaculo. à expansao daquel! cla?sc.c; .armadas. para a p·1pu1a9ão, o não perdi•J.m vazr. para dar demcn~­
qbra, _que constd~ro traço ~arcant.... meto CIVil, sentmdo ~ concl_ur;ao ~P trardes de tirania, ouere11do im:;:>edir 
da nunha atuaç.~o par!~men~ar P:la certos ventos de sentido rolltico pa- qué 0 p:óprio Govêrno C:)UVL·r~a-:<.e 
qua! tel}hO o maiOr carmho. a m~wr ra saber se estav~a tendo, encuntrnn- com 0 povo, corr.o vimos. em v:\~·i3.s 
dcd1caçao e que quero ver grande e do uma comnnhao nos s~us p~r1sa- ocas:ões auando rr.anife5tos de de­
Jlrestando os servi~Os relevantes que mentos, ~uas apreensões, cl!l. busca teriT'inad::i.o; d":"?légB_,('ões classistas .ao 
dela espera a moCldade ~mazo:r:_:nse. d~ soluc;oes junto aos ofictais da.s próJ:rio Presidente d!l Repú\Jlicn, 
Rec~ntemente, r..etomet ~o dmlo~_o Fôrças Armadas do Brasil. eram P")rcenrlidos peJes a!;(entes do 

Jbch.tsxve com os dll'lgentes ~ da Um- Sr. Presidente, de rnodo geral, Gov ;mo, militares 011 civis, federais 
rerstdade, . quando procur.:._do _ yeio quando, para eleições no Clube Mili- ou r.stnluals, a fim de i~ pedirem a'J 
~ual Pres1de~te do ~nselho Dne~or. tar, se desenvolvem campanha sem Gov1rr.o conversa, repito, co-in o pGvo. 

of~S:'>or Guilhern~e. Pmt~. I:l'ery, .~.he_u qualquer inteiêos-e público, sem, pelo RH~Otdo. Sr. P~esi<1ente. que. sôbre 
tiradictona~ adversano. P? Ittco ('cet- menos, o interê.sse do meio ci\•il, êste R"pecto, tive a oportunidade de 
~i.o conytte que me fiZeta para c~~- ainda que não se defina, na su.1 ror- fala·, cer1a tarde, nEsta casa. Os li­
paiecer a sede ,.da Fundaçao .... ~. VlSI- cida, por êste ou aquêle candidato rlere'i ~indico?is da Guanabara, ao co­
t)l.r o~r!'-s em cu~~;o e para ou~u uma quando tal acontece, ~ porque a Na- 1etarem M'linatnras par um m'"!m'J­
~?CP0SlÇE.o q~e~ por sinal, me lmpres- ção vive d.!as mu,ito tranquilos ou, ril ro Presidente da Renúhlica, :.~!}re-
s~ou ~a~o.à."elm~nte: 

11 
então, ao contrário, ela vive d:as seni::mdo suaR reivindiracõe<~ fecP ao 

~ mm .a recen .e Vlag-êm a ~ ·~- muito sombrios. rFonu.:;co salarial, aue o próprio Go-
~~u ... r~~rtbu1 êsse gesto de atençao De 1964 para cá, não se manifes- vêrro rotulou de "lei de arrôchn, fo­
rD. rr~smenJe lto Conselh_?. ~iretor 1~1~ I tou, no meio civil, maior interêH;e 1"A.m pre. scs pel-a Polícia da. Guanaba-

. azen o- e uma. VI~l a e r t' em relação ao que ocorria no Clube ·, -~,.~r<!m ~nns banca::: de col~~fl. dP 

~
q~ân_d.o ~~-:gnsp~~P6;;1tg:~ni~fiar qu: Milita~. ca~endo, p~rtan_to, a. inter- as~illa.turas destruidao;, Vimos Inf'"llll'í'> 

. 1~~d J "' 
1 

t' ·q e + dos pretaçao desse desmtere.ss~ aque!e~ ind c<ttc", c"mo .t) dos Jol'flalis~~'l. da 
mvJ~sl.~ e ao.., ces mos u .o que q1._1iserem op.~r por uma das al- Cuan")S'."a, inY·:.tdid')S pela p~lír."'\. 
e eseJam?s: " ,. '"' ternat.ves. Da mmha part~ eu acre- den~·e<lacla.; ~uas df'uen::lência-~. com 
Mas, na LOia · u qu~, pràücamen- Cito que o desinteref:se é pmqu" es- · lc o"Jietivn de intimidar df'! •m-

~à e~~avfat~e~~~~~a; ~~!rác~'t~ f2~~= tamo.s vive~~o d:as muit osombrio~ f! ~e~~~ ~ vÕz do~ dirigentes SincÍi~a's 
· · _ • ~ d U ; . 'd o Clube Militar, apesar de ser o clu- •tmto ,., Govêf110. 

J:;ansao da Ftmdaçao . a rv.:ers. a- lt~ dos oficiais das Fórcas ArmaCas • ot· t ti o d l"ro~a Q.e rio Amazonas precisamentfl Ile<:ca . _ · D.• n rn p~r e, vem J.S a t' . 
~ t.:ora. o Sr MiniStro .1a - Ed~ra<"âo e.~sim como todo o Pai.;, na o te'l!"la CUC't tu•1idade d'-' ver ao; autorid·ldes. 

<Íue tem llas mãos documento; quC atreit..) a voz, e f~l~and~Lhe tmnb.em no cr.o,_ -:rutol'idades civis e<;taduais 
) ,· • 1 ~ __ am~dure~ida dec~seo para exprrsnr ds Gw:mabara, ~mtoridades e +:rO'l)3. 

lw en·nei e tem a.s pro"\as estemn a filosofia da Diretoria q!l"' P""'t"n- . d 1· · ~ G b ~!tais que lhA enderecei concorda , . . _ ·· -~.. m1ll a!' a Po tcJa \.)'' ua.na ara Pau 
f!Om a r~-contÍução do s;. Garcituzr d a. ali disputar as elelf.;~e<: · . toridades milita~es federais, _daD;dO .c·o-
Qo Lago e Silva ao car~o d~ Diretor Dm~ altament.~ tranqmlos, ou dias bert-J.rr.. à a,ttortdades que mfrmgtam 
d C " d U . .d d altam~nte sombuos. 3 r )n~titufrão o onse. •JO a mversi .1. e. Eis que ag'ra quando n' 'm · , - -· · · [ f · 

~r. Prê."'identE;. conheço 0 Sr. se- , • ~. · mgue Vim-:s, Sr. Premden ·e: o que c~ a 
, rtn::lor 03.'Jiel Krieger e t,mho c"'!rte- n~eg.a: [Iue se vmh~ dese.nv_o!vendo um ~uetra, a bateU~a. no Ric de Janeuo. 
~a de quê s. Ex" concoraar:l com o fosso, e_?tre. ~s forçcs :r:ruhtares e a na"~'>: impedir que o ?:residente C a 
~ poio à Comissão Parlamentar d~ populaçao CIVIl do BrasJ.l, quando se "Ftcp·1b1ica e fh:;uras outras dP. re~­
~quérito. A partir de hoje, vou co- cavav~, "contra a v;mtaae de ambas nrn·.abilid.9de. do Q.ov~rna. ouvissem, u;êr as assinaturas. E não (~Uel'O as ~Olr~ntes, um .fcss~ ~entre au;bas. nnr Jnte:!flédlO da l?OCldadf' estudaf!­
âdiantar mais conceitos, reservando- senhmo~. com a. mtUtç~o natura d_e til do R to de Jane1ro, Na voz; ~ OJJ!­
tpe para depois da atuação da co- que~ milita. ~a v1d1. JOlJtica d?. B"t1SI1 n:ãr do povo. com relaf'ao a V8l'Jos ns­
$is.são Parlamentar de Inquérito, que .as e:eiço_es d~ Clube MI.htar, a suntos QU~. ,natul'~lmen~e. nã.n ,uode­
l).ma vez que não creio que o Govêrno se realizai em no dm 22 de-.l!lalo, ven- nam f;<>tar ltmita:dos a pro"blemas es-
l{e recuse a apurar, por uma Comis- ça quem vencer nas eJ~Jçoes, qual- tuoirnbs. ~ . 
flão idônea acusações de c::.rrupçáCl quer das duas cha~as, ~a cr:;neça a o espane<~mer to publico. no Rio õe 
que fiz desia tribuna e que reafirmo tra?er li.J'"f:ol. .con~n.huiçao, nao só :l .Tcneiro: a invasão, o cêrco da Igreia. 
peste momento, Após a comissão a~alise do me1o c1v:l, mas ao a!J~r- da Candelária:. ~s prisões, ~s SEví­
Farlamentar de Liquérito, voltarei à fciçoa~ento e mel.hotnmentos. dos dias ~ia'"' Em repart.çoes do Gove"no do 
tribuna com seus resultado.:; _ pois sombriOO ~ que hve oportumdade de Esh:do. iá ag.oro rom mais ênfac;P as 

~
ue irei acompanhar seu tra"balhc - fazer alu.sao. 'làmitim:)s em reparticões dn R'{é""­
ara declarar que o Sr. M1_11istro da Gostana 9ue ~ Casa ~companhasse cito do Brasil. .no Rio_ de Janei1:...,, v!­
ducação, em verdade, praticou um o meu racJOcím:o •.. natmalmente las .. mos aquêle dl~posftivo. que nao ~c 

ato contra 0 intcrêsse públicr1 con- tr~ado de um ottmtsmo que me é pró- limi~a-..a à ounrabRrq mas na pró111'1fl 
4ra o bom nome da administração fe- pno • .._ . . . Capltal da. República vimos aquPle 
deral e contra, sobretudo, os interês- E5távamos VIvendo,. dJa após dm, dispositivo policial a invadir a reqião 
:ies d!;l. mocidade amazonensP. (Mutto plena a.margum, sentmdo que as vo- da. Universidade de Brasília, cercar 
lJem! Muito bem!) zes que se Iev.antav.am em nome das 11ms i~rPia nesta Capital e no 'Estado 

classes armadas, com exceção, talvez, que V. Ex.a .. Sr. Presidente, com ui­
O SR. PRESIDENTE: da. do Ministro do Exército ou de um ta honra e efic:ê:lr.ia representa nes­

\tPeàro LudovlcO) _ Tem a -pala- ou outro oficial de maior responsa- ta casa o Estadc de Goiás. Alf igual 
tra o Sr. senador Mário Martins. bilidade, envolviam sempre um sen- me:nte ã policia espancou estuõentes. 

tido amooçador, que êles traduziam policiais, em cenrs de alto banc'lit!.<;(mO 
O SR. MARIO MARTINS: como uma .advertência. Na verdade, t'lltratam na catedral de GoiAnla e. 

<Sem revisão do orador) sr~ eram manifestações de coaçã.o, prelú~ na presença. do Arcebispo, aUJ'aram 
Présidente, srs. Senadores há no dio de anúncios de terJ·orismo. Ob- sôbre dois jovens estudante.ct que .<:e 
:SrasU determinadas entid.ade'S, não servava--se, mesmo, Sr. Presidente, enc<>ntra.vam no cefltro daquele tem­
muitas possivelmente, mas que são que, com o maior ardor, neste ân- rylo. Vimos, Sr. Preridente como era 
marcantes na vida brasileira- com guio, certos civis. sem mandab es- um or-ranif:m'). um sfc;tema'. um ana­
Um poder de decisão histórica capa:~ pecifico, volta e meia, lev(lntavam a -reJhO a funcionm· em vá:riO.<> Estados 
de influir nos acontecimentos, pro voz, intitulando-se intérpretes dos rom G complacência do Governo Fe­
petennínadas oportunidades. meios militares. Eram êles muito d~Cr~l. no sentid~ de intimida-r. de 

Há fatos relacionados com e~sas mais agressivos do que os próprios ar~~·orar a p-opuJac2o e, â.o mesmo 
bntidad-es que, em certas circunstãn- militares, visn•.1m n:.uito mais a in~ temro. de proibir c:ue o novo, por in­
tias, transbordam a sua repercussão tlmidar a populacã.() do que os pró- ·erméàil) de sua mocidade, se m.qni­
t:ias fronteiras da agremiação ( u do urios militares. E se el§tufim fir·epse fest 1ssz. E n tudo isso se di"?;ia· nu<! 
prgani~mo, para interessar a tôd.t. a Clll31quer Testrição a<'s miJi(.Jre~. se estavem ao;indo porque o ExPt•cito, a 
;Naçfll), em virtude da influência, q\le omitisse no aplauso à. aurfiolq Qne os V:p 1nh"l e a APrrnllutica rlesr-i!l''am 
ness.:s momentos podem ou costu- -r:1udesse er1-volvPr .f'U'.'É'~!a histórica ou c':là:t '\'E'Z mais, limitar ru: ntenif'!st:J­
:mam ter, em relação aos d~stinos pâ.- em tôrno de farda.<> militare-s. a voo;: ~ ·· ~ ·- n,•n •. ;,....,, , . .,fnrmular ê~s~ re­
:trios. dô5s:-s civis tran<:yi:--d'J~ com ceM- g1m~. que é um regime nutêntic.'l. f' 

Entre essas pouca tradicionai<: e plexo de vivanà:-i,.ns ue bPta'hfi.'), '.· nm "endm·E'<'é-10". para q11e 
;respPH:'ints entídn::!es esJ:á o Clube r:qc;Eava l::l'!'J à 1f'~f'<:1 de qu~'TI nfíJ -"·-::«" '"'1"~ntld:> o m1P a~~rum: - e ~6 
)!Iílitar. T:)àOs nós sabemos q~o na es"ava s:-ndJ art· ,:::d.-'J, de qu?m não aleTns - cham(l.m de revolução e a 

i 
t.~r:l c!J ~:-::a -__,_,. 

maioria da Nação chama de ;;1 :-;e tnl• 
lit3.r cco4·rido em 19 d~ :l·J';! ar l!:'ti"lOJ 

Então, qt:.al e~·a a lmprcz~"':.) que, 
realmente, r.l.to ~:6 no Brasil, m::.s nD 
e~~teri:::r, &e tml1a? Z' qu~ r..s c.a'tsea 
•:t:madas est:::.vem il11petiind:J 0 . pro­
cesso de rectemocraLh~af'lio que a1 "'as. 
srs armadas detonav:?m as e::p~dic;:ões 
punitivas c'a polícia, que os Of'claia 
do Exérci:o, da ~1:arinha e d<t .\ero­
núutica emm na ~ua quase t'J:alija. 
de, c~ntrári<s à abertura de um cli• 
m~ de pacificação. 

O Sr. Artlwr v;rgílio - Vo<:.sn. Dc:­
ceh~ncia permite u::n aparte? 

O SR. MARIO MART.NS - Por 
is::,o, Sr. Presidm~e. que antes ele 
conceder a pR1P.vra aJ Senadot· Al"lhur 
Virgilio. que eu volto, a. coloc::-r ccm31 
centro<.!~ minha análise, para o Clu­
be Militar. E' que, Sr. Pre-s:de!lte. 
nesta. hora em que nã.:) tinl:1 auto­
ridade, p!'ettndia falar (m ncmc das 
classes armadas, no sentido de enri­
jecer as represálias contra o Jl~V!), é 
nesta altu!•.', que c!andJ se~J;mentD 
ao manifesto do General Poppr: d ~ F' ... 
~ueiredo, vem o Gener.rl Ctl!'vC.:~h() 
Lisbca. candidato à. Presidéncia. nas 
eleições do Clube Militar e ne.ssa n•1a­
lidaGe, anuncia que o Bmsil p:-ccisa 
de paz, que o B~ ~sil -tenl Q'.P cr..tni­
nhar para .abrir um camo.1 de bom 
entrndimento, de liberdad.;, ~m nosso 
país, GU2 o Brasil não pode tratar 
estudantes a pau, e muito lllE'PD~, e. 
pata dP ca,·aio, que é p"ecisJ hnver 
liberdade, que é pre-ciso haver, in~Iu­
sive, um T)rep2.rativo em que a<:; cla.:;­
~ez armadas terão que dar co'J2rtu~,a 
P•3ra a devoiudl 1 do país, na f:·Ja nd­
minlstracão, ao cu<> chamava o nodcr 
civil passadOS poucos dia'3. o f'C'J ad­
versário nas eleiçó"s do Clube Mili· 
tar e o Marechal Jnstin::> Alves tam .. 
htm vem a'!Jre:;oando a mesr.1a. tese. 
a necessid.a.de õe as classes R''Madas 
não serem capangas daqueles cntr ... -re .. 
tendem utili 7á-1as contra os in~f'-:ês­
ses do Br?sil e anuncia, tr:mbém, 
c::llo plataforma da sua candidat'Jra, 
est•a necessidade de confratemiza.cão 
do.s mititares com os civis, da reoMr­
tura d~ di:."tl..Jgo e da conseqüf'n!"e mo­
vimentacão n:'l sentido do fortaleci .. 
mento do poder civil. 

O General C~rvalho Lisbra fel até· 
mais adiante quando ju.stificave. re ... 
comendavn a necessidade de forta­
lecermos novas lideranças, de darmos 
oportunidade a que surjam novC'~ H­
deres que, fatalmente, devem existir 
no meio da juventude b!'as!leira. 

O Sr. Eurico Rrzenc!e - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Darei 
o aparte a. V. Exa. Antes, porém, 
t-erei que concedê-lo ao Sena1ar Ar­
thnr Vitgilio que o solicitou primf'ir(). 

O Sr. Eurico Rezende - Isso tal .. 
vez facilite a minha. tarefa, porque 
assim poderei responde!' aos dols ao 
mesmo tempo, se não me falt~J.l' enge .. 
nho e arte. 

O SR. MARIO MARTINS ~ Acre­
dito, dado ao talen~o de V. Exo.. e 6, 
inegável coragem que possui para de.­
tennilladas tarefas, como a Nação ·in­
teira lhe reconhece. 

Então, sr. Presidente, se os dois 
candidatos à Presidência do Clube 
Militar apresentam naS suas respec­
tivas plataformas, como ponOO alto, 
como ponto principal, a necessida.de 
da redemocrati.zação do Brasil, a ne .. 
cessidade do diálcgo do Govêmo, das 
autoriGl>B.des com a m'Jcldade e, a.o 
mesmo tempo, o imperativo de pre ... 
para11nos, abrirmos caminhos e fa­
cilidades ao surgimento aparecimento 
de novas liderancas nas novas gera­
'cões, qual a conclusão que se tem ne 
tiror? E' que, se êles se estão diri­
gindo à Nação e, particularmPnte. M 
corpo eleitoral do Clube Militar. ~ 
porque êles têm consciência, têm 
convicção, seguranca absoluta rle nut 
o meio militar não pretende "en:tu­
recer", qúe o meio milit~r nl'io pre­
tende transformar, consolidar a de .. 
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m::craci•t m~m:t ditadura, mas que o pode ava!iar o meu cont.enlomento ao1se o OovCrno preocupar-se em vigiar,· pausam a ser qualiflcadçs como "ele­
gro~so dcs ele:to:es do Clube l\lJJ.,a: ': ouvir essas palavras de V. Exa. quc ..• 

1 
pela cenLU.r<'- o.~ :pela auscultação, CJ ~ 1 mento.a subversiv~~~ ~ue amanhã, irão 

ptetende 0 grosso da oficialidade Grts O Sr. Eurico Re'::ende- Desr.:ollfiO conversru. L .. ·k.fú_mca:; dos ~randes e sofrer as <:onsequtnct~s. _ _ 
'.frts Aullas e favorável a es~ 8 s l'C\"3'3: dê~se seu cóntent~mcnto. :. "' I nobres am~nsarws do q?verno e V. .A )Jroposl~O e ~ c~nseq~enc1a des­
t se €""as t-zc;es de democrn:~. a·, O SR. MARJ.O UART .. NS __ I Exa. eslar~a nesse rol, JU que o n~- sas ít_chas a1nd~ ha dms_ fut-ao DOPS 
e~~. a~ tsc-s ela .rtbertur-3., de ctc;-af,Jg"J: .. ,por siual, em tempos idos, pvr \á-~ bre co~e3·a e u.ma da~ '\'anguardas m~IS ~o .RIO ?e Janeiro, em .virtude d. e uma 
- . a família b''asileira . r.a.s vêzcd, tive oportunicta.de de ou- honraúas nuns pcrttnaz - c o d1go mt1maçao a uma menma de 16 <:t,mm. 

p['cla .. - • 'vir da mesma fonte e com a mPs.!la com sentido cordial, mais diabólicas aa Di@a a intimaçao~ •·ultima tnuma-
. Então, temos que registrar o.uC', se énfa~e. . 1 Oposição, ncsr.e pais. No entanto, V ção"- a primeira que tinha rccabid() 
· o 5 d:l!s candidates às eleições do Clu-[ Quero dizer que não temos a mc:nor Exa. jainais comet~ra a leviandade de dizia - •·Atençf:.o! Cuidado! t.'ltim&_ 

be Militar assim pensam e se ass1m; divergência neste ponto. Eu nao con-1 dize!' que o :-eu LC'lefone ou a sua cor- intimação" - era já manifesta~ ao àe 
- 3~em- é p~rque sabem que ... êste &- o, sidero que- um govt!rno nuüca.;· é 1

1 

reFpondência estt:~.o censurados. Pedi- sentido terrorista- para dizer oJ qu&? 
· p~ns.Jm::nto, esta é a tônica no 'lle,o: aquêl~ qu~ tem à. sua frente, um cht. lia a v .. Exa. qu~ ~eixasse a palha ~a1:a in~aga~ quando ela ~stêve no c;o... 

da cf'cialidade das Três Armas. 1 fe do governo militar. Recordo zms- das palavras e se atlvesse, nos deba- Ieg1o, ha tres anps, quaiS scria;n as 
.' _.. ,. Pr "d t é e na· mo, na campanha revotucionari4 d-e tes. tao ;!.fào dos iates. vou dar um pessoas não pertencentes ao seu co-

.EJ..,~w. 8 · · e~l edae, 0 l?~~d~ bru 1 193~, aquêle tribuno fogoso do Rio' depoimento a respeito do SNI. Isso, Jégio, alunos de outros colé:;los, que· 
· ~ao P~_ra cs a~eiOs m Cl mt i'n~e~. de Janeiro, Osvaldo Paixão, ~m da- se_ V .. Exa. me- pe1·mitir contill~~lX, :>e lâ,_iriam paz_:a .tomar _FarLe nas reu­
J·e~ta~<>-~ . .do p--~samento ~os f--\r~~y"~m! do momento, numa praça pú.bllc<:~, tile nao t1ver sewmçao .sensaçao ne de- moes do g1·emw. Estao fazendo mn 
al-e _aqm. _AJ;u_ m e mu 03 . - · ~· áiz:a quMe que repedntlo, em po.rtl', sencanto, ou de mal-estar. lcvanLanwnto, um, viveiro de Vtdm.as 
()U€1end-:> ae~illlr a mentalidade. 0 

0 que v Exa ao-ora íalou "Varcra:; O SR l\1AR10 MARTINS para o lUturo além do lad.J psico100:i 
c: "' t raclocJnio daquele<= que · · ., • " • "' • pen_a_!ll~n °f. 0. rd d d Trê À l'l"' é um civil que representa a inc:=:-ltl\- Isso n8o acontece, nunca, quando v .

1 

co, de s~ levar a u~a en[i<tade poli-
\cmn:P,oe.a o_~C!Ul a e as~ s .. rw_ eiêncla dos militares, e o Grn~-ral Exa. fala. . cia.: rapazes e m~nnm? de q.nm·.e 

brasttenas 8-;m autorizaçao pa.a t"J~ Kliger é um militar que rcprc:.l·n:a a O Sr. Euru;o Re;.eJldc - Hoje, anos, para depor sobre coisas de a!10S 
<!Uando ass:m ~firm-nam. ma~=;, ~ I consciência dos civis". quando se fala em denuncia - e tra-I trás, de que não tiveram o mer.:or 
ll_lC':->mo. tempo, nao estavam ~SCq~;r A nossa história está pontilhada de go a palavra do General Garras:..azu corbecimento, e entidades a qU~' não 
smcro;'l_ ...... a~~s com 0 pensame~t'?, ~d 1 ~ fatos dessa natureza e, na verdade, só - o primcir~ cuidado e fazer o le-I ma~s peltencem, a colt'gios que ,não 
d'J.. ofJcH-lJOade moç~, s~j? diCIUlJ .a cs primários é que podem aC:.mitir qutl vamamcnto .nsoroso ao acusadtH' St! mais írequentam. 
de vc~erl'll'a ds.s Tres Atmas. I a simples situação de um cidad:1o ~er fsle não Lher idoneidade .cu se estl-1 O Sr. Enlco Rezende - l:'r--;rm.ite 

Voi.t G.:-.1" a"'ora o aparte ao n~bre uma farda, ou ser proflsstonalmcntc rt>r C:.enunctanC:o por si.:nples deseJO I V. E ... a. um aparte? 
Smr.dcr Arthour Vugiho, I mllnar, é que emprestana sentido mi- de vmdita, a aentmctn. nf'o c obJete O SR. MARIO ~1ARTIH3 -

, . . ~ , lharista a um govérno. O que d:.t o de pcsqmsa Sao;:: V. Bxa. que (:t:t.-t Concordo com o. Exa. quant10 fa; 
O Sr. AtfPur Vlrg1lto - .Plet,ndl;. sentido militarista a um governo é a à ilente do S~I UI 1 homem s~nno, rtf~rencta ~o Gencial EmlhO Gvnas­

n:>bre senad.~t·. Mano Ma:ttns, preci-I.,ua fllosofia. por exemplo quando êle! honratlo c aphudidumente equ1ubl·r;.~ I ~az1 Mcdtc~ que nao conheço pcssr~al­
s~mcnte JUS~Iftcar a 1,lta C?1 •1 l?•e~n-~ trans!ere os Julgatnentos PoJlt,r.:•JS, re- do, D3 modo que e.:;sa conversa de mente, mas doJ quem, em 1942, q11tml\ 
5aa p!!ra v~. anse10s da muc.d.aCJ.e ~~ ~ t1rando da Justiça comum par·3. a I censura po:o;taJ-telcgrafica e àe ccn- I d:l fiz um estudo JOrnallstico a p. -
süe1ra, nl':tlllfestac!•l P~10 Qener9. 1 Ca, ~L:st1ça Militar êle esta danuo um pas- sura telc1úl1h:a ·o pode ex1s~ir, ou na po~l-to da mtlltraçuo n.'~11S~a n t sül 

,_ valho Disbca que ~~presenta r.m gr ~~-~ so de n!irmaçiio m1ht:1.rina. Pode não imaginacHo 1ecnnda, ou entao, n'l pas-1 d_? P'li.:', em Pnrto Ale~re c.uv1 rete­
de pac.so pa:·a 0 du:Jogo Ql_te t·'d.cs r~-~ ser o proprio chefe ao govêrna, In<-15 1 :::io!lahsmo pollt~:::o da hon.ada Opa- rerJcms ao cntao r._.aJor ou G,•ll.eral 
tarnos desrJando qu~ hala en rc 11"" 0 re'"'Ime em si ou quando se atnhu1 ~>Ição. I Ga.rrastazu em que o fl,l)rcs('nra,arn. 
.auto-ridades e os jo':~ns, ês~r: nos" ~ .. ~!f. a U;;l orgão mihtar, 1'amos di~~('. ,, I o SR Mt'l.RIO MAHTINS -I realmente ~amo um h3mem je bem, 
mov1mentos n:3.t~r::us de m~.onfo~ P 1- Sernço Nacional d..! Intormaçõts, tam- i Sr. Pn· ... tat:nte, pra-:o aos ceus 4U~ o eqt..Jlib:aao, homer.1 de cultura, 01da­
mo e. de rEbeld~a ma~ c'!emonsti '3'1t c I bem coahecido por SNI, o du·~1.o de f no ore cil'Il::.tdor Euuco R(:zer.ue cunu-~ dao d.tz,no, o qr.e constitui o PlaiUr 
tambcm grande maturJdane f' CCIT''J a pas.:;ar por c1:na da con.~tituiçuo, ou- nue scmplc qn,o ae.,~a ~.oranqmlld;;._de elc.,~lO que se t~otle fazer .u um nomcm, 
QUe acabam de, r~>centem::-nte demc.ns ~ 1r as cm:ver&as telelOmca""->, J.Un!· a pOlQ1H:' l;:.,o lL'l 1t.te que ek Vl' e um fl1ab uo Ct't... l1,1'1-lqucr 1c1to mu.,ur. 
tear na Gu.anar"ara, no me,n Estr~~'·. A, correspondência, procurar mda.;ar aa momelHU CJC grande fi3JlUtlaal .C:' I ou qualquo· feito pohti.co. ~ 
ICüncentraca:> absclutamen.•.e pa ... l~~ra I vida de qu2lquer cidadão, e co_r.diot·- um do;,n, urr.L1 sllua~·ao pr<:'ciO:::O<.~ e rn.- De la parr. ca. Sr_ Pre.,;jdcnte, não 
E en ~!·clem, que~ re•lll~arnm. '~ mu- que a aprovação de um nomo;;! ~ara 1a nos ui&s c...J Loje e só aqulJc:s c::~c 1 tenh~ n~od~·o para modificar es~~ im­
pNl·ar Que n8o sao OS JOvez:~. qu, ! um cargo dependerá das investi~a·.,:Ccs sentem c~a rranqullidaGe, que ,-g..;;-.. I prcss~o. 
prcmov_em .a d~scrden;. ~~· .tm. a (ê:.ie órgão militar, é evidente yuc at ê'.sses êJ..tases de fr11cidt.Ge polHüa. 1Je uns tcmpl'S para cá, que se de­
reJ?l'":!"·ó.' V'.·":1 1 ~ta e ariJltraria ~\,~':~ está caracterizaao o regime mi!i~ar; 1;-'u .::amo ~n~ p~IVilé-gio.u~o de Dc-l'J ln:.:t.f> s:::nuvicJ. ~sfi;:t e:~p~ttaíva dç _inqu:eta ... 
lima, ccmo ac~ntr>ceu na C:~;u1 ' •· .~ quando coloca, em cada 11.-lmJ~te:-IO, un1 prn-Il~~Iu P?liLlco, c quo poa,:m 

1 

\R!.l [ace u. tsse s1st~r.u .. policlal, ile-
. e E'l"l"l 9utres R':i.ados. ~[~s e.,.,._, ~:1m- alguém para --ecupJ.r um cr.r;o Ue ,-;,z- fazer 2.3 a>Inna:;:oo:-s que ouvimos e que gaJ mcon!)tltucion1.l, contrário as nw·­
- fest.-J_ç-M do General C.<HvaJttfl Iy>bog gmança, e estabelece na lt:g15lação respeito. m:;.~; brRsileiras, em que houve de. 
ln~gavelme_nte:,. foi assim auspH'\l:<,a .. que o preenchimento, preferencialm{'ll· Todos su.bemos -- e nao c-ousdtlli terminado alivio, quer parec\:r que 
foi um 1nanc> <~lento a dem:::ms .r.. l.f\ não poder:do ser militar, cevtra sct;rêdo, pelo menos, tem que ha.-cr aquela perst":-talida:ie acabou por ln-

'- · precisamrnte isso - que, ausc~l~3.~ll·: sê-lo por civil que tenha cursado a uma justificativa - que ha verba::, fluenciar aquêle organismo. Ma!l, 
seus c~m~r_ad'l~ sôbre , ~ec-e~o:; 0.".!1- Escola Superior de Guerra Com IS~u. enc.rmes QUP nós próprios i~uum.ncs qu_an<lo 1ne referia ao que caru~~eriza 0 
desr., TJ3".1flrnf'RO, oa necc~sJdari0 • nes- o Govêrno está dando demonstração que são gasta~ pelo SNl, E St: v. mllilarisrno num Govérno, na o me, 
se entenc'l,mento, a neC:!&:Jrlad~ r.:- e.c. de tendência milita.rist..a em sua f1Jo- Exa. Senadcr Eurico Rezende, q'..i.is~r ret~~ria non ao General Garra-,~asu 
aut.oridades en~:nder'.!m ,C f''"nhrf'm <'-~ sofia. ter a sensação da que é o movim...:nt•. nem ao ?re.-;itlente Costa e Silva nen.i 
jovens a optnm~ fa·•o'·avr1 ~~"" :.~ew o Sr. Eurico Rezende- Perm!te V. dessas \'erbas e de:;sas dedicaçót~s re- a qualquer outro militar, nem m:..smo 
camaradas resuhou n~- ~'nL.es.o a Exa. outro aparte? muneradas, mercenánas, daçuelcs qlle au Geuerai Meira Matos, que se no-
que V. Exa. está alUdllt..-0. prestam serviços 130 SNl, basla tr usl ta'bJizou por iavadt: c Congresso com 

o SR. MARIO MARTINS 0 8~· ~R,IO MARTINS proximidade::. do edü1cio do '<MinislE.- fór<:a armaua, pol' invadir o Es~aüo 
Muito grato a v. Exa. se o nobre com mUlto plaZel" • rio da Falenda, na Guanabara, e Jil de Coiãs, também com fôrça arma-

. senador Eurico Rezende ainda prc- O Sr. Eurico Rez.ende - Quar.:.Lo a encontrara dois quarteirões de est.achJ· do, que aceitou milhões dem;a or­
tende o aparte terei muita honr.\ em presença de militares ou de diploma- namento c!e automóveis destinados au ~f'rr., acabou por ser uma espécie de 
ouvi-lo. dos pela Escola Superior ele Guerra SNI, auto~nóveis que se revezam du· 1:r:tcrventor no 1\linistério da .Educa-

em órgão de segurança dos Minis- rame o dm. f:sses estacionamento eb- çao, s~:ndo depois promovido, ou l'e­
térios trata-se, de fato, em térmos tão semp1·e ('Ompletos, e em cada um Wai:~ado - :não sei bem - a coman-~ 
administrativos, perfeitamente normaL ha uma placa quase no género quf' se dant~m-chefe das Polícias :rvlil:;ta.rea 
Nos Est~dos Unidos, de democracia atribui à Policia Se~reta de Porcugal. estaduais. 

O Sr. Eurico Rezende - Ouço V. 
Exa. proclamar a volta, isto é, a _r~" 
tauração do poder civil na admml&­
tração e na política do Brasil. Quer­
me pa1ecer que v. Exa. ccn1c1..orda 
com aquêles que colocam o pod~r cL 
vil em conexão com o exercício dêsse 
mesmo poder por um civil, porqm. a 
experiência e a observação revelam 

. que um homem ãe formação mUita: 
pode exercer o poder civil a contento, 
e um homem de formação elvil exer­
cer um govêrno militariskl. Isso é de 
acõrdo com a sua índole e de acordo 
com as seduções das circunstância:­
porventura existentes. E, h~, a ésse 

\respeito, uma verdade históriCa: Ge­
túlio vargas era civil e deu ao Bra­
sil uma ditadura; Dutra era militar 
e deu ao Brasil uma democracia está­
vel e até mesino tranquila, inobstantt· 
as dificuldll.>~, as implicações e ns 
consequênctà:s, de um lado, da dita du­
ra Interrompida e, de outro lado, do 
segundo conflito mundial terminado, 
Então para mim, tanto faz estar 
exerce'ndo a Presidência da Republi­
ca um elemento de profissão anterior 
mUitar, ou civil. o que tmporta é a 

- sua conduta. O que merece exemc 
vigilância, criticas ou aplausos, é o 
seu estilo de at~ação política e admi­
nistrativa. 

O SP.. MARIO lV".ARTmS 
senador Eurico Rezende, V. Exa. não 

estável e, até mesmo ap1audid~:~. nu São centenas de car1·os que se rcno- Dizia o que car-acterizava o re61mo 
mundo todo, há êste f!erviço de segu_ vam, por dia, ..te figuras civis e mili- n.iUtar não são, portanto, as pc::.soas 
rança nos seus ministérios e depar- Lares que estão prestando serviço, sob nem mesmo a um General Meita Ma.: 
tamentos, porque o conceito de scg'J- remuneração ao Sl\T!, tos. 
rança nacional - e ai voltamos li tese Na minha ~or~espondência - ainda Aludo ao sistema às atribuiçõec; quo 
- não tem, apenas, um sentido mi- a correspondencta recentemente vü1- C(Jmeçam a ser transteridas do Poder 
litar. A educação nacional interessa da dos Efitados Qnidos- os envelope:, civil para o poder militar. o que 
à seguraça nacional; o desenvolvi- vinham com timbres de um organis- ninguém poderia negar. Está ai • 
menta econôruicu é, ob•;iamente pe- me dos Estados Unidos, com sek'S dofl Constituição, estão a1 nossas atitudes 
dra angular da segurança naciona.J, Estados Unidos; ja.de uns tempos para diárias, tendo de saber primeiro _co­
para que se evitem as amarguras re- ('á, recebo-a em envelope branco, sem mo este,á a classe militar ou aquêles 
voltadas e as agressões constantes da. sêlos, o que eu agradeço porque, peJa que se dizem àonos da classe nülitar,. 
miséria, da fome e do desemprego. ntenos, as cartas me são entregues. par1~, então, sabennos se podemos 
O que compete exam1nar não é o fato Mas o que nos impressiona nlo é a cammhar para o lado, mais à frente, 
de militar ou diplomado pela Escola circunstância, inclusive da espiona·- para o lado de lá ou para o lado 
Superior de Guerra estar executandc gero interferindo nos teletones. Vát'ios de c:a. 
uma tarefa no Ministério. O ::tue 1m- colegas de V. Exa., da ARENA, j.\ O Sr. Eurico Rezende -Permite-
porta examinar é a sua conduta. São tiveram oportunidade, há uns meses me V. Exa.? 
os fatos. V. Exa., a respeito do Si'l'I, atrás, de me fazerem relatos de fütos O SR. 1\.-i.-\RIO MARTINS 
fala que êle extrapolo. a Constitui- neste sentido, ocorridos com êles pro- Pois não. 
ção, fere a constituição, vulnera a prios, - O Sr. Eurico Rezende - O pessi­
Constituição, chicoteia a Constituiçàu O Sr. Eurico Re:;;ende - Isto, 11<.1. mismo de V. Exa. é mais do que !e­
porque censura a correspondência primeira fase da revolução, o que não gítl,r.:lo, porque é calculado. lJevo di-
censura a interlocução telefônica. Mas neguei. ze-f a V.. Exa., com cordial franqueza, 
iSto são palavras de V. Exa. Con- O SR. MARIO MARTINS que grande parte ou quase tôda a qpo~ 
fesso a V. Exa. que de.sconheço ês3eb O que impurla, o q)l.e há de gr?VP, Rição nacional tem procurado 1evar o 
fatos. Houve a censura telefônica ua é que fôrças paralcJas do SNl, como a I Gurérno ao que o noticiário politico 
fase cirúrbica da Revolução, mas a;ro- DOPS, correm não só as Universit:ades costuma qualificar de endurecimento. 
ra que ingre~samos na fase eHnt~a e :Faculdadrs mas estab:-lcçimentos de Mos, essa grande parte da Oposição 
e5tá havendo respeito integral aos ensino secnndárlo, para ta::er o Je- rndc ficar tranqüila que o Presidente 
mandamentos constitucionais. E V. vantament.o, organizar fichas de meni-jCosta e Silva continuará resistindo a 
Exa. d~va estar tranqullo, porque • .tôs- nos e meninas de 12 a 13 anos e aue c .... •.as atitude desatinadas e não es-

, 
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g;tará jamais as reservas, as· jazidas V. Exa. reclama a restauraçao doltom J Got-êrno, o Oovérno co moE 
dtl. su:~. tolerància e do d~U amor. e poder civll, mas vai se tra.nquil1Lat, c:m u UC"\'êrno, o Govérno com cs 
r~tspeito à cunstituiç~o. Muhos de V. nas lideranças do Clube Milita!' e do Gm•Ctno, o oovêrno c~m cs lideres 
E:!as. vf'.-o flcar decepcionados pJtque Clube NaYal, quando devena se hau- e os líderes c.:nt o r.cro. 
o Presidente da Republica curoprrrá., quü1zar coin as H!leranças da Con- O dr. Eurwo RJ .. er:.de - Permite 
as Leis e a ConstitWçRo, pouco 1m- gxeSoSo NaciunaJ., trzdu:ldas nas pa.a- '1. E::e .. ~ tapiJo n1:arte? 
pbrtando as provocações, reptto, de vras d.o L1der Ernani S<!ttro e Llo Lid:rr O GH. l LiRIO HARTINS 
dtsatincdos padamen~ares e pomicu:J. Da1úel Krie3er. Ent:w as. pula .. Tu.s, os ~ ·o:.s ~:..,tirei c C:.:-!:1ois ccaced!!r,.i () 

o ER. 1.!ARIO r.~-'\RTiNS tnicrown~s aas dtlt.;:an:-.:.:s pa1·.~.am:n.a.-- a1 •tO. 
Si·. Prc::i:lcnte, antes de mais nada, res nao conforütm llbll tninqLlilLa.LU G.m LG.:·ia de f!cnr é!.~nl..ro d.J mc'J 
tro q'!.le t.::.~er l'eparo a um:1 o ... Ls-- v. E~a. v. E::a. P-_~!:ere í!.dq:.tlrir a di.3cu .:=:~e n~o tr~·-e.: o dt.'J~~e e<>~a ou 
::;; 0 c..~ minha r,;arte pede não ha-:t.r ~a) e a t.anqulli:i.:!'le h na c:...Lttp;;_t- ~~l'C. l l~:_,u_a; n. nL~o t<::r IJU"3, p<Jr tJJ"1 
a cscn-~::.:lo J.ll.RniLesGa:;tto de IJ~as çãc, na disputa e noa co.nandcs pcu- ll..:sli.:: J C: \'l:c:::._uL:.I:.ic, ou d.:..si .. :..Jll~l',,le 
,.l c.:s ao SC:nadcr _Eurico H.ez:mde, qve ticc.s l: ú.)~J.J.as d.o CtUt3 .dLiLa.~.· c elo ~:.1 1. ~-~ ~·l:! <..J c:..r...:.iri~ \-:c . .:.:: a tih:a 
d~ixou c. sua oatJ.~a~a. pa~:a vil· nos Clube NavaL Na'J Uw ral·ecc i~soi' Ou al.;'.!h.n. coisa. inccn.:!niente c:::-ntrc. 
l!fnrr.:: r.:Jui, co;n a sua pre3en-:;.u. é contradiç~o, ou é inlri;;a. qt.ah~1zr p:..a!:JR. 

O ::.r • .eurico Re.::er.,[..O - A 1r.ü.o O bR. L'IIÁR ... O l1-1ARriNS h..L& ;, 1c·.a W.:~:J, '\:em.;.:; fk:::.r no. te:;.::. 
é :o.e não ca~ om.i.ndo tem o dist;Ul~o Sr. Pl·esijentJ, v.::E:.ra "'}. E.."m. e a Q G.U! e ·t.:. sendo c;orrt-.:::ll!l.J é o rç:;L 
d~ v. Exa. Parece-me que v . .exa. t.:asa corno o scnalor Ewicu 1-:~..;eude me. :J que se r.:>tú nndo com ·~SiJ~­
~tan1 :;;e autoc~nsurando, ja. que falu. não àbandono e Sl.i.a. preocur:a;...!.o ae ren;.a é a manL.c.:.ta;~o C.e entUu ..... t-3 
e$ censura do SN.i., Como não eslava per.scnL.icar, em bUs3a, natula~m~n~<?, como o C!U\;2 I.Iilitnr- pJ:lla s.:r ;Jma. 
oUvindo o meu dever, não muito d.lf!- Cie aliados, sooretudo quando um Uê- enti:.:.lde ci-.11 - que sempre se aHr­
cil é Vigiar os pronunciamentos de' les esta presente e vode trazer-1h::: u .• , roeu na l'lda brasileira, soLre~utl-J Jla 
v.' Exa. r~.~.Crç(,) e.:.senclal neste mon1ento em Repú:JJica, e sua atirma~ão dec~de 

o SR. 1\.laRIO MARTINS que s. Exa. \acila nas suas proprJa., os dcstinLs, os camlnhos, as tr1~hás 
Cbmo a gente se en;:~ana! Eu estava pala-rras. Desde o inicio eu d1.; .. ia qUe de.q_ll:las oporLUnidadcs histõricas. E:::­
c~rto de que a atHucte de s. E:ta. não havia1 e não houve, nenhuma. c~·1~ tou l"CUdo, a· excmp:o do que ja ocor­
er,a uma demonstração de apreço, e Uca, no meu discurso, ao Pre.:;id:.!n~e reu t.o pas~ucto, <'~ue as campa.ntms 
da cortesia e s. Exa. vem informar. da RepUblica, ao Governo. Esto~J la· t::.ta r.3 ebç~2s tio Club3 J\'lilitar co~ 
ccim tôdr. ftanqueza, que se nortea\'a lando uo reglme e fazendo que~tuo de tneçam a r.renunci~r um estado Ue es­
p~r espírito c~e vi;;ilãnch, pois o seu a:izer que nao se deve confundir re:1i- piritc nus classes al'ma:Ias, rum o 
d~ver é fiscalli:arl Eu quase dh·ia, e me com pessoas. Agata, por muno qual me conaratulo. Quero 1om·ar o 
no caso nuo se aJUB~ru.ia, que serl:t a que eu preze, 1·cspe1t3 e admiro o L1- Govê:no quando ~go que confio n:s­
nécessidade de policiar, a fim de qne aer Erllani Sátiro e o nobre LidJr Dà-- se estürito {ias classes militares e nf,o 
nt.o perdesse numa palw.rra, nenh_Uma nie1 Krieger; ainda que, no caso, se- fico pensando com~ determinadas vi· 
njurmuração o que eu poderia --diZer. jam ambos figuras de grande.. tepre- vandclras de batalhão que pat'ecr:m 
s~ E:m. sOmente por isso veio aqui sentatividade, de grande autorldade mais mililares do que cs próprios mi­
A$ "\'êzes também dou. êsse passeio à moral, de reconhecido pat~iot~mo e lltares. 
bancada do 1ado de la, .tnas. ao con- atê, \~mos dizer, de vocaçao liberal. Tem o aparte o r.oJ::re Senador Euti-
"tl::ário de S. Exa., sempre o faço mo- embora intermitente, sofrendo alguns co Rezende. 
vkto pela necessidade que tenho de 1 tropeços, alguns cochilos aqui e aco- O 3r, Ettrfco Rezettt:le D:;sejo 
cOnviver com os colegas a quem res- lá a verdade é que - por muito que cclccr.r no meu llparte, dois â~ulcs, 
p$ito a quem prezo e cem os quais se reconheça nessas duas figuras êsses dois objetiv-os. O p~!meir.:. é ati::.rdar 
eJ;Il geral multo aprendo, nunca com méritos - seria ingenuidade nossa o fato de- V. Ex.a., ao se referir às 
outras intenções. De qualquer "forma, admitii'mcs que o poder de decisáo lideranç.J.S do Go•1ê:no no Smtado e 
nâo poS'"& deixar de conf!r'llar os meús estivesse nas mães deles e tnesmo na Câmara, ter di.ttl que o povo fi­
agradecimentos e prosseguir no cliscur- fôssem êles os reais intérpTctcs de tu- cava a per~;untar, e.tn l'eg1ine de oer­
Éq já. agora na certeza de que não cto quanto o poder de decisão descar- plexic:ade. o povo pergunt::m muito, 
~iou jogando pela janela tudo quan- re;;a sõbre êste país em dct~rmwa ... .1s realtnen~e. duran~e -J..qUela fase ne~es 
td digo, mas há. sempre alguém com horas. 9áriman~e âspera do ptoccsso l'~\0-
e:!sa vocação, que vem recolher mes..lJlo :Nt~s aqui, vlvemos numa espccie de Iucioné.rio. Fêz petgunta.s e depoi.s foi 
a4uilo que não seria de maior valo~. condomínio politico-pa!·Iamentar: os para. as Ut11!1S, Srs. senadcres. E 

!O sr. Josaphat Marinho - :a note representantes do aove1·no conhcctm esse povo colncoti no nongresso Na­
Vi~ Exa. que, sentado em nossa bart- nossas dôres e nós conhecemos, tam- ciona: dois tt!rços - uma estatistlea 
cada., para nossa alegria, êle diz qUe bém. algumas das àôres e das desi- que não convence V. Exa., porque c 
o· Govêmo não endurecerá. tusões dos homens do Govêrno. El1- dever lJ:>litico de V. Exa. ~ r~ão se 

·O SR. :MARIO MARTINS tão, sabemos que o próprio Lítl~r D~ alque!m:.r d\mte tlrts sedu.;Ges d:"\ pP.r-
Ettou certo de que mesmo aquêles niel Krieger, como o Llder Ernanl Sa- sua~âo e do argutnento, é prosseciulr 
qpe desejam o endurec»nénto do Oa-- tiro, gostariam de estar melhor infor- fazendo oposição. f,Ias o povo ~rTo-­
v~rno nao o conseguirão. Estou cer. mados a respeito de determ1nadas ct>i- c:u r.qui uma es·~atística de dois têr­
tQ _ sou um otimiSta, já. disse - em sas; gostariam, na hora em que ccs, depais daqUela pergUnta. que êle 
f~ção das piataformas dos dois can- ocupam a tribuna, de poder dar uma fez. Quanto ao tjue V. !!!xa. diz, que 
dlciatos à Presidência do Clube •Mi- resposta mais decisiva sôbre cs ape- a ele:çã::> no Clube Militar : um ;;er 
litar. Se os dois candidatos, Mate- Ias partidos da~ueles que iilterpretron mom·otro da unicJ.::..de do pensamt!'n<o 
cha1 Justino Alves e o General car- a c:..tra c:lmllda de opinião. demo::rttico na.S Fôrças A.rmadRG, é 
válho Lisboa, nas suas plataforri12 .. s, se A verdade é que o Congresso perdeu mais um termõme!ro. Po!que ':lá vá­
dlri~e:n ao seu elzitorado constitill~o 1 muito, mas_ multo na sua torço. de rios terruô.metrcs. Hô. um termôme­
dC eletri3ntos das três .firmas Btas1- sua expressao. tro r-m Mda c~matJd~ do ExÉ!rclto. 
leliras, dizendo da necessidade de se Se_ eu propuser po:.: exemp1o ao no. mas h~ nm maior. R~se V. E:-:a. não 
aluir Caminho ~ara um melhor enten. bre Lider Daniel Ktieg;cr e ao nobre quer c1.ar: porque .so q~er falar ~no 
dtmento que nao pcdemcs estar tl'a- Ltder Ernani s&tiro a cl"ia"áo ue uma re~lme. E o da ut1·âo tc.al das For­
tàndo o' pov~ a pata de cavalos, que pequenina ~emend-a. constitUcional, no cas ;ttnl·J.das e~ têrno ~-c ~residen!e 
ttmos ?-e abnr lug;ar para que o& mo- sentido de que, em determinados pro- Cc~t.. e Silva. E. v termorrt~-ro maio; 
ços se]am recepciOnados, ~ue ~emos jetos quando 08 lideres do Governo ma~m· do Que o c.o ClUbe Utlitar. H~, 
~ forta!ecer as novas geraçoes, e por- e da' OposiÇão admitissem a dilataçao enta~. t..m termômetro agindo em. têi­
q(te estão convencidos de que o grosso do prazo por metade do tempo nor- mos ie paralelismo em outro, os d-~ls 
dfl,quele eleit~rado assim pensa e isso mal, isto' fôsse autom:tticamente con- tennu~m~trcs op:rand'J numa ;so re­
é-o qq.e deseJam. cedido _ 0 que viria facilitar o up:-r- dund:.tnda, _isto é. um rept?tmdo 2. 
.J o Sr. Burico Rezende - Permite fEiçoamento dos nossos trabalhos aa.s temç~ratura dt> outra. 
v Exa. um aparte? comissões e até nos debates 1e p.e- O SR. MARIO MARTINS - O no-

O S:tt. .MARIO MARTINS nário _. S Exas não poderão deci- bre Vice-l'"der C-9 0-oYlhno anuncia 
J$se é _o ponto. de parti~a da argu- dir. · • a:l Ps.fs (]Up 09:~ ~a.talhã.o, cada fre­
mentaçao 9ue vn:ha ~ei nvelvendo e Estou convencido de que ambos os 'itme:~to. cada qulr~el tem o seu .er­
qhe, por. vezes, nao tmha. ~amo fazer Lideres, se tivessem 0 poder de deci- mflm~t!o. ... .. 
chegar drr~tamente ao souVIdos do no- são sôbre matérias como essas da Pensavatn.os, nós da OtJoslcao, ';tu~ 
br.e vice-Líder do Govêrno. constituiçá.o _ sôbre as c:tuais deve- houv~sse uma unanimidade mawr, 

Com praz~r ouço V. Exa., nobre riam· dec1dir _ n.ã.o teriam condi- mas S. E:ra. a~ha d.Ue deye hq,ver 
Senador E:UriC?O Itezende. ções porque eles não represelltarn u~ termõmet!"'J pa!·a cada un!d:ld"' 

: ~ Sr. Eu~z~o Rezende.- V. E~a. apel{as 0 seu próprio pensamento. Na a m1Jitar, nrr~ue d!Z S. Exll- que em 
vm-me pernhb.r. com o m~if;!r resl)ello, repre.>t!ntam apenas 0 peusattit:mo dP. c:!d~ b:llt>Ihno h!i. um tetmi'lmetro. 
cpntemplar uma contraru.çao no seu seus companhéiros. Sàt. Hd~Jt:s do ... ~R. .... !i~ :C~f!co re:::._?~de - Vossa .. Ex-
tliscurso. oov-drn e têm que rcpres·~ntar o pcn- · ··· E'- ·- r1 ~de (' _..,t-t., 0~ fatc ... 1 

• o SR. t\1.~RIO ].1ARTIHS sament~ do Govêrno. ... o CT:', Pt.T"'T() ~.J."R.,..I:rc; - Jut-
C.e~·c lu!ver v~.r1as. · .--:_~:.1 t!'•e ~- E:re. vie~.3e rilm cu~-~ 

o St .. I!;:.rico R~zende- Alc;ur-Jn. era se o G~n·.?1nC1, e-:1-t~s de !.!:"mar 1 ::c::?~ ,.. ..... '6:·~·1. se !3. F:-::1. di""se; ~~ 
~uu.ri':!o o obidi\'O é ap;;:-naR cLnd:: qualq~er atitude mr:.is import::mtc. tr.ts- r·U~ ns d'l:J C'nc1Ll!lttl'..as d:J C1u'·~ 
nar e n3.o juf,·c.r rcs c:ntraCiçó~<l se sa a consultar r·:; üL·c.;:·$c'i t:'1.n"'.· t·J ~Ttlitrr csfã_p apn~_aand.:>, ICmo fn!l­
c(:mstitusm nuMa constr:ute. V. E:-:.u. . ·'·-:. · '[m·•:s rn.ilitzr:s, e se o pro- ~~~m· n~:> C!~ rur. ,..,,.,,:"' ·n··m.:J, , ~h t:::­
rfuncn. d:::.se:a jul~ur o Governo O prio Pref'idente d3. Repu!Jlica te.~ is_o, ses. e:n':!:J_ n5:1 ;;edp.- ap~n·"S o corp'· 
J1ropo-,i.to de V. E~:a. é sempre con- ná. podemos por muii.O apreço, o.Jmi- ,.,,"ifctnl do 011•':'"' · ~·,:· ~- ""'1·.:ft•Pl a 
dena-lo. Daí szrem ie:1timo.s ~ actr::- raçE.o QUe tenha:no3 p:::lo J,tder D.1.·- "sse• t •ses. ma~ tsml.JE'im n u .. P<::lrJ~n­
c1<Iad~s as contrnt1fç5es. Mas voh n1cl Krier'er, ou pelo Líder Ernani Sfl.- t._. cb. 'R.cnúbll('a. Af. eu fellritarlà o 
~ontar utna ~ ! ~ '\ e bem ·dirr.r.::!. títo CJpt'rar que o po·:o fique r:o;u2r- fln'"· p·tott~ nuncct é te.,..~P "~"'"''1'1 ~1. 
t~m csto:.'ntcric~, bem supera;·itiria. dan'do qu~ çs Lidc-·es \é.o conrersar !:,Uélll te;l':!ssar C.,J bom caminho. Mas 

é que S. E:~e.. dá Uitl sentido -- não 
gc3~::.rh1 de Empregar a r,!l!a-:re., U.s 
vê::e3 1i~r.. dillcil encontrar a e ..... -' PJ­
são qua Sg qUer - S. EJm.. n:~ ;:.au 
vCo 1:::.~ o L·- , J e 1JJU::~ s;::mp. -~ aqs 
pW cl:J. Prcsi:l:nt~ r:'a ~e..,úbll-:·i. 

Semp:"e trnz o deblte para c.:; pL.:;, 
pa n. o circub d:} Presidente d:!. R-2-­
pública, q'..lando estr:.mcs fe~r.:J.do em 
,z~e. Ql':On:~'J e.:.t:.m"s fala:J.tb on r!"' 
3"--m~. e ~á dir!:;l Yé.rios ap-:::::s ... 

O t:r."L~::co R~~o:-d3- Q''!'.~l ":> s~ 
G \ p:::::L::!'Ji'3 na CJ:J.7i":io, te':1C$ q11e 
uti!Lr:r cs p~:; tvmbtm. 

o c~~. ::.ir~~o ~ ~.A.P..TiliS - o 
"tJ:.n::::.r'en~~ ct= S. E:~1J. é d:1:: J::YL: P:!S 
:--~ q::.:::!"t:>. E' um p:n::u:r:nt:) t_;rta 
n:.'J s:- P.;u~tn. à cu1t:!.mi. de o. :"' :::.. 

Sr. F:::-"'"i1:uí..t', a p~-tc::U{':.!').~ ..• 
o :::•·. Em!.: J ne;:mcie - V.::::::::r.. L t·· 

c"':trlch t~tn a .t:.llnla de a' 2r• :u· ·O 
~in~l. ca1cula.nd~ o t:·H5iC!!tl.~t:r~~ d-1) 
seu iil~erl-:eut:r. 

o SR. !JARrO MARTINS - ..• a 
r:reccur;a.~ü.J- de dar pcr.:tnpé nr :> sa 
~ju<::t1 f, cu~tura da s. Exa. 

O Sr. Ett: tco Rez.ende - ~!as V-es­
ta FJrcelência foi qu~m trouxe o pés 
r.ata o debat~. Fntâo, hcuve a ius­
trur.;.enta.i.izarão ncs ]:és . .l!;• a relaçao 
·'~ cp•·~a e ereqo, Foi V. E:xa. quem 
têz. E nfl.Jo rsta.va operand:J cem essa. 
m2.t~:<ia-P,J'iMa. Amanhã, .JOdetã::t ser 
t>-a~id':'s para o de!Jate calcanh:ues e:: 
chulés. 1 

O FR. MARIO MARTINS - Os­
ué~ são :pl:lrt~s do curpo human:J de 
:~ua1 nobl'eEa. Tanto que aos santos 
"'!'!rezam acs pé-s. Quando se diz •·rm 
"ternn d~:; nés", referimo-n~s justll­
mente àquele terrltõlio em que J o!­
:JEtl.ã:} S? coloeo:t sâbre a terra. N3o },~á 
nada, n~o se trata de beijar pés e tle 
'1enhntna fil!Pra de retórica. Pede E'tt 
'tos nés d:J cldetlão, pode ser ao pé da. 
mon+anh:J. E' Justamente a }::arte que 
se r-D"ht:te+i~a n·::t fac~ da terra. 

A~orrt S. Jr,x:a. dizer llUP. nret.:nCJa 
'"rater a notl'~'"lés f'-'3 seus adver~t'l.t'ios~ 
rfpito t~ue ist~> não hortm nem se 
ajmta à cultura de S. EXa. 

Uss. Sr. Presidente. ;uero ver se 
dou lltti jeito de sair dêsse ae'Jaed.Ol 
uclcnê'3'1 em ClUe s. Ex:a. yuer .;J1.b­
rar-1ne, e ae nao ficarmos oaov.' sp:­
nac:: t"~ 'RTl~'!l d" rumecbs pessoa:s. 

o Qlle dizia eu é que as plataforoo; 
mo;~:~:; d:"!s dois eandidat~ do Clube 
"\l!ílí~ar trOuxeram desaf6~o e P.S"!:t: ... 
ran'rn. . _ 

Ccmo o nobt·e Vice-lider do Govêr­
nó gcst.l de fatos, vou dar a~g·uns, 
'"em fr!.::-··~f:a. ~dh documentc.3 re­
..,.~coh·r"J.os Pm Cartório. 
- Antes dê!:9~s dois pronunciru-n~nbs. 
~ otte tfr.t-.;.;mcs. na Guflnab:-ta, ;:)(}r 
"YcUlp'::~? '"t:"ínhpm-c:- a P0lfcia, e.:;~o­
;acla n~ ;EYé-cit'J, qu~ assistia ryassi .. 
'·~"mente, ao de~Hlar dcs seus c<J.va.los 

·• '"' ~ .,.,~--··~~::;,.,_ ..,o P'J"f" r". ; .... -,.,·q; 
~rnl~::o.....,"" n,.t~li~s de est·t~'<"'nb:t Cen ... 
trn rt~._ e::cclas. 

Alnf'l tec"ntemente, qur~·,v'J.o uma 
1eJP.p-a.-§.tl ciêsFes novos liderf>'3 oue 
P'it.?~ ."'Ür'ilndo ia. ter um enten::hnen­
h cCl-m .o Pf'UQr da Universidl :lr>- dt) 
Rio de Janeiro, em encon~ro p;·êvia­
.,,e-11~" r.-n:,-ro~rtA a "Policia, nf>o;_:" Ino­
.,en~fl; _ n::~ o-'Jr+.!t "'a. Unl•P~ · <> 

nr~ndeti 14 · rapazes e m::~Gas que 
ac"íntJ.,rtliave.m. essa delegação. 

F"n. fl<>c:-.-., o rliniq, ... ~~ f'1l"" st'!';_:ira.m 
"<:; nrilTJ,...;,.!'tc:- ·~-~..,;: ... ,., r'lês~es nfJi­
"'"'"'"~"'"<:: ran .. Hdatos às elei~ões rh r' ·.t!Je 
''"";•u..,.,_ )t p,...-1-:;,.,._ 0 ,. .. ., ·-{ll"''":!'? 

Fm ve-::o: de nroiblr a rerim~nh flfe­
tiya, cfvfca, ettJp em kc'o Bl de abril 
c:-.,. rt>alt7à:. no T?h de ,t"Pelro, j,mto 
~'l l't1'"h dr t;eft11io VH"""'"'l'!l, :1. polí­
,.,;a, rl"'r''l"r11, :ar in~e~m~~:" c!; t"Jc­
h .... ::-~'1 ~~ ~e""nraf!P.'"'. (!'l~ n':") :::~r.li­
+i'\ ,..,~..1 ... [P"!!llr..-'l pt-mTJ - r~ V;.o;­
-"" ~"~'f""":'\ pe""T'1ife-·, C'l d~~pi: '\ ao 
~;; ,., r··~·, -- r.~ ..... ..,,. ,..,~ c~ .•., um 
""1r"'l:I'""<'"P fl- ... e<; n., ,-'"l.e-~~'"' 1 ; .,...--'"p nl­
·,p·-. r'"'"''l<h o t~rr,, ~""' i..,l':'i"tiv3 
.. ...,ll.,;n'\ r'J...,c"e"'-iv;,1a. ·n:l. co:-cira, 
-·-l"Y"'". r ... ,,...,ttt:P. nrofa do ?rr,.id~~te 
... r!"' 1 ..1u ... P 1!J"'~ 0 !'!, ~n+'orm~u qne C'"'!lr:le­
,.,o:wa o ato rt-'l Gove"ll.adr" e r1~m:tn­
,..;ava à N?,.:;"J RotJ",'t afhit .. ari:od•J.de, 
" ~··. N"r .... ~o d" T lfnn te!;"lveou, em 
ent::::tt.imenb cem o secretá:!:J de 



[;&uln ~a-feira 25 
,tf<i 
~ça, reformar a sua decisão, 
l.f& permitir fôssem proferidos os 
~qqroos, desde que o povo fôsse afas­
de pnr.a. trinta, quarenta ou cin­
•J;Jl. metros, de distância, dmt-ro 

e-- .§fltema ainda ~e impedir que o 
tmça os seus lideres, e os lide-res 
. ao pOYO. 

ta era o cUmn.. n:pois dês:cs 
ronunc~z-~C<.1tcs, o qu~ Yim:-:s · nu 
ruanabara? D:p:Jis d:::·sa n:zo::.tivn.; 
a}luele& espa1deir~_mentos c~ru.:ecnti­
:l.S1 por vt:..;-ias vezes c:nnetldcs no Ric 
e Jan:!;:o, de pliciais cont:•·a eJtu­
alftes, as.::ist!.r.:.as t.quilo quê o G.:.n~­
tl Q;::.r.-alc> Ll.5JJca cst:~ so:tcitanti'J: 
s_yrgLn<-~tJ do-5 novos l;der:.s, de qu2 
~ ápçic o su;r:imcn·.o de no~·?s HC:_'­
~. lZnt::'o, 1.sscs novos líderes que ram- i!0)ntados, que eram in::E~aCJs 
~ su'.n•c:rtiYcs, e a éles t:e emp::-c~­
I.Vài r.:;.'..l~t;:s v.::zcs ideologia que ni'.o 
rofBgsem, \'h::..-:s ê::ses Jí::lc-r:-'1, c~--2..:. 
>V~ns <la tJnivcrsidndz, d<:1 Fs.cuJj."'!.­
;!;5 do Rh de Jcneiro t.:rcm dV~c~;-:­
>m o G:.::ve~a-dor N"~"t~·ão de r.:mn . 
>m a. delczr.do da Ordem PnJílic"t e 
ocjal, só ni!.o tendo cem o :>íir.ic;;~ro 
a. Educação, o nobre Deputado Ta':'­
~ Dt1trs., p:>rque, quando lá chr<;:::.rDm 
L:-am t~l aparato p:llicini-m!nr 1 no 
1guã., do 1-':"inistério, qu~ ccm'ltc::~­
eram €.Stavflm em grande ri.:co de 
:ti r numa cilada. 
O Sr.-Eurico Re.":ende - 1\J:o ccm­

nreccram. 
O $E. :l!.hRIO MARTI:~a - Hc_ie, 
est-e momento, qu"ando o General 
:arvalho Lisboa fala dn. neces'lid? de 
e n<;-r-"S li~1~:nnr-as, QU:':r:l dtz2r cu2 
stão rtr~:nd'l na ve:-Cacle nr:T(l<:- f': 

xpfessi~'f''> lideranr.as no B:-nsil. Um 
eles. tr>~vez um de<; mal.~ fu.~::in"n­
es, é êss~ estude.nte Vladir.~ll" PrL 
leira, ser:no, de uma co-raze1:1. i:m­
~ut~)·.:vel, cem um:1 cau::t::-i'"'-r::! ~1 .. 
rioQULlnde e um pre~tff'i.O Fm ~ll:t 
1~. prestí<tb porquf' é lfder d::',...fr--. 
1e: una enuipe, ou~ não só c-1"r-cni':""ll 
a ·-tt~frrcntC's nnssen.tao; cem .c:cuo:: r-em 
&nhet·::s, ma~ à frentP dêlf'<! !"ETP..._ •• .., 
e ~ em ncs-ir•fin roraior:a. F. em frre 
.os__ ~iéJogos, v.·acnu f'nm sPUs cn!~..,.,~c:: 
~I:e.:;, teve a l"tornhr11iade rT11" ,,n., 
t& ~mh tempo nã.~ vfamos, m1m cH~­
IlgD com o deleg;ac'l-n de Rfln'tltBP"'l 
*líllljca, quando~ S. Exa .. afinal r-"n­
MÜ.!:ndo hf'11ves~e 11m comfrin. nfi"­
llOU_- ''Nãf) admito OUP falem rln 
;ovlrno". :@:Je diz: "Nós só nadem'"'s 
a.lV' ·do Gov@rno, porque somos con-
M tt Govêrno. u . 

São jovens que não escondem. por­
'UQ. !lcã<> têm p-orquê esconder. E afir­
i'l:~: ••Faremos o comfclo de qU!ll-
Het _PlaneiraJH _ 

111' claro que querem fazer- dentro 
a. .J..et, respeitando a Lei. Mas. os 
~u'{lalltdades a quem Incumbe Tesmita"' 
' 111, não a cumpre, êles disseram 
U8 __ p fariam de qualauer maneira e 
~-.. ·pão iriam se Umftar a ler. P e. 
~lem impedidos de manifestar o 
eq-- Jlonto de vista contra o Gol'êr­
<>. 
'Jm:tão Vimos que, auand<> hoUve FSh" 
~ra. e se pennitiu o comfcio de 
~W:t. na Guanabara. emhora ce'~'­
:aa..., com cabos de aeo tôda acme1a 
'eeliP, o QUe vale di7fl', encurralan­
lo.lftl- como SP. fôsse um curra 1 -
qultfls aue lá compnrerert.~m an~~e:r 
tos riscos em oue l!ss~ m()t'!o~ nu­
lbaffl sua nesenra, foram. fa1a,.Pm o 
ua pretendiam falar: mostra,.am (111~ 
lia ··e.stav~m interes~11flos "'1"1 Jtl'fll~­
aa; em badPrna<~. n!'io t"s+avarn in­
eressado~ em filosnffR.<: (1"11P Tifi'l cop 

~uste.rn à.<l trarlf,..FiP<~ bm<~f1Pi'~'a"~· f~­
~m dmtro rhnntln nue os levava 
. f~Jar, naouele mo-mento. 

lf@\IVP. nm Cf1mna'I'P!"fT'I"'PUtO, Fe;ntP-
[o ___ jo~na's (3DP.<~8'1' r1~c:t"" dl.<·rn_ fi" 
Pmtim?ri~mentP 1.F.~n p.-t,r'l11nf::o<~. v 
~f! nne o n~lfrf~ nfio fnt:",.~"~t, 
i6Q l1r.11Ve nac'ht f"lld.f"l FP flf'<:l'nW'1T•"'" 
&df f"'!'!m:-nt<>. r!"'.,..f";"'Tr'l"',rl'"l o ,nP Pm 
ut_.r.n~=: F<:tfl'"~"~- H th.,.em.-.~ fl~>,...," ....... -
ra~n - cnm'\ ,'l .,fi,.J'Ifl·'i ,._,, c:o:; .. 

'alJlfi. n'l prón .. l'"l F.-;t.'loil) · rl"" 1:'";-..-..-q 

IXftfl}ência, no P·ará e em vários cu-

""'· 
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Desde que as auWridades, aquelas muito, não puder l~ie momento fa- ran;Jas. Um oonsequêncla. dêsses pro­
que têm par dever cumprir a lei, não zer viagens a São Pau~o ou Paraná, nunciaro~:ntoc, que também se vão 
infrinjam a. lei, entf.-o os estudantes pode ir à suª' te.::ra natal. ao E3tado abrindo os olhos de certos hJm<:ns 
falam· os estudantes se afirmam, os que representa, na cidade de Vitória, do Gavêrno, prenuncianja a pc::s.­
estudântes cumpr':Ill o seu papel.. E ip.fQtmár--8? dç p!:.i.,:as qu~ tiv~ bilídade de, afinnJ. muilo- r-m~s a. 
:1. cidade não tELl e sua. vida pertur:-:- cpor~de de L~zer p·ua. estudan- nãa o d-esejem c~rí.os e:cmen.:~"i úo 
bada e n6s nü~ t~mas que vjr aqui ou tc.'3- cáp!ch:::b:.s, não muito r-emota-- Gc;·ê:'l~o, D1U:J2s GU~ c::ri-:::.~::-~-.1 :'.9 
ver ~er.ristrad:.s E:ss:.s cenas terríveis mente. van~cgcnu do caos, muit~ emlJJrJ. i•-
yergvnhosas, lamentáv-eis, do!oro.sas, v· ~"' .. S P .,. 'd t to, DL·J p::::::v:.lwcn ... c t". •. 1Js c .1 
da b~'1àltu:mo are estavam i=md1 tô- -~fl:S·nn;.0 qu ... ~.~. r. _n .. Sl .en .e, m~ d.:;r:-rs ie (~r o r.;:::1r_l10 1-"' J 1:-
11!ca aut:s d2:::.ses prcnun::il::mcntcs cm?'~ ... c.~I c_ c-~l-rcr au.~l:tu q~~ u., ra U1:1 cnt~:J ,yL~nlc, r:~J e. 'J :~ -

d03 dois OJ.ndJdatoc;;. e.,t1 ... nLs f,_. "'n u.ma c-.~ta, d . .:.Cll-~l..dc:, m:> e..y_u i~ C.co-! p ::..~ J. ~=: 
o Sr. EU11co Rczen::.e - p;:rm:t~ ;~·-r:..::v;.:o rm ~~;:::t f_"\~:_- ~a0 ·,~03 .e~= c.B.-~.f:cad'J c-::Mo c:;Jcha·;o, 1--:-1-:; 1 1. 

V E O aparto' I 1 ~.:ntrs c t u "' {' ' enj CSl«Ü j 1 ' n - m· l J <'' r .. ,.... ... o ' . • xa.. .-. " t , . . r ........ J. -L 1 ·~ .... ,...... , ...... J' 
Ü S:t. MARIO MA!tTr:·s - C.:--;n , , , r;~~ ~~ CC"l ~ c:,·~- 0 _ ~ue nos ~::::-s '"'~ 01 •. UJ L e u 'l u . '• d' (jl-, " '-- :: 

·t a·rr n ... _ _., UI:: J •• .:...da ate c •. I.J i· t: \" d" o c· · s•r J mUl;) pr -' p·:1t-:> r.~~}d" -·-. 1•" "::l.Ca d .. f u~ '' ''• ,_. ' c"> • • 
o Sr. L'-:!.ric'l nczende- su··<::r-.:t'.'O •• - ·', '' ' '·• ' ':-" · "' 1 

---.• s :.1 t .~ .... s, ::::- ~m c:.L l t .1 , t-
in totum a rcport:;gem que vc:.-·:t E-<Z· ;::...-~::s {i~ P~ ·: .:-!· 3 oc~:1certcs e · 1 ~' • .:.~. r..· ~lu .t.'iJ." t.l;.t.l--' l; ,.! d •• :J 
c~Jt:!lcia fa-: a rco·Je"to d d:álo""o ce c-Ir.le<:. :E~.\ r;·:f'1::m fner U-:1' r.:: .. '!J 
-~-. ~- • 1. 1 " 0 ~ _,__, "'~ mr'ltr."nto cc!( l' J no s2ntido de'. 

m,nt.do ~"· t,m g.u~o d~ c~lu .. ":r_:.te~:~ .r eo en:;:ntro -d~ l'lT.:\ rên::h'::tni'..::> GJ.C O f~. D:~:~ICF .. r;_::· . ~~: 
c"m o D~le~n· :-.de Eicgm:>i>(''"'. 1La1- tlr· pcc;~·bilite a·,..·- com a~ r·~ ...... :Jn-
m(~•· c·s-c r·upo di~<e cu>' a c n- - .• '-. ~ ~..... (p .• ,,) -l " " ,.,, "., 

L-'-w, :. • ~ • :~- "'..,.," ~ ~,. H'IJiliiflC"s que 11ós n:!o .t:::ubcmos ven- """" ~ "':'--- - j_-'"' ''" ......... .... t"? o Gc-1. .. ~lo"~ 1~ f·~ ar C<.>Ht~ ... ~/J' ~ c.:: rm n::c::::. t::-rr:;·J. E fazem bem c:.n~ L.d .. r do G~,dL • .J, ~ •• Pu.:_,L-
w•llo. l'! .... S f., hOU uma f:aTl6 Cl ll p n llà di.-~ipltiJar Dpenas O homens I lie.1., .... 

~.~:a"llllado de V. Exa.: t-.3e g-ru1.::> r·') Go~-'>rro"a"" O'> bcmens da oS ARENA I O "" pnT" ... '"n-···-~ -··<s" tamb"m o que Já os e-•u-' r-•cs '"· · · · · · ._...._~ ....... ~...,-l- c.,.J.·: 
.~_....... ." • "" ':::.:... r::::v:'-1 p,:neral1z::~r J::.rcjUJ tcdos nós, 
".'i!',ham dtzenco - (j•Je P.-á~ CJl~ ~oi· m e p:Jr vanas vêZ"<; tenho dtto is~o. (Pci. o Lu-.;~,co) - 'I:M a p~ll.­
~ presenra n:m a. par,I~y~oçaa doltc'ios nós reco::nhe:::emos cs nossos de- vm o s·. s~n:J.aor n~n.el K!l-egcr, 
.·ID:3 nas suas mamfest-açoe3. ~r,c:~t~J. c::m::> l.Lucr d::> IJ;]",Lrllu. 

O SR. }.'!ARIO MARTI~S - E' E' tmr.:>:-t:ntJ que elem"mtos dJ O SP.. D.!i.NIEL KR .. EGL~~: 
êsr:eoapartedeV.Exa.? .... ~ - . _ .... 

O Sr. Eurico Rezf!ndc- E'. Que L·:\·c:no e da cp:siçao compre~r.dtm (Ccm:J·L.der -}{(!o fOl re~L.:l p:7-
::ncm contra também a interfe:Blcia c;·J~ nós temc3 que abrir um cr~;ji-· l:J ~ra.aon - ~:r. rresident~. S;-s. P::>~ 
n3litica de parh:ment•nes ,!o Ií.-l:DB. E '·1 a f:s~rs j::~vens e, jamais, ju~tiL- n::tc-_··Jres, do meu gab~~1::!te, cai, o 
se V. Exa. me permite, hcur~ um c.:r e m::smo sEenciar, quan::n sào di.::cl;n:J f:~ emhum:e b:::na:l'lr .-;,r­
~arlammtar do MDB, que supc;tou C:s vítin1as da in~:::l-9rância da arbi- ihur Virgili~. Há teses a qlt::l eu n:t:l­
ês&e ónus da vida pública c:m muitJ. t::ai-e~ade e da tLo:nia. c:t m~ fnrtn d'! cnfr-:ntr.:-. e uwa d2-
n-:::.brezn, que recebeu a reação da Yf!.!a N!Js e~tamos, Sr. P:-e.5identc, di~n- l_.:s, Sr. Pres!-:1:-,!1-re e .Qrs. S2nad·J:-L.s, 
nuanC.o quis particir:·:lr de um daque- t8 dJ f.:!o q.J.e p::derá a:ivir ou não. c a da corrupçuo. 
Ics movimentos. -A insatisfa"f.') nf!o E.' c:.titra Ce [jue E.e im:urge, v::~lta 
deve ser colocada em têrmos de crm- e n.:ia, o n:..5:·:> vice-li-der do cwl:r- O eminente E::n:.~::r [:;~-.:.:;::.~~.:~:se 
bate ao Govêrnp· é o nue dizem ai :nc; n esp::.-! .. at:va de e~p-~rzn;J., c1.- f~lou na cons_ti_lui:,~w de u.na Uo~1:b­
~s filósofos e .sÓciól~gas, o confli~o r:z d.~ Hv:::<1r cu de ref-ormr:r, in~;i- :ao ~e Jnquenta .rara r.iJ:..:.r<J.r HTC­
~as g~rações. I·ron~:nte, a atual consUtuiç-ão, tr:lve~ I r,ulal":i4a.des com:::tllv.J n.1 FundJçuo 

As novas g.eraçQes acham que nJs ;:::11•. c~n·.·ccaç2_o d;; ..una c.:m_d~uinl~ .o-\mn::-onen~e. 
outrcs, portanto em, inclusive V. Exa. r-:ci3 t~~dc_:> _as c::rr:ntes poljticas p1s-~ Qu~ro dizer a s. E:;o.. e na s 3-lngrecsamos no regirpe de c:1C.Ucida- &rm c..pr~s::.~r <> s.u pgnto de VJ.:;ta. n<:.do r.ue c:mc:rdJ com a ldria. La­
rlc, já não temos mais aauêle cglcr 
human(), aquela. tenac"idade, aquéle O ~cv~::n.1 nos manda MensaO'-em m::n;o, apEnas, que S. Exa. t2nhl. 
talento para desfraldar a bandeira n.J ssllticto de se CJGsa.r a. autono~ia' sitie·, prcfundamcnte, injusto c::;m o 
da-:; suas reivindicações no doreo des- o cii:·eito de um detej-"minado muni_: nCb.i·e 7\linistro çta Educação. que náo 
ras agitações que se pro·raga.m não C~!liO eleger s::us governantes. E a tem influÊncia alguma na Fundação, • 
apennS no BrasiJ mas em quase tôda a.i·;tumantaçãa da[Lueles que a dd:m- f.Jrque, esta é que t!.sç-olhe seu d.&e­
a portentosa g-eografia da Europa e dzm?. Dizem êles que, se não fôs.se tor: ~a~. o Min]stro está procurando 
até mesmo dos países da cortina de assim, poderemos ver a Oposição ga- c~I:g1r dados e ouvida por mim, ime­
Ferro parece qull já está oomeçan- nhar as -eleiçóel'i em d~terminadns dt~t!lmen:e, conc~rli.ou com a consti­
do na união soviética. ne modo que municípios. Então, qlJando se vê a tmçao de comissão de inquérito, 
entendo, nobre s-enador Mário Mar- respeito da Vinculação das su]Jleg'cn- prontificamdo-s~ a dar todos os ele ... 
tins. que devíamQs, nós da ARENA, das, alguns daqueles que lhe .são fa- mentes que tem em seu poder para­
do l[.p.B. e do govêrno, devíamos voráveis, trazerem, a público sau pon- que, llPUr:tda a verdade, se desmasca­
untr-nos para rebater essas críticas to de v'is~a, no s_entido de que se não re e cçndene os responsávefs pelo 
da mocidade, que não pen&e v. Exa. h cu ver vmculaça<>, no que se refere crP"Pe ipc-minãvel que é a corrupção. 
é contra 0 Goyêrno sómente _ é con- ao Senado, cada -~tad3 eleger a um çao não e:xtste - e quero ser justo 
tra mim, é contra V. Exa., é contra S~nador da Oposlç~o e outro do Go- Se ficf!.r aemonstrado que a c-orrup­
tôda essa estrutura partidária e go-- verno, quando se ve isto, temos ,então ção não ~jste, - e quera ser justo 
vernamental que se encontra neste de comlufr qu-e, reaimente, ha ne- cem o nJbi-e senador Arthur Virgilio, 
Pais. De 51-0do que me deculpe Pm"- c~ssidade_ ~e um sf-.f:lro re~ovad9r na pois cr~lJ..._que s. Exa. não faria tal 
turbar assim um pouco a alegria de VIda ~ohtlca portantto, necessidade acusação de má-fé - e;:;t·ou certo de 
V. Exa. .. ' ' de li -eranças jovens. que, convencido o nobre colega, pela 

O 811- PRESIDENTE: 
<Gilberto Marfnho) - Lembro ao 

nobre orador que seu tempo está. 
terminado. 

O SR. MAR!O MMl.TINS - vou 
terminar, sr. Presidente. 

A Casa. assistiu à tentativa do Se­
nhor Senador Eurico Rezende, que­
rendo enviar-me uma mensagem de 
melancolia. 

Acontece, Sr. Presidente, que pre­
cisamente depois de amanhã, a con­
vite dos estudantes do Paraná, esta­
rei falando em Ouritiba, sôbre vários 
temas, todos êles p~•'-ticos, inclush•e a 
Lei de Segurança, a atual éonstitul­
c:âo os projetos que estão aqui e qual 
a mensagem que tenho para debater 
com <>s moços. 

Se <> nobre Senador Eurlco Rez2nde 
qnis-er me dar a hQnra de testemuc-: 
nhar o fato e, naturalmente, na es­
ncranca de-me ver vaiada entre os es­
tudantes, ... 

O SR. EURICO RFZE:-.'DE - Ab­
solut-amente, não cregaria a isso. 

O SR. MARIO !.!A.RTINS a dJ. ta é 
s€.xta-feira, às 20 horas, na Uninr­
sidade de Curitiba. 

Mas, se fôr, para o dia 10 de mai:l 
estou convidado a falar aos unh•er­
sitárlos de São Paulo, convite oficial. 

E, se S. Exa. como tem viajado 

Quando, pais, o General Carvalho apuração dos fatos, que lal::!orou em 
Lisboa se bate por esta tese e·stâ. lu- equívoco, o i3r. Senador Arthur Vir­
tando, ou pelo menos, justi:hcã.ndo a gUio será o primeiro a ocmparecer 
n-ecessidade de termos uma abe:i-tura à Tribuna do Senado para afirmar 
principalmente par~ com a mocid~~ que s-e enganhou. 
de. Pelos exemplos que vl, n~ lide- Não vou responder' sr. Presiden .. 
ranças estudantis do Estado do do te, ao disc:urso do nobre Senador Má­
ranças estudantis do Estado do Rio rio Martins. 
de Janeiro, está surgindo, p.a verda. 
de alguma coisa de nôvo. Citarei 
nominalmente, o jovem WJadimtf 
Palmeira. Surpreerdeú-me êle :n.o.s cnn 
tatos que tiv:;mos e quand:> teste­
munhei em praças públicas

1 
êle sua 

auto-ridade, serenida-de, ~ompostura 
habilHação para liderança. ·Em ne.: 
nhum moment::> s~ manHestpu de nrau 
hmnor. -sem temer, sem vontade de 
pare:i:er a figura carismática, mostra­
va-se o companheiro, mais experi­
ente e talvez mais d::> que os outros 
aa sacrifício de uma policia de uan­
dJdGs. Então, vi que estava;1 surgin­
df) alguma cni.sa de novo, porque Wla­
dimir Palmeira não estava sàzinho 
com a firmeza c:-m que fal:1 é arf'~:->·l.-

. .... '1 seus cclecras, por suas manlfes­
taqões. A maneira pela qual vem 
obtendo vitórias umn ntr::-s da outr~s. 
S(m se desviar um inste.nte do seu 
p::!nto-de-vista, m~st;·a que, realmen­
te, o Gen-eral Carvalho Lisboa tem 
razão, quando diz que precisamos 
abrir as portas Na as novas lide-

Ccmpreendo &Ua atuaçã.o e creio 
que o .Senador Eurico Fezende pôs os 
pontos nas part-es essenciais (]3 seu 
discur::;\J. Quero apenas, me referir a 
alguns tópicos da sua oração. Nin­
guém deseja eliminar a mocidade, na 
cocperaçâ:> que deve e no dir-eito que­
tem de interferir nas de~tinos da 
Nação. Mas. Sr. Presidente - e v. 
Exa. é um hcmem já encanlcido, que 
tem a alta compreensüo de pensa1· e 
de sentir - a mocidade, por mais 
briosa, por mais altiva, por mais pa­
trió_tica que seja, não trm cinda, ex ... 
per1ência. para dirigir os destinos do 
l?als. Na vida pública, b:i uma esca­
lada; na vida pública há sempre de­
graro3 que precisam ser supe;ac!os. 
A mocldade de hoje seré:, indi:cutlvel­
mente, o ~ovêrno de amai.""..llô.. Que se 
lhe respeitem aqueles direitos que 
são inalienáveis, e. que se estimule a 
que .sirvam à PútrJa com abnegaf'ão, 
com desprendimento, com estJickco. 
E' UJ;n de'ler da nossa geraçáo. 

-'~-~ 
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Eu lhe confesso, Sr. Presidente, que cípio do R(o Gr:::nác do sur. numa !u-J O .~r. J'liúto .~:ctth•s - .. 1\fa<; o:i f De ql'rtiqtH'r nodo, r.5o de 10r; .-:o :c~ i 
Cllá gosto de uma mocidade rebelde. ta ccnt1a o c~ ··a.'":! '· t..::' ~«·m :-!. co;1._'l .1. :-:.1::>. a::-s 68 MuniClpl{•~, 2~ • ._al u1· r. 1··;:. 1C'tp;o~. :i 

/'J_ mccid::td·e é, com-o dizia o Barão outros mte!t"~~es ci.1!:! 'J o c:; <..o ncJsolsão ::J l' L> Gr~-::cte do Sul. 1 _o ~H. D . .'\:NJ•~·fJ K.F2.lO::G.:.H. ·-v_.··.' 
}ion~em de Melo, com:> as agmas: Pais, o 8 ... D/\ Ilt.,.l..t KR.IEGEn.- P:r E:.::<. ht (e recJnh,:\'--c" rpe, !.L.-., :t-r 
fenoo·am as plumas nos dias de tem- Mc.s QU2;'0 t-:lveJh,. V. E·o. No !2UHL> " ,._ r.~. êle !•Odc:1a faze: jlO' , <1e·,eum10s ter ~2l.~nuo ..... :.;ho:;.; ~ 
ll:'S~!~de. . própno H10 G1and!-: do tJu', q.1.:: V. d:sc r . • 1 · _.a, por na. frcnte11:1 (e em Oâo 2:!8 municJpiof, e l'f'J 3~,) ,:,--, ."1.1 
· Eh dá a sua cooperação ardente e E~ ... 'ls. t~:úo invo~am, 21 mu. ·ür_w..,,país {~: :2-'CilJ t!:n e ai~s:a: d~ c~1-~ u k"'r . .~.Jario Hr1r;.i;18 _ 11. Jo ..... ao~·; 
g-r:n::rosa. - fo.;·am c:.ecJ-:>ra.dcs cte ~:.c uranç.a naei'f)....10:o :1:1:; _c·.:-;J.~:~l~o? ~'a::> e~e e<; .. .'- esi.;. c.a.!'ldo ~:-tior clemor.s~:..~.ç.lJ r!e ~·l•; 

Agora, compete à'-l,t\eles que têm o nal. 14 sao ad:11~nlstnc~lcs per meu r:a ~u<?;.::!Tll~c;J a c!tscounanra e:e q:•:1 .. ,o~· to.no professor dJ r.1 a~em.l'ic~. rio 
timão do país conduzir, com êsse Partido. quer dr<; ya·ses, era. .Pteciso genera.J-1 .•1e como defer.sor c::s prer~v.;'.li\ooS' 
vento de sopra a nau do Estado aos zar r. me:uda pa;:a n..to c...-üJ.r Esm de..:.- 4o pmo d.J Rio Gr.a .Jc.C'. ..: 
lf;eus verdadeiros de.stinos. O Pre~üdmte da n.·I-úbllca, na sua oonfloJn~"'a. I 1 

]'Jâo s~ POde - e isso· seria uma 
üe~agog1a que eu creio que nin<-­
guem no Senado a ela descerá - di­
;.ler que se entregara a liderança da 
:Q.ação à moc'idade que desponta à 
:tn(lcidade que há de despontar' à 
ljlccidade que é o futuro, mas que ~ão 
-4 o pre~ente, porque ainda no pre­
llt'llte _nao te-m ela as condições ne­
~essárJas para dirigir a nação. 

mensaçem, obede.::et. a um crilério e o sr: Mário Martins _Mas tt<:v,, O bR. DANIEL K:RIEGER- F·.I<~U 
sem nenhuma. preocupação política 0 po no u._;:- parlicla lôsse 0 .Klo Gr~-t•.-, fa:•eua'1 o Ql'e fe.~o s.;mpre, ":';'~:J~:e­
um critério que 1 JputJ jus~o. incluiu- de (o SuJ, v; C'Ut:-os é que à.e·. ;.r.~o i l':;~(!O .l 'erdP.dC. v. E\.a. >O'{jll. \ rl.:Uil-' 

do todos os mumcípics da. frontei~a, ser l'nr·u··rar!o» l'út mesma _liJo.so~·J..I c, o (.~Je- c _n!ro. Mas, V. Exa. ne~::;e 
aCJn.mlstrados por . ~s?e oq aquelE' 0 SF. DANlEL KRIEGER -· E.s.r: ;.~sunlo._csla, to~almenie, ~q"Jt.U~.ldt~·.1 
Phtl~a. _Dos mumcmws /inclmdm; é a opinia'l.de v. Exa. JJU QUI.::, 11umlldemen.~e, .:V.Jc.ib • .ar, 
na faixa -ãe segurança n:tcional mai5 1 0 Sr Mârio Muriins _ Não é t.·s- }ara que V. Exa. deshze.sse J t.q:.l­
de ~O'ió pertenc~m. à J\R.I<.--:"·Lt\,. E o pecu a'c:io pois eu disse t:11vd. I \"oco.,. . . . ~ . : 

Também, Sr. Pre~jente e Srs. Se­
nadores, seu um homem que não fujo 
a determina-dos debates. 

Iss~ de cassação de municípios -
~u nao concordo com es~a exoressão 

Gpvern~ da Republ:ca na-n s2 aJastou 0 SH. DANIEL KRIEGER __ !\0s, O S1 ._ li!ar~o. Martms- Q .. 1a.JS'l h:a 
desse c_ ... tério, o c.:-i_té.:-io de .se~uran- os r og:a!ldenses, politícament?. SC!n-- I~ pergunta fo1 para me e~;;d::ti~._...;:.·. 'i 
ça. n~cwn~~· forn~cl~O pelo elemento lprA ri.ec·1cl.imos ns nossas eontencüw j O SR. DANIEL K.RIEGER - $r~­
comp_t.~nt~. o Cc-ns-.. Jho de SeJuran- 'ldent:·o das urnas, com lealdade, ·~om Presidente, Srs. Senadores, ngradC\,O, 
ç.a NaciOnal. altivez. O vencedor nunca rem om uesvanecido e continuo a itlzer oue 

o Sr .. Mário 1lJ.::rr!irt~· _ Pelmite- ~ecu_Jso do. vcn~'ido, porq_ue cremos l!a lime. comove profundal'hentc a r,PVt.Ç..,·lO 

Há um preceiL.o const.ituciÔnal _:_ 
~ na oportuniade a é que se deve­
:(ia ter discutido do acêrto ou do seu 
!llrro - pelo qual o Govêrno deve de­
.:Iarar quais os municípios que int.e­
~essam à segurança nac_jonal. 

me v. Exa.? I]Ustwa eleitoraL e .a._ac.mtr~~ão do emil~enc~~" dP.u~d~r 
. O Sr. JHCuio Martins rcrrr.ite ~~·uJO Maltms pelo R-O ..x.auae u:o 

O SR. DAXIEL KRIE'JER- Pode IV I~xa '> IBu!. 
o assunto ser ct1s.:utido, pod.e ser com · .. · · Do fato o ~io. Grande _do Sul ~em 
batido, o Conrrres'lo tem 0 poder mesw 0 SR. DANIEL KRIEGER - Cül\l lpre::otado mest1mave1s sern;:os .t.J • c'lis 
mo de modrficar. Mac; n<lo se pmielpraze4·. ~~· . ~ 

1 
, m..:::ece o afeto, o aprêço •. o ;;c--

atribuir a:> P-rt-~lcte:lte da República. I O ~r ~11arzo Martins- E _a_~, t1 ~- ;conhecnnento de t?dos. . ., 
nenhuma outra , ilude n~ _ bre ..:~eu.~dor, sem nenhum SP.ul~r.lo c.c !IIJs o q.Ie s~ discute ..\gOI:l e 01f, 

O Sr. Mário Martins _ v. l'Exa prir 0 dispos1 lV u . t se 1 a~ cum quert•r ser amável com V. Exa, mas, cu ne60 a autondac!e ao Sen'l..lJl' Má-
_tlermite um aparte? ·1 . ~L 0 _ ccns.l uc ona · ,realuetLle, ~ou um grande ~ctmir::tavr r.o :Hartm.s p~ra con~esta-:, Jo_.s, cruo 

. .. O Sr. Mano hwrtins - Vossa Ex- 1 do po\"0 gau-:>ho. Tenho ah parentes q~e tP--..1ho ma!S devet do que ~1::! pu.ra 
.;.~0 SR. DANIEL KR_._EGER - Pois: c~lência permih•? o mesmo reconhe-~ e tslv(z, s~ja o ~stad~ do quc.l te- r?Ll o ~io Grande·~~ Sul, e por ter 
.,.ao. I c1mento qQe faç::> em tôrno do de nha pe:-corr:do mamr n\.m1ero ctc Mu- u'o e!e1to pela opcs1ça:> em dm'.<:; me-. 

O Sr. Mário Martins _ Se r· V. Exa. estendo eo Presidellte daRe- nicit:ios. E também, as qualaar!e::: do :1!or.:.vcis _eleições. Represe11to a :,-<•;o ... 
inos exclusivamente com a tese a~ca-1 públio1. que é r.;aucho. também. Rrat~ 1ga'G.c_:1~ enobre_cem de tal modo o ~mo .m ~;o Rw _ a:anct.e do Sul .10 Stna. ... 
:precon~zada, das eleições municf'or_a,mente, eu teria quao;;e 0'1e me violen-lbrasllet·o, ~st~o. de tal ID?do. uLcc~- r:o.o ca Republlc~ e, _Portanto, ;;eu Cle-. 
jlara prefeitos em razã<> da se"'tf~?J. 1~i tar, para admítír q:J.e v. Exa. ccmo ça.ncia a hltt~rm d? ~ras1l GLI•"' 11.:10 ensx_ dentr~ "a !r1. f?· E'<a. q·_,~,c ê 

r. nac:cnal en'"ão v Exa eost ~~ l..,.:1úcho o Presid~nt"' da Reuública p .. d:"1C::> s~r 1m:ensive1s a tudo r,j1..·e ncmem erudito, lê nuuto, e -t:·.c l,•r 
' ~ · · ai Ia, ~ ' · · · ~ · · · · 1 ' Ri ...... ·~ · .... ' '" '<' • u'<e l·vro n - ·"'h ""'"' ,. · t., e véspera- embo-ra não se· lc:;:omo gaucho, mclenendEnte nr. ver- se I~ac.one com o ~ ..rl.,.nc..~- •. _· ••. o .. q ~. I 1_R•2\L o~o ~,.._ .··c,,r 

i inten!;'ão de v Exa _ r~ao e~sa darle ele r.::erem d'l;·~ gr"ndes b··~s;l"'i- Sul. A!'C!llS V. E~~a. re1er1u •1 .! ... OLO ."!ugu, o 93, e ouvn a_ 1Jat:.'T..t 1>e ~··­
<:end:>, admitindo: ama~hã, 0 ~~ê~: ros, .~lessem a ~·":nta-~ ~c-:ntra'a ~aut'c- ~ue t~r,l ? po\•.o do Rio Jra~1de (:C? mú.r~:·u• quando dtz1:.: "O:Jeuienc1a 
,:cio chegasse à conclusão de " ,..· nom1a do seu E-<:tudo do seu torrão oul d .. m .. mfesclr-se nas .1rnas, e r a Ie1_ . 
11m pe~~go à segurança na~Y;n~.in:, n~taJ, ap~nes pelo p~r.nr de hu.mi- il~s:t.m2-::~'J" o gc,~ lhe C!uercm y~~tr - Pn::" bem, Sr. ~r~sident;. _e~ ,tc,~'1)-Jo 
reaiiz:::cao de eleições em todcs 03. lha r o Fst-:-do do R!::> C"1lld" dr> Sul. . ~-rl·-_ .( ~ ·S~ hP~-t~. Na~ quel.:.m o qlle, ~e~~.bmo, ctev_o .d~c;a.a~~ so.·c~ta_,.v~ .. -~e 
:Mun:c1p;05 br"si·lei···o-. od .· 1 tXem v ~·a n"- 0 Prr"· 4 .,..,..10 d 11.as u .. s ::;e m ... ~llfeste tana dr,ct_,t..on-,!.l~.H.os muniCrpw .... , nao {J~OLCSlUU:...o 
l'er J;Cr 'essa e7imida ""; 0 P ena reso -~ P.cpúbliêa \"er;~m ~~;:~~ C"'pà1;e;· Mas'1. ;ci_a. (ffi tàrno de prefeitos de ct~·iactl::. co~t:-a as elei('.ões dirc~as, mas pro .. 
~eJcc~da na c~n<:<~itttfçaã~ porque esta- TJ"or ou'tro Jad·:- -~nc·;:1~rP;os- n~ ... G~1E'1 llir_a_ ~uc o Rio Grande a'J s·:I ::-s~ando co:1tra os tê:·mos Ja n c.U!H ... 

"" • ~ 'P. ;, .. - ·, __ ,. ~ , t:m o .1r..'.::.to de pelcar e, como se cJ,_,. r~~·m c:.ue declarou que era pr<::..!.íso ..:.Jr ... 
O SR. DA.i.'HEL KRIEGER -'Essa verno .. um- H'. d .... nte c'1_::?:rnut lr ...... ellá, Jcl:-nr de po:tche erguido. ~.lo:o.-, :-;~·~r cert:J_s maher::zções de 1u.he!r0s 

lóg~ca de V, Exa. é uma lógica à. u~ Lí_de':' do SJ~~.d.(}, :-_a'Jch~.;. consr- Lant) Jl<:.::mr.do como deposit:mUo 30?U 'Júblicos. Nesta p~::-t<2, bC'.I prG1Unda .. 
:F'i'acii(!lW Men-des. E' a ló,.ica dold.ranuo <)baa. lll::.i}~:l. pnp~oir ~~e O voto n~s t:r:•as o Rio Grande <l'J Sul mente_ solidário COl>l os ,;:r:eus cJ·•·Ju­
,b~urdo. Não pcsso discutire com a o~vo de .. 1 Mvn:~J~;cc; do se,..u - •;.ado t::-m-sJ r_fi.rm~do e sempre a -'a. tor do -::cn::O":os e a~vers·~ios do R::~ G:;~'._l• 
~ó'1~CQ do absurdo. Jamais O:teris.l Lnh"a o m~'>s:mn,.. d!r .... Jh que ~·.sas diff'- nra~il. JRma~,s nos deu qualquer in ~-e c..o Sul. Nao se1 nc:~ht.:m Jus nt!1• 
ttdmlt!-I" .-..e v. Exa. sabe Pue na~:rnt.s :J~ula~'fle· !lE'r:~r~ hverr.>m de tranq_ü'lidade. D3 modo que, vam ,:;e nlc1pics que_forr.m de~la":o.dos do.) r!l .. 
Cons.l~'Jlçao exi3tem recur3c.i para ~c:"!-lhe-I ~~eu" f!C'VE''n-nte": ~e Vos- frrh 0 rtio Grande do Sul alcançr.r- :t1J'J.nc;a nacwn~l que tenha uu.0<-Lrcl.­
_f1uma emergência dessas se 0 Fa.'~ "3. ~"<c::>lr'v'.'a me"!~V> me dJS<;C5~e - nos o< t;a~ rid:ldCs fronteiriças. ")p• o ~t.~!o re~UrJos públicos, pc_::q•te, U•t:l .~à 
~stiver em guern. que Seria a 1 -c ..... i_ e se1 f'1U~ ISSO S?FJa ttf'1n he'!':?SJa - ?inCa diz::;r, e V. E;m., com n talt.u- ~.:c D:·Js, a proméL~de é u..na tr..~.G.i~:io 
ba. opcrtunidade ém que 0 ÓovG~~o rme ~o, ~a<;"ll-rJo .. ~';TI QUa.,ouc; p-oca ra cue pcs:..ui, sn.b~, qu:J sob o umno ricz:-e~1dense. · 
poderia tomar tQ..dM as medidas ':la 'R'l'itfl.rJ•?l bt-r s:tl"lr:', o Bras1!. esle- de "lsta de c~L·até:1:ia militar uão to 
tessárizs à int~~·idacte do Pai neà- v; Pt?l Tl"CO nelo frtl) de eM. ~1. mu- t~!Jeuas ~ qncstêr>- da frontein m~s 
t-ua ctc>:esa. s e 'YIJCÍP'"~ ou e"YY 0"!' 1 ~">u~-r mum~"'~'" do t'::'mlél-1 a quettt.o, vamos ~i..zer, Co 

O Sr. Uário Ua.,.lins Per · -.;-:o e--f''~'~ de C') Snl, ~1-vcr l'JY\ ?re. litoral. Porque, se Pdmitirmoo a ni-
tne V. Exa. mai; êst-e a ;;te .~uta: -r.:i~::> elP.iio ~ue n?o f.Ov;~ 1,1m pn':·io- pótes3 de _que o inimigo só peje ?ir 
'!.ocou nene assunto 1\.funicipio q~ .... ta - D'lfl"rt'l ~er P1~·c-f;,,_r:o d~ Vos- pelo mtcnor est~rcmos quas<l -C'O:no 
;Rio Grande do Sul,· Estado qu; V'J ~a FJ:cPl!ncia .. TMc; ;ernl'Jre patrio~a- que te-ndo ume.. adtu~e .... namlst;sa 
::t:xJ.., cem muila honra ara · <~f ent- o l)OS cl,~vP"l1a<: excmm~w. par~ tnm os nossos vlZmhos. hoJe, 
ccnterrâneos e para fod~ gs ~~y') ~Tao; a fli')tÓ"Í~ dõ Ri" c~ :-ni!_e clD Sul nós vr.!Uoa para as fron~ciras e Já t·~­
•aqu' rcprcs~nta Municipb J. s, 1 ~_que nos da r~o:- tn:.nroüilidc.rte de tamJs inGo tambem para cidades a1ó 
:Uru..,.ua.iana Sa~t ~a d s. com? ;'2.D haver nece•11;clpà.~ de rr.edidac; do antro, como Caxias. Amcnhâ, ~)(\. 
- <lue se 11ão m: faih~ Livram~~to rtrsta "'rdem. A histt>':iB nos afirma Ue:rcmos querer apt:car a mesma te~e 
era a terra do ~saudo~o a ffl~mor :· ist:>. Por oue e:ltã::> humil):1•3r a po- a tcdo Uto!·al brasileiro. De nocto l;ee 
.Cunha que tinha um~ ores . a nul-Peão dê::c;co;; 21 Municfnios discri- é CJ:nt--a e!a que ~1~ insurjo. Qu.ando 
~ntranha.cto por Santa an:or mmto "11immdo-cs? ~.rtuni-cípi:-s an;o t€rn efir- a ComtJ.tuição admite o dirett>l de 
to e era grande amiP"o fe0 VLi~ctnen- mgrão, ccmo di&<:~. de iá terem sido haver jl;;criminr.ção nessa Jrdem, ni•o 
durant:! mais de u~ . · xa .. -:- 'Jr&ticamente camues de batalha, C!tl€' se pode dar a extensão que 3. 'lle.l­
;param de lutes em ctefeecul~, yart!Cl- ~~m fornecido r::> B:.?-sil. as maiore::: sa.gcm pretende dar_, e V. ~xa. ~at·e 
;rialida.de do P"Ís Alg~a ,.-,~é efrrito- 1l'.mra(_l, tanto n" MeiO c1vil c~ mo ll') CtUe ela é muito ma!s profunda. Porte 
teatro de oper; õ~s 5 a oram militar. Há bombas oua so1rm e em V. E.xa. estJr certo de que não dt­
'berania nacjo.nlJ d;g~. de~esa da so- vinte minutos atravessem o oceano 1ei 0 meu voto senão a favor do pc .. oo 
tantos anos rec~b" ~s d~, cento e 1\t.Iântíco: Pntáo ''a.mcr.; ter a. prro- elo Rio Grande. Votarei a IR70r rlo 
~que não tê-in capa~%a~ lp~of1.S: de ~up~ção de fronteir-?<:-;-lindeiras com c\ireitO ,do .Povo riograndense, nt.s::ws 
;para el~er seus Prefe'OOe p~ rlotica '!'eceio de que Um nreretto ele>to·noS:"" 21 raumciplOS, de escolher OS Sf!US •·e­
•tariam colocan 1 s •. POique es- ..,~'!" menos mt,·iota r. entre a.li um prf:'tentantes. Pode v. Exa., nt:::•a 
Brasil. Se Urua-~11:~ 1'1-&I!O 

8
00do o "Cavalo de Tróia." e se transr~rm~ f:?sf', uensar de mo-do contrário. 

do Livramento "' a 0\l R;U~a?a -a~uêle Munic~pio numa ptnta de Qurndo, porém, V. EX.a. estava- na 
do Estado de 'v ou ~utros. Mumc1p10s "'U4'lta-coluna? - Ccnf-esso a vossa opo;.;ição, e,caso não tivesse a 1CSl;JDil­
Prefeitos eleitos· el a. vterem a ~er Excelência, J1áO sou r.-aúcho ma') estou sa.bHldade que tem hoje, coma Ud1~r 
com a História P .: H~Y~· - f1~0 tranoüilo, nadem eleger os vinte e um do go·:êrno, esto:.z prejulganjo, acl.o 
Grande nos afir- 18 ona ?o Rio prefeitos da A:RFNA Que não haverá que V. Exa. jamais concordaria com 
confiar no po 0m~ que o -~ras11 pode 'J menor risco pBra. 0 BI'Jsil. ctisrriminação dessa ordem, que gol-
e! ere . v essas CI ad_es para ~ peiE municlp1os do Rio Grande que 
~ m ptefeit~r que jS:.:ílais serão O SR. DANIEL KRIEGER,- ~ não tem mais de 80 municípios ... 

traidores da Pátl'la. Aqueles que pen- agradeço a V. Exa. o conce1to QUe 
sa:m o contrári-o têm o direito de faz sôbre o Rio nrande do Sul. Não O SR. DANIEL KRmGER - V. 
Optar. é apen.Ps o 'Rto G,.ande do Sul QUe Exa., que diz defender o Rio O~· anele. 

O SR. DANIEIL KRIEGER - A 
armadilha de V. Exa. não me oo-lhe 
Jamais atribuiria a quaJruer muni.:. 

está ..sub 1udice. o a'vêrno adotou está dando um sinal de ignOiância. 
nm critério f" r'"'lf'cou trxios os Mu- Nós temos de 228 municipios. 
niclpios nu e fa1.em tronte!ra. ·com o O Sr. Mário Martins - Realmente, 
estrangeiro. precisa !"'".:correr mais o Rio Gra-nde. 

~ l\i:a3,. Sr. Presidente, ~:t.:><:aJo :?rr 
esse eplSodio, quero tv.lar na 1;~ ·' ~ ti­
:a:cl do àisçurso do ncb:'.J EerH ior 1.:.1 .. 
r lo ~.:arüns, sôbre súole.;ende, SGU 
.avcrável, o tenho d:c1a~rdo ::.!.,t•·,-:~6-
dcamentz; e nto sou hr:me~n 11c H·­
cue de minl:lns afirm&~Õ-:!'L \: .. ·--~t: de 
nem, quando as f~ça fa~'J-as ele r..cõr­
clo coM e minha conc~iên:ie. o;~, q•_.an .. 
do escou de acôrdo com a minnJ. co.:u:­
c:iência, sou írremovívcl nes mínllas 
convicções. Sou tavorR.vel "1. uble­
B.Jnda. Acho que ela é L.'1dis11-ênsáveJ 
é. uniC:ade do meu Partido, e·d't:1 e ::1)­
LaJura das direções; ela l;:tssiJJLitJ., be 
a escolha fôr bem feita, .:J.Ue ~· .:41>­
iezenc!a ajude a_ escolha do ,referi .. 
do e~ se a escolha fõr mal elta pelo 
Partido, a sublegenda. possibilita re ... 
lüicacão e dá op~ão ao eltjitorr.do do 
Partido para que c::::colha .lQUC:ie (lue 
ele acha que melhor corresponJe aos 
seus interêsses. Já se real'z~:":.ratu eJrl­
ções c'Jm esta fórmula, e com f'o;,ta fór­
mula tem o Sena,do a g1ória c:e '!)U­

t:u com o Senador Mário ..r.artü1s. 
o Sr. M(rrio Martins - Bvudo.de 

de V. Ex:a. 
O SR. DANIEL KRIEGER - ~e 

não fôsse a sublegenda, nem fJ~e x:.em 
outros homens que engrandecem esta 
Casa, como o Senador GuJda Mon­
din talvez estivesseru aqui. .. ~ou fiel 
aos meus principias. Defendo a l:iUble­
genda, porque enten-do que ela. cor­
responde às necessidades e à conjun~ 
tura presentes. E :portanto, t;or ela 
bater-~me~ei com todo o entusia.mio 
que ponho em tôdas as causas a que 
me dedico conscientemente. 
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Plque tranqUllo o Sr. Senador Mi\-~27.445,77 m2, situada. na. ..::idade de 
.o Martins. Não é de declarações de Santa. Cruz do Sul, e que .:onfronta: 
9cia1s neste Oi.l r~:J.Qt'ele ~entido que IJO Norte, com a Rua JUlio de <.,;asti­
~pousa a tranqüilidade da Nação. J:: -~. com 100,30 metros; ao St..d, com 
a decisão do Cllete Supremo, ao Pre- a Rua Fernando Abott, com 19,51J me­
dente da RepUbllca, :tue tem cons- tros; a Leste, com a !tua Ernesto Al­
w.temente assegurado que quer se ves, cem 288,55 metros; e a Oe!:ite, 
w.nter Centro da Constituiçáo e dus divisando vári~s propriedades parti­
lls.. Ao Presidente da República, por- cula1·es, com 288,50 metros. 
Wto· é que se deve render a.s. llo- Art. 29 Esta Lei entra em ".'l:;nr na 
tena·€-ens a que êle tem ~1re1to, pela data de sua publicação. . ~ 
:ta. conduta, pela sua decisão e pelo Art. 39 ~evogam--se as jJ.spoS1ÇOt'S 
tu· -devotamento à causa pública. em contrário. 
!Jt~ito bem! Muito bemn <Palmas.) <Pedro LudOt'ico) - Item ~: 

fo-M;~:~::.;--::cr:·:,I MAIS os SE~llO· Discussão, em turno U-'tt~o, do 
. UES SE:-~ADORES: Prt1Jeto de Reso:u:;â~ nY :h, de 

!9es, de autcria da com•.h.J..n lJ!-
Jooé C-..;.icr.l~!'d reto1 a, que põe a dis_:;os~;arJ tiO 
Edmunt.o Levi Govenw da Paraíba, o L.Dr.:u~or 1te 
Milton 'l'rüv,ade Radiodifusáo, PL-10, Leonel A??W-
Cattc~e Pmheíro ro de Medeiros, da secr!ta1 :a dO 
Ac.tu.Hes Cr. z Senado Federal. 

S4o Paulo, a realizctr contr4tu 
aàlttvo de financiamenlo para .t 
execução das tarefa;; reiacwn 2da.s 
com a elaboraçao do Estt'dJ Eco­
nómtco-Fmance:ro e ao Pré .. Pro­
jeto de engenna/~.a dO t;iel'o da­
quela Capital, ocm c. .mJ a rea!l­
íaar um nóvo conua~o pa,a cxê_ 
cusão dos prOjetos construt11;os IJ::L 
Unha N°rte-Sul do rejer.do L1.etró 
(Projeto apresentado pela ComlS­
são de Finanças em s-eu parecer 
n9 309-68), tendo Pareceres javo ... 
rãvezs, sob n(>s 310 e ::111, das co­
mUsõts: de constitu.ç_?io e Jus­
tica e dos Estados pa 1 a ... lienaçno 
e · ccnc::ssão de terra:; públicas e 
p:::1:camento. 

Em discussão o P.-oj.::to. (Pausa) 

N~nhum doo Sr.s. E:::uadv;es de.se .. 
:anc.o usar da pa!av1a, enc~rro a ills~ 
~·us.sâo. Sebustiao A:·ciler 

-Petronio Po<.\.e.:a 
S1gefredo Pc::::~ctt 
Luiz d.e Bm·:·üs 
Possoa de Que!l·oz 
Têotóuio Vilela 
Ainon de i.V1elo 
DYlton Co::,ta 

Em discussão o prijeto. (Pa~,;,sa., O Sr. Llno de z:attos- (Pela l]r­
Se nenhum Senador ::]UiSP_r fr~zn I .ler::) _ f;ien!1cr Presidente, há um 

uso da palavra, encer:-arc1 a H.sc.~rf:JL .. ·no de impresst.-.:> na parte !lnal do 
~Pausa.> . .'rojeto que termma: "e dos Estados, 

.tese Le-i'te 

1 Está ence:rada · paul. alienaçao e conce.s::.ào de terra's 
Em votaçao. <Pausa.) ,Júblicas e povoam2nLo." 
Os Srs. Senadores que a',Jrovam, 

quemlm pennanece1· sentados. <Pa11- EYidentemeute, a frase não p-ert....""!l'ce 
•;a. 1 ao item 4 da pauta da Or.1em-do .. Dia; 

Está aprovado. O projeto ..rá a co- deve estar havenc..'J, ai, algum eqm­
missão Diretora para a redação 1!- v oco. 
na!. O SR. PRE5=1r:r::-.:TE: 

ao ano !!endo as seguintes aa condi­
ções dr ~)r.gamento: 10% (dez por ren­
to) na !:lata de inicio da vigencla ao 
contrato, 15'1ó (quinze por ~ht.o) em 
7 de ~-;bril ue 1S\i9, e 7õíô (s:;L:m.a e 
ta e cinto 1JOt c.-n:o) em trts 1,.. .. _ .-l­

mentes lg·uais, anuaiS e suce.::.si\•os oa 
DM SOO.úCíl,OJ (nJ·ncemos mil ma:c--.\9 
altmae.s) cada um, der~njo ccorr~r o 
primeiro em 1 li<! a'Jril de 1910 e o 
ultimo enl 1 de ao:il ue 1974. 

-EdUardo La~alão 
JÔSàplm t Marinho 
Eun..:o R<:zenc:c 
VascGncelo:> T .rres 
Màno Mal d.1l.:; 
l&lton Campcs 
1:1~ecticto \a; .1.t'rt!·e~ 
Carvalho Pi!1, J 

t; o seguinte o projeto ttpro·t.-atlo: 
1 Pl-~OJLTO DE RESOLUÇAO N9 .t9 

Art. 2Y o va!or global oa op2ra~ 
ção a que- se rzt.:;ze o itzm li dv arti­
go 19 DUo e:l..CZde:-<~. a DM ':t2.000.:;0ll.CIJ 
lquarcnta e dDls 1mlhõe.s de m::t~CJ:J 
alemães) a taxa de juros Ge 7,S',(J 
(sete int-eires c t...::s déc .. :nos f:J~· c.:n..­
tu) ao an:~, ~endo as seguint-es a.5 c-.. m­
dições d·e paJ:~m.::nto:. 10';0 td-ez .iJJ'r 
cento) 30 (Lnnta) dias aa da~a .1a 
a.c;sinatu:a. à.J c:mtrato, t5',& (qUal·en .. 
ta e cinc1> p:.n· cznt·.::) e 11crê.s paga­
mentos i~uai.:>, anuaLS e sucess1v{;s '1~ 

DM 6.300.tÍúJ,OJ (sc;s milnõe.s e tre­
z.entos mil ma11.:cs altmae.s) cada ·,.nn, 
devendo OC.)Uel o primerro ~ ~aobJ 
anos e o últimu 4 (quatro) anos nrós 
a data da \'.gcncia do centraL:..; :) 
450/0 (quareiü.l c· cinco por ceniJJ u11 
5 (cinco) pa:1ament~s iguais, anuais e 
sucessivoJ àc D.\1 3.780.000 (três rhi­
lhões, setec~ntc.> e citenta mil rüar­
cos alemães> ca ... a t.m, devendo ocor~ 
rer o primeiro b winco) .anos e o Ulti­
mo 9 (nove) rtHOS após a data da Vi­
gência de concrato. 

<Pedro Ludo-cicoJ - Está a5sim re- Art. 49 Esta Resolução entra ~m 
digíeio porque o projeto wi a essa 00 .. vigor na data ~e .sua publica.çáo. ' D::S 1968 
m_ssâ:>. O SR. PRESIDE~TE (Pedro Lud.o_ 

lJil_o de Mattos 
Fernando Corrê& 
Eezerra Neto 

Põe ã di.,J.-,:B::;á.J do Govêrno atl Pn- O SR. LINO DE :MATOS - Obri- ncO) 
rati..Jt! u Locutor de Radtoâztusãa, 3a1ü. 

· Ni!ton Menezes 
Alvaro c_~tao 
·Ailtómo car;os 
Attili-1 Fontana 
Mero de Eá 

PL ld, L:.:onet Amaro de Meaem .. _,, i O SR. I~RE.SIDé:..-TE; 
da :iCt..ldaria do Senado li'ederat. 

Item 
Discus;,â::>, em turno úntco, dO 

Requt·; tmC:;llo n? 1978, de 19-67, .'.Je 
autona ao senhor senador Aaru:J 

Steinb;·ucl~. que solicita transcn. 
ção nos Anais do Senado do 
discurso '{>rOjcrido pelo Ministro Os. 
valdo ~·riguciro perante o Supremo 
Tribunal Federal, em comemora-

O Si~. i'':~ESIDE:.;Tb 

.(l'e4ro I .. u:tovico) - E~tâ ~-E't mn- a.:'!a 
·-Bota do Expediente. 
·~es"ntes 51 Srs. Senador~.s. ~.ts-
i-Se a · 

Item 1: 

ORDE~l DO DIA 

DJ.Scussão, em turno üntco do 
'froJeto de Lei da <.:am;t.ra T•" ~. 
de 1968 (n? 3.914-B-66, 1<a Casa 
de ongem), que autoriza a rcv~r-

·suu ae uma área de terra r.a Ct-
àadP de Santa <.:ru-:; do o.)u~ I!~Jta-

O Senano .Federal resolve: 

Artigo (mico, ~ põsto â diSPüRl~úo 
do Govêrno da Paraiba, nos ti'r~. ~: 
dos artigos 92 e 300, item I, ua ,_, t.­
<;oluçáo n-J 6, de 1S60, pelo or,•·~o t..e 
'J.m ano, se~~l vencimentos, 'J L:·.,t.·~tl.r 

d.e Raic-.~.'lJ.t:::sâo, PL-10, do ~'l·1c!rú c.a 
Secretarra do Senado Federal, Lf'Cnel 
Amaro -de Medeiros. 

O SH. PRESIDENTE (P~d1o Lu.­
dovico) 

Item 3. 

.4o ao Rio Grande do Sul, :t r~ e-~ 
fcUura Municipal da mesu.a w- b 

calit:tade, tendo Parecere. s .s.JO r..U- sv.. , 
mcrcs 316, 317 e 318, de .L!.!~:. t.lúS ., 
Com1srõcs de Transport.:s, -Jmu- lo· 
mcaçócs e Obras Públtcas, taúo- 't 
ruvct - de Constituü;ão (. ;,,<tz.-1 
·ça, jaroràvel - de Finan~.·:s, c- U 
voravcl. que. 

sa 1 
Ern <hscussúo o projeto. 'i'at.sa ) A 
Se T'"enhum Senador quiser ,az,.,.r li..!:>O, · 

Discussão, em turno ún.ico, do 
Proteto de Resolução n·' 3C', de 
1968, de autona da <.:omBs-1 J u~­
retora, que ar-osenta Er>'~·.t 1 ·;:za 
de Houza Mendonça, Jn··1r.t 1 e­
qtslativo, PL--3, do Quant J ,,. :.. 8e­
u~tana do Senado F~·(t:, ·11. 

. .. r''J quem q:.rei:a ·ur:Jti-
1 r· ·~·2rrada a d1:>c·.1ssao. 

· :: 'll'les que o '-tflrovmn 
..• :..e~·E'r sentado;:;. \Pau-

a p:i::.~.v:o., encerrarei a H-;cut.<.,âo. · U r:cj:to irà à Coruissâo l..ltrçwra 
P6Usa. J P:'ta tc-.:.açao final. 

, Estâ encerrada. 

Em votação. C Pausa. l 

Os Srs. Senadores que ."'')Lt.V..,_JO, 
uetram permanecer scu'a:i'l" 'P(ju­
'-) 
Está aprovado. O p·o~c:o f·l :.. ;an­

l'ia;. 
r_) E o seguinte o projeto Jpmi:udo: 

PROJETO DE LEI !JA ...:'A.l'.L\íiA 
':\ NO 3, DE 1968 

N"9·.;:3.914 B-67, na Casa Je ... <Lc:"'rnl 
.-u.tori:a a rerersão de uma area cte 
terra na Cidade de Santa ~nu. 1l0 

·Sul, Estado do Rio Grande d•' -"i til, 
à Prefeitura Municir;al da mesma 
lQCalidade. 

E o seguinte o Proj::to fJ;;,·c· cãu: 

PROJETO DE RESOLCÇÃO :\"' 30, 
DE 1968 

Apcscnta Erz.ila Luiza de .s.-u a ;•,:cn­
donça, Qjtclal Leg'/.Slati-cv, I'L .. 5, 'lO 
Quadro da Secretana da .. se1:ad·~ 
Federal. 

O .senado F-ederal resolve : 

.'\:U;:.:J único. É aposentada., de 
acorao com os artigos 100, § 1Q, 1.01, 
•tem I, alínea a, da Constituiçaí> 10 
3:J. l c::m os proventos ·,)rresponj:J.l-

:' J sim bolo PL-5, mais a gratittca­
~r) a:.:.:cionat a que í'az tUSS, a Ofl~ 
c:~: ;:__~~islativo Erzila Luiza de Souza 

:1·~ a. 

O Conzresso Nacional rtecren}.: de ~r r~ R 

A1·t. 1° 1!: o Poder Executit"O auto-
1 

Hem 4. 

PRESIDE:~TE (Pedro LU-

•zado a fazer reverter, através Pn M·-1 
istério dos Transportes, ao ,)aWunO- DlSCUI!Sâo, em turno único, 
io_ rto Municipio de Janta Cruz do 1 Projeto de Resolução n9 31, 
n1, 110 Estado do Rio Granrlfl r::hl F:ul. : 1968, QUe autoriza a Prefeitura 
~a fr3ção de terras, com d área tle r Idade de São PaulO, Estado 

tPc:dro Ludoz·tco' - Em votação o 
p.cojeto. 

lJ.; !:;;-enhor-es Senadmcs que o a-pr·o­
vam queiram permanecer seintados. 
(Pausa) 
~tá aprovado e irá à Comis.3ão de 

R-edação. 

E' o seguintr. o projetQ aprova­
do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N9 31, DE HHi8 

ção a.J nCJnagésm~o aniversário dO 
nasc1mentu do Sr. Raul Fernan-

des te .. do Parecer javorát'el~ S'1iJ 

n9 30!3, de 1968, da comissão _de 
consWuJçdo e Justtça. 

Autoriza a prejeiLwa ela u.:iade de Em di.s::U3Sâo o requerimento. 
São Pauto, Estaao de Sao l"aulo~ a 8e nenl.1um Senhor Senador Clese~ar 
reali::ar contra-to ad.itivo ae ]uw,n- fazer uso da ralavra, encerrarei a dis­
cwme.nto para cxccuçao das tare- cus.são. (.Pausa) 
jas relacztrr.aaas com a eLabOraçãO Está er.cerraaa. 
do Estudo Econ61mco-Financeiro e Em vo~açaQ. 
do Prê-Proje ~o de Eng:mrwna a..J Os Set:.hores Z-enad-ares que apro--
Jl.Ietró daqí./.e!a Capital, bem coma vam o reque'rimento queiram perma­
a realtzar um nôvo c~trato para necer sentados <Pausa) 
execução dOs projetos construtzvos Está aprovado. Será feita a trans­
da linha Norfe-Sut do rcjerü.:.o .Me- criçâo souc·~tada . 
trô. I o SR. PP.ESID~ <Pedro Luao_ 

Art. 19 É a Prefeitura ·da Cidad2 t'lcO) 
d-.: Sâo Paulo, Eslado d·e l::lao .Pau~-D, Item 6?: 
autorizada a 111·mar c:>m o consórciO 
<iOChUef AktiengeseUschapt fllr .t:Iocn 
- und Tiefbaute!l, vorm. u-ebr. Helf­
,l~~•n, estabelecida tm E.ssen, Repú­
J::ca Federal da Alemanna - Mon­
i.lei.o..t Empreenmm-entos S. A., com 

::c-;;!e no Rio de Janeiro, Estado a-a 
Guanabara, B1asil; e Deutsche Eisen_ 
... •ahn Consultmg GMbh, com sed-e em 
Fra!ll;:furt Mam. República Federal da 
.\!~manha, os seg-uint-es {':ontr'atos de 
mane-iamento; 

~ - contrato aditivo a,o já autori­
;:n. ... o pela Resolução número 47, de 
ll.IB7, no valor de DM 6.000.000,00 ~seis 
milhões de marcos alemá-es para . :1 
.:xecução das tareias adkJ{lnais .. :em­
~ionadas com os EstudpO.S Econômi­
co_Financeiros e o Pré-Projeto Cl~ .

1 
Eng-enharia do Metrô de São ::>aulo; 

DZscussão, em turno único, d0 

R.eQuertmento n9 277, de 1968, de 
autorla do Senhyr Senador Jlfa­
rio 11-~artlns_ sollcitanào transcn­
ção, nos Anazs do senado, ào ar­
tigo "Revotuçáo e DesenvOI.vi_ 
men.to", de autoria do ~llarechal 
M. POPpe de Figuelredo, publica­
do no •·Jornal do Brasil", em 24 
de marp de 1968, tendo Parecer 
javorár r::l sob nP 305, de 1968. da 
COmit"sâ-o de Constituição e Jus­
tiça. 

Em dis.::ussão o requerimento. 

O SR, MARIO MARTINS; 

Sr. Pr.r..sidente, peçb a palavra. 
O SR. 1 RE3IDEJ'iTE: 

(Pedro Ludovico) - Tem a palavra 
senhor Senador Mário Martii'..s. 

O SR, ~IARIO MARTINS: 

I~ - Contrato de prestação de a.s­
sisténcia técnica na coord·enação dos o 
projetos de construção ds, tr-echos" e I 
",dst~mas" da linha prioritária Norte­
Sul elo Metrô de São Paulo, no valor (::iem revisão do oraàOT) - Senhor 
de_ ~M 42.000.000,00 (quarenta e dois ::rz.sident!', JJmei a iniciativa de pro· 
nnlhoes de u.an.::us aremã.se). por à c~~ a transcrição, nos Ana.lS 
~Art. 3.o;o O valor gl_obal da opera. do Senado, io artigo "Revolução e 

çao a que se refere o Item I do artigo Desenvolvimento", de autoria do 
anterior não excederá a DM . . . • . • Marechal Mário Pope de Figueiredo 
6.000.000,00 <seis milhões de marcos I publicado no "Jornal do Brasil"' 
alet;nães), à taxa de juros de 7,6% (se_ porque e~;tava convencido de que tssé 
te mt-eiros e seis décimos por cento) docuPJ,entQ constitula uma atitudo 

(,'.------
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cr..paz de fc.l"f.alccer os pl"ll1 !9ios dJ-1 Le, o que de .:-;lrttla a suble;Ienàa seria 
n~ocr:-.ticos,- no El"asil, ·~,~alJdr no- .... : .... ma. dus J :J n<:Ittes Iegetldas, o qUe 
vas· p;;rspe~tivàs políticas ert1 .. ossJ: daria, não Llll s.::.~.1tido majoritârio ao 
Pa.ls e, ao mesmo tempo, iria, f!l.!a1- pleito, mas um sentido del voto yjn­
wente, eruJ.quec~ os nos.::::os l'CglS- culedo, ou voto partidário. E uma 
tws. vez que a votaçtio é majoritária, a,) 

Ao tt:.lar sõbre a ma.Léria pamJ.l:!· C..! .d!dato e nê.o no partido, a. ~es9 é 
mJ-, fal.;er, se V. E.;lil- com isso oJn- uiscuu-.-el m<:.3 H:speitáV'él, e a ela 
cor.:n.r, s;:I.tl íugir a3 a~.otmt3, um pc- não me c.p-.~0 ãe pronto. Apenas "t: .no eaclarccimcn~o à3 úlllr,1as pt.- quero G.I·c r q'.!e um.J. ve~ · que fUi 
lavra.:; da nolKe Lidcr aa .~.li'.iJ~·il, L.c:.o per .t.:...er subl;6ertd.:l e alou­
~Lnacl'.L Daniel Krioger, qu:n::lo t'.n~-1 \'e~. o nl.ixiwo qu~ poderlc.. faze: se:­
llsa--;a a I.tlo.nentosa quc.;tU9 d..:.3 sub- ria, até c~.l:J. púnto, não me opor à 
le:;:.::r:.:las. · cla~~lmir.<.~:.5.:~ oo· tn..:::u va1tido. PE-s-

J,a o~.c1::::ni::l.:de, S. E;.'\ ho-nttm- ::.callJlCnl.:, ndo iria, nesta. quadra 
do-me, Leve a genorosidnds de c.itr:t c::..nn~uar ur,1~ tc..;;J que tustentei e 
o meu n ..... mf' como um& glótla rf.>sul- e;>ü:.'Jcli r.ot.:.~!~E'r.l:utc, da qual me 
t,ante do sistema de sublet,cn::Ies ~s- vali pa.:a m~ Eleg~r Senadx, embora. 
tabelecido nas últimas el:1ç:ios. nê!'> t::nha :r::ccrrid<T à soma. das eub­
Afastada a parte opinativa ao r!U3 a legendas. 
:tninha eleição poderia ter of.::l'CCldO l~a verdc::!e, no Rio de Janeiro, a 
co meu Estado e ao Sencd9, qw:ro 'rEileüir..:ia Qt' J o povo cario~a me 
apenas fazer um escle.trcim:nttJ. _ deu foi ""'nScf~mável, no sentido ào 

Real:nente, fui eleito numa sUJH- voto maju.i .i.r:o, porque fui o :a::­
genda, e sOmente em sut:Jg~nja vo~ didat.o quo obte·,·o maior númcm de 
de~ia ser candidato. M&s ·o rt::ml~ctlJ vot-es e tlro muí"!..o mais votos do que 
eleitoral não ficou na de .. Jem.!~lh:la o c::.nd1:lnto do pcrtido c.:lvtrsã::o. 
da soma. d .. :i sublegendns. O Sr. Lit~' c!a l.iattos - Permite 

Êramcs quatro candidatos. l~2o só V. Ex1.\- um ::-;.n.rle? 
f1. o tnais votàdo, como tnlnha. vora- O SR. l\!PRI~ MARTINS - Com 
ção prescindia do apoio cta SOH1S.1 do prazer. 
adiconar àe qualquer número Os vv- Sr. L in o de Mattos - Apa.nas 

-tos das outras sUblegendas. A dlfe- pa-:-~ ac ntuar que o M.D.B. ro.n­
rent,; .... .:a minha votação para 9 r..an- bate a sublegenda, mas aprésenia 
didato da ARE1-lA foi da ordem 1e uma substitl'i!;t'o, que é o pluripa.rti .. 
mais de 250 mil votos. A difersn~a darismo. 
pa: o outro competidor do me'..l Par- O SR. :\1:ARIO MAR'l'INS 
tido, o :segundo coloeado, foi de gn 1 Quanto ao plmipartidari.smo, ê"ltou 
t.nL votos. intelram•.:1t'.! de ac0rdo. 

Dê modo que não gostaria :;a R.tl- O Sr. LillrJ dJ I!/ atos - Ao jnvés 
mit'1:~ em';ora íssa em nr.d::t desabo- das suble~enjas que, na verdade, "f;.l:J 
ne o meu mandato, que a minh3. vin~ ~ bpartidcs, ~, · ~ cfere~emos uma so­
da pm a esta C::sa, re;;·.l!tf::s ;e da sa- ll:ção, a soluc;-.~ J constitucional, CGillO 
m_:.. de vobs de outrcs co:i:r:::..Hcntes b<>,..,., acantul·l o nobre 8enador Jo· 
para consr.r;u.ir "tfenccr o c:.n:n~~a::o da saphat Ma.r'L1ho, o..,un é o pluripar;.i­
ARr.::l!A, por sinEl hor..1:om a q.~e'."l1 darismrJ. Xo seu t"lso pessca1, se ao 
resptll-' c. que c:nsidcro digno j,:o st~-~·i invés de es'~:raos sob es-;3 ctPnis'l rt~ 
e~eí~~ stnad~i' pua Ot~:.m:.Lt.1e, c~.m'>· :õrçn. de C:•l'l!:: n""~rcwiP.l"-J.?<~ pa.,:rl.l· 
all.'i~ tc.!lo;:; os dame.is can::i:la!os. .las, t:\i·~s~: ·~s rt.c-:Jrscs ~J.r& c.-ro.­
E.:.ltão, f!ca. c!aro q-ae d::t::rmu\:.tan nizar ou~r- 2'!r::-.L:,"!.t';'Õ2S :r-c..-ti:l.t!:laS, 
Senatl ... :- do ).1DB f:Ji e' "'.1! :J Jlt~t 1.m.~ a s· ·."~ 6 G ·.:::.:·~--.:r: a te:ia ).•~o 
st'Llc:;·u::a. mas f!ca c·a~o. Ln1o:·m, uma dt:s d~..1.~: v. I::J c~:JC!~··.c:L·. 
qu~ c.s~a elei~ll') não car::ceu da 5~m1 só, pelo t~·'· .P., 1'1 es:.c.ria r.q~,l elni~ 
do::; den.:.a.:.S c.1ndidatos drJ p.:"';.n·!'Jl to; <•U V. ; .. > c· ..:G:<;-e.rla .s:J, Jjr ?"­
MDB. _ . 1 tra a:;:r~r1l2.<"J r;::t.ti.dárh. e PS .1rí:-o . 

t~ o 1 ~·rf'-.:~~~};/l ;~:Z'r~~;:nl:.a - p:: ~ni-; ~i~·í,r~~ 2; _ .'; J~: ~~.~~! .. E ;:.,l~l~ ;;1~~~ ~i.l ~ 
C ~-E. ~:!~·~IO ::u::.rn.:-;:- Cont r· la CJ .. • ••• "S.') r.~:!e·o 1: n.B. n..:· 

pr~z:.r. i;~j;}, "S' 1',' ~·~-~1 o com~ 'J.i~.!.!"n·~, 
O St. Josaphat .i.:l!!r1.1flo- 1\:ern ::1'1 V. T ~ • ..t.:: c1: C. r:·;:l'.'.nr:h d: 

da ex;=~licc.çã!> que dá v. ::. :"?, m3 S' b!~;-:r. . ..._ ::·1:- ~~J E:e--..;'!!' t-?np··or; 
r::n.1'· • e~:: ·L"<':' (lu:-,.t" ·~ f"!U~ vf!- mas n~'l ··- 8. f'') r.~:c1 rn':-·.'{Pn·~.,. 
lt.:.·-t~ de dhpcslçí:i:o lC_:P.l, d:sc -~c: 1-, h, tr:1• ... M:>. incJm')~ ~ ihil irl;o•'i,, s~ 
narir . .J.que.:.e trm~o adr.."'""l'!~. p:::'1 r i-1 1~. F:", C·:--•rC' o-. .o•:".'lte-;~:'3 •:!"J :~-r­
'i'~rno !:•;:111C'icnáriO. J'~:;r>rr, ,JI·:~Ul, Íl1'l, a.::2'•1!_1 '"'"J'~F;:"·IlC~ no CCt"Jl:~·e 1'. 
e stl.· .,~ao é di.Lcr.:nte, já r:.":"'J ;!.!. f:·G ":' 1 :.;~~~.-:.r(·. J ·'"': n.:. C::.I:;.o'! G:> "'1:'ni~ 
d:. :.:·:::nlhio, n"'m pc.d::-m. .s··I' ~j'•'.:1.- -;:-~ ci.•L." ... ,") E' e. f-JS~cr.o (IUe, l~al­
da· m3diCc<> contra o s~<:':'!f'n (la mzute, m3" r~.r~·=~· mll.i<> ecertaia. 
Constitulçf.o. E o sisteme. da •.;or1·;- !<~s V. E.." L •• t o I:.:o1.úec m ... 
titu:ção- -vão permite a ado:!ü:> <!2 O pn: . H.~~Fi.Iu IviARTfl.JS -
m·-~~_-"'ldB, rr-lo m·:mcs c:::m so:na. d~ r:u~n.o t. re.umb parte, é claro QLl~ 
voteS', p~rqu~' subverte e n~'.:'f''J u.•11- s::-.J a fc::~.· Uo pluripartidarismo. 
vorsplmtntr esta~elccída d~ --:·c~:J ma- Lcho QUe c:.!I' o aamh.L.ho real, nor­
loJ·i• ~r·o. · qt.~. na er::!t ~·e ft'l.Làar.aut~a!rn . .mtz 

O ·sn. I.IARIO UAR'II~~3 -- ~ru1- SJ bale-m O :;_~LB e o povo. A ..:•t!ll~d 
to c.btigado Pel..tt n.parte tle v, ~!:x:,. .3Cnda é Utn c~ t' :íclo dlti[!:do a nó;, 

Cr. PrciJid..:nte, quero val::r·me da gr J cstcmr.3. sc.b c:::~mptessêo do .r:s­
ópc.<J:~!:tn1dads pe..ra dizer que, pts- t>1o. Os l.lliJpjJs homens do Govê!"· 
soB1mente, st>u favorável à su\jlegen- ~0. confe3::ta~ tu .. do isso é feito _"Pàra 
da. Nem doperle. ser de D'Jtra :na- vV.Ltt:.r a :lp_csi~ao ganhe eleiço~s e 
neire ae. u fUi candidato d!!.tle 3 cn'- nrr:;utPm m1t modos mil artlficios 
cum~Íi·lcia. de haver sUNC!.3"'::l.Ur.. oo para., encontrar uma fónnula de- al .. 
contrário teria havido um únicJ cart· quimia capa_ dt evitar que o Jo­
didato, Que seria aq1:1ele da (.)X""ftl- •· mo Mje. dc~wtl!do. Nós, entretm­
rênc!ia da otgdnização partidã.ría. l!:U, to, nos subdi·:idimos: que!'emos a 
que J!l.!:! yali dEsse twutso, ifão terill, subleg~nda: cu. apenas uma le~en1a, 
neste _momentp, autorida.de para vir ou 0 pluripertl .. 1Prlsmo. Aldmtidos a 
eCJtldenar o qtie me pareceu uma á~S clivisã~ dtt nosso partido porque pro· 
poucas co!sas democrátlcuc:; exlstent:c:s curamos ir ft'J enontro daquilo que 
na1ue~a lei. Agora, o ml:lu partido, o egtendcmos ·.er o melhor pera o Rra­
~D"R, se pronunciou, quase t•o!rtJ s e tH:tta .a. detnocracla. N"ãC> e<;~a­
qu"~'P;. fechada, no combate à suble- tncs racipcmando enquadradameute 
gend~. ua.s estou certo de que :.> n1n'~ <ientr:. elas fronteira.s do nosso p~rti~ 
tido nãe> m!.' obri~ará a.· vota:r .,m.1r.ra do on . dos m .. •':;s')s interêsses tmliti­
a. J'Jb'3'1enda. porqUe do Conttátio eu C"S eleT~"rab. oa do Govêrno, que 
1rir.. d::àfigtirat-me, Uma VPil Q1le, 11a ~"stão d:fc-nCP· t. . .to com tanta ft1f2se 
pro"')t ir, cnttPJanha, à~tt'o e 1bta. rio êsse pro.'l· to U:;n, 'la. verdade, ta-­
p{!rtldo. cu afirme! que a. sublc~euda 7 Ões dlfr'rP te~ da minha. o oue 
era rtas !lO'Jcns coisas qUI?- tinham fT 1l~rem é imntd1r que a Qposlção ra­
te.stJ1Tícios f"'mocrátlcos na.que1a lcJ. nhe, enf!lJan~o que quando· eu ad~ni-

Acltn.ito, d!) acôtdo oom o pjhsa- to Qtle. nfio hrvendo pluripartltlarJs .. 
11l"nto rxr1oEto mHo nobre Senador mo_ nala pelo inenos a sublegenda, é 
Jo.saphat Marirtho, qUe :poss1Velinen- para QUe outras correntes possam 

mn..Tifí:;;tar-s~ drn!.ro dõ m".:.m~ p~r­
Ulo. E' o l!UD Cidtl1do, 

o ldtal ú o plur.i.pcrtlttai·i:ano o à 
st.a d~ft;:;a. ruo CQn;:;:grar::i, ~.}tntl:o 
dLs Uiinhns pos.:-.lbllitlv.d:s, ne.:.tTh 
crua. 

t SI'. Jo~áphat ll!crinho -- P~rnti~ 
te V. L.i.~ u~n pe.rt.::? 

O SR. I.CA.IUO ~.I11UTil:S - Com 
m·.tlto prA.~er. 

0 Sr. Jc;;ttJJ]Utt L::~liJtit.O - Aiém 
de tudo, não se rolo fal.ü.r Q•le a 
sublegonda v~sará a. pn:.:.cn· M a_ uni. 
dade pa1t!dú:-ia, pcrque hã. siLIJaçõ-!3 
em (!U3 as d~~·:.:~~Ylci~:; l:c~is n:_o sã) 
r..1eras conc-:tue..;õ::s de ccnUtt po­
litico. São din.·:;:ncir.s oue .&e ex­
tremam até a 1-:Jw,· pe.::soal, como se 
•, .:::.·L.ica, por ex~mp!o no Rio Grand3 
do Nol'te . ..~.n-;.r"gine V. EXl, somclrem-
8<'. no R~:> Grundz: do Nort~. cs votos 
de ou 3 candicl.o.~o-3 da Aren;-:, um 
ar·oiado peb •1-0v(!mador Walfredo 
GurJel e pel,:, D<:p:.Itado Aloysio Al~ 
ve3, outro apolado pelo ncs.5o cole­
ga Seid?.dor Dlm:.rte 1\Iariz. Somar o 
que·· votos de inimigos? t:omar 
quantidades hetero5:êneas, é mais ào 
qu~ c:.n~ra-.senso, é imo1·al. 

O SR .• t:ARIO MARTIXS - St• 
nhor Presidente, o requerimento ora 
er discussão, de minha autorit:~,, é no 
sentido de .. ttz~ constar dos Ana!s eo 
Senado o artigo do Mal. Poppe de 
Fir:ueiredo, militar que tem prestado 
relevantes serviços ao Pafs é goza Ce 
elb c~n!::eit~. n::o s5c entre os seu> 
c.1. naradas. Mf'S, t2.mbém na so~ie­
dJ.dz, n:> m·~~o civil concordarm')s 
com a ~ranscriç-ã.o nos Anais àê!it~ 
m·a~o. nós estamc,s permitindo quP, 
no ftHuro, com muito mais :facHtna·· 
C:.!. al•4ué ., a ~rM·és rte pesquisas, pos ... 
s~ fnconhar un1 dos primeiros :la·· 
tl·rtõ da. n..,ormult'}fo que', espero. 
o: 1:-re: & nc I!:2:::il n5.~ d'C.:ntro d:J 
ltl'" 1'o trmpu. 

.1"\. (:--c!".rP'":ãC' Co ~Tq:e::~1al Pvr.·:r 
d~ r:;z,·112ir2d'J, que [ton;a C.3 t>~!d:!­
d:-"rc::: niJH· ~·r<; ~ f-:.·i t 1 tt:.a dns pn·· 
· ·-\.,..~s n"st" C'""'1,.,. c~n1 2. C':.·~·· ;n e ·a. aUt;rÜrde· ·l;r; .. ~. ~1ZC';U~1:;~;r·~t' 
!":-~: o~·~t;o.ie r:J c.iz::r q•te rujar~m 
J-rncis n,qu::-les cue, a'Jroven~a~1::h-.::c 
. ~ l'm -novir-12-"'l-~..O milita1'" q•Je tf>ria 
.,.'""'1:) íin".liC:ade a·.;ear, do go·:~cno, 
-1 ! -' o~'1a~J~:J · ·..,~~J":; (', r o 1nesmo 
:r':o, irn~-:_j (11.":) a hi~~·a;;,.Ju:n. '11.­
;'rr rJ.':<:e e:rt fr-::o de S'lb7~f Jo, 2 
·-:-~TB"í'} é Q!~e .1.1~:11; ~ l'"'ll2. 1-!_..U:pa'::i~ 
'i-c; rn~~i·.·os d~ r:::·:>~"':'t!J, d":.~s!:t :noVl­
-ne-;,!') dnP-, :o -!-.:.C') (' c~·nc::ito his~J· 

·-::1 c1"3 c'"s·:.:: r.rmr~1 .as, etp mani­
f::<o~""é~~ d~>~ 1'1. or'hm. Porq'..l1, atf• 
~, ~~. a tra--J:r;;') milHar er?. "~Ue :.~ 

JJ:'i~ar PNl"-in 2tnn em dett>:-mi·•n.·· 
""1 in"'~:-nte, tr,·~ f:!. 7 :'l' cer:as cor­
. ·-. cr·f..,s .<:~ fê;s~ o ml""O, ma1 r.un::::-
1ara usufru!r, o'J para permitir q~c 
:T""r"~ d~l"J se b::-n::'ficiassem direta~ 
"l'"rt· c'Jm o Q)~·Erno e pret::m.::lt•s­
:;en monot:flli2"ar para a classe a. res­
:lf'"c-ahilidaà:~ de diririr o Pais. 

E' um dCCTlfl"."nto coratoso. 1e u.lta 
:::ate'!c_·ia, sobretUdo peta autori.::~,, do 
~!Iarechal l?our:~ de Figueiredo, CJUO 
~-· tTrra. das primeiras p:dras ..:oloC'a· 
"'ac:; na nnnte a F"!r GJnstruída e qu::! 
VPi permitir novamente a intetcàm-· 
Jio, de maneir.à mais livre, mais fs­
rynntªnea, rlé idéias e compromisms 
"'nln., as cl. :sEs etmadas e a socie-
1.srle brasileifa.. (JI.fulto bem!) 

O S:::t. !'RE51DEN'!'E: 

(Pedro l.udovlco) - Em votação 
::> requerime.!lt.o. , 

Os SE'nhores senadores que o t•pro­
vam, oue·ram t:onservar-se sentados. 
(P,1USa.) 

Foi apro1:ado. 
será feita. a transcrição pedida. 

O S!l. PRESIDENTE: 

(Pedro Ludovicó) - Sôbre a mrJsa, 
equer•mento que vai Sel' lido pelo 

Sr. 19 secretário. 

E' lido e aprovado o seguinte: 

Requarimento n9 407, de 1968 

Abril tb '9158 
---~ 

,.~ fil:ptílt.> do )lllbJlr"(a,o PO:'a in 
t:Uata dlscu.:~ão e vo~ão, de teda~ 
1 nàl do Pwjeto de Resolução n9 
da ln:.;, t~Ue n-pot.enta. l!!rztb. L"U.i:z.s. 
L:w:.~a. r:tendcnça, Oficial !Jzg1slati 
P!rl>t do Que;:lro da :JcL·ettu'ia. 
Btn<.::io :F\.dela.l. 

_ Sela. dc.s f.es.-.;õn. em ~ ·. Qe al 
de lfiSJ. - Lino de Uu.tt'Js, 

O S.R.. PEJ:.:>IDP.. ... :TZ: 

(1-'L•dro Ludot·1co) :em. c-oru 
qli0:ncia. da. cprovtv:;ã.o do rcquei'imf 
to do Sr. senador Lino de Ma.tt 
passa-se imaJ'atamente à a.ptecia• 
da Redação l'..,~nal. ' 

O Sr. 19 Secretário vai l>:t'ocedêi 
leitura da Redação Flna.l. 

E' lida a seguinte 

Parecer n9 349, de 1968 
Redação final do Projeto de Reso; 

ção n9 30, de lSSB, que aposer: 
Erzira Luiza de Souza lle"lif.!011. 
Oficial Legislativo, PL-5. do QtUf( 
da secretal'ta do senado F'eder1 

A Comissão Dil'etora a:pre3anta 
redação final do Projeto de :;:tesol 
çfLo n? 30, de 19-68, nos seg>.Jinbes t~ 
mos: 

RESOLUÇf..O N9, DE lS.J-8 

O Senado Fo:Ieral resolve: 

Artlg0 único. E' apo.s.::ntada 
acôrdo com os arllgos 100 § 1º ~ 11 
~tem r, alínea 1'a" 00 colls:ituicão 
Brasil, com os proventos cor::êspo 
dentes ao símbolo PL-5, mais a gr 
ti::!cz.ção adic~onal a que faz jus, 
Oficir:.I Legtslativo, Erzila Lt:..:za 
Souza M;;ndcnça.. 

Sala da Com:Ssão Diretare. em 
de abril de 1D:8. - Gilb::!rt~ h~arin 
- Pedro Ludnico - D!narte 2l.Ja. 
- L:n.o à3 li:x!tcs - Gui'i.o Jl..tond, 
- vascc nc:-!OJ Tõrres. 

(P.:.Cro Ludc.vico) - Em d;.<~:::u::~ 
a re::.::-;.:!o final. (Pa.:.Lsa.) 

Nta 11~vend!> ~uem PZ\.!. z. :ç-:-.1a·n 
deu a. d.~:;:u<:.::.5..o co:no en:erracla . 

Em v o::: :5.o r. red;o ~.'i o f:r . .:::. 
Os :.:..1 .l ... t:.as Lenadcl"e.; c tle E. fln: 

VC·t:r.1, (t'.l::.1a .. u p.:!rmn..:.ect~; s~r1~ad.c 
(l.Jau.s~J 

E~L>. ~pro7S.:i:l. o pr;>ie~·.:> \•al 
p1 omul~i.!~:lo. 

(Pedro L1!rl.ot::co) - S.&tr-3 .a r..1c1 
r:1u~ri1urnto q:~e s:rti lidJ pelo s 
nh')r 1'~ E:ccret5r:!> . 

E~ l:do e Gp/OVUdO O :;:;g-..::nte 

Fhquerimen·i:o n9 r..o3, c.ie 19é 
Noa têrmos dos arts. 211, lEJtra 

e 215, do Re~:.mento Interno, ~eque 
ro, dispênsa. de publicação, pa-ra irn 
d 1ata discussão e votação, da red. 
çáo final do Projeto de n;:.:.:~luç; 
n9 29, de 1968, que põe à d.sposiç: 
do Govêrno da Paraiba, O Locu,tor 1 

Radiodifusão, PL-10, LrJJnel Amaro , 
MJdeiro.s, da Secretaria do sena1 
Federal. 

Sa-la das Sessões, em 24 de abril 
1938. - Lino de Mattos. 

O S!l:. PRE~!DEt,;tE: 

(Pedro LudovicO) Passa-se 
imed:ata discussãt> da. redação fim 
que será lida ptt.o Sr. 111 secrâtári1 

E' lida a seguinte 

, Parecer n9 350, de 1968 
Redação final do Projeto de Resol1 

ção n9 29, de 1968, que põe à di. 
posição do Govêrno da Parafba, 
Locutor de Radiodifusão, PL-1 
Leonel Amaro de Medeiros da s, 
cretaria do Senado Federáz. 

Mos têrmca dos arts. 211, letra 11, A Comissão Diretoria apresenta 
e 315. do .'Regimentft tnterno. reQUSi.- redação final do Projeto tle Resolt 



_Q,u,in,t,a,-f,e=lr,a'=!"'S="""''"""""""""'== DI~ R I O DO CONGRESSO NA CI ON A L (Seção r,·,;}=-===,=.,.:A.;:b;.;,r:,;,il.,:d:~e,;;19;,;6;,;:8~1;,;:2:,;4;;,3-•·''1~~ 
~~Q: 39, de 1968, nos aegutnte-s tê-r­

RESOLUÇAO W, DE 1008 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. E' pOsto à d1sposi~ 
tão do Govêrno da Par&iba, nos têr· 
inos dos artigos 92 s 300., item I, da 
Resolução n9 6, de 1900, pelo prazo 
de um ano, sem vencimentos, o Lo­
cutor de Radiodifusão, PL-10, do 
Quadro da secretaria do Senado Fe­
deral, Leonel Amaro de Medeiros. 

Sala da comissão Diretora, a:n 24 
d-e abril de 1968. - Gilberto Marí~ 
nho - I!J:!J..ro LudoVico - Raul Giu· 
bertti - Dinarte Mariz - Guido 
Mondin - Lino ck Mattos. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Pedro Ludovico) - Em discussão 
• Redação Final. <Pausa) 

Não havendo quem -peça a p&l&Vra I 
declaro encerrada a discussão. ' 

Lrn votação. I 
Os .Srs. senadores que n.pl·ovam a I 

RfJdação Flnal, queiram permanecer 
sentados. <Pausa) 

Est-á aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Pedro Ludot'ico) - Ainda há ()ra- 1 

dores ir:<>critG<>. ! 
Tem a pal&vra ~Sr. Senador Car-; 

los Lin::l{:>nberg. 1 

O SR. CARLOS LINDE!IóBERG: i 
(Sem rc~isão do orador) - senhOI I 

Pres.idemc Srs. Senadores, rectbi, há 
poucos ct;as, U!U expajienta da :r•e­
deração da Agricultura do Est:ldo do f 
Espírito 3anto, que vou ler para o se .. 
nado da Repáulica, fazendo, p.:::ste~ 
riormentc, alguns comentário!:, embo­
ra o própr:o expediente já escla"eça, 
por dl'mais, o assunto f1 venhar acom­
panhado da documentação r!ecPssã- · 
rta, como prova.s do alegado, e cuja 
documentação ficará en1 meu poder, 

Diz o ofício do ilustre Presidente 
da Federação de Agricu:tura do Es~ 
tado do Fspír;t-o Santo: 

(Lendo) 

O SR. PESSOA DE QL'EIROZ: ra de São Francisc-o, onde al-1 que t~xerça athidades a;:,ri!.-n!as, p~s­
guns se locupletaram com até I t~ri.- ou na indústria rura~, em ca-
NCr$ 10.000,001 . rntf·r terr,porario ou p~tm:mrnl-e, <i!- Se:lhor Presidente motivo de fôrça 

Para se livntrcm das "penall-'l' retamen.le oct através de pj:opns.a~". mlior impediu-:me - como era de 
dadE..$'" muitos ingênuo~ ~mea- ffiiJU agrado - tomar parte nas :f'estt­
çados pagaram duas e trés vé- . A: nossc _ver, ~ Lei é d~ clareza 11?-e- vidades que assinalaram o p;antio dlt" 
zr:s 0 mesmo impôst{l! 1 nd::ma, ~12.0 deixando man•:em a m- m;das de cerejeiras ofertadas pela 

.outros são atrafdo-; pelo 1 terprn.'-~<-o q·ue não tradP7ll o •iU2 Emúaixa1a do Japão ao Congresso 
"abatimento'' que os d<"spódcos I esta cla"am~·n!e esc!ito. P~:er.e-nos Nacwnal. 
cobradores fazem para atrair qu~ a conf,~eao ex1stfln_te qu"! tanto l Se pzsente, teria pt")Í{.rido nR-Que-­
mais adeptos. , afltge .o m;•1o rural, nao .~. U.'agor~_ la oportW1idLde, algu.tna.e pr:..iauas c;ue 

:É tão absurda. odiosa, {1E;:en- mas, Hn1 oe lo!l~c. da pro.ldCa. .rno-~lir:lduzi.ssem o meu júbilo t:or mais 
freada e arbitrária, a atuação nea de ,r.;_e nwdJflcar~m Le <> ou r:e- aquela prova de fnüernal estima 
dos Agentes da CONrAG no cr~t~~-L~Js por ~nnp'!~s ~Jr;.ar~as er:.tre cs p:.vos do Japão e do Brasil~ 
meio rural, que t-ornn-se difkil m~nr..,ter_.aLs\ ou L.els por I ecrct:JS- N2.o querentl-'J, porém, deixar de 
acreditar-se que não b€jam 0u- 1 Lels e. i"Ufl..mrntc . por ?01:tar:as, testemunhar m;nha satisfaçã::> por 
v~das as 1·ecl~mações_ dos prcju- j c~r:tr~~;nndv o DJl'f'llO e S.. te::'!'llC& le~ aql"l'l"'la inielativa, ~:;:~tou enviando à. 1 

d_Icado?, ou amda nao tenh.tm, g!s.at- 1 "· :\-I<>m o discurso que não pnd<! pro-
Sido VIstas a-s provas apresenta- As..,im é que a p 01 tar'a 1;.9 :55-A, nt'?~i3t naq~e!a ow.siâo c para<) qual 
das. _ de 20.11.62, contra a letl"t e 0 e_pi-' sollc1to publiCidade agora. 

A F~deraçao da A~n·:cuitm·a rito do Decre~o-lei n9. 7.0~8, de 10 · 
de ,rvrmas, na pessoa do seu de novclllbro de 1944 e con'ra todn a E' o scq11i11le o discurso do se .. 
Presidente Dr. ~_osapha Macedo, tladiçâo do dü·e~to b,..8_r:l<;:n: f;,:n··.) nhor S_nr...do: Pcssaa de Queiroz 
apr~·entando VOtUmo<>a c~ml?ro-, enquadramento s:ndical, t.lnto p.t:raJ entn•gue a Mesa para ser pub!i .. 
vaçao, j~ denp.n?iou e~e:~1ca- como rural c:·iou a fi-.u:a t:-xd. uxu- cu do: 
mente,. as au.Ci?rldad~.:; Ieaera:s, 1 la do "Sindirato núto", t'Q"lO sP O SR. PESSO.\ DE QtJEIROZ: 
e~taduaiS e militares e~·sa si.ua-: po~sível fóS.."P a uma en•iõa::J, s~n- _ 1 . 
çao naquele gr~nde Est~0._ dica 1 defender ao n.r::;mo te•:p~ c-s Sr. Pi·~.dente, .o mundo foi cnad6 

A. C?nf~deraçao. Na:~"~t:a. ~a h:te!·ê.s~cs do f'mp 1·-e"!ado ~ o::; int:- i :P• ~~ casai 1.d1v..no - Izan~mt e 
A~n.cu.tma Já redamcu oo St. re~ses do empre~ador. .1!: p··id>:-nt.e 1 IzaiHL,l - e cesse casal deecende 
Mm!Stro d~ T~abalho, aprPsen- que JDmbr'm 0 pequ""no orop~·:.:··"J;·:o .\n:1tera[.u, ~e~t~a do s::>l, à. qual re­
tando. m~grs_tra1s pa:rr('res d:><; 0 arrrnclalúrio de terra o;,·, pnrc-iro n111~:a a dmw,tja .d~ Im~cradOJ,' ~o 
marotes JUnsconsul~os do Pa1s, 0 empreit~i:o. são emnF-:>::t·Jore.-: p')r. tap_uo. q grun~e pa1s d:l ort.ente sena, 
como J. A. Ce-;:;armo .}Uo!oL e: Q'lE' élC's con~ra:am empr.~,_a::lt;, éle.; a~"1m, tuo antls'). quanto popr;o mun 
outros. . . ·pagam emprP0.actos por _:;•_u c::.n'a, jc, e nas rua!i onq;ens esto..:.1·!a o sigilO 

Há_promessa. de rf."fm:r a pa.-!'1 os s:>:-v~ço . .:; que vno ex~P,U:ar. Cn cou~t..s ~n:--.rnd~s. 
qu~:;~a~ por meio .,~e P(~~·tar'~ I.!: Nã9 rcmpreendn, assim, r.- .. n·- s r1<t E' a lenda que D.!o~olm nos faia, b~m 
~~~r0,am~a~_ concLiatona ,e pe:l possível fazerem IJ:lrt.e J.e sind:t·a·o 1o seJ.c:mcs: ma<> ;·iqtwmos com rs.Ie-n~ 

1 ~·1• .. a;; tmnand? a j~'>tl,ça ~~~ rt~ em:)r~~·ad·J:~· Coli0indo pm·tr_slc:::<;, q1:e e!as, tão cne'as de m~sté:•ia, 
S ~.':n"o, .. r:va;t~r;t,do Jgm.rmr.•-~ 1 \-·eu·:; os mtf•resses de uns c0•p c s d:! mt;:tr.-:; ve1eo.; <xplir·m: fatos •ttte. a. 
08Macontt~~ .. ~~ile: · ~ d I o'.l-<:-cs. ná') sri como decld .l'l o S~n- ~ c1erc:a de~c:.nhcce. -
cr~to s, n~ ·p~d~~l ealt~~;~1 ~ 1 ~- 1 ~:ra~o ao qual -~:~tivesc:.P-n. f:li1cic:--. I .Sim, o Jq~âo é, .Ft J?ll' si. um mt-
, s o . . . , _ e·, .lll11t<--Ir.':'~~·-· cc:"1 .::eus .emp: ,''"-...t•'s f' 1J 1 ~:o ~;-l', Um mund'J d<' ms, um mun-

Em ~orne de 25 Smdlta.-o.s Pa-:a p··cnr:r> co1~ 18 ..... E.~ta'·;~~n d'pn•"'·d .1 ,, d P''cb;" ,, . ú'f'• '-la•­tronai- que ontf•n re·m1dO"' em•, --.' · .' · - _ · -~~ c t1..,n e ·'-' .,n_,.., e 11cu.u "'""' 
A··srm'bl~ia e .. i"i{·a·n ~e,:h• ·n·e'- oa fl,.nra .~nnclml«slvel C!e .t"~ f'<-Jll'-'í-'vhjo da.'> p:orund!-"7.'-'> rl··s ,-em;JUS, de 
.sidl?ncla· u'ma·· lnedicta" eriér~i~a dJco _(1'-!i' ''-'~-"'f'~ ac1V01;a'io o.c ou.rJr e r~"'ente ndquire fo:mas d::fitiid-as, 
espero confiante a m:Jn'tt·~~~('}.; LO rrll. au mr::mo tempo.. rr~.-::ce, _se c~n.s~1idr. s~ f1rma e pas­
de.~<;a auí2,usta Casa -:!2 Leis. que A'crn!f:'l'f'. entreianto. que 0 n--c--e. :a a br;;h;'I.J' ?:-"rr: o fu~n:or _do s;I..entre 
por certo agná cor.1 0 lrgíl."ld: to-lt•i 55.5:", de 31.1.64 :r:;._1 !J~n, re f0fil1cles p-:Jtenc··:ts mund~a1s, assom-
representante .e aeft'r,;,oTa dos c.:mll.õ'~.-'·.:'U a Con~ag: com.) -,·:-nn•.:oen·.' bnnd') a lOd:J.s. A 

intcrê-.sses do povo. 1 tan 1e inclu;;ive oos trabr:.l:J:':~C'rt".~ au j A gurr:·a n_,.~;">-~:lnoPc-sfl. devols & 
?o;: esta denimcia, tal\ e? e

111
1 Um:Jm%, clú.:-!_ parceiros. e d'>:~ rorqu .,_ J -'~T.erra. s:n?"-_H· ;-' nera, . maiS !r:.rde a 

seJa prê_so e malt.rata.1J cama n.os propnc~;.:r.os. confln:,•:t 111.;) a.~-; pnm:'l'.a g.an ,f _p;uena, iJrCTf'E'd\r9m, 
•subversiVO". Se rsto &con~.:c .. :r ~~ma rria~ao c!e um vPcd:.d::,, <:m-·d::! sulJlfO, o .ro~}a'J, n~s QU·~drcos po­
darei por bem empre~aaa. de-~ di cato mi::Jo prrconi"J.do p~'<~ c''aàa ,litlcns d0 uni·~ ·so c"m.o uma estrêla. 
fendt'ndo a sofredora c:v~st· ru rorl~PJa 355-A. A111da •·r,,, c'~-'p-t~. aidc nr:rnetm , .. ,ndc•a. ~ 
ral. 1 Porta. :a n" 71, à c- 2 2 19ü5, jnual- I \.~r''J, no f''r] ,-,nto a segunda ~ande 

ExmQ Sr. Senador: AtenciOsas Sauaaço:'<:. nc-Lie e-squ1,Jta. que inv.:>~te rrn!m. n1 ~uC'rt.fl e, ahad..J d:' Alemanha hltle-
Na qualidade de Presidr·nte {al Llir.io Fernando r..am(l~ De.cte o-le1 7 01f' de 19-Çil r r0n tro a 1 "uta, o Japão br-1jcu o ?ó da derro-

em exercfcio da Federação da Le1 4.214. de 1963. nmbns e1n vip..or.l tu. 
Agricultura do Estado do E:pi- Como se vê Sr-. Presidcn c c- Srs que- rf'gu_tam a sindica1J7::vãu entrei O qur sofreu e!lt:l'J, o Pl'li>' oriental, 
rito Santo. venho à prest-nç·l de S-enadores. o President-e d,t Fed..:ra· nós e muito b;•m especifir"lnlrll o C'1Up co:~hecema<;, pais foi pràt;ramente, ar:.. 
V. Ex" fazer um apêlo veemm- ção da Agricultura do Estaiu d~ F.s- é ~mpregado e o que C f'Jllf)!r -nd~r .fP.;tdo e tôda a Plta estrutura l)Olf .. 
t.e, para que agite com urgência Pirit... santo, solJcita em rwn•<" dos rural. A. Contaq ao que 1 udu i11dica. i tic.a. soc!al e ccon')mica foi violenta- -
no Congte.sso a situa-;âo aflitlm 25 Sindicatos que re-presen+;::, a "ma- para e:·ng-ir n Contribui~à~ s:nd·c:lli•n~~'!'llf' sacudida em s.uas ba~es. 
em que se acham as clas.c;;Es ru- nifestaçâo dessa auq-usta Cash c!e dos pequenos proprietários e trr..b~- Vinte anos. o,~-r.nc:, se nassa~àlll e, 
r:;;.is dêste Estado, submetido;; Leis (o ?enado Federal), Qt:t> p:>r lhador.:-s nutõnomos ba:vir:-<;e tfl.r 1cc·no que re11a.;:crndo das próprlu 
descontra:adament.e, drspol:c,a- certo ag-1rá como legitima repre~en~· s.Omente, no Decreto-lei 53.517 delcinzrs, o Japão rf'tarn~u a sua posi-
damente, vandàlicamente de.::.o- tante e defensora dos intPtt''>~e.~ do! de 31.1.1954 e na Portaria n? 71, d"! ção de lideronra e l10iE' se sitna, no 
nestamenle à sanha e à vo~aci- povo''. 2 de fevereiro de 1965 .iá citJ.dc.::, quclpluno cultural E' econômico, em post-
dade dos agentes da confedera- ~contece, ~ntrPtanto, que a Le1 de modo algum po?em. prevalPC'-"t çá-) de vanguarda. 
çâo Nacional dos Trabalhartor8s ex1ste e mm~o bem estudada e ela.- P,0 r ~bse>!~1to..m2nte 1Iegatr, ·.e con~r:l-

1
. VencPnào na indústria nn o:H!ricnl­

na AgriC'ultura (CONTAG) m1 borada, que é o Estatuto do Trnba- nos a proprm Constituição, tu:·a. no çom(>•·rio, :nag le~ras. nas 
cobrança da. contribu;çfto 11m- lhador Rural - Lei nv 4.21:1-, -de 2 de com êsses ligeiros comt"nt>lr;o,~ ~.. rit'nria.<> e nas flrtes. o Japão, pPlat: 
pôsto) Sir:.dical. m.arço de 1963. Mas acontece, tan~- ·Preside-nte Srs Senad~ 1,.~ -·~ · ~~ 1 co:J.dições em que vivf' e prrgrlde, 

Apoiada legalmente no Decre- bem, romo esclare.ce o pró~no P:e.q~ façe da sit'uação. legal le~i~ima·~mte mostra umJ. fôrf'a t"lúrlr.a tão formi .. 
to~9 55.517, de 31.1.64 c na a~nte da Federaçao, que o~ Decte~?- extsteutP, Jesta-nos apenas fa7er um dá_vel Qtie uarecc. mP."m~. um pais-de 

le1 55.517,_ de 31.1-1964 e Portmm veemente n-pt"lo a. Sr M' . t, d orJgt.m realmente rlivin1 faztndo nos 
if~;aê~res~~Sco~trarP:m ;-~~~ ~: 7.1 do ~\JciT,?.S. de 2.2.1~65. ccn- Trabalho e Previc?ênclã Bu~~~}rrpar~ ac~editar que Anat.!-"'·a~u: a deusa"' do 
virtuam a Lei n9 4.21·1. d::: 2 de daa~~ame e e· es-:utu::m da ctLarad lei, qur tome a seu -cargo a' solucãf' ur- Sol, vela por êle lá do começ-o dos 
março de 1963 (Estat'.lt.

1 
do 1 °1 ns 10 a açao es~oa rp a. a e gente dêsse grave problema que tan-,t-ernp-os. -~ 

Trabalhador Rural)' contrata- drreg;, ar b di~ gonfederat;ao NaciOnal to ·preocupa confunde e intraqüiF ... a Golocad-:l entre fl!f grande<; po~n­
ram cobradores ine.scrunu~Cll::os reO: d ra âo a óores na Agricultu!a o meio runÚ e principaÍmt>nt.- o P~- cias, depois de 1914, o Japão, derro­
dentre êstes os agentes di firma a an 7 n 1 tremsnda confu~ao queno proprietário modest.o e inibi- I ta do na Ultima grande J!Uerra. pa.s­
"Ismar Teixeira Cabral" espe- .;;_ Teo r~r~ com8·ctodde~conten.a~ do qu<> não sabe e não tem TE""ur!';os/r-ou oa flaf.s O~lipa·J.o. nerdeu a CO!"~ia-, 
C!alizada em cobrança dB.> C'on- p!~~n;s a p~~~~~~~i~s a :rr'!ntg~t~r·~s p~ra se defen.der' Escofmand(' ~o sr I For~or:;a, o ~u1 d~ S~k~lfna e as Uh R& 
tribt.ições Sindicais' (mrd ante ou· ar eir ' ·• 1 3 Mmistro do Trabalho os erros exi!'l- Y.1..---"1anas e t-eve limitada a gua.se 
comiss-ão de 20%). está mbor N~m c ex~ie. mesmo superficial do tentes trazidos ~r portarias e de- llSd<t a sua outrora tão poderosa fôr-, 
nando quem consegu! sutr~l'nar, E.st· t t •i. r 1 4 21 · creto..<;-l.el<> que VIolentaram as Le!s' ('(\ militar. 
amedrontando os ingênu0s .a. con~r~~n:tto' 0g0~0;-a~g~ 2:-3!n; e o Dtr~ito. _t~rá. reguJa:;o perfeita- 1 1I::ntre~~nto .. mercê da ~a~acidade, 
vraàores e ameaçando a tcdos definição do gque é trab?:hac1

1 
e rmal n;ei?te a matena. prestando rrlevan-[da inle.tgf:nc1a e do patnoh!'mo 1e 

com "penalidades" e mul'.a 1 de e do que é empreO'ador Ôiz 1 •rtf,.o tts::-1mo e ext.rarodinário so::orviç:J aos seu povo, o Japão se rf'fe": rllnidnmen­
att NCr$ 1.300,00. Multe, col- 2Q; "Trabalhador R.Llral· ara ~5"' pfe1- ~mpregaàores e ao:~ empr<>g2dos qUP te e já compete e::n pé de tg~atdade, 
tados não têm dit.heiro Prri fll'a, tos desta Lei é t6da p~.;:na f ·ica felmo!=la!flent-e cont.muam epegario~ à C'Jin as naçoes mats dcsem·oivt1as do 

vende-m às pressa._s e mal ··eus que presta serviços a e~·;eo-ad. 1/'ru- !er:a YLvendo no desconfflrto do in- piPneta. 
produtos e 8aem para P::t"-ar. ral .em proprfedâde rur~l ~u prfcdio .enor e produzindo para o Pn's. l:rnbora possuind-o, de su.:ts terras:, 
··achando que é o ·YoYêJn{J que rústico. mediante salário pe~o. Pm Era 0 C):UP tinha a diz...-r', Sr. Pre- 8~ 1:!la~t· 15% de áreB cul~lvavel, sua.-
exi~e" · _, dinheiro ou in natura. ou psrtz tn sldent::!. <Muito bem!) ~a,_l!CU :.~ra, IWJCl'l<> à técn c a e à tf.> .. 

A principio muitos co~rild'Jres n'ltura e parte em ctintetro'' I n:::ddar'le do camnonês, satisftz U() 
rec~eblam P?S30Blme!l'-·'! o~ 1m- Já ~ artigo 39 ren~ · ~ s"e-:u~rt~: O SR. vnr.::~InE~ITE: co~1 ~l:l'Yl~ de cêrca de cem milhões de 
no::.tos, da,am rs~IbO<>. fa!s)S e "Comidecn-se ('trprC'•Bdor rurfll, na- (Pedro Ludovico) - Tem - bfl(~.tm.e<>: • 

· ·11'bolmvam o mnhmro ro~nol ra os efeitos des~a Lei, a p<".;son fi~ I- vra 0 nobre Senado e"" a pai~ ... ,ua industri~ ~ admtravel e. no 
aconteceu por exemplo, em Bar- ca ou jurídica, proprietária ou nã'l roz. t P s ... oa de Que-~-~· ldndo da

1 
trdadlc1odnai - df' porcelana. 

o pape , a se a - firma-se como 

/ 
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~ melhores, a sua. indústria óttoo, 
·• ~etroquímica, a de aparelhos ter­
motelétric:s, a de automóveis, a na­
lt'al~· etc. 

TEXTO QUE SE REPUBLICA P0R 
TER SAíDO co;,{ INCOP..RE· 
ÇuES .TA ATA DA 51• SES2AO, 
EU 22 DE ABRIL DE 1968, PU· 
BL~C/.DO N:J DIARIO DO CONw 
GP-r.::so Nfl cTo~rtL DE 23 DE 
ABRIL ~~ 1~53. 

•••••••••••••••••••• o •• o o ••••••• o o •••• 

o •••••••••••••••••••••••••• o ••••• o ••• o 

• • • • •••••••••••••••••••••••••••••••• o 

Raul Fernandes, que não tem em- maioria, e nesse posto atingiu sem 
prêgo público, vive da advocacia que dúvida o ponto mais alto de sua cu .. 
iniciou ainda no século passado. Is- reira parlamentar. 
so qU1:r dizer que êle tem sido so- No ostracismo do Estado Nôvo, em,... 
bretud:> advozado. gru-se aos trabalhos da banca de ad ... Eeu ccmércio pràoticamente inex~s­

tente até 1872, quardo se ~onstruiu a 
prim,eira estre.dn de ferro, ligando 
Tolíyo a Yokohoma, atingiu em opu­
cos an:s, um desen•;olvimenb excrs­
ordlnár!::>, EO:ndo que este apo, ns 
'SUaf> exp::-rtr>r>Ses a!ca'"'r_a:~m a .:.oro!! I 
ele dez M;lhõ::s de dó!&res. O '1~. :.."'2~c;··""";'":'' :~~:::::: 
· ~1ns r.:b só no c~mp:::. eccnfrnico 
flU~ o .:·:"12'> c::-nl!nua brilhand::>. 

Ncs encar!}os Q'.le desempenhou vogado. Mas em 1945, quase aos se­
foi _Pr :ncip.alm~nte como jurista que I tenta anos. pe.rticipou da campal'l.he. 
sJ Gl.::.: ':,,·:_u, ce F~rte qlle nossa 110~ de re~~mc::-rattzação do pais, embJro. 
mena,:;:-m e apropr~..:!!inmente endere- abstendo-se de disput?.r mandcto me­
ç~da ,L~ servidor.~'? direi~o que, no ti·oc. lUa p:-cte, porém, esqllivar-sJ dO 
D.r.:.to lO. 1::1 atlv:r·P: 3 prrl::mcnlr..r vohar e;, r:::rviço d'l. na~áo, qmt ~Lo 
ncs c:.m:lr:.v.;s internacw-nr.~J, tanto logo l!.2p.'ts, convoca::io p~lo Prt.s:t~ '""ttJ 
.?C'.'h;} cr: t!tecer n'J:;-sos pa:l .. õ~s af: Etu!co Dut~·a. 1-'oi en~:!o man:'.:l:lo a 
cultu.a. jJ.ridica. . . . J.-9'.. 1, c .. mo <lele:;edo à confer~nrlo. 

(GUIJerto narính'>) Há Proj~to õ~ 
~'?~~lcrã::t que se"'!\ lido pel? se·::n'}r 
1Q s:c:;:t:irlo. TPmb ·rn na e,:p:rr-.. de cultura. 

:?t.'.s ~~\:::.1 an:t1fsbet:s, contanCo cem 
\lnl mi'.1é.o c:e es:uc":::.ntcs, que .se d!s- E' lido o sczuinte: 

_F·~_ m·-ls d? ms1o sctU!J _de vxaa. du Px=, e, log-o cl.e-pois, nom::-a1o i.ti­
pu~hc:, v juusta t=·;e atua~:w aa:; nistro c!rs R3lações L::teriornL 
m~1s llu~trc?s ,na+ C~lmr~a d:!~~ De~u- Durc::tte sua r;esUlo .rcaUzou-'l.~ a 
tac.cs,. n~> ~\!miscéno oas R~1açoes c:n-E'-rinch Intern.mericana cl.e Pe ... 
F~:;·~nor.~3 e :m r.=levantes ni~ôes trópolis. Dessa reunião saiu o rrr.'.c.da 
dlplomá.t~[!.S. lt certo que nuo fo1 .se- c.o Hio de Janueiro aliczrce do Vi"~~-:ce 
r. a do:-; I\ ao che,pu a ;o•;<:1:;ar a ter~ sistema jurídico con~inenta!, no 'Oual, 
r~ ne.;al, impe~J~o !lll~ f01 de- exer- gra:-P.S S-.lbretUQo à habilidade de Í1o~ 
c~r-ll::: r: , pres1de1~c.u!- por u:n ~m so Chanceler, se consagrou p~la. pri­
I!~Os n1al-. lai'lentavets d+n p.epote_z:t- 1 meLa vtz, no direito internr..ciorn.l, 0 ela f e l-eral_ contra a a~~~ncm .. a._ a'!s principio da obrigatoriedade das san­
Fs1ado3 .. ,1'!ao chegou a Pres1dencm ções. 

tTib:Jem per sua'5 mn.ner~::~s nnive:- PROJETO DE R:::<..SOLUÇAO 
sidl'{des e po:: s::us m~lhBres de co:!e-;· 
gic·~. p:n· iso:.o mesmo as letras, as ar- I ·:Q 32, de 1939 , 

tes e as clCnchs Efi~ cultiTtt~E'.s cem Altera o Regiment~) In::mto do Se­
nado Federal. tervor r-elo s~u povo. 

1->)1. litemtura, g-randes f::;uras se­
guetn, hoje, o ca.minhQ_ iniciado, na 
poefia., cem o apareciment~ da 2llto­
log1,a Manvoshyu, e, na presa, cem o 
rcn1anc3 Grrizi :r-.ronc~a~·J.ri, de Mu­
ra"~ki Shikibu. 

Na escu1tura e na músic~ o japonês 
es::t i~ua1mente p:esent~ em todos os 
nl'~timentos contemp:rânecs. 

:\ c]êncis, - que. no ua~sado, c-on­
tou cem Seki, mn.t2-m1.ti~o contem­
portlneo de N<-wton. criadcr do Ten­
'ZRD! (álgeb:-a japcnêsa) : com T·J.kese, 
:ltwfntor da análise infinitesinl'~l; 
c_~llf Jkeno, que se nrojetou nos estu­
dos· de botánJca; com Kitazato, oue 
fez a cultura pura· do bacilo da de-: 
sinÍeria epidêmica; com Ncg-uchi, que 
se ocupou da fisiolo~ia dcs venenos, 
<k!. febre amarela, realizcu a cultura 
pu"1a do micróbio da ~ifilis e dr<;co­
bti~ o micróbio da raiva; com Hata, 
IQ.Ut1 descobriu o remédin qufínico 606, 
e óutros. - ho.1e dispõe :e h'Jmens 
1guR1ment.e notáveis r que estão pro­
moVendo o extraordinário progresso 
do roaís. 

lf' êsse povo que em Brasília se 
fa~ representar hoje poéticamente, na. 
ofe',renda que fez ao Brasil, d•lS mu­
dru4 de cerejeiras oue irão flore'õ'cer 
tlJJ~ ja.rdins do nosso rr.agestoso Pa­
llicJo do Congresso Naci"nal. 

lfão é sem sentido o fato de essas 
irtores terem sido oferecidas ao Se­
na(lo e serem plantadas nos jardins 
do. Congresso. 

Belru;, puras. perfumcsas. as cere-
3eiras, que aqui se abrirão-em flõr, 
"Valerã-o c·omo um !>ímbolo da demo-----. 
crac!a, de que o conv-esso é o ue-­
ide$tal e a expressão mais autêntica. 

$e .são as ftrvores. as flores e os 
frtttos que embele7qm a •tatureza fi-
l&lcfl, é e. d~'>mocracia. que embe'.eza. o 
mUndo político. 

()ra, não há democracia sem Con­
ogrE!sso, que é a Casa do o-ovo, o can­
teto cnde as grande".! iDéias ~ão se­
lnt·ada~. germinam, crescem, dã-o flo-
re e frutos. · 

uando, chegada a .t1ora as cer,lit1 
!'a$. que nos ofertaram os nor;sns ir­
m~s do Oriente, estarão florindo. 
nffi<::a h"ra. o nn:no iaponês, em seu 
be"!o Pais. deverá ter a certeza. de 
~Que nós, Senadores do Brasil, olhan­
dQ as ãrvore:; aqui planta-das, nelas 
teremo~ conc:;tant.e insnira~"ão nara a 
ndssa lnt'l. incessante ·e~ defesa d-os 
fdf:!ais democrfiticos. nu" são os ide-st •. 'l 
ld~ todos os pov{lS livres. como rr .1a­
ipdnês e o hrMileiro, ho.ie irmana-dos 
ero busca do 1tm mtmdo mais iguaJ, 
m(l!s justo, melhor. · 

o Senado I3ral I'esolve: 
Ar-t. 1Q iLm III do art. 

R~gimento Interno passa a 
cem a seguinte reda('ão: 

171 ào 
vigorar 

u!II - compulsoriamente, ::J_Uan,jo 
se tratar de projeto de iniciativa do 
Poder E•:ecati,•o e faltarem cinco 
rUas, ou wenof' para o término do 
ura?lo dentro do qual deva sôbre êle 
~"::-rnnnciar-se o s~nado., 

Art. !':1? ....,~et"o~am-se o parãzra.fo 
único do art. 70 do Reziment:> Jn~ 
terno ~ as demais dlsposi~ões, E.m 
ccntrãno. 

Art. 3~ Esta Resolução en~ra em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

da Rcpu)llca, apesar de para ela Da competência do equilibric da 
lemb!Ddo por Get.ú]•o _ Varç~s, co~o autoridade com q~e Raul Fems'nctf:S 
Cafi:di~~+to .de conctLaçao para a cn ... pre~iidiu a esse conclave há testemu­
se ms.Lucwnal de 19-45. De t:Jd::t ~9- nhas e documentos sobremodo ex-
do,, P~rém: ... ccupou se~l?re pC':I.~ao pressivos. Não .. é dos lllep.cs at:tori·• 
prc ... m.ne.l. ... P0 . pat.lC}ado mt,.~~c- zados o do Presidente Trumam a-s 
tual da Republlca e dele se d1sse · · Ia ' 
com l.lsteza que é grande entre os assu:a. r que o General Marshaill, s~ 
grande 5 e igual aos maiores. c:etano de Est::tdo e Chefe da Delega­

No desdobramento de sua l:nga ç~o dos Estaqos Unidos, reconh~c;;ra 
carreira, foi-lhe permitido 0 privilé- nao h~v_:r e~contra?o, em suas ~7re-o. 
giu, Q'le poucos tiveram, de servir grlnaçoe.. diPlomáticas! personPJida.­
em altos postos da Repúb7ica, :::ob des ~e que houvesse bdo maior im­
três ngimes constitucionais, sem, press.ao. . . . . . 
entretr.nto, haver servido ao Estado DeL-.cando o lV"UlllSt_erlo, volt~u rnrus 

Inici:m-se como verea-dor em vas- uma vez à advocacia, que nao quis 
Nôvo. 1 trocar pela Câ!te de Haia _ p~ra i\ 

A execução do item III do artigo souras base municipal que log-o de- qual_ fôra conVIdado, pelo ~res1dent!l 
171, mandando incluir compulsorla~ pois 0 elegia para a Assemblêla Le- Getú}io Vargas, quando se deu a. v,a-s~ 
mênte na Ordem do Dla ma~éria de g;slat17a do Estad'O do Rio e a se- de Filadelfo Azevedo. Retornou en~re-;. 
inl~iativa do pode EXecutivo, o·.tan~ guir- :t:~ara a Câmera Federa i onde tanto, ao ltamarati, em 1954, a con­
rlo f~ltar-em quin:z:e dias para sôbre ~la ingrésfou em 1909. ' vite do Presidente Café Filho, 1\lima. 
manifestar·se r. Senado, tem :ted·lZi- Co1po deputado foi convccado, em das horas mais diflceis da República_ 
1o, prática e desnecessàriamen~e. o 1918, para. integrar a delegação do e na qual, pela segunda vez, condu­
TJrazo, já exíguo, para as comlssõf!s Brasil à conferência da .Paz, que se 2iu, de manef!a exemplar, a pclitica. 
emitirem par·ecer, em suas pr:5çrlas reuniu em versalhes. De versalh~ exterior do paiS. 
as-sentada'!. Dai, C' a.tropêlo de que passou ·para. Genebra, cama dele- Os serviços que Raul Fernandes tem 
muitas vêze~ se tem revestido, Pm gado ·Jrasileiro às primeiras reuniões prestado ao Brasil nunca deixarar.l de 
-nl"'n"'rio, a aurecir.rão de tai,c; ma- da Assembléia da Sociedade das Na- ser reconhecidos, se bem que. vor sua. 
té:rias, com pareceres insuficienf:e- ções. natureza, não fôssem suscetive!.s de 
mente prolatadas e os Srs. senudo- Nesta, Reul Fernandes teve atuação promover-lhe a popularidade. Por 

sem perfeito conhecimento de pessoal por ninguém excedida, quer outro l&do, foram servi.ços prestados 
cn.·"· ~ nara a votação. O lapso de qurmto à competência com que en- no plano internacional ,numa époc~ 
cinco dlas, como se prol')õe. é r.nal.s do irentou os temas jurídicos em deba.. em que os Problemas de nossa poli­
flUe suficiente, deixando margem àS ·te, quer quanto ao grau de influên- t~ca externa ainda náo eram maté­
Crn·,i~sões para estudo menns apresM. ela com que contri'ouiu para a solu- ria de debate quotidiano. Por outro 
sado. ção dos problemas mais complexos. lado, sabemos que Raul Fernandes é 

Sala as '3ef'sões, em 22 rh abril cte E' de todos conJ;lecida sua participa- um /dos nossos homens públicos mais 
186B. - Aloysio de Carvalho. çao na comissão incumbida de elabo- refratários à publicidade. 

DISCURSO PROFERIDO PELO nii­
NISTRO OSWALDO TRIGUEIRO 
FERANTE O SlJrRERIO TRIE!J­
NAL FEDERAL, POR OCASIAO 

DAS COni!lThiO!tAÇõES DO NO­
N"lC:!:S!MO A:\'IVERSAJUO DE 
NASCilt~ENTO DO SR. RAUL 

FERNANDES, QUE SE PUBLICA 
NOS TJ':'RJUOS DO RKQUERIMET!· 
TO N° 978, DE 1967, DE AUTO• 

RIA JlO SU. AARAO STE'!I"N­
BRUCH, APROVADO NA SES­

SãO ORDINAR!A DO DIA 24 DE 
ABRIL DE 1958. 

rar o Estatuto da Côrte Permanente Sem dúvida, da parte dos órgãos 
de Jt.:.itiça Internacional. Deve-se-lhe representativos de nossa cultura, êsse 
a vitoria do principio da igualdade reconhecimento tem sido eloquente­
dos Estados na composição da Cõr~e •. mente reiterado. A Sociedade Brasi­
com o repúdio do projeto na pro·te !eira de Direito Internacional pleiteou 
em que dava :ts grandes potência~'>. a honra de ser por êle presidida.. A 
!ll~C3 ... au~es do Conselho, o privilégio Ordem dos Advogados do Brasil ele­
de indicarem julz~s permanentes. De geu-o para a presidência de seu Con­
sua iniciativa foi a fórmula, consagra- selho Federal, em 1944. A Faculdade 
da no artigo 36 do Estatuto, que tor- de Direito de São Paulo, de onde saiu 
nm' Viável a instituição da jus~iça ia'Jreado em 1898 concedeu-lhe o tí­
t•nernaclonal, pelo principio da acei- tulo de doutor honoris causa, distin­
taçâo facultativa da jurisdição com- 1 ção que a poucos tet;n conferido. 
pu1Sória. 

Da al!torldade e do renome a1can- De certo modo, entretanto, esses 
çados por éle perante a Sociedade méritos. além de npssas fronteiras, 
das Nações dá.-nos o melhor atestado têm sido proclamados com mait,r ên­
o convite que lhe foi feito, em 1925, fase. Essa é a opinião de Gilberto 
para Consultor Jurídico dessa enUd.a- Amado que, no notavel ensaio que 
de' escolha, que s6mente podm ter escreveu sõbre Raul Fernandes, acen-O advogado Raul Fernandes com- \"ou que êss men· ·t J • t 

~ considerado os méri'tos individuais do co. e e o uriS a, com 
Pletou ontem noventa anos de idade. de t m t d 1· d di internacionalista, <em que para Isso s aque ,e o o sos 1vros e -Por êsse motivo, o Congresso Nacio- rei'to ,·nternac! n 1 t -

Pesasse 0 remoto p=est!glo do pais que - o a con emporanee, co-na!, o Govêrno da República, através m d s · 1' !d 
t representava. c um · e eus mais uc os cons-10 S"'?. PFE'\:!-JDENTE: , do Ministério das Relações Ex erio- trut··res e como um dos que mats 

res, e a própria nação, por ~árics dê Ainda sob a primeira Repüblic..J., nitidamenf-.2 contribuiram para s 
·(Pedro Luaovtco) - Não há m:t!s seus órgãos culturais mais represen- Ratu l''crnandes recebeu do Bresll o tribuiram para a criação da, ordem 

.otadores iilscritos. wausa) · tativcs, prestam a~ preclaro bras!- encn::-~0 de chefiar nossa delegação fi jurtsdic r.~al c:estinada a re..,.Er a co-
,'Lembro aos srs. Senadores Que o Ieiro hom~na_:{ens tão caloros:::s qu:::n· Quinta- conferência Pan Ame-ricana, munid~de das na~ões S:Jb::rB.nas. 

cpno:resso Psti convocado nara dua.s to merecidas. que se realizou em Hav::na. n,J DlVJ LP0:'[1eJ1e, aue com ê!e conviveu 
s~ts~ões coniuntas, hole, àt; 21 horas e Desi"",nando-me p::âa nt:Istrnr o de 19.!8, - I na. C:::mi!'~ã~ de Juristas da Haia, 
à$ 21 b0r2<> e ~o minutos. · ~ D · ' R 1 d 193n 

Nada mais havendo a trata~. vou ::cont.~::!ment~ na. &!a de n::t:s11 t:a- ~;'Oi~ c.:.a evo U';:!O e v,_ J;UlX .. !.• c:nn~1"CU·-o e. R'.li Bsrb:l~P., c,:(ccan-
halhcs, Vossa Excelência considCiOJ- :c:.:!~,_,,, t.m;-" r. Con:·Jltor;a Ge:T..llt'!~cs H'> me;.tTJ.., n~a..,o. A"~:nal::m o 

et:Jc!>rar a ~"'síir;o, c'"'nvocando a Cas:J. Jhe 0 a!'J, ~cto excepc!onal e e:>;.prrs- da r."'.::.;J.i;lir::t. Flclt:J, rm 19::!3. p:.rt ~rrnr:e tr.':~tre fn!n~·~:;: qcc· a desi-
pftra um e. .'l~~Sá'J extrao!'tli!l:,,..,::t. I ' • 1" I' · 1 C ,., a"Cngnl-Jã, às 10 horas. C'lm a O"i?'ll -SOU, po1· anteclpaç1o. o <;enl·m~nt'J a .l"._·s.::~n::J ~..m '11CI'Jna . ons.1.ar~ r~. ·:·?l''"··~ e"·lr;+.,..,h e.'1tre cs cimos n..-lo 
db Dia de trabaiPos P''1l comi<i:<oõ~. un?nirn~ com que o !Zu"'lrC''1lr. 't'Iibu- te~;e ll"."lt~ u,n elos pa:1~1~ do ma:oll -·m'1~-"e q•.·e êles &.~inlr.-11 a mesma. 

• "'""'" <:- nal se as:~ocia ao' tributO d,~ ad-nl•a_- 1 re::::.";'l, c~m? .tclatW: c:::!al_do PT?J~t:J altttr::r.. · 
.Esta enc. -.. ~aa SI:'S~ao, dlo e reconhecimr.nto quê o B'"'as1t de ConstJtmç::o. i:'Ta pnm~ire e thl'~fl .""1~·· 1 Frrro2ndes t~m recebido ex-

(Levanta-se a sessllo~ às 17,2'llrtnde a e~c::a ficura expon'o'n~'P.l de,lc~lsl!ttura sob o regime de 1934, de-, ce-~clC'n:+i'i 1.1'),:ro·•:cf'":·:!"s en: divt>:·sos 
h'Jras) sua intcl!:-tn~:a ~ .le seu c:•.·i:mo. l s:rrprn:1f~u e.J funçt.~s de Ildrr da1 r:::.:~::s. l~erh'l"!l'l:t t~r{~ &ido ma!s sig-

' 



DI.~RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1968 1245 ---==- ~--,~~----
,. _ .--~ificativa que a do Instituto de Di~ 1 RITMO LEI\~0 Todos_ um. depresslv'? sen~ime~ta de.[ P&trla e estimulada pela consciênCia,-

--setto Intem"J.cknal do Urpt~ ... .uo m- d . . 1 - f . fntstraç:õ.a uccorrc da1. P?~J e;n.stJ 9 dv que o tn~.erêsse nacipnal deve pre. 
dicar-lhe o r.ome para o Prünb No-- 0 gran ~ obJe_hv~ da Revo uçao.; 01 cc:n . .;:.::nso gaal do que nao P'Jd.!JYiGS valecer sõbre quaisquer outros -
beL Es.:<a c::;pontâuea inicial!.~ foi opox:_um dlque a avalanche comu.t:s- mrus p:..:·der tcmp:> ~m ncss~ 1narc11a uma. vontade generalizada e conta• 
ju:dflu:da p...::- trê3 c~n.s:dci'E:..<J::.'l. En:. t__J.. Ja. a pon!o. d~ engolfar 0 ~a:s. ~:r.'·.::. o p-.~~c;so ... J.t o l)L:·•L.;llOJ (íe- giante de wperar, pelo traba'!ho e 
-:e:;m~iro .. u~v.?, m:r r;ua t... :.~na c~- t.1ca 0 ;~.:·~>t·o r.s:;<abueeor a prasca n.n.3, c_~.!:c.~.r~r_,o-:~us um S.:!CUlo atl·a~ tlfdi:ação quaisquer obstáculos ao 
roL :·:o cl:'> ju.·:s~P3 tis. ~:.::.::1, r.:::J.lc. r.cna aa democrucm, b~J? como a .... ~r d::-">. L.:::·'; UnldO!'l, pr.r e:~~m!HIJ. seu progresso. E' algo indefinível, al .. 

· dc.::11E.::;- rlo p·.n1 ;:;:o Ca. :·,·,l..tlút: i' o.,.._~:;~:--"'-~:-,;~-:::•_.:. c.:.~~~ (:C. c:::l·~·:·?'::: F_-~:-::~_.r...) ú._ ma1!;l:r1J da B.u·olLl_çao g. <[U_e paira no ambiente, mas nua 
j . -.. ,.. ·-n E . ..., ·{·• ·.·• ,..,,..!" '" p.<.;:.-.lLe u,. llOite a..,.,.,} e c.n Prd. .( .. - T 1 [ ' ' ' 

t ........ '--c " ·"·'·"s, p .... ,"-;J.._...,._ r.,, -. ~r•, tcd·"~ e~~s..1··~8 u- "jm·,r~w -·1 c..~· .. ··•• 3 • S• !.an~.ü-T.]S me.ancõi;.ca.· se t:ammuda. n':> entusiasmo na ale• 
t.r;.· . ..._ ... :1 C:a C.JllliJeLn:.-.:::t L..t L:.JH~. ~-.:;.;:~; pui::~7~;_s ~"' "~ """" '' ... ~.. 1 ... _ .. ~. ~.-J_,:;; __ :_'~~~L·:);.: do_ ::.<-~:_.1·~- __ ::..{~, gria com que o_ povo se lanç~ ao tra• 
e., .. :.·,._,_ .,·~·.:::.a c:LL•.::.:z. ~;;_:.::_t,,_,:- )'J Lm.iJ c·~::-~~.ç.:::d~o. u~<l.Udo c~.~:·:·,: :~~>--"'.',..da ~:a·_D---~~~Lf·Cr:'-, balh) constr..:.bvo, sem conhecer can­
lr'. .J.~ ;,_ ,_.,n_:u lu;;..,.;, P~la. iu:v .. ·~·- !;.;:~::;·:, 111 ua v21ü 0 .o. .. r .. v·,l:... .... , .;.:,.:•.·. 1 1~;-··:.; .. ~_,:~~--~u }~~~.!" d ... ,~r~~ .r f>Ur..ra seir~s, pront•' a fazer os mair:res Ea.-
t .. :c.:::t 1b ·- ::::,c~cl::> tio H>J ê.~ J~.L.;:.·.:> 0 c -,~~·o "at'"l'"t ", C''"t"r ct~ , _.., •

1 

.... 1 ...... ~-.as b .. ,,-o ... s do r...:.mdo. crlf.l.!ios. 
q .. , ··~"- .. '"·r·a ,.,, "U ..... ,.," ÚC "'J. ·)'-'' .... '" ,,_ 1..:~ ~•v'"' " •. 1 u -.-:; '> , .. ,.,. ~ f , .. ..,...1 .... , ... - ~.. - -.. , -~··:.-·"'·--i ._, ~; ._.,_, · " ;-o I'"'s n"~ t'li1-·-·- Ua suas tr ... -·.· ,,~ •... J e ~ .. ":.~a c .... n ::hl-<;u'.' 1 .;:m.a .... 1'--1 J? .. :·c•.nos rm 1959 testrrr::~!~<>.r o 
I ··· "'I. c a~ ::-:C'.\11·1. !'jJ:;.J)u,·• 1..:.21::!. P.~·;- -~ ~'-'" ·'•~" ... :tt.;•·'" ,, .. , . ..,,. ... _,,,,~ ..... , e'tat--'·c"s "tnJ" é • ' ' é -• 
- ~ - _,_ d: ,,::c[:dc;:,_s, 11:rz .. :.''<.-lo e i•ú'~·.:..s.·J- ~--- -... ·;~·:.--·· ..... .,"'" " .. ,L~~··,',,--;." .• ~· (ill::l o;;sse ímpulso, ês.se lan, q~1~ .. 
~:') ... d".> ;::: • . :·~~o _{;.J. t'-"' 1C-".>_ c.:; ... - "n .. -l:J nc n .. r.~o <.lJ ti:.::;:.n:c .. ;l,1 .• ~ .. ::. r<'~---r~·;--:•··r: ~" dar à, lJUü}-l.:n~;-tt--:_,v c1u:::r cusa cJm.J o "fogo sagradv' aa. 
SO ~e ... J ,.,t:H,.l~ CLJ ~~-•_- l• e--·..-.·]"" ,._. 1 ,-.,~· .. -~ ~.,• .. , 1 ... '--··:··::l~J" .. ') de Co,nérC.Q ~\dl",c- '"•,;:-~3 m.il:tn~ r;~.:e dcmina a.tc~•~ç e 
...1- ""C",, a a·---~- 0 l- . .,.' ')' '""~•~--·---• ,._,r ..._....,_ • ._,,.._;:, ... v •• -'''-' 'J"l'C""O '"'H• jn!':" ' . ' 
~ ... ~·. ........ . .. l....,••• • •• ,~. ~ • ... '"'· -..~.-.<'l•:c-_, r""J:c inoui··. "nJ.o scc''"J {), ,._ ··- • ~-- • r .......... ,as a u .. o, nas uJ::ns. cs f~'J p~·ocurar serem superlnres ao 
P:-:-:.:-:.:l_t~;-t".',::!?.~J. c;r,Js:n_.~ ~c~···'-- i .. ~·-.~--.;,.,_-~ ;m ,·,l;~"'."u· o ru·.~.·,. .: DfJ lf':t: r.f-~·rntt: ao produto r:acro- temJ;o e à fe.din-a na conquis~a de 
oi;.~ . .,.~ ·-~;'~·~;:~ "" ~·;-;,-:·"-· .. \·' -,,- . cJ..·~· .... :~._ .. ,la L;1 ::. . . u::~·.a. lü~: _J_ ·-'- ,v..• O .·~•, CCljJ!,,a- que ._.ar.l'S• UM CbJetivc . Cj o "U ... ,..,~-·a Ó0 · C"..., -- ''"'"'" f 'I '~v, ·· .J U. ~ u. .... ~ ""~ ""'- """'] "'tl[ ~-- ·' ' - • "' ' -

..... ~.:-~ .. :.~~~' <~., _pro~"!~~--~~n, ~~". ~~-·-. dJ. d~c.L~a de EO, E.l~:~ta u E->1.::>·1, a ror_:·:.;.~,: lC~·!' ~~ btns e s:::,'·,e_os Er1 visita que fizemos a BrasLU&, 
;,~;,.,],~\ · ':; ~,~c!ll ... Iu--.,:r-~:'~1 ·~ .~ a,·,ir d3 :·561, nurr.a. 1~sJ de esta;l:'l- rrc.~ .... ·,~-" P:· un.~o.ade de .eopa.c.,~a.a entê.~ em con3trução, mantivemos 
""":·:1~~-'> n .. c~o;~ar~.a das 1'.---_..o s 1. r···· e m··ono de .. -_.,. .. .,.~ão t;C:lll·n 'rl e, J::., ~.w, t: .. ;n representativa do n!- c ... .Ltlto c:Jm jovens engenheiros ~-

6 n•·rr"l da arhca-;ao ela· 1:?1 1:1~~rr::1- ;~-à-c:r·ac..,p~r infl~-r"';;;:,~rarente~;,~··, VCl mMio d( desenvolvimento -- o c"-TU~e"'"resscs de nossas escolas. 'sur-
c' "'"'O.,'' • • ·"' • : - ··- 1 nt""r l'1'·;,, c· ')-2 colocandr e •em ' · 

+· •• • d~scon~rolada e perturbações so.:~~::s ,_:·::_ • ·~ -~ " ... r.' ,., -~s_ . "" "" prezndou-n'"<õ a extrema dedlcaQã.o 
Se, c:::r;:.:> f:crr~cnt:mC!lfe E~ rc;:J:t~. C:e t~C:r. a crdun. Lla ~.s~ o c"!!,lo ~~---'-~~i r;··:·- .. 6 c_rlar ~nossus VJ.zu;,~~~ ac. Lrabal:1c que os fazi~ esqut•cer, 

>.O jU.2{1 do es·;rang-ciro é a p~~:·c;-jr;,.~:r C':':' c:~:t;..J;~ :J.:a1 rz.;·a cont:1minz.~t.o Ir __ c.d ~Contmen_.e, do Uru~u•u permanentemente empoe1rados em 
er.1 , ida, .r:aul Fmand.es r-:d~ r ~r d( povo b:·:::;ilziro p:::io virus d'l l"o- ce;.,-._2," • J __ e c.::-, -~~g~~n.tl?a COID: 69:1 · se:-ts macacões o descanso 'ios do­
lL~~ntQr·o c:m() um dcs poucu hr~::,~~ rLlW.dsm.J inl::1nacicna1. A in!.:coo L~ _t •. la ·-ü.:.c.t::ncla nacwnul de r mrroJ, teir.anas sucessivas. lossa. 
1-:.rc<;; r. c1t.:!'! tcri sido pt,l;u;d_::l 8.. j<· C'Jrc:;.:-nlava indirics de e:::trrma qu? l:aJ pocl::mJs ds modo a.~nrn, surpresa era tanto ffiaior Porque, en .. 
anleYisiio do lu2ar que lnE'-:t:c'jct,le:·.- r;ra\id.adc cerne o i.lic~o ·da de.:hl'Ui- ctu:•~r P~>:::.ar, sem d~la tomm· co- lar ccmo ainda hoje, era'a moc1da .. 
te c::ura:·á no panteon c'.1 P..~;h:Li:- ção dt'l Íllnnc;uin c dlse!pllnn ;1.u ~:·~~m1 ::~1 ' 0 • a H~voluçao dcs 1:-:J~:v:s de \it!ma de ataques indiscrim1.na.. _ 
ta. L .... T~1 J-r:rr:f'r.r3 c1:.ttL;:J csia.<~ re:o·.1_1- ~-:_c 1 !;>.l.t::·~:;\~r~~ peJos formlrln:~_-''ldc·s ao seu comporta.mentq. !ac'la1a 

\'l!rarr- ab1r, pond') íim à inquie~an.:: ~,f!.n•.'-'-=-~~t.a C.~c:i:c.a e da Tecn·-:· 0 •. ~~·:: de transviada ete ... Ante nossa m-
Qmnvh c.:r:Ieyeu as Me:n.J.t":a., r. e :lmf.ar~ ao futuro do pats. ~1 tc.j.~" os C<LnpJs das COJ!q.td''"', dB;;tr-:fio, a res~osta que tivemos era. 

A'C::n '.fúmulo, já em idnj~ a:an';1. ·.1, O Prlmei!J Gvv-1.-.i.H} da Revo.ur.àc do._HcmE~ e, e~ particular, no O<!·cte qÚe "o Presidente nos convo..;ou.-
CJ;.,JteaL'à:<<:nd lar.1c:..~aH- ::e ú .. '.:: aínda usaTl.do a íma:;em atrás lfi11- "5"'.m!!!n .. ~ e.:_lZT8<D. nuclear. T~mos u.m desafio. Vamos ffi.)Strar 
lr.•:::.'. c> :::-c:-.-1(10 · qt•.e c.::;a, r:m:l··L1- b;a(-:t - in~cnt~u colocar o Pais llllS ?C_.J·_•}\ ent_ao, na.turalmente,_ .~ .. ~~- a ... mundo do que somos capaz~"&''. 
mc>t~ t:ô.<!. c~rno r'Ua <.li~ni:ir.d:.( p .. ;;- tr!11:o- e 11rccurou prepará-lo pafa a do.,~ .• u.t. se _p.eocupr:~ con! 0~. 0 •·•·)l·w~ Er~ de comover e ff!,.z.er sentir-se or .. 
:iit:':"~. a .ser 1.:"11 ~a.rdo. ü:~· .. ~- ce> ror.::_;~·~.-;.:;,J CBt::belecenl:o ~a_ .. do Pais, o -~esEJO 1e __ ah.:r o,.q:~·- guihcso da juventude de sua terra a 

ba !~a:.ü :;::L;:-nandes pub~lcar su1s vo;.n.c .. ', eonl'!üit:J-flnancel.ra Ja,.J. m1 "1rd~ 0 Bra::.ll d~ ar_tanear p.a rrmt!quer bra::;ileiro. 
m_:.·G:!aJ, náo poderá reptir o :aurnr c~ .• , :o:nr a infh:~ão e estimular o r:en~~- • ,!la expre~sao pitoresca mas Em fa, de todo êsse quadro, a. 
de •·o GO:n'.:> do Cristiani.smJ··. )H ~·--t.riv~lvi.itenl:J, e alt_erando pfo~ ~;;_n!;~su~La dos _Jov1e~s das 7~~-a-;~~;~ _ clu;;ão é uma_ e única: a Revolll .. 

-ce.: ~. sua lcnp.-a carreira terá sictG w . .ctam~nt::: to ..ta a !eg1slaçáo P'JJíti~ ...... .,a~·-~:.:·tas e mqutetas c~s di ... s c:a .. na.o conscgmu, apesar do seu es .. 
ma:-c.:t::'.l p:Jr incompreemõss, J::.-<:t.c;·i~ ea, fiscal e adminisllativa., obra t>:::;.>as qur \I. ,.J'10s.. . . iõrp, incutir no povo braf:ilei:-o o 

- ções cu injustiça-s. E' da c.·md!r;";.c co-mada com a promulgação da nc1a CcnlJ se exi?liC~ essa coisa va!R~J- "P.spir:ito de desenvo1vlmento" a que 
humana. Mas, .servindo à na-;ã~ c, Cf'nstituiçãc do "1rasil. o segundo x:al_ ~--:_um Pa;~. JOv·;m, das pot:m::;a-- ncs referimos, empolgando-o p&r.J' 
particularmente, à sua cultma ju .. :- Govémo c.ra completando seu or1~ hrll_-d~., "?0 Br .. ,tl, 5- cc~m~orLa_r c,) no formar ao seu lado na grande bJ.tá .. 
dic1, c:mo tem servido, por tão Ion- r .. eiro ane> da mandato, manteve c;n uma t~.r~ em de~adencta, m:~~~z lha :lt dêSenvolvimento. Ha um com .. 
go tempJ, p:Jde êle converter sua suas linhas gerais a política ·!,,or.O- de"' ~::-tfLntnr o desa .. io de seu 1=• 0P11o r.I· to divórcio povo-Govêrnô. G!stl! é 
'_grande viela em exemplo de digni_d~- micowfine.nceira do anterior, dando de .. tmo? como um corpo estranho, apenas tq.. 
de que C motivo de ufania e glona ênfao;e ao impulsicnamcnto do dese.1- OS CICLOS PRODUTIVOS l~rado, pam a grande maioria doe 
para o Brasil. vr'"imento econõmico. j Armando-nos da modéstia de quem, brasileiros. Em consequência, ..te1xa. 

Qualquer obf:ervador da conj"Jntu· 1 como Sócrates, está certo do tt.l·! a de ser empregada a melhor ar:lla,· 
ra nac.onal verif!c_ ari que há calma 

1

. única coisa que sabe é de que nada talvez de combate à inflação. que é 
eordem no País. Estão muito lD!"lBC sabe, aventuramo-nos a qma bre·;e o Cl"escimento econômico a.celerado. 
ot tempos anter1ores à Revoluçài>, 1ncursá-o nos domínios da clência c.e OE- planejamentos realizados pelo 
quando a tônica era a do sobress::u- Soith e Ri::ardo, em busca de um ar~ c .:.ovêmo não encontram ressonAn&la 
tL permanE-nte, pela incerteza do que- ctentemente desejado entendimento popular: caem no vazio por -tarta 
no aguardaria no dia seguinte. O dL que se passa nesse trefnendo m~ dE-Ssa vonta .. e de cooperação. NãG 6 
Govêrno vem procurando cumprir poal de contradições, que é 1J. evotu~ po:.. outro motivo, certamente. 1ue • 
sua missão, esforçando-se para tirar ção econômica de um pats como o Instituto de Pesquisa EconOmtc:rSO• 
o País do t!emedal da inflação e nor BrasiL cial Aplicada - IPEA - do Mtttll­
fazê·lo. raminhar nos rupJos do de· segundo a lição dos mestres, uma tério do Planejamento, em documen-

4R1'IGO DO MARECHAL M. POPE 
DE FIGUEIREDO, PUBLICADO 
NO "JORNAL DO BRASIL'', DE 
2i D EMARÇO DE 1968, SOB O 
TiTULO ''REVOLUÇ,1AO E Dt> 
SENVOLVI!\IENTO", QIIll SE 
PUBLICA NOS TERMOS DO RE· 
QUERIMENTO N' 277, DE 1968, 
DE AUTORIA DO BR. .MARIO 
I'IARTINS, APROVADO NA SES­
SAO ORDINARIA DO DIA 21 DE 
ABRIL DE 1968, 

REVOLUÇAO E 
DESE::-NOLVIMENTO 

Ao ccm)l::tar a Revolução de 1004 
seu quarto aniversário, assaltatam .. 

·nos o espirilo - tal como deve ~-!on~ 
tec.:.T a inúmeros outros brasileirOS 

justificadas dúvidas sõbre ae vem 
ela atingindo o objetivo a que se pro~ 
pôs, se os notnens que a repre3en~ 

, ta.m c detêm 11oje o poder a t:3tâ:> 
-orienLar.drl no rumo desejável para 
_a. telic~dade de nossa gente. 

Ao senti-las p:;rguntamo-nos com 
humildade, .se temos o direito d: tsw 
tereotiva un Jetra de fL-1·~:.:a P ·»aS 
i1aaga;u:,:; mli;nas, para w;;~u u::~r 
conhecimento aos ncssos ciclu .. h;.us 
e em r--~- c.:at r.':ls nc.:.s::; c ._::::.ra:ia~ 
de. EXL~eito, no c1ua, \'e:n.·.~. iUtH<-1~ 

mente c'lm a l.'l.alint.a e A2~Jr..l1Jt.o:-a, 
a única €f!.tantia do L.Itt.::·:J :·aJioso 
que para sl há de constn:ir o Y"V:J 
brasileiro. 

Responde-nos s: c"'~n'cu.r:c:3 1:w. 
mais que um direito, constitui tal um 
dever po1s, ccrur: Comandante do fll 
Exércitc Rcvoluci:.r.drio, devemos nos 
co~lf.iderar co· responsável por eo;ta 

_tíltir.Ht fa1~3 CJ.Ue vem vivendo o Brru:il 
em sua evoluçao histórica. !\.ss1m 
investindo-nos da autoridade mo-réll 
que julgamos possuir, intentaremos 
cumpri·lo, por forma. que pretende­
l"lOS construtiva. 

senvolvunento, economia nacional cresce quando au- to recente, ao estabelecer a estraté~ia 
No entanto, 0 organismo nacional m ... nta a produtividade média de sua qUf deve_ presi~ir o nosso desenvou .. 

não reage com 0 esperado aos diVa.- fôrça de trabalho. Quer dizer que ~ento .• ndustnal, para_ um cr~sct; 
sos estimulo!; aplicados para :-evigo· repousa no . homem - sera. ln::·,..,:-z ?,lento rápido e progressivo r!;!~salv&. 
rar as atividades produtivas, bUr- acaciano repisá-lo :- a respo_n~ao!Ji~ da_ capaci~ade do Estado dtf nstru• 
preendcndo 05 responsáveis pelo se· dade do desenvolv1me~to. Dmamos, men,ar~se . _reunir um. ?lontante oe 
tor econótuico-financeiro. l.!!sn a·:o:t·· ~esmo,_ parodiando Taine, que a de~ c?ns~nso. soctal necessário l?ara etl& 
teceu 110 primeiro Govêruo da Revil- oenvolv1men;o é_ o homem. Na ner- Lre:a, n~,Pf!nde a compatlbiliza.çi() 
lução e vem se repetindo no ~ecru.1:.. mane?te m -~raçao ent:e o home!ll e nece.,sãria . 
do. a D m.ew em 9ue ~tá SJtuado wesume- Cab.e agora a pergunta: Por que 

}~a verdade; ( inegável que 0 País St. !ôda a dmã.n:1ca do prO?esso pro- tudo Jsto? . 
progride, mas em ritmo lento em re- duhvo. De u~ l:f...lo, o meiO, que se Depois de meditarmos longamente 
!ação às suas possibilidades. Dina~ comp?rta pass1vame-41te, COJ?~ rr;ser .. e ~e procurarmos sondar a alm,~ de 
mos, um crescimento vegetativo. ca~ vató!'IO de recursos matena1s '"" _ãe no ... s~ gent.e, cheg~mos à conMJSàD 
mmha coma um anão quando, .sem outro, o agent~ ativo, o h~mem, (Ue ql}t. -la se 1sola assim do Govêrno por 
dúvida, possui os elementos esencialS a_t~a na sua . dupla condiçao 1e .ser nar. ter_ influido na sua escolha. O 
para dar passos de gigante em .sm fls1co e espJ?_tual. Mercê do ~anho povo naf.' se s~nte resPonsável por 
;t;:,. __ nvolvimento imenso território em J?roduhvldade, parte do IJU3 a mr Governo elelto à su~ revelia E 
dolado de todos os cllmas e de re~ cmnuntc!ade_ prc-r··z pode del'xar de assim sentindo rea~e nao tomP.ndo 
cursos de tôda a ordem, mas amda ;:;e co:1sumr.do, transforman~o.c;e em dele f- conh.ecimen~o. Ignora~~o-o e 1e 
em grande parte desconhecido "0nr p:mpa?Ç'a, ISto é,. em can:tal nu e, !lla~ endo em atitude passn: a de fl'ia 
in:xploradc; pr,yo ordeiro. traoa.i1a- ·r.v~st1do, integr~ra. nôv!=' c1rlo pro_- md1ferença ante seus atos. 
d.o; c intcllgcnte, que caminha ~a~a rl.uhvo. A su9essao de r1clo3 nrmlnti Af FORÇAS AR}..:IADAS 
o: no~·enla milhões de almas;. e.:;pi- ~os e in':e?hmentos ~aracteriza, em 
rito naciona1 nresente das lind::s do JltJ~a analu:e, n cresc1m:::nto da Pco- Tr~~s fatos da atualidade braslletra 
Arrapá às c Rio Grande do 9Ul. no~ta. . são reflexo dêsse estadn de coisas. o 

Também "' c.:>rtn que a mflaçã') já E essa uma._ .:magem bem. ~~n~Dl~ pr· c>iro, a nosso ver de extrema gra-
leve desacelerado 0 seu ritmo, embo- d1 de~envolv1mento. ec9nômico que, vidacle pelas suas passíveis canse­
r&. a~nda per.sisla em tãxa que tcr'la r.g realidade, é um tenomeno '-'Ytre- quên.::ias, é que éle se presta, snte as 
muito diflcil a vida do assalaríado. mam::-nt::! complexo, como sabemos. soleneb promessas da Revolução ~e 
quer dizer, da ü~1 ~1l.:3. maioria dos SrrYE'· nos, contudo, para re.sa1tar restabelecer em plenitude a democra .. 
or sil':'ircs n pr::pel que nele desempenha ~· no- ela no Bras a servir de mananeàal 

• mem como ser espiritual. Quer nos dt rgumentos especiosos tendentes a 
Mas, a realidade é que o povo :não ::arecer que wr.a !.-ümunidade ~àmtl1~ destruir a confiança do Pafs em s:uas 

está satisfeito. Há um desânimo pt- t~ arranca pa -~ o desenvolvimento Fõrçe:: Armadas, do mesmo .:Jasso. 
ne,-alizado, apatia, indiferença p~Jas auanll., se imbui do aue.cl-tamPrffl'Ylf'..S que a. nelas provocar a cisânia. La .. 
pela intnmquilidade que o fantasrr.a "espírito de de-senvolvlme-nt.o" va~é me-ntàvelPt .1te é forcoso eonfessa.r, 
do continuo encarecimento do custo dizer, quando existir - apoiada na vêm. obtenr êxito. Assoalha~se A 
de vida leva a todosos lar"' fé inquebrantãvél nos destinos da bOca pequena que o pa!l! é prt!sa de 
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uma minoria militar, que dele usu- ouvido por todos os homens de Hs-1 municlpio ele Ja;;uari e uma agênc:a [vencimentos dos servidores da JusCr:a 
!rui,. inclusive protegendo com <>Ua.!l ponsabilidade deste Pa!J, a 11m oe postal em Ara•nbaré. Camaqllan, Es- Militar; e 
:t~aioi)etas a corrupção, ainda mais evitru· que aqueles bras1Ieiros. prem~- tado do Ri> Grande do Sul. favorável ao Projeto de Lei da Câ-
genelaHzada que antes da Revolução, dos pela fome e conscientes da 1ndi- , mara nQ 51 de 1968, que reajusta ·JS 
Ainda há pouca. noticiou-se a p•lbli- ferença pela sua sorLe, ve-nham u.n Pelo sr. Pessé.a de Que1roz vencimentos' dos funcionários das se-
caçãq em Montividéu de trabalho de dia a exigir por meios viole!'lcos a favorável ao Projeto de Lei da Cà· creLarias do Tribunal Superior E:ei-
})()lítieo cassado pela Revolução, no just.iça social a _que têm rlll4 eit.o. mara n9 3, de ·1968, que autoriza a toral e Tribunais Regionais Eleitorais. 
qual declara: "o Alto-Comando de- Fmalment·, da o que pensar ) fU!- reversão de uma area de terra na cl~ p· 1 d 8 h · 
ve e:ntender que o Exército já não m de rebe!dia. da nossa juve-n ud~: d d d s t c d s ' E tad rossegu n o, o en or Presidente o . . • a e e an a ru?. o u.. s 0 concede a palavra ao Senhor Fernan· 
atrai, a juventude, diante da incom- par.tJ~ularmente da estuda~_tll. , ~ re-, do Rio Qrand~ do Sul. à Prefeilura do Corrêa que emite parecer favorá .. 
tpatibllidade que se criou entm as petrçao, ~or. certa frequênc.a, tle Municipal da mesma localidade. j vel com emenda ao Projeto de Lel 
:t~ôrçfCS Armaaas e o povo brasileiro". choques Govêrno-estudantes, ~s~'\. 1t. d 'c,. 9 '7 d 1 d · 
Aind$. mais: andar fardado hoje Indicar a existên "ia senão de 17 . Pelo Sr. Manoel Villaça a amara._ n. 1 . .e 968, que a . _ . "' • _ ~ .:~• nova redaçao a.o artigo 29 e seu pa· 
eu :Srasilta, Recife, Manaus ou Pôr- t1sfaçao, de mc9'mpreensao en_r~ os contráriO ao substituth•o da ComJs· áo- f ú . d D 1 1 , 
to Altgre é um at-o de corajoso -desa- homens que detêm as rédeas do lJO- sáo de constiLuição e Justica e fa.- rd ,r
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fio à1 mal!}di{'~ncla. popular". Tudo der e as gerações a 'que no i'..t ·t·o · · 1 p · t d 0 io L is e e evere1ro e 1967 que d:.s· 
isto donstitui dolorosa injustiça para serão elas entregues. ' ~ I T~~~~e noa~ d~Ji9~8 ~Ue e~~~ega e;r-o: põe sõbre as penalida.;de~ ~ela falta de 
todos nós, .. nilitares se não fôsse pre- E' um sintoma., a nosso ver, 10.:.~r ... vimento ·a' recurso 'cto Tribunal d~ pag~mento da contnbutçao stndlcaJ 
paraçfio para o que de pior po. zado em pa1:ee~a bem represen_tatn.\ tida a emissão de Letras do Tesouro, rur · 
d"e Montecer ao Brasil: a desuma.o do P~?Vo bra<;Jlerro. da frustrac;ao g1:- Série •·o··. ao portador. no montante Em discussão, o Senhor Bezerra 
das Fôrças Armadas e o seu d~scré- ner_!:tlJZada que dele se apoderou tnt de NCrS 150.000.000 oo (cenOO e cin~ Neto solicita e obtém vista do p.ro-o 

·dito perantf> o povo. razao d~ _seu af!l~tamento das gia'l'l- quenta ~-1ill:õ2s d~ cruzeiros novQ5). jeto. 
Si~ porque quaisquer que sejam des dectsoes pohtlcas. 

Of: v~'ndavais politicos, venham ae se assim é, se o quadro da aluz,1- Pelo Sr. Mello Braga 
onue ·vierem, a existência de F'õq.ts dade 1rasíleira é o que acabawos Je, 
Arma.das integras, coesas, dispondo in erpreta.r, se o nosso povo ná'J abl'e 
da illteira crmflança da Nação c na mã') de es: )lher o seu presidente, 
plenitude do exercicto de sua m1s- restituamos . êle êsse direito. E' p~e­
são donstitucional, • é a garantia de ciso que confesemos, nós que tiz'"!mu.c;: 
que é)es não ,produzirão maiores. Cl.a- a RevohJ.ção têrmos errado 20 propor 
nos. 1934 é um exemplo recente e constasse da nova Constitu~r;áo a 
bem eloqüente. eleição indireta para Presidente da 

Finalmente, o Senhor Mem de Sá 
lê par-ecer contrário ao substitutiv·~ da 

favorável ao Projeto de Lei da C à- , comissão de constituição e Justiça e 
mara n'? 48, de 1968, que reajusta .-s 
vencimentos dos funcioná.rios das Se- ao Projeto de Lei do Senado n9 30. 
cretarias da Justiça do Trabalho. de 1963. que dispõe sôbre as ativit:ues 

da indUstria farmacêutica e dâ outras 
Pelo sr. José Leite providências. 

Se falharem as Fôrças Armadas, se RepUblica. Tenhamos em 1971 um 
Be 1\Presentarem cindidas, em uma nôvo presidente, eleito pelo pov::~, e:n 
situaç;'io de crise nacional, não sabe- sufrágio direto. 

favorável ao Projeto de Lei da. Câ· 
mara n° 49. de 1968. que reajusta os 
vencimentos dos funcionéíros da Se· 
cretaria. do Tribunal Federal de R~-

mo... o que poderá acontecer a um Também - pois que é da fndÕ,e cursos; 
Pais çom a extensão do Brasil, ain- de nossa gente perdoar. esquecer ·­
da mal consolidado politicamente e concordemos em abreviar o pra'?.o aa favor:S.vel ao Proje~o d~ Lei da Câ• 
econêtnicamente atrasado, com imen- punição imposta pela Revolução, re<;- mara n9 50. de 1968, que reajusta os 

Com a abstenção do Senhor José 
E'rmírio, a comissão aprova. o· pa.­
rec-er. 

Nada mais havendo a tratar, encer· 
ra-s0 a reunião. lavrando eu, Hugo 
Rodr-igues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente ata que. uma vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

&Os e~paços vazios em seu- territórlo tabe!ecendo pela anistia os d1re1tus ------------'----------------
õiante de um mundo senão ho~til. políticos cassados, a partir de l:l~. 
pelo menos falho de compreensiío Sahemn<> b'"m o que represenl_a ll'H SE.CHETARIA DO SE::-JADO FEDERAL 
para :com seus problemas. a~o d(:R:;es para a ..pacificação dos es-

A ttitude tomada pelo clero no píritcs e harmonia social, pois o ex­
Norctoste e tendente a se generalizar, perlmentamcs em 1930. depois de tú­
de -a~itar o proble:rna da miséria em mos sido revolucionários em 19.:!2, 1.a 
que "\live grande parte da população antiga Escola Militar de Rra:en~o. 
nordeptina, é c.utro motivo de preo-1 Dec:are o oovêrno sua. intenção ue 
cupaçã.o. Ao ressaltar a in,lust!ça f>o- apoic.r es:gas medidas e verá :r.J.e o 
cial que tal representa. o clero nur- Piano Trienal, que acaba de elabt:r:_lr 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA I ATA DA CCTOGE'SIMA-PRIMEIRA , , ;I REUNIAO OR1JTN"-"RTA RF\I.r-
DCS CONGRESSISTAS , l'O.DA EM 22 DE FEVERE~RO DE 

ATA DA OOTAGÉSIMA REUNIÃO, 
1968

· 
ORDil,A'RIA, REALIZADA EM 15 
DE FEVEREIRO DE 1968, 

deSthlO, que conta nessa campanha e que presidira o desenvolYtmznto do Aos quinz<J dias do mês de fevereiro 
com t;uas mais representativas figu- B· ~sil em s:us restantes anos de- v~- de mil novecc~tcs e sessenta e oito, 
ras, ~ge coerente?lente cc.m o •"spírito vêrno, não Cllirã no vazio, t!omo tc.d'.>":.l às onze horas. na sala do Gab:nete 
dt / cllrta encicl1ca Populorum PryJ-... q·;.c o autecederal!l. Terá_ o povo a do Sznhor PrimJir.O Secretário, pre~ 
gress~o, do Santo Padre Paulo VI. seu lado e f) BraSll oodera camirJ.lur j sentes os Ssnhcres Aniz Badra. Hen­
E' u~ brado de alerta que precisa ser' para dias mnis felizes. rique La Rocque, Passos Pôrto, Atílio 

------ Fonfuna e ... 1 anduí Carneiro, sob a Pr~· 

ATAS DAS C"'·"'"S""'""'"' sidéncia do 1Ionsenhcr Arruda, Câ· 
.... Vl'. ..... .::.· ~ ....... ~·ü mara. rc'.ln u~s~ o Conselho Dehb~ra-

C"'MlSSÃO DE FJNANCI'~S ria. no vrilor global estiMado de D:\f· ti:o dêste Ino;~itu~ ... c fi~ ~e trata: 
"" .. -12.280.000 (doz.e milhõrs. rlu7.mtcs ejd ... assuntos d.vcr .. o ... ,_ LJda ~ apro 

.sn RElUNIAO, REALIZADA EM 8 DE oitenl.a mil Deutsche M:ukJ. .Y:da a atr: ~a reum~o ante .. l'l~r. o 
ABâiL DE 19:18. A Ccmi~!:ã:l aprova.. 0 par?c('r. 'S~nhl'r P .eSldente d~ _ conlnCime!lt-') 

a • Nada mais rav('ndo a tratar, encer- ao COJ~selho da dec1saa da Jushça. 
3. EXIRAORDINARIA ra-!'e- a rct'nii!o. laVl·ando eu, HU?O no Mnm;aê'> .d~ Segu:-anca. do ex-

As "600 horas da dia 8 de abra de Rodrign(?s· Figueircao Secretá~b da -Dcputa:.o lVhmstro_ do Tnbunal d:! 
1968 ~n~ Sala das Comissõe:; ssb a ccmissfto, a pr:!~;::o>lte' Ata qu~. um'l Contos co Maranha'), Joel B2.rbcs::~., 
presi~:?ncia do Senhor Argenliro de vez a!)"ovada, serâ assinaCa pelo 83'- contrârir .. a c~ncessf.o da. segu~ança: 
Figueiredo, presentes cs S::!nhores Mcl~n nhor P!·es:dente. Em cc.rn:tm a\ao, o Senhor Przstàmlt'3 
d~ Sá\ M~noel Villa1a. Fern~ndo C:~r- gt? REUNIAO. RR.o\LI~ADA E..VI 17 DE 

1 t"1>~1 'lrec-._ C''1-C a R:>~c1uçã:> n,Q 7 de 
rea, li'essoa -de Que1roz, Jose Ermirto, AuRIL DE 1938 1957, que flxo'.l normas para conces-
Carlo$ Lindenbel'g, Oscar Pass:Js e Au- ~ · -são de cm'Jr.:-::;tim.o ~s!)ec~a.l para pa-
r~lío Vianna, reúne·se a comissão de As 10 l1cras do dia 17 Ce abril de gam-ento de ccréncia. feito pelo Fun-
Fma: ... :-as. 1968, na Sala das Comissões. sob a do Assister.cial. está perempta d~sd 2 

Det.t::am de comparecer. com causa presidência do Senhor Arr:-emiro de 22 de jrne:ro, jé qt'e aquela ResJlu-
iustif!cada, os c;::nhores Paulo Sa· Figueiredo. pr:?sent?s cs Scnhor:s .:.~.to ção tinha vi,.ência a1Jenas por hum 
rasat{f, JOão Cleofas, José Leite, Le- Cleofas. Mem de Sá, José Leite, Ma.- __ "" · 
andra Maciel. Clodomir Millet. Adol- noel Villaça, Carvalho Pinto. Fernan- ano. Lnda.~a ao Conselho se ~re· 
pho :franco, Sigefredo Pacheco, car- do Corrêa, B:zerra Neto. Pê~.:>ja de tend~ nr~rl·o~ã-la.. Posta a mater·a 
valho Pinto, Júlio Leite, Bezerra Neto Queiroz, Arthur Vir3i!io, Joz-6 Ermí· em lOt~,.ao o r~sultado é pe~a náo 
e ArtJhur Virgílio. rio. Mello Brc3a e Carlos Lindenberg rer.ovaç~o da citada Resoluçao. A 

E' tlispansada a leitura da ata da reúr.c-ze a Com;ss5o de Finanças. seguir, o S~nhor Presidente an!~s~mc 
Nuni:!o anterior que é, sem seguida, Deixam d2 compar::car, com caus'l o pedid? do 8Bnhor Aureo Melo na 
aprovada. justiifcada.. os Senhores Paulo Sa- <::entido de oue o IPC se fiile a cai:H 

O $enhor Preside.1.·1~ co"!cede a pa- rasate, Leandro 1\Iaciel, Clodomlr Mil- Eccnõm:ca Federal de Brasilia para 
lavra ao Senhor :ty.re;n d~ Sa 9ue emi- let, Adolp~o. Frat:co, Sigefrado Pa-. que a mes'11a conc-eda empréstimos a 
W pftrecer favon~.v~I conclUJ?~O por checo e Julio Lerte. . seus pe:1sic.nistas. o requerimento p. 
ProJeto âe Resoluçao, a.> Oflcto do E' dispemada a leltum da ata da i d f . , .,. 
Senhor Prefeito Munirl::::ru da C!dadJ reunião anterior que é, em seguida., I! e ertdo. Prossegu:.ndo, o Secr?A­
de S~o Pau:o. solicitando autorizaçáo aprovada. no ~aprese~ta a pro:Ksta das gra.lfl­

, para financiamento externo com o São lidos e aprovados. por unanlml- caçoes a s ... r conced.da ao pessoal d3 
consótcio Hochtief Aktiengesellschapt da-de, pela Comissão os segu:ntes pa- Sec"':'ata:la do IPC., confo~e lhe 

-tur Hoch - und Tiefbauten vorm. receres: havJa SidO determinado na ulhms. !:'e· 
ó-ebr Helfmann. estabelecid~ em E"· Pelo Sr. Mem defSá união. O procesc;:o é distribuído ao 
sen GR.ep. Fed. da Alemn.nha) - pela audiência da Comissão 1c Senhor Aniz Badra para relatar. Na1a 
MO~tREAL - Empreendimentos So- constituição e Justiça ao Projeto de mais havendo a tratar o S::!nhor Pre­
cieda(le Anônima. com sede no Es- Lei da Câzr..ara n° 13S, de 1952. que sidente encerra a ses.;ão às treze ho~ 
tado da Guanabara, Brasil - Deus· autoriza o Poder Executivo a insta:ar ras e para cOnstar. eu Alberto ae 
t.che Eis-enbahn Consulting GMbh, uma agência telegráfica no munict-
com $ede em Frankfurt Main. Repú~ pio .. de Ipameri, Estado de Gotás uma Oliveira, Secr~tt'ifio .lavrei n pre3ente 
blica _ Fed. da Alemanha, para a ela- agência postal telegráfica em Ivorá. ata. que dtmms d"' lida e aprovada, 
OOraçfio do Estado Econômlco:.Fina:~.~ d;strito de Júlio Castilhos. uma a~ên·jserá n::;i<;nndn pelo Senhor Presiden· 
c~iro e do Pré-Projeto de Engenha~ cia telegráfica em Nova Esp·erança., te. - :.rom. Arruda Cdm.ara. 

/ 

Aos vinte e dois dias do mês de 
fevereiro de mil novecentos e sesenta 
e oito, às onze horas. na sala do oa­
bir.ete do Senhor Primeiro S2crctár1o, 
orcsentes fls Senhcres Henrique La 
Rocque, Janduí Carneito. Cattet::: P:~ 
nhciro, Aniz Badra e Atílio Fontana, 
scb a Presidência. do Mons::nhor Ar· 
ruda Câmara. reuniu-se o ConSelho 
D::!li'Jerativo dê:ste Institub, a fim d3 
tratar de assuntos diverscs. L!da a 
anrovada a ata da re:•n:ã~ ant~:-i'Jr 
ô Senhor Presidente dec'a!'a. que tl 
senhor Leonel Brizola E01iictou escla"' 
r-ecimentos aa Instituto quan~o a pcs­
si'Jilidade de requerer a. pensã~ e o 
pagamento da carência pelas subv:n· 
cões do F:mdo Assist~ncia l rios mnl• 
des do que foi reito com s2us cJleJM 
cessados. o conselho d~cide que cn .. 
quanto durar o perío~o de cao;s:Jçio 
das direitos politicos. tcdo ex-paria, ... 
mentar da. Legislatura passadg, pzbs 
A;os Institucionais, trrá direito '!:J 
papamento da ca~ênc!a através das 
subvençõs'l do Fundo Assistencial. E:n 
continuação, o S::nhc!' Pr::-sidente 

aprzsenta o r-equerim-n+o d1o S:>'lr..,.• 
Del)utado Vasc-o A. snva, que sou .. 
citã. auxilio doença re:a:ivo a tn .. 'a.~ 
tpento para correcão d3 scquela em 
fratura o que é indef~rido por fa!t,:l 
de asse"nto legal. Prosse~·uindo, o Se· 
nhcr Aniz Badra relata o processo de 
conces!:ão de gratificação aos func!o"' 
nârios à dispcsição do IPC pela apro .. 
va(lã_o da tabela como- ~foi proposta, 
sug-erindo a d-evolução !medida dos 
se-rvidorrs que não satisfazem as con­
rlicée-s de trabalho do Instituto. O 
C:mselho aprova o par!Ocer, determi· 
nsndo que as gratificRçõ2s sejam con· 
cedidas a partir de 19 de fevere:ro P 
que a despesa corra por conta das 
rendas do Fundo de Reserva. F;nal"' 
mente são d-eferidos os requerimen:os: 
de auxíHo doenca; dos Senhores Sêr· 
gio de Oteto R 1beiro e Antonio da 
Pádua Chagas Freitas. Na.da mats 
havendo para tratar o Senhor Presl· 
dente encerra a ·sessão às treze ho .. 
ras e para constar, eu. Alberto de Olf .. 
veira. Secretário lavrei a presente ata., 
que depois de lida e aprovada, será, ... 
assinada pelo senhor Presidente. 
Mons. Arruda C4mara. 
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MESA 
;presidente - Gilberto Ma.r!nho (ARENA - GBl 

10 VIce-Presidente - Pedro Ludovlco <MDB - GOl, 
2• VIce-Presidente - RUi Palmeira <ARENA - AL), 
1• Secretário- Dlnarte MariZ (ARENA - RNl 
20 Sooretárlo - Vlctroino Freire <ARENA - MA), 
39 Secretàr1o - Aaráo Steinbruch XMDB - RJ> 
411 secretário - Cattete Pinheiro (ARENA - PA>: 
l9 Suplente- Gurdo Mondtn (ARENA - RS> 
29 Suplente - Vasconcelos Torres (P.RENA - RJ>: 
3' Suplente - Lino de Mattos <MDB - SPl 
49 Suplente - Raul Giuberti tARENA - ES) 

LIDERANÇA DO GOVERNO .. ' 
Ltder - Dane! Krieger <ARENA - RS) 

DA ARENA 

Llder - FiUnto Mdller <MT) 
Vice-L1<1ere5 

Wilson Goriçaives <CE> 
petrOnio Partia IPI) 
1Janoe1 VílJaça <R.Nl 
AntOnio Carlos SC) 

uo MVD 

Ltder - Aureuo Vmnna <GB> 
V1ce-L1deres 

Arthur VugWo lAMJ 
Adalberto sena lACRE> 

........... ~.z. ..................................................... t! 

..................................................................... 

CCMISSAO DE A•US! ES INTERNACIONAIS E DE LE01SLA· 
ÇÃO :5061'\E El'iEROIA ATôMICA 

t 7 Me-mbros 1 
COMPOS!ÇAO 

Prestdente: Nogueira cta Gama 
Vice-Pres1dente; reotomo V1Ie 1a 

AR <.!o~ A 
TTTt;'LAnE.I SUPLENTD 

- Amon de MeUo 
oomtcto Gondinro 
Paulo Tllrres 
Joâ() Cleotas 
Twtônio v ilela 

Jose Leite 
Ju:,é Guiomard 
A .tolpho Franco 

,u·anaro Maciel 
.'\Joy~io je Carvalho 

MDB 
.Nogueira Oa Gama Jv:oe Ertn1rlo 
Josaphat Marmno V..ãrio Mar-~ns 

Secretarto: C1áUàfo Carlos Rodn~ues Costa - Ramal :141. 
Reumóp,s: Quartas~teiras, a tarde. 
Local: sala de Reuniões da Comissáo de Fmanças. 

WMISSÃO DE AORICUL TURA 
<7 MembrosJ 

COMPUSIÇAO 

Presidente: José Ermtrto 
Vice-Presidente: Joao Clootas 

ARENA 
TUULAREI 

José Fellcrano 
SUPLENTE~ 

Att>llo F'ontana 
Leandro Mac1e1 
Benedicto Valladarea 
P.dolpho f<·ranco 
~:~etredo Pacheco 

Ney Braga 
João Cleotas 
Teotonio Vilela 
Milton rrmdade 

MDB 
José Ermmo 1\uréllo Vianna 
Argem1ro ae Figueiredo Mario Martins 

secretarto: J. Ney Passos Da.ntas - Rama~ 244. 
Reuniões: fêrças·telras, a tarde. 
LocaJ; Sala (e Reuniões da Comissáo de Flnanças. 

COMISSAO DE AS~UNTOS DA ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERI­
CAN DE LIVRE COMÉRCIO - ALALC •. 

<7 Me~bros> 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ney Braga 
Vice-Presidente: Aurélio Vtanna 

TITULARE' 
Ney "Braga 
Antán-1o Carlos 
Melo Braga 
Arnon de Mello 
Attilto Fontana 

ARE...~ A 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Bendicto Valladares 
Carvalho Pinto 

. F'ilinto Müller 
MDB 

Aurélfo Vianna Pessoa de Queiroz 
~vlário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrtgues F1guetredo - Ramat 244:. 
Reuniões: Quinta-feiras, às 9:00 horas-. 
L.(){'al: Sala de Reuniões da Comissão de Economta. 

COMISSA~ DE CONSTIHIIÇÃ(J E JUSTIÇA 

13 Me:tnbrol; 

Presidente: Mllton caulpos 
Vice-Presidente: AloysJc• de Ce.rvalh6 

TJTV\ARES 
Milton. Campo.;. 
Antômo t..:arlus 

1 Aloysio de Lar valho 
Eurico Reztnúe 
Wilson Gom.:<~,\PS 
Petrõnio PuneJa 
Carl~s Ltnaenoe1·g 
Paulo Sarasa l-4! 
Clodomtr Mllet 

Antõn,o Ba1l)1110 
Bezerra N e Lu 
Jo.saphat Mannho 
EdmUndo .Lev1 

ARENA 
SUPLElfTEB 

A•YRlO •.1.aia 
Lobao aa suvetra 
Be-ned1cu Valladare., 
Jo .. :11o:1 de Mello 
JU,IU Lelt . .e 
Memz~s Pimentel 
ActoLJo Franco 
F-ilinLo Müller 
Dam~!l Kneger 

MDH 
a •• u . .u VIrgHio 
argem1ro de .Figuerredo 
.Nogueira da Gama. 
Aure 10 V1auna 

secretàna: Mar1a Helena Bueno Branc.ao - Ramal 24'l~ 
Reunzões: l'érças-telras. â.s 10:00 hOJ'us, 
Local: Sala de Reuniões da Comissao cte Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

TI'IULARE.S 
José Feliciano 
Eunco Rezenae 
Petromo PorteuJ. 
Attilio Fontana. 
Júlio Leite 
ClOdomir M11le-t 
Manoel Vilnça 
Wilson Gonça. res 

Ul Membro:, 1 

COMPUôH,'AO 

Prssidente: Joao .\oraháo 
Vice~Prestctent.e: Jn,JO Leite 

ARENA 
SUPLENTU 

Benedicto Valadares 
Melo tlraga 
~eowruo vrJela 
Joóe Leite 
Mem ae Sá 
Filin Lo Müuer 
Fern:tndo Corrêa 
Ado! o Franco 

MDB 
João Aoranâo .deze.-ra Neto 
Aurélio V1anna Oscar Passo.s 
Adalberto Smna Seba:;tJao Archer 

secretário: Afrânio Cavalcant Melo ·.Juntar - Ramal 245. 
ReuniõeG; Qumtas-tetras. àa 10:00 noras. 
Local; Saia de Reuniões da Comlssão de Relações Extenorea .. 

' COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros 1 

COMPUS!<;AO 

Presidente: CarvaJnO Plnto 
Vice ... presidente: Edrnunao Levl 

ARENA 
TITULAREI 

Carvalho Pinto José Leite 
João Cleofas 
Duat te Filho 

SUPLENTEI 

Carlos LinaPnoerg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domicio Uondln 
Ltandro Macte~ 
AttiUo Fontana 
Ney Braga 

S1g c 1 r e do Pacheco 
Filinto Müller 
Paul) rorres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
Bezerra Neto José Erm1rio 
Edtnundo LeVl Josa::~hat Marinho 
Sebastião~ Archer Pessoa de Quetrós 

secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 24'l. 
Reuntóes: Quartas-,tetras. às 9:00 horas. 
LOcal: Sala de aeuniões da comissão d.e Econon:ta.. 

C~MISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
('l Meml}l'mn 

ThtnAREI 
Menezes Pimentel 
Mem de Sa 
Alvaro Mata 
Duarte Filho 
Aloysio de carvalho 

COMPOSIÇJ\0 

Presidente: Meneze~; Ptmentel 
Vice-Presidente: Mem de Sá. 

ARENA 
SUPLENTD 

.I:sem<licto Vnllada.rea 
AntOnio Carlos 
f.. 0 efredo Pacheco 
Teotônio Villela 
Petn}nlo Portela 

MDB 
Adalberto sena .Ruy Carnetro 
Antônio Balbtno Edmundo Lev1 

' 

Secretàrio: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 24'7. 
Reuniões: Qu~'~rtas-feiras, às 10:00 horas. 
LOcal: Sala de Reuniõea da ComissÍl<l .de Relações Exteriores. 
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COMISS~O DOS·ESTADOSPARA AL!t!NAÇÃO DE CONc,-~ ÇÇIMISSM) DE MINAS E INEROIA 
DE. TERRAS POBLICAS E POVOAMENTO. /. ,..,. \ 

('1 Men::brc3); 
CO:MPCSIÇAO 

- . ' 
• <11 Mettlbl"OS) 

COMPOSIQAO 

Presidente: Antônio CarlOis 
Vloe-Presidente: Alvaro Mata 

AR~'.\ 
~ 

Anlf;ônlo Carlos 
SVE'I.Ell{ XE# 

Jos~ Gulomard 
Mdura Andrade 
Paillo Sarasate 
Milton I'rmo.ade 
AliJara Mala 
Jmté Felicrano 
Jmlo Clrot:l.S 
1-- f..lO Tôrres 

Anhur VlrgtUc 
RuY" Ce.rneiro 
J<Xlo Abrahão 

Eurico Rezende 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Lobão da Silveira. 
Menezes Pimentel 
P.etrónio Portela 
1\lanoel Villaça. 

MLB 
Atlalb~r:.O Senna. 
-...Utónlo Balbino 
JCsé Drmfrio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandào - Ramal 247. 
Reuniões: Quartas.-.feiras, à tarde. 

'Local: Sala de Reuniões de. Comts.são da Relações Exteriores.!l .....__ 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
. <11' !.Iembroo) 

COMPOSIÇAO 

' Presidente: Argemtro Figuetredo 
Vice-Presidente: Paulo sarasate 

A..~~ A 
TttULARES 

.eat)lo Sarasme 
SUPtJ!:N'IEB 

LObão da Sb-veira 
Joito Cleofas 
Metn de sa 
Josi! Leite 
Le~ndro Maciel 
Mapoe1 VUJaça 
Clotlomtr MUet 
Ad~;.pho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Ca~valho Pinto 
Fenf ando COrrêa 
Júl o Leite 

José Guiomara 
Teotônio 'Vilela 
CJ.rlos Ltndezr..berg 
Daniel Krieger 
F'ilinto Müller 
Celso Ramos 
1\ .. l:Lon Trindade 
Antonl.ü Carlos 
Benedicto· Valladare.. 
I.iello Braga 
!"'::.::: Tt!tLE's 

..-.IL.d 
Artt.::miro de Figueiredo u ... L L!. r t' assos 
Be~cna Neto J~~apt"l.t .Marinl1t. 
Fe43oa cte ~ueirp Ji.lO:o Abrahfw 
Art~1Ur \Tirgilio Aurélio Vianna 
J.G.::é EJ:mirio ::c~u:.-.ua da Gama 

secretârÍo: Hugo ROdrigues 'FigueH ~do - Ramal 244 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 ·bO::as. 
Local; Sala de Reuniões da Comts.suo de FL'1ança3. 

COMISSÃO DE INDO:.J a r11.:, r:: COM~RCIO 
C7 Mer'lbros• 

COMPOS1ÇAO 

Presrdente: Atttno .f'ontana 
Vice-Presidente: Antonio BalbinO 

ARL~A 
TmlLARES 

AttUio Fontana. 
Adl}lpho Franco 
Domlcio Gondim 

SUPL~'I'I-~ 

Joãb Cloophas 
Teatõnio Vilela 

Jül-to Leite 
José Cândido 
At non de Melo 
Leandro Maciel 
~··1elo Braga 

MDB 
Antônio Ea1bino .:. ... uy C..:rn~iro 
NOdueira da Gamt. B:o..lerra Neto 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 nora-S. 
f Local: Sala de Reuniões da Comisão de Constituição 

COMISSÃO DE LEGIS'.AÇÃO SOCIAL 
('i Membros} 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Petronlo Porte!a 
"Vice·Presidente: .Mello Braga 

ARENA 

e Justloa. 

TmJLARES 
Pellrônio Portela 
Dot.dcio Gondim. 
Attillo .Fontana. 

SUPLENTES 

Mello Braga. 
Júllo Leite 

Celso Ramos 
M!lton TrindM!e 
José Leite 
Adolpho Franco 
buarte Filho , 

~!DB 
Arfjlmr Vlrgil!o João Abrahão 
;O$.phat Marlnh... Arzemiro de Figueired<. 

secretário: Cláudio I. C. Leal Neto - Ramal 245. 
ReuniõeS: l'êrças-ferras às 9:00 horas. 

: Loclk.l: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança Nactonai. 

• Presidente: J<=Phl!.t Me.rln'to · 
Vlce-Freeldente: Domlclo ocatlli!. 

ARENA 
rnTttLAnr.& 

Dom!CiO Gondln 
B IJP! i:NT!!'S 

.;; oo:é .Fellc!a.no 
Ja.é Lel;e 

i Celso Ramos 
Paulo Torres 

' Carlo.; Llndenberl 

Josap.aat Ma.rm.b.o 
José Emúrlo 

JHello Br.e.ge 
José Guiomard 
Benedicto valladares 
'1\:...te-nlo Vlle:la 

!lDB 

Sebastião AI:cher 
Oscar Passos 

secrttárlo: Cláudio I. C. Leal Neto -- Ramal 245. 
:Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas. · · 
LOcal: Sala de Reuniõ"s da comissão de con., ,!tulgão e 

COMISSÃO DE POLICiONO DAS 
\'l Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presnltnte: .Rw carneiro 
V"tce-Pre.s1dente: Duarte Filho 

AR~.\ 

Sll:CAS 

Stil'LENlES 

- -- ... 
JUsiiQI'. 

=""""" 
Clodotnir ll!illet 
Manocl \'U!aça 

' Te~~unio Villela 

Arnon d.e Mello 
Du8tl'te lHlho 
Menezes Pimentel 

Rui carr..eiro 

Jose Leite 
Domicio Gonctim 
Paulo sarazate -
L~üJJdro :\1aciel 

1-!D:3 

ArgeiLirc de FigUeireu., 
.~.urélio Vianna 
-' ,_J.lberio senna 

Secretário: Cláudio I. C. Leal ~.;to. 
Reuniões: Qtli:ltas-feiras, à t.arae. 
Local: Sala. de Reuniões da Comls.sao de l''m:Jnçua • 

COMISSÃO DE PROJETO;; DO C:XI::CU.TIVQ 
(11 Membro.s) 

CÓMPOSIÇAO 

Presidente: WU.S~n Gonçalves 
Vice-Presidente: Car'-:-s Unde':lber:;r 

ARE:'lA 
'l'ITULARU 

Wilson Gonçu.ves 

SUl:'LW.l'ES 

J ~~~ F'.!.lciano 
J:J.:..> Clto-.as 
.n._o:!.)ilo ~<'<·anco 

IJ~c.·~.-r-:J ·>orte.la 
..... ..:.: Lc-lte 

.1; •• 1.1.<.10 !·Qrt< . .:. 
An".m1o CarlOs 
car,os l.lnaenberg 
Meul o.e Scl. 
l!.."Ur1co R..::z..;nde 
Paulo Sa;a.<::ate 
Carva:ho Pinto 

o.~C.:...: E.!mt.IO 
Aurélio' Vianna 
1\_ar Mrnms 

:::-;ey Brc.2,a 
: •. l.lton Campo,; 
1:'::-.niel Krieger 

1\!DH 

... \.hi.vmo BalblnO 
Arthur Vi~·gllio 
.c._m .. ndo Levi 

secre~árto: AfrAnio Cavalcanti Mello Jüntor - Re:mal 245. 
Reuniões: QUintas-terras, as 10:00 noras. 
LOCal: Sala de ,Reuniões da com1ssao de .Finanças. 

COMISSÃO DE RECAÇÃO 
<ã Memoros) 

COMPOS!ÇAO . 

Presidente: Jose Felictano 
Vtce·Prestdente: Leandro Mactel 

TITULAREI 

José Felkiano 
Leandro Maciel 
antonio Carlos 
Lobão da Silveira 

Nogueira da Gama 

AREI:-' A 

F:linto Müller 
Mem de Sà 
. 'u.ute Fi!ho 

SUPU:nm. 

r ~domir Millet 

1-!DH 

mun-do Levy 
, secretâria: Beatriz Brandão Gt:.:f: a. 
Reuniões: Quintns·feiras, A tarde. 
Local: S'·ala de Reuniões da Comt~ão de Relações Exteriores. 

PREÇO Dl:l:S1'E NúMERO: NCr$ 0,01 


